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Atos do Poder Executivo

III) especificação dos titulou da Divida Pública interna e externa que servirão de base
para calculo da TJLP.

IV)o prazo do pertodo de apuração da rentabilidade a que se refere o caput do art. 2";

V; as propmi;3es em que a rentabilidade nominal média em moeda nacional de cada
titulo vera considerada no cálculo da TJLP

Parágrafo único O Conselho Mondado Nacional podera estabelecer outras hipóteses
de aplicação da TJLP, além das previstas nesta Medida Provmoria.

Aos 4° Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES e destinados a
financiamentos contratados a partir de 1° de dezembro de 1994, terão como remuneração nominal,
a partir daquela data, a TJLP do respectivo período.

Parágrafo único - O BNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de Participação
PIS-PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente ú TJLP aludida no
capim deste artigo, limitada a 6% (seis por cento) onero, capitalizada a diferença, podendo o
Conselho Monetário Nacional alterar esse limite.

Aos. 5°A partir de 1° de dezembro de 1994, os recursos dos fundos mencionados no art
4° desta Medida Provisória, repassados ao BNDES e destinados a financiamentos contratados até
30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial -TR a que alude o art. 25 da Lei n°8.177, de
1°de março de 1991, substituida pela TILP, reduzida do correspondente 06% ao ano, mantidos,
exclusivamente paraenses recursos, os juros previstos nos parágrafos 2° e 3° do art. 2° da Lei n°
8019, de 1 I de abril de 1990.

Art. 6° A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de
Participação PIS-PASEP, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, ao Fundo da Marinha Mercante,
bem assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados comes respectivos
recursos, será efetuada com base no critério pra rata (empoes.

Ar; "r° n disposto nesta Medida Provisória aplico-te aos depósitos especiais de recursos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador, em instituições financeiras públicas federais.

Ar, 8° Observado o disposto no art. 5°, á fine, desta Medida Provisória, ficam
revogados o art. 25 da Lei o' 0.177, de I° de março de 1991, nos parágrafos 2° e3' do art. 2° da
Lei n° 8.019, de II de abril de 1990.

MEDIDA PROVISCPEIA No 684, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe
sobre a remuneração dos recursos do Fundo de
Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras
providências

Art. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasllia, 31 de outubro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes
Marcelo Pimento!
Bani Veras

DECRETO N9 1. 2 9 8 , DE 27 DE OUTUBRO DE 1994 (*)

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 02 da
Constituição Federal, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei

Aos 1°A partir de 1"de dezembro de PM. o Banco Central do Brasil divulgara a Taxa
de furos de Longo Prazo -13LP, apurada de acordo com o disposto nesta Medida Provisória e
em normas a serem baixadas pelo Conselho Monetario Nacional

Art 2° A TILP será calculada a partir da rentabilidade nominal media em moeda
nacional. verificada em penado imediatamente antenor de sua visiencia. nos mulo. da Divida
Publica externa e interna de aquisição vutunhind

Ara 1" .A.s constas a que se refere o aos	 In fine. a NerCID baixada +o Conselho
Monetano Nacional. dispurào. dentre outros aspecto., sobre

li penedo de moencia da TJLP, oh.enádo e pia,,u,ninm de; itreá

III fia/e. 11011111/7, plld enluta. lillt ,Itr, das tudo	 . nn

Aprova o Regulamento das Florestas
Nacionais, e dá outras providências.

O Presidente da Repúblico, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84. inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arte. li', alínea "b", e 49 da Lei n" 4.771, de 15 de
setembro de 1965,

DECRETA:

Are 1 As Florestas Naciona,r, FLONAS são .ireas
JJ1,1141, pisca :o. provadas de cobertura vegetal matava OLI plantada,
ba.1.-ondas coa es sequantes objetavas

I - promover o manejo dos recursos naturais, com
onde-era o outros produtos vegeta2s,

I/	 , r teçwu do2 r,,urros ai lestos.
Au. 1,,,,as ,,a n ..., e dos ,,itlor Justó,/,e, e
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III - fomentar o desenvolvimento da pesquisa cien-
tífica básica e aplicada, da educação ambiental e das atividades de
recreação, lazer e turismo.

5 1° Para efeito deste Decreto consideram-se
FLONAS as áreas assim delimitadas pelo Governo Federal, submetidas à
condição de ina/ienabilidade e indisponibilidade, em parte ou no todo,
constituindo-se bens da União, administradas pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - /BAMA, sob a
supervisão do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal.

5 2° No cumprimento dos objetivos referidos no
caput deste artigo, as FLONAS serão administradas visando;

a) demonstrar a viabilidade do uso múltiplo e sus-
tentável dos recursos florestais e desenvolver técnicas de produção
correspondente;

b) recuperar áreas degradadas e combater a eros3._,
e sedimentação;

regliiratzM:71::áF2L'AiraP ropriações e in.denizações indispensáveis 7.à*
Art. 8° O Ministério do Meio Ambiente e da Amazó-

nia Legal regulamentará a forma pela qual poderá ser autorizada a per-
manéncia, dentro dos limites das FLONAS, de populaçóes tradicionais que
comprovadamente habitavam a área antes da data de publicação do
respectivo decreto de criação.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua-ublicação.
Brasília, 27	 de	 outubro	 de	 1994;3 da .ndepeo..Pncia e 106° da Republica.

TTAMAR FRANCO
'trunque Bramido Cavalcanti

	

7 I N. da OIJOia Republicado por ter selei 	 uo folha de impressão ,
D.O. de 31-1 0-94 , Seção 1, pág. lf 79.

c) preservar recursos genéticos m in-situ . e a di
versidade biológica;

d) assegurar o controle ambienta/ nas áreas conti-
guas.	

Art. 2° A criação de novas FLONAS será proposta e
justificada a partir de estudos de levantamentos realizados pelo IBAMA.

Art. 3° A preservação e o uso racional e susten-
tável das FLONAS, consentâneos com a destinação e os objetivos men-
cionados no art. 1° deste Decreto, far-se-ão, em cada caso, de acordo
com o respectivo Plano de Manejo.

Parágrafo único. O Plano de Manejo de que trata
este artigo conterá, além de programas de ação e de zoneamento ecoló-
gico-econômico, diretrizes e metas válidas por um período mínimo de
cinco anos, passíveis de revisão a cada dois anos, pelo IBAMA.

Art. 4° A realização de quaisquer atividades nas
dependências das FLONAS, especialmente de pesquisa, deverá ser prece-
dida de autorização do /BAMA ou de licença ambiental, nos termos pre-
vistos nos arta. 16 e 17 da Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989.

Art. 5° A cota da compensação financeira de que
trata a Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990, a ser aplicada em
proteção ambiental, será destinada ao suporte financeiro da FLONA em
que for explorado o recurso mineral.

Art. 6° As ELMS terão seus regimentos internos
aprovados pelo IBAMA, os quais observarão as seguintes premissas:

I - toda e qualquer infra-estrutura a ser implan-
tada em quaisquer das FLONAS deverá constar do respectivo Plano de Ma-
nejo, e limitar-se-á ao estritamente necessário, com um mínimo impacto
sobre a paisagem e os ecossistemas;

II - é vedado o armazenamento, ainda que provisó-
rio, de lixo, detritos e outros materiais que possam causar degradação
ambiental, nas dependências das FLONAS;

III - os resíduos originários de atividades per-
mitidas nas FLONAS serão tratados de acordo com normas aprovadas pelo
IBAMA.

Publicações - Os originajs devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jomaii Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial
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Darlan José Odres Santos
Diretor Executivo

199 31.256 - 19-11-94 - R$ 134.40)
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Presidência da República

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COOR DEN AÇÃO

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
C G.C. 50 33657243/0001-09

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE SETEMBRO DE 1994
Em RS Milhares

ATIVO
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO	 _22.4.6.9-293
DISPONIBILIDADES 	 19 744
Caixa.	 2
Depósitos bancários	 39.242
APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 	 7 018 075
Mercado aberto 	 	 894.994

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 	 1 111 718
Debêntures. .	 314.926
Dividas Vencidas Regularizadas - DVRs .... 	 198.408
Programa Nacional de Desestalização	 621.207
Ações vInculadas a recompra	 13.298
Outros 	 	 1.255
(-) Provisão para perdas com títulos e valores mobiliários. 	 (17.376)
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS	 7 75Q
Créditos vinculados -Banca Central. 	 354
Créditos vinculados • Banco do Brasil 	 	 2.396
OPERAÇÕES DE CREDITO 	 19 205 602
Financiamentos e repasses 	 	 19.447.211
(..) Provisão para risco de crédito...-. .. ............... ..- .......... ....... ................................. 	 	 (91.609)
Operações de crédito de liquidação duvidosa ...... .... .... ........	 . ... ......... .......................... 	 	 47.761
(-) Provisão para operações de crédãos de liquidação duvidosa . 	 ,	 (47.761)
CRÉDITOS PERANTE O TESOURO NACIONAL 	 680 868
Decretos•Leis 1.452/76 e 1.679f79	 621.302
Avais honrados e outros créditos...... ......... ............ .... ............ ...... ................... .. ....... 	 	 54.481
impostosa recuperar..... .............. ..... ......... ............ .... ........ ........... ..... .. ............ .. ........... 	 	 5.070
OUTROS CRÉDITOS 	 240 307
Operaçõao da carreiro do	 169.111

20.303
(-) Provisão para risco de crédito	 (102)
Operações de créditos de liquidação duvidosa 	 12
(.) Provisão para operações de créditos de liquidação duvidosa 	 (12)
Rendas a receber 	 	 9.313
Diversos 	 	 41.682
OUTROS VALORES E BENS ............ ...... ............ ....... ............. . ................................... 	 	 30
OutrosValores e Bens-- ............ ........ .... ............ ....... ........ ........... .......... .. ..... .. .......... 	 	 16
Despesas antecipadas 	 • 14
PERMANENTE	 8 791 /28

IMOBILIZADO DE	 107.475
Casto	 . ............ ........ .....	 ........................ ................... 	 176.744
(-) Depreciações acumulai:Ias	 (69.269)
TOTAL DO ATIVO	 37 750 51 1.

PASSIVO
CIRCULANTE E EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 	 ..
DEPÓSITOS	 -221221
Depósitos a prazo.. 	 10.747
Depósitos vinculados	 212.400
Diversos	 3.910
OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS .. 	 .. __11.442.2921
Enqrréstirrros no 	 10.187.457
Empréstimos no Exterior 	 254.837
OBRIGAÇÕES POR REPASSES.	 . -111.47A692
No Pais	 9.477.458
No Exterior.	 999.235
OUTRAS OBRIGAÇÕES 	 	 905201
Operações da carteira de câmbio 	 	 966.549
Rscals e providenciadas . 	 471.644
Vinculadas ao Tesouro Nacional 	 205.074
Provisão para contingências trabalhistas . 	 03.401

36.539
PATRIMON.1.0 LÍQUIDO 	 10.139 777
Capitai - de domiciliados no Pafs 	 	 432.407
Correção Monetária do capital realizado 	 	 . 3.619.545
Rasemos de	 4.709./72
Reservas de reavaliação . 	 161.355
Reservas de lucros 	 /74.661
Lucros acumulados . 	 . ... 	 / 042697

Exercidos anteriores 	 	 321.292
Exercido corrente 	 	 421.955

TOTAL DO PASSIVO	 .............. ""*"'
	 32 P50511

Diretor da AreaLuZna%Vtra'ine Internacional

(59 31.257 - 19-11-94 - 0$ 268.801

Isso Rolfé Zagury
Superintendente da Área Rnanceira e Internacional

Agência Especial de Financiamento Industrial

C.G.C. 33.660.5645001-00

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE SETEMBRO DE 1994
(Em Milhares de RS)

Luiz Fernanda Juba
Chefe do Depto. de Conlebidreie

Contador CRC-RJ 05.075-5

ATIVO
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
DISPONIBILIDADES.. 	 8 809 897

Depósitosbancários ... ............... .......... ......... .......... ........... ......... ......... ...... .......... ....... ... ... .. 	 2249Fundo BB Extramercado - Res. 2.108/94 ..
OPERAÇÕES DE CRÉDITO	 n 2

23 000
279,505

Empréstimos e financiamentos__	 6.311.073(..) Provisão para risco de crédito. 	 (31.564)Operações de crédito de liquidação duvidosa 	 6.445
(-) Provisão para operações de crédito de liquidação duvidosa.. 	 (6.445)OUTROS CRÉDITOS... . . 	 ..	 5 189Impostos a recuperar.	 4.410Diversos	 729

TOTAL DO	 ....

PASSIVO
CIRCULANTE E EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 	 e rusq,627
DEPÓSITOS . .
Dapdsltos... .
	

...............	 ..... ..... .............. ..... 	 43.938OBRIGAÇÕES POR	 .....	 .. ....

	

.......	 ... -5...61a921Empréstimos com o BNDES	 .	 5 609 939OUT RAS OBRIGAÇÕES ... 	 798 746Provisão para contingências trabalhistas	 7.716Fiscais e previdencárlas	 290.337Diversas .
GR2PATRIMONIO LÍQUIDO	 __252.7/1Capital - de domiciliados no País 	 ....	 72.654Correção monetária do capital. 	 606.106Prejuízos acumulados (412.25)Exercícios anteriores 	 	 -(315.056)Exercício corrente	 (98.489)TOTAL DO PASSIVO	 ... . 	 6 3091397



Luiz Orenstein
Diretor - Superintendente

isac Roffé Zagury
Superintendente da Área Financeira e Internacional

Luiz Fernando Julio
Chefe do Deplo de Contabilidade

Contador CRC-RJ 15.075-5

(59 31 .25 1 - 19-11-94 - R$ 21 8,4 0)
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BNDES Participações S.A.
C.G.C. N. O6.383.28/ /0001419

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE SETEMBRO DE 1994
(Em Milhares do R$)

ATIVO
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO.,....
DISPONIBILIDADES
Depósitos bancários
Fundo BB Extramercado - Res. 2.108/94. 	 .
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Debêntures..	 .
Programa Nacional de Desestalização
Participação no CONCAP..
Participação co CONTEC
Ações vinculadas a recompra
Negociação no mercado de opções
Outros
OPERAÇÕES DE CREDITO „. 	 . .....	 ,
Empréstimos e financiamentos

Empréstimos diretos..
Empréstimos por venda de ações

(-) Provisão para risco de crédito.
Operações de crédito do liquidação duvidosa..
1.) Provisão para operações de crédito do liquidação duvidosa........
OUTROS CRÉDITOS..
Impostos a recuperar
Operações de crédito em liquidação duvidosa de aios honrados ........ .. ,.....................
(.1 Provisão para créditos de liquidação duvidosa
Despesas antecipadas por venda do ações
Dividendos a receber
Diversos 	
PERMANENTE
INVESTIMENTOS
Participações em coligadas	 7 446 900
Outras participações	 1 292 237
Outros investimentos	 1.757
TOTAL DO ATIVO .. 	 /O 920,20?

PASSIVO
CIRCULANTE E EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ..
DEPÓSITOS.
Depósitos vinculados.
OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS..
Empréstimos com o BNDES
OBRIGAÇÕES POR REPASSES.
Fundo Nacional de Participações . FUNPAR..
OUTRAS OBRIGAÇÕES
Provisão para contingências trabalhistas„., 	 .
Fiscais o previdenciárias
Diversas
PATRIMONIO LÍQUIDO,
Capital - de domiciliados no Pais
Correção monetária do capital
Reservas de capital.
Reservas de reavaliação
Reservas de lucros. .
Adiantamentos para futuro aumento decapitai
Lucros acumulados.

Exercícios anteriores
Exercido corrente 	

TOTAL DO PASSIVO

1 479,478
8947
1,947
6.400

178 157
170288
153.983

14.571
4.607

241 020
1.100

600 749
684.J91
208.456
475.705
(3.421)
31 370

(31 370)
76.560
2.560
1.102

(1.102)
70

13209
10.621

8 740 894

7 055 491
469
469

7 028 466
2.020.966

70
20

78 096
23.071

1.359
3.606

5,164 874
97.936

819.788
4.015.260

161.355
1.081.464

995,356
997 717
759284
234.433

10 729.367

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Diretoria de Planejamento e Coordenação
DESPACHOS

PROCESSO 01-2347/94
Face a manifestação da Presidência, e segundo a Lei 8.666/93, art.

24, inciso VIII, e com as a/teraçUes introduzidas pela Lei 13.003/94, e
segundo n R.P8-052/93. arti go 14/10. dispenso a licitação, autorizo a
despesa no valor de RS 3.105,00 (três mil, cento e cinco reais) e
adj udico o serviço de Treinamento em Informática em favor da
Universidade Federal do Rio de Janeiro. à Senhora Diretora de
Planejamento e Coordenação, solicitando. na forma do artigo 26 da
supracitada Lei, ratificar o presente p rocedimento. SPF, em 20.10.94.

JOSé CARLOS BARREIRO
Superintendente de Patr (man io e F triar,as

Em Exerc ic o

Com base no art. 26 da Lei nR 8.666/93, ratifico o procedimento
adotado pela SPF, relativamente à dispensa de licitação e autorização
da despesa de 125 3.105,00 (três mil, cento e cinco reais), em favor da
Universidade Federal do Rio de Janeiro. h SPF para as providências
decorrentes. OPC, em 21.10.94.

ROSA MARIA ESTEPES NOGUEIRA
Diretora

(Of. 09 1.003/94)

contratação CIOS serviços p restados Pela Editora NOJ Ltda. SPF, EM
27/10/91.	 1

1105E CARLOS BARREIRO
Superintendente em exercício

(Of. 09 1.004/941

Departamento Regional Nordeste 1
DESPACHOS

De acordo cor' o exposto pelo Setor de Recursos Materiais e can base na Lei 8.666/93
Art. 24/X, cortinado ccm a R.PR. 52/93, Art. /II, dispenso a Licitação e autorizo a
despesa no valor de 11$3.6CO 300 (Tres mil e seiscentos reais), para pagamento de Lo-
cação do imóvel, no período de 12 (doze) rreses, de 01/11/94 a 31/10/95, em favor de
AR 'remo RA1=0 DAMAS RamiRo.

Em 19 de outubro de 1994
MARIA DO SCOORRO PACHECO DE PINO

Chefe da DIRAD/NE-/

Cru base nas peças que instruem o Processo e de acordo can o dispostc, no Art. 26,
da Lei 8.666/93, ratifico es proiedimentos adotados pela Chefe da DIRAD/NE-1, refe-
rente a dispensa de licitação e autorização da despesa rio valor global cie 003.600,00
(Tres mil e seiscentos mais), co' favor de ANTÔNIO RAIMUNDO DANTAS RAMIHO.

ARTUR FERREIRA FILHO
Chefe do Departamento

Superintendência de Patrimônio e Finanças
	 (Of. 09 1.006/94) 

Departamento Regional Sudeste 2
DESPACHOS

Processo 09 01-2337/94
Com base nas	 informações contidas no	 memorando	 Iniciai	 deste
De p atamento, autorizo o despesa co valor de R$ 2.359,00.	 Cem base nn
R.PR-52193, art. 12, inciso III, en favor de Editora NUJ	 ltdo,	 Sendo
inexl9fvel o iicrtação conforme	 p revisto	 no	 art. 25	 Caput	 da	 Lei
5.556/93.

Em 27 de outubro de 1994
T05I5 MOREIRA DE 0, GAYA

Chefe de De p artamento de RecurSOS Meteria,

Oa acordo com a	 lei	 8,660/93,	 artigo	 25,	 ratifico	 o	 oro,cdlmehfo
adotado p elo DEMAT, relativamente a	 100019111>1 doce de	 tleir,dâo rd

DESPACHOS

Reconheço a dispensa de licitação e autorizo a despesa global no valor
de RS 1/600,00 (hum mil, seiscentos e oitenta reais), referente ao p ro-
cesso de locacão de imóvel para a Agência narina/HG, no p eríodo de
01/11/94 a 31/10/95, conforme Lei 8666/93, art 24, inciso X e art 34
da R PR-52/93

Belo Horizonte, 26 de outubro de 1994
ELPIDIO DANTAS GOMES
Chefe da DIRAD/SE2

.....	 .1._
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De acordo com o disposto no Art 26, da Lei 9666/93, ratifico o proce-
dimento adotado pela DIRAD/SE2, referente à disp ensa de licitação e ad-
torização da despesa no valor total de R$ 1 680,00 (hum mil, seiscentos
e oitenta reais), para locarão do imóvel onde se encontra instalada a
A g Itaúna/MO, pelo periodo de 01/11/94 a 31/10/95, condicionado à
existência de recursos orcamentár.es

Belo Horizonte. 26 de outubro de 1964
CARLOS ALBERTO PEREIRA
Chefe do Departamento

(Of. n9 1.006/94)

SEÇÃO 1	 16505

MOIA e MARIA ISABEL ESPINOZA SOTO

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GU/MARAES

(Of . 09 180/94)

Divisão de Permanência-de Estrangeiros

Permanência definitiva

PROCESSO NP 8460-24 939/90-20 - MIARA EURIDCE MENGA

I)epartarnerdo Regional Centro-Oeste
DESPACHOS

Nos termos do art. 32 da 0.PR-52/93, autorizo a despe:
global de 2.520,00 (dOIS mil, q UInhentes e Vinte	 reais),	 a favor	 do
locador Marcos Vieira MarqueS, para contrataçáo de aluguel de Imóvel,
destinado ad 01EPO/RO/A6.0000AL/RO, conforme levantamento feito dpelo
Chefe do Setor de Recursos Materiais, COnstente do Processo 55-0903/91.

ANTONIO MOREIRA DE LELES
Chefe da 5I1100/00

NOS termos do art. 25 da lei 	 9555/93,	 ratifico a despes,-
global de 2.520,00 (dois inli, quInhentOS e vinte reais) a favor ui
locador Marcos Vieira Marques, conforme levantamento feito peio Chefe
do Setor de Recursos Materiais.

Em 31 de outubro de 1994
ANTONIO PEREIRA MARINHO
Chefe do Departamento

(Of. 09 1.002/94)

Ministérios

Ministério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
PORTARIA N9 50, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 10, § 20, inciso III da Portaria
MJ no 342, de 02 de maio de 1990, resolve;

INDEFERIR, por não satisfazer as exigências legais, o
pedido de utilidade pública federal formulado pela seguinte institui-
ção;
MUSEU NACIONAL DA INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇOES, com sede na cidade de
Brasília, Distrito Federal, Portador do CGC ni) 26.444.141/0001-97 (Pro-
cesso MJ no 16.709/94-83).

PEDRO ANTONIO DE AVELLAR

Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS DO DIRETOR

Processo n9 8000-19.752/94-19
Tendo em vista os pedidas de refú g io formulados pelo Alto

Comissariado das Nações Unidas para Refugiados-ACNUR, em favor dos es-
tran geiros abaixo relacionados e considerando a manifestação favorável
do Ministério das Relações Exteriores, declaro para os fins do que dis-
põe a Portaria Ministerial n0 394/91, o reconhecimento do 5T01U9 de re-
fugiados conferido As seguintes pessoas.

01 - EMMANUEL CLIFF, Liheriano,
02 - PALMIRA ADRIANO TEIXEIRA, Angolana,
03 - JOÃO GUIMAR5E5 DOMINGOS DOS SANTOS, Angolano,
04 - PALMIRA TEIXEIRA JORGE, Angolana;
05 - IRINEU JORGE FERRARDES ALENTEJO, Filho,
06 - JUSSARA CECILIA FERRARDES ALENTEJO, Filha,
07 - HENNED EMANUEL ROBERTS, Liberiano,
08 - GARCIA ALBERTINO DE ALMEIDA, Angolano,
09 - WAREN MATHURIN HONORE, Camaronesa,
10 - SRBISLAV NESIC, lugus/avo;
11 - YUL/ET 1/ALVOS BLANCO, Cubana;
12 - ELIZABETH RODRIGUES BRITO, Cubana,
13 - SANDRA RODRIGUEZ BRITO, Cubana,
14 - MANUEL FIGUEIREDO MAROUES, Angolano,
15 - VERA HOUZINA, Russa;
16 - LUIS ALBERTO PULACHE DEL ROSARIO, Peruano,
17 - DMITRI HOUZIN, Russo,
18 - MAHUTO DE ALMEIDA CHAVES, Angolano,
19 - ERIC BORTEY, Liberiano;
20 - VIVIAN BORTEY, Esposa,
21 - MANGO MUAMBA MULANGA, Zairense,
22 - HROYAN HARRY, Liberiano,
23 - VA6110 MEHRABHHANI, Iraniano,
24 - SHIVA BIU11 AGHAEE, Esposa,
25 - SARAR MEHRABHHANI, Filho,
Com fundamento na manifestação da Divisão de estrangeiros,

mantenho o despacho indeferitório em face do pedido de reconsiderado.

PROCESSO No 8460-01.368/93-34 - PABLO RODRIGO FICA PIRAS, CAMILO PEDRO
FICA ESPINOZA, SOFIA ALONDRA FICA ES?!

Permanências definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanências definiti-
vas, tendo em vista que não sendo Iréali zados os intereasados nos endere
ços fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instrucões dos pro=
cessos.
PROCESSO No 8460-01.467/92-35 - DIDIER ANDRE BERNARD PERRUCHOUD
PROCESSO No 8505-05.775/93-66 - MASANOBU URAGUCHI
PROCESSO No 8505-03.204/94-03 - EMA JA HA

Indefiro, já que a prole brasileira não se encontra sob a
guarda e dependência econômica do estrangeiro, devendo o mesmo ser meti
ficado a deixar de imediato o Pais.
PROCESSO No 0509-02.640/93-63 - MISAEL GONZALEZ HEDMAN

Indefiro o pedido de permanência definitiva já que o re-
querente possui a nacionalidade brasileira.

PROCESSO NO 8505-32.361/92-65 - ALAIN ANDRE QUIVY

Indefiro o pedido de transformação do registro provisório
em permanente, tendo em vista que no momento em que foi solicitado já
se encontrava o estrangeiro em situacão irregular no Pais.

PROCESSO NO 8460-02.062/93-50 - NONO ZHONG WANG

Pedido de transformação de provisório pare permanente deferido

PROCESSO NO 8505-01.093/93-84 - LOS)' ABOALLAH

Prorrpgações de prazos arquivadas

Determino o arquivamento do presente pedido de prorroga-
ção de registro provisório por já ter decorrido prazo superior ao soli-
citado.

PROCESSO No 8460-10.381/91-21 - MICHAEL STOFMAN
PROCESSO No 8460-01.400/92-64 - PATRICIA V/DAL

Determino o arquivamento por ter decorrido prazo superior
ao da prorrogação da estada solicitada.

PROCESSO No 4860-11.685/93-13 - SECTOR ORAR SALAZAR ALVEAR
PROCESSO NO 8505-07.710/94-72 - FRANCISCO ZEFER/NO RANGEL MAGDALENO
PROCESSO NO 8505-13.184/94-16 - ZACHARY PAUL FERREIRA

ProrrogaoSes de prazos indeferidos

Indefiro o presente pedido de prorrogação de prazo de e2
tada o,. Brasil, tendo em vista a falta do cumprimento da exigência for-
mulada.

PROCESSO NO 8505-36.025/93-91 - PATRICE MARIE CHIN

Indefiro, pois no momento da solicitação já se encontrava
o estrangeiro em situação irregular no Pais.

PROCESSO NO 8000-17.488/94-51 - MALIK RIAS AHMED

Indefiro por já se encontrar esgotado o prazo máximo de
estada no Pais, autorizado pelo visto consular concedido ao estrangei-
ro.

PROCESSO No 8460-09.106/94-62 - ANNA FROUKE KEUN/NG
PROCESSO No 8506-02.153/94-39 - OMAR CARLOS PESASTES SEGURA

A vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho
o pedido de reconsideração para tornar insubsistente o des pacho Indefe-
ritório publicado no Diário Oficial da União de OB de outubro de 1993,
concedendo a transformação do re g istro p rovisório em permanente ao es-
trangeiro

PROCESSO NO 8505-05 038/93-19 - JOSEPH TAN/OS NEMR

A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 03 de setembro de 1993, para conceder a permanência definitiva
à estrangEura, nos termos do Art. 75, II, b, da Lei nO 6 815/80

PROCESSO NO 8505-28 646/92-27 - ELISABETH MARIA SCHEICHL RIBEIRO

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
(Of. 09 180/94)

(Of. n9 162/94)



16506	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 208 QUINTA-FEIRA, 3 NOV 1994

Serviço Público, durante o and de 1994 Junto as Empreeae. CELESC -
Centrais Elétrica° de Santa Catarina e TM.= - Telecomunicações de
Santa Catarina,

Rio Negro-PR, 2 de setembro de 1994
Tem Cel Cav SERGIO MOREIRA CAZARIM

Ordonador de Despesas do 59 Regimentode Canos de Combate
Ministério do Exército

L---11•11•1~1ff

DEPARTAMENTO DE ENSINO E PESQUISA
Diretoria de Especialização e Extensão

DESPACHOS
Reconheço a inexigibilidade de licitação fundamentada no

Inc Ido Art 25 da Lei no 8.666, de 21 jun 93, para o serviço de ins-
talação do sistema para laboratório de teste de esforço cardiopulmo-
narMGC CPX/D, pela empresa Anamed Equipamentos S/A.

Rio de Janeiro-RJ, 31 de outubro de 1994
Ce]. Art CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA E SILVA

Ordenadas de Despesa do Centro de Capacitação. Fisica de Exdreito e Fortaleza
de São João

Ratifico a decisão do OD do COPEx e FSJ, exarada nos pro
cessos no 339/10/94 e 340/10/94, referente a inexigibilidade de lici:
tação acima caracterizada nos termos do Art 25, Ice I da Lei no 8.666
de 21 jun 93. (DOU no 127, de 06 jul 94).

Gen Sela DURVAL A. M. P. DE ANDRADE SER?
Diretor

(Of. 59 2/94)

COMANDO MILITAR DO LESTE

I? Região Militar
DESPACHOS

CEG, EWRATEL, EBCT e ADUMEM DE VALE -TRANSFORTE, de acordo COM o Processo n. t02/AI
MOX66UFAE0/94.

6.666/93 , Para serviços públicos ries seguintes concessinnAriss i CEDAE, LIGHT, COMLURS,
Reconheço e /NEXIGISILIDACE DE LIG/1AÇA:4 fundamentada co /ncino I do Art 25 da Lei

Rio de Janeiro-RJ, 4 de julho de 1994
Cel Int CENA REINALDO E2EQUIEL DA COSTA

Ordenador de Despesas

Retifico e daciago do Ordenador de Despesas do Ceda de 1 . Ra, eaarada no Processo /
no 002/0LU9/94, referente o IAEXIGIBILIDADE OE LICITAÇO acima, referenciada nos termos
do Inciso I do Art 25. de Lei 8.666/93.F

Gen Div LUIZ GONZAGA SCHROEDEP LESSP.
Comandante

(Of. n9 54/94)

COMANDO MILITAR DO SUL

3? Região Militar
5L3 ACII'7

Reconheço a tnexigaittdade de Ctertacao
do Att 25 da tem 5663/93, de acendo co-' o rsoecSào nt Cai '94 ine
lidadc, pata ptestoeÃo de setviço das segmetes cone:ssUeStras
cas, prna o ano de Iids Covan!,ia Estadual	 Encs,a Et,, tnico 1/11[1,
Companála Rco-Onandense de Tetecomunieaçiles 11391, l,;•av , ta	 r,	 - e
dense de saneamento 1CORSAS) o Frpracao ntastteita	 Cp.:seios e Tc
604 1E5CT1. Bem como de acotdo com o ptocesso un 002194- Inerrqrê
de pana o ano de 1994, oa Senulutes empneaas que coacseinezom vaio T
tnanspotte: Emptesa Cacto Conçalves de T,anspeAtes r: 971)09 31/1
013, Unesut de Tkana)okin Lida Cri. 935,57 9 4933011 1 , 3',e3 + 3,) Ttees . ,t-
Ce4 C /atam° Ltda CCC: 81549954001114,

Sento Gonçalvos-S0, 24 de 10093, de. 1994

Tom Cel JOÃO HENRIOVE PEREIRA ALLEMAND
Ordentdor de Dempnca ds. 1,? Ilit3/11.0 deCcennInrctles Drvisionário

Ides de Veetetaçao de inexioibilidade de Licitaç7t, madide vela Co,,,W
Satí4iCe, can gundame4ty do Att 1: !ri 1.	 ", o At, 4,-,1,135tu

/ante do E' 5 Com riv, com !,,,,r.encn	 r.,'3/91.
rcert. Al, oe.-51, , 31 Ae ad,sto d,

	

Gole	 loÀe eARtoS R,W1V,
Ccmand.mhte(M. n9 31/94)

5? RPRIão

5? Dhiâão de ilázéreito
OnS:743e0::

R,conheço a Inéxigibilidade 3e	 et	 l,u"d-mou,'Rda ue, Car3st
do Art 25 da Lei ru 9.666/93 pars aa	 oeu Cewo,,slonàrra, do

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do 50 Regimento
de Carroe de Combate, exarado nos processos 003/94 e 004/94 referente
a Inexigibilidade de Licitação acima caracterizada nos termos do Art
26 da Lei, na 8.666/93.

Curitiba-PR, 5 de setembro de 1994
Gen Div ANTONIO ARREIO DE MEDEIROS

Comandante

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação Fundamentada no Caput
do Art 25 da Lei na 8.666/93 para as despesas com Concessionárias do
Serviço Público, durante o ano de 1994 Justo as Empresas: SANEPAR -
Companhia de Saneamento do Paraná e EBCT - Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos.

Rio Negro-PR, 2 de setembro de 1994
Ten Cel Cav SERGIO MOREIRA CAZAR/M

Ordenador de Despesas do 59 Regimentode Canos de Combate

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do 5a Regimento
de Carros de Combate, exarado nos processos 001/84 e 002/94 referente
a Inexigibilidade de Licitação acima caracterizada nos termos do Ar].
26 da Lei, na 6.666/93.

Curitiba-PR, 5 de setembro de 1994
Gen Div ANTONIO ARAUJO DE MEDEIROS

(Of. n9 25/94)
	 Comandante

Ministério da Fazenda
t11===t4S2SECNOPL=211Za	

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 9(9 543, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 32, inciso CIO, do Decreto de 08 de agosto de 1994,
que dispõe sobre a Comissão de Reforma Patrimonial, e tendo em vista o
disposto no artigo 1 2 , Decreto-lei 02 178, de 16 de fevereiro de 1967,
resolve:

Art. IS Fica autorizada a cessão gratuita A Universidade do
Tocantins-UNITINS, do imóvel constituído por terreno e benfeitorias,
situado no lugar denominado Ribeirão Grande, no município de Tocanti-
nópolis, Estado do Tocantins, com área de 234.500,00& (duzentos e
trinta e quatro mil e quinhentos metros quadrados), de acordo com os
elementos constantes do Processo MF n2 10165.000589/91-91.

Parágrafo único. A Procuradoria-Gera/ da Fazenda Nacional
representará a União nos atos relativos A cessão do bem imóvel de que
trata a presente Portaria, cabendo à Secretaria do Patrimônio da União
a lavratura do respectivo contrato.

Art. 22 O imóvel a que se refere o artigo anterior desti-
na-se ao desenvolvimento de projetos de estudo do meio ambiente,
transformando-o numa pequena reserva ecológica.

Parágrafo único. É fixado prazo de 2 (dois) anos, a contar
da data de assinatura do contrato, para que a cessionária efetive o
Objetivo da cessão.

Art. 32 Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria.

Art. 42 Os direitos e obrigações aqui mencionados não ex-
cluem os outros, explicita ou implicitamente decorrentes do contrato de
cessão e da legislação pertinente.

Art. ix Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CIRO FERREIRA COMES

1 és Art. 52 A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, Sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel,, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no artigo 22 desta Portaria, se
inobservado o prazo estabelecido em seu parágrafo único, ou, ainda, se
ocarres Intdimplemento de cláusula contratual.



N? 208 QUINTA-FEIRA 3 NOV 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 16507

PORTARIA 59 544, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
de acordo com o art. 74 do Decreto-lei n2 73, de 21 de novembro de
1966, com as alterações do art. 32 do Decreto n o 83.483, de 22 de maio
de 1979, e tendo em vista o que consta do processo SUSEP no 001-
3496/94, resolve:

Art. 12 Fica cancelada a autorização concedida à ATLÂNTICA
SEGUROS S/A, com sede na cidade de Porto Alegre - RS, através do
Decreto nO 36.596, de 10 de dezembro de 1954, por motivo de sua
incorporação à BRADESCO SEGUROS S/A, conforme Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 29 de junho de 1994.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

CIRO FERREIRA GOMES

PORTARIA 19 545, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e de
acordo com o art. 74 do Decreto-lei n o 73, de 21 de novembro de 1966,
com as alterações do art. 32, do Decreto c o 83.483, de 22 de maio de
1979, e tendo em vista o que consta do processo SUSEP 09 001-3495/94,re-
solve:

Art. 12. Fica cancelada a autorização concedida à ATLÂNTICA-
BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na cidade do Rio de Janeiro-RJ,
através do Decreto n o 1.914, de 25 de agosto de 1937, por motivo de sua
incorporação à BRADESCO SEGUROS S/A, conforme Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 30 de junho de 1994.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CIRO FERREIRA GOMES

PORTARIA 19 546, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
e de acordo com o art. 74, do Decreto-lei no 73, de 21 de novembro de
1966, com as alterações do art. 3 2 , do Decreto n o 83.483, de 22 de
maio de 1979, e tendo em vista o que consta do processo SUSEP no 001-
3492/94,resolve:

Art. 12 Fica cancelada a autorização concedida à MUNDIAL
SEGURADORA S/A, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, através do
Decreto n o 8.433, de 18 de fevereiro de 1982, por motivo de 'sua
incorporação à BRADESCO SEGUROS S/A, conforme Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 30 de junho de 1994.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CIRO FERREIRA GOMES

PORTARIA 59 547, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, co uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
e de acordo com o art. 74, do Decreto-lei 112 73, de 21 de novembro de
1966, com as alterações do art. 32, do Decreto no 83.483, de 22 de
maio de 1979, e tendo em vista o que consta do processo SUSEP 02 001-
3493/94,resolve:

Art. 12 Fica cancelada a autorização concedida à FORTALEZA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A, com sede na cidade de Curitiba -
PR, através do Decreto no 440, de 20 de novembro de 1935, por motivo
de Bua incorporação à BRADESCO SEGUROS S/A, conforme Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 29 de junho de 1994.

Art. 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publica

0.

CIRO FERREIRA GOMES

PORTARIA 09 548, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

El MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, nos termos do Decreto de 08
de agosto de 1994, que dispõe sobre a Comissão de Reforma Patrimonial,
e tendo em vista o disposto nos artigos 1.165 e 1.180 do COdigo Civil,
resolve:

Art. 12 A União aceita a doação do domínio Gtil, com encar-
go, que lhe faz o Município de RondonOpolis, no Estado do Mata Grosso,
conforme Lei Municipal n 2 2071, de 15 de dezembro de 1993, do imóvel
urbano constituído por terreno com área total de 2.425,50m' (dois mil,
quatrocentos a vinte e cinco metros quadrados e cinqüenta decímetros
quadrados), si,.uado na Avenida Goiânia, para nele se construir a sode
da Junta de Conciliação o Julgamento do Tribunal Regional do Trabalho -
230 Região, na Cidade de RondonGpolis. A doação se faz de acordo com os
elementos constantes do processo protocolizado no Ministário da Fazenda
sob o n a 10183.001646/94-93.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional
representará a União nos atos relativos a aquisição do bem imGvel, ob-
jeto da doação de que trata a presente Portaria, cabendo à Secretaria
do Patrimônio da União a lavratura do reepectivo contrato.

Art. 22 1 autorizada a reversão do terreno de que trato o
artigo anterior, ao Município da RondonGpolie-MT, os inviabilizado o
cumprimento do encargo, modiante termo a ear lavrado em livro prOprio
da Secretaria do Patrimônio da União.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sue publi-

CIRO FERREIRA GOMES

PORTARIA N9 549, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTAno DA FAZENDA, co uso doe atribuições que
lhe eâo conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incieo II, da
constituição, e tendo em vista o diepoeto na Lei na 8.187, de 19 de
junho de 1991, no art. 2 0 da Lei na 8.249, de 24 de outubro de 1991,
com a redação dada pela Medida Provisória n o 645, de 6 de outubro de
1994, e no Decreto no 1.139, de 11 de maio de 1994, resolve:

Art. lo Fica autorizada a emiesào de Notas do Teeouro
Nacional Série I - NTN-I, no valor de R$ 54.058,00 (cinquenta e
quatro mil e cinquenta e oito reais), a serem utilizadae no pagamento
de equalização dao taxas de juros dos financiamentos à exportação de
bens e eerviçoe brasileiros amparados peio Programa de Financiamentoa
às Exportações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos titu/oe mencionado. no
.caput° deste artigo serão observadas as aeguintes condições:

a) Data de emiesão: 15 de outubro de 1994;

b) Quantidade: 54.058 (cinquenta e quatro mil e cinquenta e
oito) títulos;

c) Valor Nominal: R$ 1,00 (um real);

d) Modalidade: nominativa e inalienável;

e) Atualização do valor nominal: pela variação da cotação
de venda do délar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas
livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo consideradas as
taxas médias do dia útil imediatamente anterior to datas de emissão e
de resgate do titulo;

f) Resgate do principal: até a data de vencimento de
correspondente parcela de juros do financiamento à exportação;

g) Forma de colocação: direta, em favor do interessado, não
podendo eer colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessario para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 22 Dota portaria entra co vigor na data de coa
publicação.

CIRO FERREIRA GOMES

(Of. n9 351/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação-Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS

Processo n9: 0080-015.110.06
Interessado: DAMF/RS e SUELY MOoJEN CASTELLANO

Reconheço a dispensa de licitação para a locação de imóvel
destinado a ARF/Lagoa Vermelha/RS, no valor global de R$ 5.400,00
(cinco mil e quatrocentos reais), com fundamento no inciso X, art. 24,
da Lei n . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26
do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente
processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da
Fazenda Nacional no Rio Grande do 1 1, que emitiu parecer favorável.

NELSON PORTO DA SILVA
Delegado/DAMP/RS

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8,666/93 e art. 2° da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 269, do Delegado de
Administração deste Ministério no Rio Grande do Sul.

Brasília, 27 de outubro de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral

Processo n9: 10768.017399/94-58
interessado: DAMF/EJ e EBCT Emp. Bras. de Correios e Telégrafos

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação dos
serviços de Entrega Especial de Documentos - SEED, por 12 (doze) meses,
pelo valor mensal de R$ 60,00 (sessenta reais), com fundamento no
inciso VIII, art. 24, da Lei n . 8.666/93, tendo em vista o constante

cação.
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do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

JOAQUIM VIP1WA
Delegado/DAMF/RJ

•
Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do

art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 2' da Portaria SAG n° 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fia. 43, do Delegado de
Administração deste Ministério no Rio de Janeiro.

Brasília, 27 de outubro de 1994
ARLINDO PEREIRA DA SILVA

Coordenador-Gera/

Processo n9: 10980.009099/94-71
Interessado: DAMF/PR e Oracle do Brasil Sistemas Ltda

Reconheço a inexigibilidade de licitação para atualização
da versão (upgrade) do software Oracle 6.0 para a versão Oracle NET,
para efetivação do Projeto Piloto da Reengenharia de processos na SAI,
no valor de R$ 11.621,00 (onze mil, seiscentos e vinte e um reais),
fundamentada no inciso I, do art. 25, da Lei n . 8.666/93, atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional no Paraná, que emitiu parecei
favorável.

JOSÉ LUiZ VIEZZI
Delegado/DAMF/PR

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 31, do Delegado de
Administração deste Ministério no Paraná.

Brasília, 27 de outubro de 1994
ARLINDO PEREIRA DA SILVA

Coordenador-Geral

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

RETIFICAÇÃO
•

No Parecer PDS' n° 05/93.de 21)0 93, publicado no DOU  de 01)1 93, seção), página
19362, onde se lã "DATAREGIS", leia-se "DT 5600"

No Parecer PDV n°06 ,94, de 25 05 94, publicado no DOU  de 03 06 94, seção I, página
8059, onde se lê "DATAREGIS", leia-se "DT 560"

(0f.n9 575/94)

Secretaria Executivo
DESPACHO DO SECRETARIO

Em 31 de outubro de 1994

Com base nas cláusulas quinta e sexta do Convênio celebrado em 22 de agosto de
I 989, pelos Secretários de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal com os Presidentes
dos Bancos Comerciais Estaduais, o qual tem por objetivo a prestação de serviço relativo à
arrecadação de tributos por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais-GNR, e
conforme comunicação oficial feita pela Secretária das Finanças do Estado da Paraiba, em 26.10.94,
faço saber que, a partir de I° de: novembro de 1994, os recursos arrecadados em outras unidades da
Federação por meio da referida GNR, a favor daquele Estado, deverão ser transferidos para a conta
abaixo especificada:

código do Banco: 030
código da Agência' 001
n° da conta: 509.015.000-0
nome do Banco: Banco do Estado da Paraiba S/A - PARAB3AN

PAULO ALVES DA SILVA'
(Of. n9 175/94)

Processo no: 10983.005649/94-53
Interessado: 0914F/5C e Urbano Munch

Reconheço a dispensa de licitação para a locação de aréa
para insta/ação da Agência da Receita Federal em São Bento do Sul/SC,
no valor mensal de R$ 500,00(quinhentos Reais), com fundamento no
inciso X, art. 24 da Lei il . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo
único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

ROSANA RIBEIRO LIMA
Delegada-Substituta/DAMF/SC

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n. 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls.19, da Delegada-Substituta
de Administração deste Ministério em Santa Catarina.

Brasília, 27 de outubro de 1994
ARLINDO PEREIRA DA SILVA

Coordenador-Geral

Processo n9: 10180.000550/94-56
Interessado: DAMF/GO/TO e SETRANSP/GO

Reconheço a inexigibilidade de licitação para aquisição de
vale transporte, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais),
com fundamento no . caput" do art. 25 da Lei n . 8.666/93, atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorável.

JOSÉ BENEDITO DA SILVA
Delegado/DAMF/GO/TO

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 2' da Portaria SAI n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 05, do Delegado de
Administração deste Ministério em Goiás/Tocantins.

Brasília,31 de outubro de 1994
ARLINDO PEREIRA DA SILVA

Coordenador-Geral
(Ofs. nos. 280, 282 a 284, 286/94)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
IC Câmara
RETIFICAÇÃO

Na Pauta para Julgamento de Recursos da la. Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, publicada no D.O.U. de 27.10.94,
Seção 1, páginas 16262, onde se lê: "DIA 19 DE OUTUBRO DE 1994...
Leia-ee "DIA 09 DE NOVEMBRO DE 1994,...".

10f. n9 35/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Superintendências Regionais da Receita Federal

I! Região Fiscal
Delegacia da Receita Federal em Campo Cirande

PORTARIA N9 54, DE 24 DE OUTUBRO DE 1994

O Delegado da Receita Federal
declara inicOnea Certidão de
Quitação de Tributos Federais
administrados pela Secretaria
da Receita Federal.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - MS, no uso de
suas atribuiç6es regimentais que lhe são conferidas pelo inciso XXV do
artigo 115 da Portaria MEFP/Ng 606 de 03/09/92, e a Portaria MF n4 678
de 22/10/92, resolve:

Art.14 - Declarar que a Certidão de Quitação de Tributos Fe-
derais administrados pela Secretaria da Receita Federal, n8 177/94 emi-
tida em 20/06/94 em nome de NOSDE ENGENHARIA LTOA, CGC 03.618.386/0001-
98 é documento falso, uma vez que não foi emitido pelo órgão competente,
Agência da Receita Federal em Dourados - MS.

Art.24 - Tal documento é nulo de pleno direito, não produzin-
do quaisquer efeitos, e deve ser recusado por qualquer instituição à
qual venha a ser apresentado.

JORGE ANIBAL DAVID
(Of. n9 157/94)

S! Região Fiscal
ATO DECLARATÓRIO N9 4, DE 6 DE OUTUBRO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL - 5 REGIÃO FISCAL, no uso da
atribuição que lhe confere o parágrafo 1° do artigo 5° da Instrução Normativa DpRf n° 109, de 02 de
outubro de 1992, resolve:
I. Incluir, no Registro de Despachante aduaneiro, as seguintes pessoas:
N°51100.44- Machos Plácido Moreira 	 	 030.681.025-53
(4'5D 00.45- Luciano Augusto Lellis 	 	 000.629.795-15
2. Incluir, no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:
N" 5A.00.14- Antonio Carlos Martins Moreira 	 	 226.433.545-91

5A.00.15- Mareio Cruz De! Secchi 	 	 715.548.907-72
N° 5A.00 16- Ariovaldo Gomes da Silva 	 	 131.646.005-34

EDMUNDO CORDEIRO DE ALMEIDA
RETIFICAÇÃO

Na retificação do ATO DECLARATÕRIO N' 01, de 22 de fevereiro de /994, publicada no
DOU n" 50, de 15 de março de 1994 Seção I página 3634 onde se lá'
br" 5D 00 41 - MARINALDO BORGES DE OLIVEIRA 	
Leia-se.
N° 5D 00 43- MARINALDO BORGES DE OLIVEIRA	
(Of. no 1.904/94)

142.237.595-15

142.237.595-I5

. .
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ó? Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em (:011~In

PORTARIA 99 59, DE 21 ac s,rameco DE 1994
O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CONTAGEM. MG. no uso daa

atribuições que lhe são conferidas polo Incluo XXV do art 155. da
Portaria MEFP no 606 de 03 de setembro do 1992, resolve:

1) Declarar a quem Interessar possa terem eido encaminhadas
a esta Delegacia cópia de Certidão de Quitação de Tributos e Contri-
buições Federais fadminj.strados pela Secretaria da Receita Federal)
FALSAS. em nome da empresa CONSTRUTORA TERRA BRASIL LTDA COO
38 642.476,0001-07. LOCALIZADA NA AV GENERAL DAVID SARNOFF. No 3 040
- BAIRRO INCONFIDENTES. CEP 32 210-110 CONTAGEM-MG, datadas respec-
tivamente de 13/05.94 e 18/08/94. sendo tais documentou nulos de pleno
direito. não produsindo quaisquer afoito, o devendo ser recusados por
qualquer instituição a que sejam apresentados.

' 2) Esclarecer que a existência do tais Certidões só chegou
ao conhecimento desta Delegacia nesta data, em decorrência de consulta
formulada Indagando sobre a autencidade das mesmas

JOSE BATISTA ROLDÃO

(Of. n9 1.904/94)

W Região Fiscal
DESPACHOS

Processo	 1 10835.001032/94-62

Pelo que dispõe a Lei 8666/93, Art. 25, apresento pro
posta para renovação do RIA - BOLETIM INFORMATIVO ADUANEIRAS, con-
forme requisição, fundamentada co Decreto 449/92 - Art. 1 . e Parágra-
fo único, destinada à Seção de Controle Aduaneiro. Cumprindo a exi-
gência do Art. 25, anexamos a comprovação de exclusividade de edição
e distribuição, emitida pelo Sindicato Nacional dos Editores de Li-
vros, a qual informa que a mesma é exclusiva da empresa Edições Adua-
neiras Ltda., bem como as comprovações de regularidade fiscal, pre-
vistas nos Arte. 27 e 29. Pelo que dispõe o Art. 14, da Lei n.
8666/93, os recursos encontram-se disponíveis na U.O. 25902, E.D.
3490.39, P.I. 18302002.

Em 19 de outubro de 1994
ISABEL DIAS GAZONE

Chefe da Sapol/DRF/P. Prudente

Conforme supra, a aquisição com inexigibilidade de lici-
tação, é amparada pelo Art. 25 - Inciso I da Lei 8666/93. Encaminhe-
se à SRRF/8 . , para ratificação, conforme no Artigo 26, da mesmo di-
ploma legal.

Em 21 de outubro de 1994
MOACYR CARLOS DE OLIVEIRA

Delegado Substituto da Receita Federal de Prtudderite Prudente

Estando co conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da Fazenda Nacional em P. Prudente, de acor-
do com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentada no Inciso I do Art. 25, para renovação da publi-
cação supra mencionada, necessária aos trabalhos daquela DRF, confor-
me solicitação de f/s. 01•

Em 25 de outubro de 1994
LUXO PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

Pregasse	 : 13019.001515/94-53

Pelo que dispõe a Lei 8666/93, Art. 25, apresento pro-
posta para aquisição do Boletim Semanal Tributário Fisco e Contri-
buinte, conforme requisição, fundamentada no Decreto 449/92 - Art. 1.
e Parágrafo único, destinada à Sefis. Cumprindo a exigência do Art.
25, anexamos a comprovação de exclusividade de edição e distribuição,
emitida pelo Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revis-
tas de São Paulo, a qual informa que a mesma é exclusiva da empresa
Editora Fisco e Contribuinte Ltda., bem como as comprovações de regu-
laridade fiscal, previstas nos Arts. 27 e 29. Pelo que dispõe o Art.
14, da Lei n . 8666/93, os recursos encontram-se disponíveis na U.O.
25902, E.D. 3490.39. 	 Em 4 de outubro de 1994

EVINALDA MENDONÇA DE ARACIJO
Chefe da Sepol/DRF S.B.Campo

Conforme supra, a aquisição com inexigibilidade de lici-
tação, é amparada pelo Art. 25 - Inciso I da Lei 8666/93. Encaminhe-
se à SIORF/8 . , para ratificação, conforme no Artigo 26, da mesmo di-
ploma legal. Em 4 de outubro de 1994

NILTON JOÃO VILLANDANGOS MELLO
Delegado da Receita Federal em São Bernardo do Campo

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-

curadoria Seccional da Fazenda Nacional co Santo André, de acor-
do com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentada no Inciso I do Art. 25, para aquisição da publi-
cação supra mencionada, necessária aos trabalhos daquela DRF, confor-
me representação de fls. 11.

Em 27 de outubro de 1994
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

Processo	 : 13819.001516/94-16

Pelo que dispõe a Lei 8666/93, Art. 25, apresento pro-
posta para aquisição do jornal Diário do Grande ABC, conforme requi-
sição, fundamentada no Decreto 449/92 - Art. 1 . e Parágrafo único,
destinada à esta Delegacia. Cumprindo a exigência do Art. 25, anexa-
mos a comprovação de exclusividade de edição e distribuição, emitida
pelo Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas Cie
São Paulo, a qual informa que a mesma é exclusiva da empresa Diário
do Grande ABC S/A., bem como as comprovações de regularidade fiscal,
previstas nos Arts. 27 e 29. Pelo que dispõe o Art. 14, da Lei 11.
8666/93, os recursos encontram-se disponíveis na U.O. 25902, E.D.
3490.39.	 Em 4 de outubro de 1994

EVINALVA MENDONÇA DE ARAOJO
Chefe da Sepol/DRF S.B.Campo

Conforme supra, a aquisição com inexigibilidade de lici-
tação, é amparada pelo Art. 25 - Inciso / da Lei 8666/93 Encaminhe-
se à SRRF/8 . , para ratificação, conforme no Artigo 26, da mesmo di-
ploma legal.

Em 4 de outubro de 1994
NILTON JOÃO VILLANDANGOS MELLO
Delegado da Receita Federal em São Bernardo do Campo

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da 'Fazenda Nacional em Santo André, de acor-
do com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentada no Inciso I do Art. 25, para aquisição da publi-
cação supra mencionada, necessária aos trabalhos daquela DRF, confor-
me representação de fls. 11. Em 27 de outubro de 1994

LUIZ PIGATTI JUNIOR
Superintendente Substituto

(Of. n9 1.904/94)

Divisão de Controle Aduaneiro
RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATOR/0 N2 28, publicado no D.O.U. de 19-10-94.
Seçho 1. pág. 15817, onde se IS: . ...aprovado pelo Decreto n2
91.030/85 combinado com o item 1.1 da IN SIRF NO 008/82,...., leia-ge:
...aprovado pelo Decreto no 91.010/85 combinado com o item 11 da IN
SRF NO 008/82.....

(0f.n9 1.904/94)

Delegacia da Receita Federal em São Paulo/Leste
DESPACHO 00 DELEGADO

Frade:mo no 13802.000358/81-75 - interessado: POSTO TAIO LIDA - Es-
tica:MO de dtetribuição gratuita de Premies, mediante dr:neer:to.
OEFIRO, no une de eubdelegação de Competência conferido nela Perta-

Cie 51111F/01 B.F. NO 20, da 22.08.01 , PI:bile:1de no D.O.S. de 28.08.91.

JOSE LOOOVICO DE ALMEIDA

(Of. n9 1.904/94)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Coordenação-Geral de Auditoria

ATO DECLARATORIO NÇ 5, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DE AUDITORIA DA SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL, declara registrada no Cadaetro de Empresas Privadas de
Auditoria, desta Secretaria, a partir desta data, e autorizada a
participar de licitações para prestar serviços de auditoria em órgãos
e entidades da .Administração Pública Federal, de acordo com os
Decretos n o s 93.874/86, 99.244/90 e 80/91, a Lei n o 8.490/92, a
Portaria MF n o 679/92 e a Instrução Normativa SI)) n o 015/89, a empresa
EULER, BAllANEZE & CIAD. AUDITORES, com sede em Curitiba - PR.

MÁRIO FALCÃO PESSOA

Homologo:

MURILO PORTUGAL FILHO
SecretSrio do Tesouro Nacional

(Of. n9 131/94)

1

•••Pánr....



Acionista
InterunionTrading S.A
C.G.0 42.418 715/0501.09

interunion Navegaçâo SA,
C.G.C. 32,042.004/0001.29

Artur Osório Marques Fali(
CPF 095.425577-34

Amélia Ferraz Falir
CPF 738.848.127G4

Valer 'CRI

398 000 000 co

11.100,044.00
15.800 000,00
1S1C0.000,00
15009.009.00
15 100.000,00
72 400.000,W

149.300.000,00
11.800.030 co

161.100.000,00

15.700.000,00
11.800,000,00
27.500,000.W

127 000.000.00

179.000.000,00

334.000.03000
Wfle.WWW

26,700.000,00
9.060009 30

36 6CD-.0bêt2T,
1-2-J5-2.00-000.00
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SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PR IV AD0S Toem o s Titules  ei msrsrtrvrtz'r no BANCO INTERUNION 05 e Cevidamente regirtradoS no CETIP,
a do Janeiro. 3000 dezembro de 1993

PV,FTARIA N: 225, DE 19 DE OUTIB r IV .) DL 1994

O SUPERINTENDENTE DA SUPER/NTENDENCIA DE CEJUCS iol,i
- SUSEP, usanle ia competénaià dulegàla bolo Em,..ar.Man.ptzu J,
Estado da Fazenda, através da Portaria na 354, de 29 de outubro d.
1980, e tendo em vista o disposto no artigo l7 do Decrete-lei n4 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta do eroceeso SWEEP nu 1.9/-
125/93, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas nos artigos Se e ire do
Estatuto Social da INTERUNION CAPITALIZAÇÃO S/A, com sede na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, re lativas ao aumento de seu capital eoclal
CR$49.850.47 7 .9 7 2,70 (quarenta e nove bilhões, oitocent,, 	 sc.as,,nao
milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, nove,ent.os e â,tenLu
dois cruzeiros reais e setenta centavos), para R$11.427.414,21 (onze
milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e vinte e
quatro reais e vinte um centavos), mediante a apropriação da cerredi,
monetária do capital, incorporação de bens imóveis c sabscri4o vai
dinheiro, conforme deliberações de seus acionistas em Assembléia ocra,
Extraordinária de 30 de dezembro de 1993, Assemblévas Gerais ordinária
e Extraordinária realizadas, cumulativamente, em 01 de junho de 1994 e
Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas em 30 de Junho,
agosto e 29 de setembro de 1994.

LUIZ FELIPE DENUCC/ MARTINS

INTER UNION CAPITALIZAÇÃO S.A.
C.G.C. (MF) N° 68.728.765/0001.86

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REAUZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 1993

DATA, HORA E LOCAL Aos 30 dias do mês do dezembro 40 (093, as IODO horas, na Sedo Somai à Avenida Re
Branco, 45 30 andar MESA Presidente KURT FALO Secretário ARTUR OSORIO MARQUES FALI( QUORUM.
Prenomes todos os acMnistas representando a totalidade do Capital Somai, conforme ,hru de Presença de
Acionistas CONVOCAÇÃO Havendo sido assegurada através de entendimentos pessoais a presença de tos os
acionistas, for dispensada a publicação do metais ORDEM DO DIA 1) Alteraçao da engessas monehlea
Social Artigos 5° e 6° do Estatuto para adequa Ia ao novo padrão de moeda nacional. •institeido pela Lm 3 697 de
27 08 93 2) Aumento do Capital Social e consequente abraça° do Estatuto E:adargue é parte integrante desta Ata
nos seus artigos soe' DEUBERAÇÕES 1) Para refletir o novo padrão de moeda nacional o Capital Somai passa
de Cr$ 49 060 444 940 00 (quarenta e nove bilhões, oitocentos e sessenta milhões. quatrocentos a setenta e sete
mil novecentos e setenta crueeiros) para CRI 49 860 478,00 (quarenta e nove milhões, oitocentos o sessenta mil,
quatrocentos e setenta 0000 cruzeiros reais) Consequentemente a quantidade de ações emitidas passa is
32 500 000 000 (trinta e dois billrlose quinhentas milhões) de ações para 32500 00(1 (trinta o dos niilhões e
quinhentas mil) ações Ordinárias Nominativas 2) Os acionistas resolveram homologar o aumento ia supria da
empresa no valor ele CRS 2 530400 000.00 (dois bilhões, quinhentos Ornato milhões e quatrocentas mil crezeires
reais) com a emissâo de 65 397 180 (sessenta e cinco milhóes trezentas e noventa e sete me cento e oitenta) Ações
Ordinárias Nominativas com base no valor do capital corrigido para esta data A integralizaçào, conforme &defini
de Subscriçâo desta data, é Mita em imóveis, conforme relação em anexole em italos conforme relação em anexo
II Os imóveis citados no anexo 1 foram devidamente avaliados pelos peritos AD 1 LIO JORGE FILHO, engenheiro
eivil-CRENDF 2510, ROGERIO WALTER CARVALHO DE OLIVEIRA, engenheiro cNil-CREARJ .85 1 04411 6 o
ORLANDO F 1. BAGIJUSO FILHO, engenheiro civil CRENSP 42400 conformo prevê o Artigo 8` Paragrafo r de
Leia 404,76°0sta5 completamentedesonerados do acordo cor e as certeiõesapresentadas e anexadas as, adelo,
de Subscrição Os acionistas presentes aprovaram o Laudo de Avaliaçâo apresentada Os Acionistas aprovaiarn
egresso na Sociedade da rnterunien Navegando S A. CO C oe 32 042 004:0001 29. neste ato • eprasentada peru
seu Diretor Presidente ARTUR OSORIO MARQUES PAU( Igualmente os Acionrstas aprovaram a nova distribeiçâo
percentual de suas panimpações tendo o acionista KIP, FALI< renunciado ao seu direito de subs,..ei ca,rtal
deste aumento Dessa forma o Capital Social da Interunion Capitalização S A passa soer CR$ 2 580 266.478.0L
(dois bilhdes, quinhentos o oitenta milhões, duzentos e sessenta mil, quatrocentos e setenta e uito cruzeiros reme)
composto de 97 897 180 (noventa e sete milhões, oitocentas e noventa e seio rei, cento e oitenta) Açaee Oi iiriáhas
Nominativas sem valor nominal Consequemernente os Amigos 5'm O' do Ertatute Social parte ,megrante desta Piapassam a toro senurnto feno respectramente ARTIGO 5' O Capital Soma i tola:mente subsrn tn, e intngraiz.s 1.
é de CRS 2 580 260 478 DO (dois bilhões quinhoe 'ns e caruma melões. duzentos a sessenta md qsatiecento., c
setenta e oito rruzeiros reais) ARTIGO O Captar Social é ['adido e representado por 97 09717 [noventa e sete
mlhões, oitocentas o noventa e sete mil, cento e oitenta) ações Ordinárias Nominatrvas sem valor nominal
ENCERRAMENTO . Nada mais havendo a varar tol a Assembleia ence rrada, tendo sido lida e lavrada a presente Ata
que será enviada a Superintendência de Segu ros Privados SUSEP para a devida homologaçâo Rio de Jane,. 00
de dezembro de 1993- KURT FALO, P residente ARTUR OSÓRIO MARQUES FALO, Secretário Corefiro que apresente Ata d eSpia ver da Ongral lavrada em Livro próprio ARTUR 0000,0 mAreouEs FALO. secretário

ANEXO 1

RELAÇÃO DE IMÓVEIS UTILIZADOS NA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALZAÇÃO DE 50% DO AUMENTO DE
CAPITAL APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 'AGE DE 3506 DEZEMBRO DE

1993 (TODOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO)

Imóvel	 Laudo Avaleçào
Av Deitei Moreira, 36201	 i . 07,93

Av. Rio Branco, 371201	 1 -93,03
Av. Ao Branco, 37/202 	 • 03/93
Av Rio Branco, 371207	 • 03/93
Av. Ra Branco, 371208 	 03193
Av. Rio Branco, 37/301	 1.03/03

Av. Ro Branco. 3711401	 • 03193

Av. Rio Branco, 45/2610 	 • 01/93
Total

As R: E222 2125	 0493
II • 02/93

Av. Pref. Mendes de Moraes, 1300
Ap 802 - São Conrado RJ

Av Barão do Rio Branco, 2421
Petrópole - RJ

Fazenda Boa Sone - Bem Posta
Três Aios . RJ

Rua Timóteo da Costa 445
Ap. 304 Leblon FU

Av. Prado Junior, 297/204

TOTAL DE IMÓVEIS. 15 -TOTAL DE LAUDOS, 09
RO de Janeiro, RJ, 30 do dezembro de 1033

Interunion Holding S.A.
CGC 35937.275;0001 30	 eds13EirTURJS TelEaHAS	 see6	 b41 .9.35 477.n0/do Transportas inteinacionao Lida
CGC 42273 38310001 . 1i	 FEEENTtiPES TELEPReS 	 n	 •,:-.1 eaa .'eetroTOTAL	 '..: e ..ac ,ole,Ga

EsTA MT° e0O1AL

CAPITULO PRIMEIRO DENOMINAÇÃO. SEDE, OBJETO E DURAÇÃO DENOMINAÇÃO .ARTIG01.-INTERUNION
CAP,ALIZAÇÁO S A , duma sociedade anônima que se regerá por estes estatutos e disposições legais que 1110Sforem aplicáveis SEDE ARTIGOS' O temerária° da Sociedade Boda Cidade do Ro de Janeiro Estado do Rio
deJanerro onde se acha instalada suaSede Social. PARAGRAFO PRIMEIRO . Poderá aSociedade, por deliberação
de sua Diretoria, instalar Mas, sucursais, agências e escritórios em qualquer pane da Território Nacional ou no
etrerr3r,observadasas disposiçõeslegaisemvigor. OBJETO •AFMG03*-ASomedadetempor objeto. MAssegurar
aos possudores dos titulas quo emitir, o pagamento de um capital miamo perfeitamente estabelecido, em moeda
corrente, dentro do prazominimopréostabelecido, em valor superior á sorna dos prêmios pagos durante a vigência
dos t itulas; A) Panimpar no capital do outras sociedades DURAÇAO ARTIGO 40 A Sociedade vigorará por tempo
indeterminado. CAPITULO SEGUNDO - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES • CAPITAL SOCIAL • ARTIGO 5° • O Capital
Social, totalmente subscrito e integrallzado, dde CR$ 2.580.260478P3 (dois bilhões, quinhentos e oitenta milhões,
duzentos e sessenta mil. quatrocentos e setenta e oito cruzeiros reais) • AÇÕES • ARTIGO 97 . 0 Capital Soco'
dry tido erepresentado por 66.685804 (seeSenta °Sele milhões, seiscentaseartentaeoncomil, ortccentase guelra)
ações ordinárias noranativas, sem valor nominal ARTIGO?' As ações serão representadas por títulos simples ou
múltiplos, sempre assinados por dos diretores AUMENTOS DE CAPITAL AMIGO . Nos aumentas do capital
por subscrição a assembléia que os deliberar lama as condições para realização das prestações que forem
assumidas as quais figurarão, necessarramente. nos boletins respectNos. • INTEGRALIZAÇÕES • ARTIGO 9° • 0
acionista que náo fizer o pagamento nas condições estabelecidas e reproduzidas no boletim, ficará de pleno direito
constrtuido em mora, sujeitandose ao pagamento de erros de 12% (doze por cento) ao ano, com a atualização
monetária de acordo com a varina° do Indicado Preços reconhecido como oficial e multa de 10% (iez por cento),
abse nadas as demais prescrições legas PARAGRAFO UNICO Na eventualidade de mora do acionista, ficará a
ccmpanhecom o direitode, alternativamente a) declarar caducasas ações não integralizadas,notodo ouem pano.
fazendo suas as entradas porventura realizadas e integraleando as respectrvas ações com soas prõpnos lucros ou
reservas exceto a reserva legal, Le efetuar a corocaçâo das ações cadas em comes°, dando preferência do compra
aos demais acionistas, na proporção das ações da mesma classe por eles possuídas; c) acionar a subscritor em
mora, mediante processo de execução; e d) deliberar sobre redução do capital social, em importância correspon•
dente as ações subscritas 0010 Integralizadas ARTIGO 10 - Na proporção do número e classe de ações que
possuirem os acionistas terão preferência para subscrição do amem de capital; o direito deverá ser exercido
dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação da Ata da Assembléia Geral tua o tiver deliberado, ou da
publicação de aviso que ruma as delberações tomadas. DIREITO DE VOTO -A9TIGO 11 - Cada Açao ordinária
dará direito a um voto nas deliberações das Assembléias Geras. PARAGRAFO UNICO . 005 assembléias para
rleição dos administradores os acionistas que detiverem, em conjunto ou isoladamente, 25% (vinte e cMco por
sento; do capital com direito a voto terão o atreito de eleger 1,4 (um quarto) dos Diretores, e pelo menos 01 (um)
Diretor, na hipótese de existirem menos de 04 (quatro) cargos, sondo que° direito de eleger o Diretor Superinten-
dente Si. a Ocupante dr, cargo maior do direção caberá preferericramente aos acionistas detentores da mama
simples do capital sooal, ficando ais detentores do 25% (vinte e cinco por cento) das ações qdrerto do eleger

ad, enseada que ocupara c cargo de Diretor sem ospecilwaçào. GMITAÇÕES A CIRCULAÇAO DAS AÇÕES.
wino 12 O acionista que pretendei vender suas ações devorada . preferência aos damas, atreveis de carta â
2pretana, na qual indicará praças condições. A Diretoria comunicará a pretensão aos dernars acionistas demo do
,dato da 30 (trinta) dias, devendo, estes em igual prazo, exercer o direito ele preferência na proporçào das ações
eve possuírem. ARTIGO 13 As ações não poderão sol dadas em garante de obrigações oontradas pelos seus
a.,ectrvos murares. CAPITULO TERCEIRO ASSEMBLEIA GERAL DOS ACIONISTAS ARTIGO 14'A Assem/geia

Sarar terá todos os poderes que soo conferidos por leo para decidir os negómos relativos ao objeto da sociedade e
Lanar resoluções que julgam convenientes á sua defesa e desenlvolvimento. ARTIGO 15 • A Assembleia Geral

.1..-,666 realizar Se á até o dia 31 de março dosada ano e a Exuaordinana sempre que para tanto for °enevoada.
ArTeGC 15 As Assembléias Geras serão convocad.. por qualquer membrodaDiretoria, instaladas peloPresidente

Conselho, chamei., peio Diret. Presidente da Somedade o secretariadas pelo Diretor Superintendente da
aes.na PARAGRAFO UNICO Na ausência do primem, Diretor Conselheiro, a instalação das Assembleias Geras
-itere a qualquer outro Diretor Conselheiro, &remido os amuastes Meai outras pessoas para dirigirem e
AL aterrarem os trabalhos, caso também se nsrifique a ausência do Doem Superintendente e de outro Conselheiro
da Sociedade. CAPITULO QUARTO ADMINISTRAÇÃO ARTIGO 17 -A Sociedade sara administrada por um
Sai selha do Administração Opor uma Diretoria PA GRAFO PRIMEIRO Os membros do Conselho de Adminis
ea,,ão e os da Diretona perceberão as honorários toadas pela Assembleia Gerai de acordo com os limites
stabelecidos pela legislação em viger. PARÁGRAFO SEGUNDO -Os administradores sanem farão Jus a ema

aareopação sobre os lucros. no exerycio social no qual for meliante aos awuroistes o dividendo ~Bater , do que
...ia O Artigp 37 deste Estatuto. PARÁGRAFO TERCEIRO A participação acima preesta sera ~Ourela entre os

embr. do Conselho e da Diretoria, a catorra do Conselho de Administração. ARTIGO 18 • Os membros do
Coneelho do Administraçáo o da Diretoria serão eleitos com mandato de 03zgrès) anos, permitida a reeleição.
FARAGRAFO UNICC Os mandatos dos membros do Cunselho de Administra o e da Diretuna se estendera° ate

ressa de seus sebstrtutos. ARTIGO 19 O Conselho de Administração ser composto de 03 (três) 007 (sote)
eleit, pala Aeserribléia Geral que desigeamá usou Presidenie, dentre os acionistas, pessoas naturais,

4., acues nu Fas, PARÁGRAFO PRIMEIRO - Niv podem ser deves os impedidos na forma da Lei, PAFtAGRAFO
FodNDC O Presidente do Cuneelho de Administração acra suesuturdo em suas ausénces e impedimentos por

uua quer uiriCon,,elheiro espoado peta muna dos membros do Conselho de Adminmtraçáo ARTIGO 20 A
thdora nus cargos lanse ..a por tenro lavrado no arvro do mas de Reunião do Conselho do Administração'.

J, á., obtida a aprovaçâo da SUSER .Superintendência de Seguros Pavados. ARTIGO 21 . Ocorrendo impedimento
au ..aga nu Conselho de Adminsuação, os demais membros em exercei° designareo dentre os demais Consel,

us, quem exercera o cargo interinainente, compelindo a Assembleia Geral, nesta hipótese, proceder a eleiçâo
avi, rua, a perneei] r carrão que se seguir PARÁGRAFO UNICG O mandato do membro ao Conselho eleito em
substituaao será limitado ao prato restante do substrturdo AR11G0 22 -O Conselho de Administração reuniêSe.a
orunanamente em dia, hora e local designados por seu presidente e, extraordinariamente, sempre que pcx este for
con,ocado ou por 01(um) de seus membros, mediante aviso escrito, com breve exposiçâo da Ordem do Dia,
entre gue aos dentais membros. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Conse:ho do Administração poderá instalar-se com a

vença joessoal de metade de seus membros, desde que em número não inferior a 03 (11ós). PARÁGRAFO
CTC NOC Nas cuides do Conseltic de Administração a cada membro presente caberá urr, voto. PARÁGRAFO
-rprriPc As decisões dc Conselho de Administração dependerás, em qualquer caos, de ttotefavor pvel da maura
de seus membros. PARÁGRAFO QUARTO - Das reuniões do Censelho de Administração serão lavradas atas no
tem de Atas de Reunião do Conselho de Administração.. PARAGRAFO QUINTO . Serão arquivadas no Registro
de Carnercio e publicadas as Atas da Reunióes do Conselho de Administração que contiverem deliberação
dmtinada a produzir efebos perante terreiros. ARTIGO 23 • Compete ao Conselho de Administração: 1 . Fixar a
orantaçâo geral dos negamos da Companhia II Ap-ovar. a) Alrenaçào de bens doatNopermenenteouconstiturçào
de ónus sobro os mesmos, exceto móveis eu/anseios, b) Aquisição do benspara °atem permanente da Companhia
ou fora da rotina nado curso normal dos negócios quando o valor total dessas transações, no mesmo exercido,
exceder de 30% (trinta por cento) do montante do Património Líquido; c) A escolha ou dispensa dos auditores
IndependeMes da Companhia; d) As Demonstrações Financeiras 00 Relatório Anual, a serem apresentados a
Assembléia Geral: III) Aprovar propostas a serem submetidas a Awembrela Gorai relativamente a a) modificação
do Capital Social da Companhia, h) fusão da Companhia com outra sociedade, sua Incorporação em outra
sociedade ou incorporação de outra sociedade na Companhia; c) Reforma ou mcdificação do Estattno Social da
Sociedade IV - Receber ,nf armações da Diretoria a respeito das operações da Companhia V • Eleger e destituir os
Diretores da Sociedade efixaelhes as atribuições, observando o que a respeito dispuser este Estatuto VI Fiscalizar
a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os Imos e papeis da Sociedade, solicitar informações sobro
contraos celebrados ou em vias do celebração e quaisquer outros atos. VII - Convocar as Assembléias Gerais
Ordnelas e Extraordinárias. VIII Decidir sobre a distnbulçaode dNidendosIntermediáriosconformo dispõe °Artigo
39drsteEstatuto IX . Deliberar sobroaabenura, instalaçâo eencerramentodedependênclas,agênclase escritórios.
ARTIGO 24' A Diretoria será composta Cosa (quatro) 100 (nove) membros, sendo 01 (um) PretoePresidento, 01
(um) DiretoeSuperintondente e até, 07(sete) pretores sem designação especial, eleitos e destrtuivem a qualquer
tempo pelo Conselho de Administração. PARÁGRAFO PRIMEIRO O Conselho de Administraçâo poderà eleger até
1/3 (um terço) de seus membros para integrar a Diretona PARAGRAFO SEGUNDO • A Investituda nos cargos do
Diretor fahsreá por termo lavrado no 'Livro de Atas de Reunião de Diretoria' após obtida aprovação da
Superintendéncia de Seguros Privados • SUSEP. PARÁGRAFO TERCEIRO • Os Diretores poderão, desdo. que
previamente autorizados, assistir as reuniões do Conselho de Administração. ARTIGO 25 • Nos limites previstos
neste Estatuto SocIM, observada a orientaçâo geral o as normas do politica prescritas pelo Conselho de Adminis•
tração, a Diretoria lera amplos poderes do administraçâo a gestão dos negócios sociais e para prática de lodos os
atos e a realização de todas as operações que se relaconom com o objeto da Sociedade, inclusive os de transigir,
celebrar acordo, InclusNe convênios °acordos operacionais, renunciar direitos. prestar fianças, adquirir, permutar,
amar conotar, por qualquer forma, bens e direitos da Sociedade. ARTIGO 26 • Caberá ao Diretor-Presidente a
direçâo dotadas as atividades da Companhia, inclusive a orientaeão, supervisão e coorderação dos serviços a
cargo dos demais Diretores, bom como os poderes para receber citação Inicial em processo judicial. ARTIGO 27.
Cumpre a cada Diretor, inclusivo ao DiretorSupeentendente além do examinar e aprovar dentro do seu nNel próprio
de alçada o participar da discussão e aprovação das operações da alçada da Diretoria, exercer as funções
correspondentes á área especifica de atribuições que Melar proposta pelo Diretor .Presdente e [Nada pelo Conselho
da Admmisareção ARTIGO 20' A Diretor a, para validamente deliberar sobre qualquer assunto, deverá se reunir
com a presença de. pelo menos, três de seus membros, sendo um deles Diretor . Presidente casou substituto e as
decisões serão ennadas por maiona de votos PARÁGRAFO PRIMEIRO Das Reunidos de Diretoria serão lanadas
Aias no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. PARAGRAFO SEGUNDO Nacaso da vaga do cargo da Diretoria,
compete ao Conselho de Administração a eleição de sou substituto. PAFtAGRAFO TERCEIRO 'Na caso de
impedimento temporário do cargo da Diretoria, o Diretor impedido será substituido pelo Diretor que ror indicado em
reiná:ida Diretoria ARTIGO 29 -A Sociedade somente poderá assumir obrigações medramo assinatura conjunta:
II da ree (deis) Diretores, b) de 01 (um 1 Diretor e 01 (um) Procurador com poderes especiais; c) de 02 (dois)
Procuradores munidos de poderes especiais para contrair obrigações passNas o ativas constando do instrumento
demandmonasemar maccmiemadednsWemme no qual serão especificados os poderes do mandato ao prazo
demandai°. PARÁGRAFO PRIMEIRO Osmandatanos •ad negotiMdaSociedadoserãoconsteuidospor instrumento

06.53

11- 08/93

11- 09/93

11.04/93
II- 05/93

Total
Total Geral

ANOXC' I T

RELAÇÃO DE TerULOS UTILIZADOS NA SuESCRIÇÃO E iNTEGRALIZAÇÁO DE 50% DO AUMENTO DE
CAPITAL APROVADO NA ASSEMBLEtA GeRAL TRAORDiNÁRIA 'AGE PE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

nulo	 Quantidade	 Valor'CRI
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31 - O mandato do Conselho Faca, durara da Assembleia Geral que o instalar ate a primerra Assembleia Gonu
Ordinária seguinte que se realizar, AFMGO 32 O Conselho Fosca terá as ainbuições e poderes Ruo lhe sao
conlendce por Lei. TIG033 . A rernuneracao do Conselho F bealSerã golada pela Assembera Germ que o instam:
observadas as presunções legais. CAPfTULO SEXTO • EXERCICIO SOCIAL E LUCROS , EXERCCO SOCIAL-
ARTIGO 34-O exercida social compreende um penedo de 12 (doze) meses, e encerrar-m:18 em 31 de dezembro
de cada ano, sendo levantado nesta ultirna datas balanço geral dos negócios socais LUCROS ARTIGO 36 . 00
Lucro uquido apurado anualmente. apOs a dedução do propino acumulado, se houver, e da provisão para o imposto
Sarando, Será° destacados. a) uma quantia equrvalento a 5% (sincopar cento) do lucro para a formação da reserva
regar, ato que atrela 20% (ente par cento) do capital social, e b) dividendos aos acionistas, na base minou 00 25%
lente e cinco por cento), conforme precente o artigo 202 da Lei n° 6.404176 PARAGRAFO UNiC0 - o sano dos
lucros ficará a disposição da Assembléia Geral que Ele dará a destinaçâo que lhe cormer, 'espertadas as normas
aparavam ARTIGO 36- Os &adendos serás pagos dentro ao prazo estipulado peta Assembied Gerai que os
decimar. CAPITULO SÉTIMO -DAS ALTERAÇõES ESTANTARIAS E DA DISSOLuÇÃO DA SOCrEDADE 'ARTIGO
37 As derações estatutárias e a dissolução da sociedade somente poderão ser decididas em Assembiee Gerai
Extraordinária convocada especialmente para esses fins e que se reunirá com a representação mínima de dos
terços (2/3) das ações o, em segunda convocação, com a metade mais uma PARÁGRAFO UNICO Para
modificação dos Artigos 11. 28, 35.37 e respeolNos parágrafos, haverá necessidade da aprovação unânime dos
acionistas que representem a totalidade do Capital Social ARTIGO 38 A convocação da Assembleia Geral para
fins de dissolução da sociedade somente poderá ser realizada a pedido de acionistas que representem no mínimo
dois terços (2/3) das ações ARTIGO 39 A dissolução somente se considerará aprovada se apoiarem por si ou por
procuradores com poderes expressos, acionistas que detenham dois terços (23). no mínimo das ações ARTIGO
40 A Assembléia que decidir peia dissolução da Sociedade fará a comunicaçâo â Supeentendênce de Seguros
Privados SUSEP para que. nos termos da legislação em vigor processe a liquidação bem como a indicação de
liquida:fie ARTIGO 41 Uquidada que seja a Sociedade e saldados todos os encargos do passivo o excedente se
houver, reverterá aos acionistas na proporção das respectivas ações ARTIGO 42 Os casos omissos seres regidos
pela Lel n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 o por outras normas regas °picáveis 5 aspecto Rio de Janeiro RJ
AGE dotado agosto de 1994.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALJZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 1994

DATA, HORA E LOCAL, Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 1594, 55 15 horas. na  Sede Social, à
Avenida RIO Branco, 45 30 andar MESA* Presidente' KURT FALI< Secretário AR TUR OSORIO MARQUES FALI<
QUORUM' Presentes os acionistas representando amolada do capital votante conforme Liv ro de Presença de
Acionistas CONVOCAÇÃO . Havendo sido assegurada através de entendimentos pessoais a presença de todos os
acionistas, foi dispensada a publicação de editais ORDEM 00 021 Aumerto de Capitule consecrnte alteraçãc
do Estatuto Social que parte integrante desta Ata, nos seus muges 5° e 60 DEUBERAÇÕE Os senhores
acionistas, por unanimidade deliberaram- Aumentar o capital social em RS 2 607 00000 (dois milhões, seiscentos
anelo mil reais) cama emissão de 21 725 000 (vinte e um milhões, setecentas e vinte e coco mie ações ordinárias
nomlnathes ao preço de RS 0.12 (doze centavos) cern base no capital corrigido ate 31 0094 A presente
imegralização dar se-á em espade elou títulos federais, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir desta data
conforma Boletim de Subscrição que é parte Integrante desta Ata Subscreve e integraliza o presente aumento de
ca nal o acionista INTERUNION HOLDING 5/A Os acionstas TULO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LIDA
AME) IA FERRAZ FALK renunciam neste ato ao dreno de subscrição no presente aumento de capital, como também
aprnan a nova distribuição percentualdesuasparterpações Dessa forma o capitalsocial passado RS 8 820 924,21
• .0 milhões, oitocentos e vinte mil quatrocentos °entoe quatro feas e vinte e um centavos) para RS 11 427 424 21
r Jaze milhões, quatrocentos e vinte e sete m i t quat rocentos e ente e quatro reais p ente e um centavos) representado
por 182 042429 (cento e oitenta e doe milhões, quarenta e duas quatrocentas Puir o nove) ações Ordineres
Nominativas, sem valor nominal Consequentemente os AnIgOS So e 6" do Estatuto Social, que A pane integrante
desta Ata, passam a toro seguinte texto ARTIGO ° O Capital Social totalmente subscrno e i ntegralizado rido RS
11 427 424,21 (onze milhões, quatrocentos e ente o sele mil quatrocentos e vinte e quaho reais e vinte e um
centavos) ARTIGO 6° O Capital Social é dividido e representado por 182 042 429 (cento e oitenta e dois milhões
quarenta eduas mil. quatrocentas °vinte e nove) açõesOrd-narias Nomdatrias. sem va lor nominal Frea consigna&
nesta Ata que encontram-se em processo de aprovação na Superintendência de Seguros Privados SUSEP os
seguintes Atos da INTERUNION CAPrTALIZAÇA0 SÃ, os quais ficam fe ratificados Ata da Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 30 12 93 que aumentou o Capital Social para o valor de CRU 2 580 260 478 00 (dois
bilhões. quinhentos e oitenta Milhões duzentos e sessenta mrl, quatrocentos e setenta e oito cruzeiros reais) Ata
da Assembléia Geral Ordinária o Extraordinária realizada ere 01 06 94 quo em AGO aprovou as contas do exerci=
encerrado em 31 12 93 e capitalizou a cor reção monetária do capital realizado passando o para CRU
3.787.916.577,90 (três bilhões, setecentos °oitenta esete milhões, novecentos e dezesseis:8i, quinhentos e setenta
esmo cruzeiros reais e noventa centavos) e em AGE homologou a renuncia do Conseinerro u0A0 MAuFtiCi0
OTTONIWANOERLEV DE ARAUJO PINHO quero, substaudo peia Ora NIONiCAGÓEs DE ANDRADE MENDES' DE
ALMEIDA, e ainda aprovou a modilicaçào do Artigo 3 + da EStatuto Somai sendo InC1111d0 no objel0 Social o Seguinte
item. 'Participar no capital de outras sociedades' - Ata oe Assembleia Gemi Extraoroinana, remoa& em 34,06 e4.
que aprovou o aumento de capitai no valor de CR$ 258 750 000.00 grés bilhões, duZentos e Cinquenta soco
mitóes, setecentos e cinquenta mil mien& reais) passando o capitai para CRS 7046.666.677,90 (sete medes,
quarenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, quinhentos e setenta e sete cruzeiros reais e noverna
centavos) • Ata da Assembléia Geral Extraordinâna roa/dada em 10005494 que aprovou o aumento de capital no
valor de R$ 6.258.00080 (seis milhões, duzentos e cinquenta o oito ma reas) passando o Capitar Saciai para RS
8.820.424,21 (oito milhões, oitocentos e vinte mil, quatrocentos e vinte e quatro reais enrole e um centavos)
ENCERRAMENTO Nada mais havendoatratar fora Assembree encerrada esti noras.tendosichne ' acra a presente
Ata queserá enviada a Supenntendênce de Seguros Pevados • SuSEP para a devida nomorogaçao Eco ao lanem
29 de setembro de 1994 . KURT FALK, Presidenta • ARTUR OSORi0 MARQuES FAL8. Secretario Ceando que a
presente Ata é cepa fiel da original lavrada em Loura próprio • ARTUR OSORIO MARQUES FALIS. Secretario

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AUMENTO DE CAPITAL
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 1594

Ações Ordinárias Nominativas

posãg:
Valor da

integralizaçõe
Acionistas • CGC/CPF
Interunion Holding S.A.

Sub's;gt: Pors1X RS
CGC 35.937 27510001-30 32 484 488 21 725 000 54 209 488 29.78 2607 000,00

Tule Transportes
Internacionais Ltda
CGC 42273.383/0001-11
interunion Trading S.A

16.464.101 16.464 101 9,04
CGC 42418.715/0001-09 28.147 634 28.147 634 15.46

Interunion Navegação S/A
CGC 32.812.0041W01-29 4.163.565 4163.565 2,29

Artur Osódo Marques Faik
CPF 095,42967784 76.891.727 76.891.727 42,24

Kurt Falk
CPF 002.216.607-63 1.220.000 1.220 000 0.67

Amália Feira Falk
CPF 738.848.12734 945.912 995 912 0.52

Julio de Souza Aveliar Neto
CPF 487.650.827.53 1 1

Monica Góes de Andrade
Mendes de Almeida
CPF 771.184.217.15

TOTAL 160.317 429 21 725.000 182042 929 100.00 2 607 000,00

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO PRIMEIRO - DENOMINAÇÃO. SEDE, OBJETO E DuRAÇÃO. DENOMINAÇÃO . ARTiG0 11- iNTERuNiON
CAPITAUZAÇÁO S.A, H umo sociedade anónima que se regera por estes estatutos e disposições legas que lhes
forem aplicáveis. SEDE ARTIGO 2' . 0 IMO andico da Sociedade o da Cidade do Rio de Janeiro Estado do Rio
de Janeiro, onde se acha instalada sua Sede Soco. PARÁGRAFO PRIMEIRO Podara a Sociedade, por deliberaçâo
de sua DItelOrla, instalar filiais sucursais. agências e escritórios em qualquer parte do Torne:mo Nacional ou no
Menor, observadasasdisposições legais em vigor OBJETO-ARTIGO 3° . ASociedada tampar oblato a) Assegurar
aos possuidores dos titules que eMdir. O pagamento de um capnat momo pedenamente estabelecido, em moeda
corrente, dentro dO [Vaio MiraMO pre•estabeleado, em n valor Superlota soma dos prêmios pagos durante a vigência
dos titulas, b) Participar no capital de outras sociedades. DURAÇÃO ARTIGO 4° A Sociedade vigorará por tempo
indeterminado. CAPITULO SEGUNDO- CAPITAL SOCIAL E AÇÕES-CAPITAL SOCiAL ARTIGO 5° • O Capital
Social, totalmente subsarto e integraluado, SoeR5 11 427,424,21 ionze milhões, qualroCenlOS e sinta,, ante mil.
quatrocentos e vinte e quatro reale e vinte e um centavos) AÇÕES ARTIGO 60 O Captai Social é Medido e
representado por 182.042429 (cantor oitenta o dois milhões, quarenta e duas mil, quatrocentas e vinte e novo)
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal ARTIGO 7° As ações serão representadas por titulos simples ou
múltiplos, sempre assinados por dois diretores AUMENTOS DE CAPITAL ARTIGO 8" Nos aumentos de captai
por subscdção a assembléia que os deliberar faará as condições pala .ealizacec das prestações que forem

assumidas as quais figurarão, necessanamente, nos boletins respectivos INTEGRAUZAÇÕES ARTIGO 90 O
anonsta que não fizer a pagamento nas condições estabelendas e reproduzidas no boletim, ficará de pleno direito
constituído em mora, sujeitando se ao pagamento de altos de 12% (doze por cento) ao ano. com a atualização
monetária de acordo com a vanaçâo do Indica do Preços reconhecido como oficial e multa de 10% (dez por cento),
observadas as demos prescrições legae PARÁGRAFO URSO Na eventualidade de mora do acionista ficará a
companhia com o direito de. attereatnramenter a) dedarar caducas as ações não integralizadas, no todo ou em parte,
fazendo suas as entradas porventura realizadas e Integralizando as respectivas ações com seus próprios 100005 00
reservas, exceto a reserva legai: b) efetuar a colocaçâo das ações cedas em comisso, dando preferência de compra
aos domas acionistas, na proporção das ações da mesma classe por eles possuídas; c) acionar o subscritor em
mora, mediante processo de execuçào. 015 deliberar sobre redução do captai social, em importância correspon
dente ás ações SUbSentaS O fulo integraluadas ARTIGO 10 Na proporção do numero e classe de ações que
possuirem os anemias terão preferência para subscrição do aumento de capital, o direito deverá sor exercido
dentro de 30 (trinta) dias, contados da pubficação da Ala da Assembléia Geral que o tiver deliberado, ou da
publiceçáo de aviso que resuma as deliberações tomadas. DIRERO DE VOTO • ARTIGO 11 . Cada Ação ordinária
dama dreno a um voto nas deliberações daS Assembleias Gerais. PARÁGRAFO UNICO • Nas assembleias para
meça° dos adminutradores, os acionrataS que detiverem, em conjunto ou soladamente, 25% (vinte e cinco por
cento) oo capnal com dreno a voto teres o direito de eleger 1,4 (um quarto) dos Diretores, e pelo menos 01 (um)
Diretor. na hipótese de existirem menos de 04 (quatro) cargos, sendo que o direrto de eleger o Diretor Superinten-
dente ou o ocupante do cargo maior de dreçâo cabere preterenciamente aos acionistas detentores da more
simples do captai socram, hcando aos detentores de 25% (vinte 001000 por cento) das ações o.direrto de eleger
o administrador que ocupara o cargo de Diretor sem espececaçâo UMITAÇÕES A CIRCULAÇAO DAS AÇOES -
ARTIGO 12 O amontSta que pretender vender suas ações deverá dar preferência aos demais, através de cada â
°nome na qual indicara preço e condições. A °mona COMuniCará a pretenertãO aos demais anonstas dentro do
prato 00 30 ennta) dias, devendo, estes em igual prazo, exercer o dreno de preferência na proporção das ações
quo pOSSurtem. ARTIGO 13 As ações não poderão set dadas em garante de obrigações contraídas pelos seus
respectivos murares. CAPITULO TERCEIRO . ASSEMBLEIA GERAL DOS ACIONISTAS • ARTIGO 14' A Assemblera
Gerai tora todos os poderes que sáo conferidos por lei para decidir os negócios relativos ao objeto da sociedade e
tomar resoluções que julgar convenientes â sua defesa e desenlvoNimento. ARTIGO 15 - A Assembléia Geral
Ordinária realoar•se-á até o dia 31 de março de cada ano eu Extraordinária sempre que para tanto for convocada.
ARTIGO 16•As AssembleiasGermsserão convocadas porqualquermembro da Diretoria, instaladas pelo Presidem°
do Conselho, dirigidas, pelo Diretor Presidente da Sociedade e secretariadas pelo Diretor Superintendente da
mesma. PARÁGRAFO UNICO Na ausência do primeiro Diretor ConSelheiro, a instalação das Assembléias Gerais
caberá a qualquer outro Diretor Conselheiro, devendo os anemias indicar outras pessoas para dirigirem e
secretariarem os trabalhos, caso também se verifique eausência do Diretor Superintendente e de outro Conselheiro
da Sociedade CAPITULO QUARTO - ADMINISTRAÇAO - ARTIGO 17 - A Sociedade será administrada por um
Conselho de Administração e por uma Diretona. PARÁGRAFO UNICO 'Os membros do Conselho de Administração
e os da Diretoria perceberei, os honorários fixados pela Assembléia Gerai de acordo comas limites estabelecidos
peia legialaçáo eM vrgor PARAGRAFO SEGUNDO Os adminstradores somente farei, jus a esta parteipaçâosobre
us lucreS, nO exerCicM Social no qual for Weber& aos acionistas o drvidendo obngatórd de que data o Artigo 37
deste Estatuto. PARAGRAFO TERCEIRO • A participaçáo acima prevista será dstnbuida entre os membros do
Conselho o da thretona, a enterro do Conselho de Adminstraçâo ARTIGO 18 • Os membros 00 Conse(ho de
Administraçâo e da Diretoria sereuotertus cum mandato de 03 drês) anos, permitida a remoção. PARAGRAFO UNICO

Os mandatos dos membros do Conselho de Administração e da Diretona se estendereo até aposse do seus
substnutos. ARTIGO IA-O Conselho de Adminwação sem composto de 03 arèm a 07 (Sele) Membros, eleitos peia
Assembléia Gerai que designara o seu Presidente, dentre os acimestas. pessoas naturais, residentes no Pau.
PARAGRAFO PRIMEIRO Não podem ser eleitos os impedidos na forma da Ler, PARÁGRAFO SEGUNDO O
Presidente do Conselho de Adminetraçâo sere substituido em suas ausências e impedimentos por qualquer um
C,nselheiro esuoihdo pela rndona dos membros oo Conselho de Administração. ARTIGO 20' A investidura Mn
cargos lar-se-a por remia ramado no Urro Oe Atas de Reurrão do Conselho de Administração', após obtida a
aplovaçâo da SUSEP-Superinmodancta de Seguros Puvados. ARTIGO 21 • Ocorrendo impedimento ou vaga nO
uonselho de Administração, os demais eneallar, em excrucio designarão dentre os demais Conselheiros, quem
ezeri.ere o cargo inlerinamffile. compelindo a ASseitacleia Gerai, nesta hl:Otaso, proceder a eleição definitiva, na
primeira reunião que se seguir PANAGRAFO ONICO -O mandato do membro do Conselho clero em substituição
sere rimnado ao prazo restante do subseuxte ART1G022 . 0 Conselho &Administração reuniree8OrdinanaMente
em dia hora e local designados par una Ri ea •dente e, edraordnanamente, sempre que por este lar convocado ou
pOf 61 cri de seus Membros, mediante aviso escrito, Com breve exposição da Ordem do Dia, entregue aos demais
membros PARAGRAFO PRINIEiRO O Con.1110 de Administração poderá, instaer-se com a presença pessoal de
rnemoe de selos mimamos, desde que em maneio &o inlenor a 03(1165). PARAGRAFO SEGUNDO Nas reuniões
do Consnno de Adminstraçeo a cada membro preserva cabem um voto. PARÁGRAFO TERCEIRO -AS decisões
on Conselno de Admiirstraç eu Oependerá0. em qualquer caso de voto favorável da rnaioru de scus membros.
PARÁGRAFO QuARTO . Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas no Imre do Atas de
neuniao do Cons.io oe Administração. PARÁGRAFO QUINTO • Sorgo eugurvadas no Registro de Comércio e
puoricadas as Aras de Peuntóes do Conselho do Administração que contiverern deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros ARTIGO 23 Compete ao Conselho de Administração' I Fixar a onentaçâo geral dos
negócios da Companhia. II Aprovar a) Alienação de bens do atoo permanente ou constituição de ónus sobre os
mesmos, exceto móveis e utensílios, b) Aquisição dobros para o ativo permanente da Companhia ou fora da rotina
Oo do curso nomel dcs negócios. quando o nabo total dessas transações, no mesmo exercício, exceder de 30%
ennta por cento) do montante do Patrimônio Líquido. c) A escolha ou dispensa dos auditores independentes da
Companhia, d) As Demonstrações Financeiras e o Relatório Anual, a serem apresentados a Assembléia Geral; III)
Aprovar propostas a serem submetidas a Assembleia Geral mediamente a. a) modificação do Capital Social da
Companhia, b) tassado Companhia com outra sociedade, sua incorporaçâo em outra sociedade ou incorporação
de outra sociedade na Companhia. c) Reforma ou modificação do Estatuto Social da Sociedade IV - Receber
informações da Diretona a respeito das operações da Companhia V Eleger e destnuir os DlrelOreS da Sociedade
afixai lhes as atribuições, observando o que a respeito dispuser este EMatuto 111 Fiscalizar a gestão dos Diretores,
e00011nar a qualquer tempo, os livros e papeis da Sociedade, solicitar Informações sobre contratos- celebrados ou
em vias do celebraçâo e quaisquer outros atos VII Convocar as AssemNéras Geras Ordinárias e Extraordinárias
VIII Decide sobre a distnbulçeo de dividendos intermediários conforme dispõe o Artigo 39 deste Estatuto. IX
Deliberar sobre a abertura, instalação e encerramento de dependências, agências e °seniores. ARTIGO 24 • A
Diretoria será composta de 04 (quatro) eito (nove) membros, sendo 0) (um) Diret&Presidente, 01 (um) DiretorSte
perIntendente e até 07(5e1e) Diretores sem designação especial, eleitos o destituNels a qualquer tempo pelo
Conselho de Administraçao. PARÁGRAFO PRIMEIRO • O Conselho de Administração poderá eleger até 1/3 (um
terço) de seus membros para Integrar a Diretona PARÁGRAFO SEGUNDO - A Investi/oda nos cargos de Diretor
faree-á por termo lavrado no 'Louro de Atas de Reuniáo de Diretoria' após obtida aprovação da Superintendência
deSeguros Prrvados•SUSEP. PARÁGRAFOTERCEIRO •OsDiretores poderão, desdequepreviamenteautorizados,
assistir as reuniões do Conselho de Administração. ARTIGO 25 - Nos Omites previstos neste Estatuto Social,
observada a orientação geral aos normas de politica prescritas pelo Conselho de Administração, a Diretoria toe
amplos poderes de administração e gestos dos negócios socos apara pratica de todos os atos e a realização de
todas as operações que se relacionem com o objeto da Sociedade, inclusive os do transigir, celebrar acordo,

inclusive convênXis e acordos operacionais, renuncrar direitos, prestar fianças, adquirir, permutar, alienar a onerar,
por qualquer forma bens e direitos da Sociedade. ARTIGO 26 -Cabere ao Diretor-Presidente a direção de todas as
atividades da Companha, inclusrve a onentaçáa supervisão e coordenação dos serviços 000190 dos demais
Diretores, bem como os poderes para receber citação minai em processo judicial. ARTIGO 27' Cumpre a cada
Diretor, inche. ao Diretor-Supenntendente atêm de examinar e aprovar dentro de seu nive/ &ópio de alçada e
paniorpar da discussão e aprovaçáo das operações da alçada da Diretoria, exercer as funções correspondentes á
área especifica de atribuições que Reler proposta pelo Diretor•Presklenle afixada peloConselho de Administraçâo.
ARTIGO 28 • A Diretoria, para validamente deliberar sobre qualquer assunto, deverá se reunir com a presença de,
pelo menos. três de seus membros, sendo um deles Diretor . Presidente nu seu 505011510 e as decisões serão
tomadas por maioria de votos PARÁGRAFO - Das Reuniões de Diretoria serão lavradas Atas no 'Livro
de Atas de Reuniões da DerelOna. PARÁGRAFO SEGUNDO - Nq caso de vagado cargo da Diretoria compete ao
Conselho de Administração a eleição de seu substituto. PARÁGRAFO TERCEIRO • No caso de impedimento
temporã& de cargo da Diretoria. o Diretor impedido será substnuido pelo Diretor que for indicado em reunião da
Diretoria ARTIGO 29 A Soc.cdade somente poderá assumir obrigações mediante assinatura conlunta- a) do 02
(dois) Diretores. b) de 01 (oro) Diretor 001 (um) Procurador com poderes especiais; c) do 02 (dois) Procuradores
munidos de poderes especiais para contrair obrigações passivas e ativas constando do Inani:Mente de mandato.
a ass,inatura conjunta de dois Diretores no qual serão especificados os poderes do mandato ao prazo do mandato
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os mandatânos fad negara+ da Sociedade serie, constituidos por instrumento conjunta.
mente por dois Diretores e no qual serão especificados os poderes do mandatário o o prazo do mandato.
PARÁGRAFO SEGUNDO O instrumento de mandato 'adjudico . ou para representaçeo em processo de natureza
administrativa poderá ser assinado unicamente pelo Diretor-Presidente PARAGRAFO TERCEIRO A SociReTdiaode

representadaa ser reesentada por qualquer membro da Diretoria ou por um único procurador perante repartições
actl	 emarquiaS presas de economia mista ou concessionários de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não
envolvam criação de obrigações para a Sociedade CAPITULO QUINTO CONSELHO FiSCAL - ARTIGO 30 - A
Sociedade tera	 Cunselho Fscal nao permanente composto de 03 (três) membros e igual numero de suplentes
que funi...1.0,5 nosexen.iLluS ein que for Instalado pela Assemblola Geral nos exatos termos da L oei A
31 O mandato do Conselho Fiscal durará da Assembleia Geral que o Instalar até a primeira Assembleia Geral
Ordinária seguinte que Se realizar ARTIGO 32 O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe são
,orderld& por Ler ARTIGO 33 A rern.aeraçâo do Conselho FISCal será fixada pela Assem/9101a Gera] que o instalar
observadas as prescnções le gais CAPMJLO SEXTO EXERCICIO SOCIAL E LUCROS EXERCICIO SOCIAL •
ARTIGO 34 O exerc.° social compreende um período de 12 (doze) meses, e encerrar se-á em 31 de dezembro
de cada uno sendo Icfirantado nesta Ultima data o balanço geral dos negócios socos LUCROS ARMO 35 - Do
Lucro Uquldo apurado anualmente. após a dedução do preme° acumulado, se houver, e da provisão para empasto
da renda. soeu destacados. a) unia quantia Ne:valente a 5% (cinco por cento) do lucro para a formação da reserva
legai. ate que atinja 20% (vii no pur ,..entoi do ,...spital suudl, e b) &Adendos aos acionislas, na pase mmnima de 25%
rente e cinco per cento), conforme nrecertaa o artigo 202 da Ler n'6.404,70. PARAGRAFO UNICO O saldo dos
lucros ficma a disposição da Assembleia Geral que lhe dará a destinação que lhe convier, respeitadas as normas
aplicam. ARTIGO •36 Os dividendos serão oagos dentro do prazo estipulado pela Assembléia Geral que os
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1:1declarar. CAPITULO SÉTIMO DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS E DA DISSOLUÇÁO DA SOCIEDADE -ARTIGO
37 - As alterações estatutárias e a dissolução da sociedade somente poderão ser decididas em Assembleia Geral
Extraordinária, convocada especialmente para esses fins e que se reunirá com a representação minrma de dos
terços (2/3) das ações e, em segunda convocação, com a metade mais uma. PARAGRAFO UNICO - Para
modificação dos Anigos 1/, 28. 35, 37 e respectivos parágrafos, haverá necessidade da aprovação unânime dos
acionistas que representem a totalidade do Capital Social ARTIGO 38 • A convocação da Assembléia Geral para
Oiro de dissolução da sociedade somente poderá ser realizada a pedido de acionistas que representem no mirurno
dois terços (2/3) das ações. ARTIGO 39 -A dissolução somente se considerará aprovada se apolareani= si co por
procuradores com poderes expressos, acionistas que detenham dois terços (2/3). no mínimo, das ARTIGO
40 A Assembleia que decidir pela dissolução da Sociedade fará a comunicação â Superintendênc a de Seguros
Privados • SUSEP para crua nos termos da legislação em vigor processe a liquidação, bem corno a indicaçâo do
liquidante ARTIGO 41 • liquidada que seja a Sociedade e saldados todos os encargos do passivo, o excedente, se
houver, reverterá aos acionistas na proporção das respectivas ações. AFMGO 42 Os casos omissos serão regidos
pela Lei n° 6404, da 15 de dezembro de 1976 e por outras normas legais aplicáveis à espécie. - Rio de Janeiro, RJ,
AGE de 29 de setembro de 1994.

(09 31.280 - 19-11-94 - 0$ 2.578.80)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria

CIRCULAR N° 2.504, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994
Altera o art. 11 da Circular n . 2.499, de
20.10.94.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 31.10.94, com base no disposto no art. 10, incisos /II e IV, da
Lei n . 4.595, de 31.12.64, com a redação que lhe foi dada pelos arta.
19 e 20 da Lei n . 7.730, de 31.08.89, nos arts. 66 e 67 da Medida Pro-
visória n . 681, de 28.10.94, e na Resolução n . 1.857, de 15.08.91: de-
cidiu:

Art. 1 .	Alterar o art. 11 da Circular n . 2.499, de
20.10.94, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. O primeiro periodo de cálculo do recolhimen-
to compulsório/encaixe obrigatório de que trata esta circular terá ini-
cio, excepcionalmente, em uma sexta-feira, 21.10.94, e término na sex-
ta-feira da semana seguinte, ocorrendo o ajuste respectivo em 04.11.94,
admitindo-se que o demonstrativo pertinente seja entregue até 03.11.94,
contemplando dados provisórios.

Parágrafo único. Admite-se que os dados a serem entre-
gues até 03.11.94 sejam alterados até 09.11.94, esclarecido que somente
as instituições que apresentarem nova exigibilidade para aquele período
superior em 15% (quinze por cento) à exigibilidade apurada com base nos
dados provisórios sujeitar-se-ão ao pagamento da multa e do custo fi-
nanceiro previste. nos arts. 7 . e 8° desta Circular."

Art. 2 . Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIO NESS MAUC(6
Diretor de Normas e Organização
do Sistema Financeiro

(Of. 09 3.415/94)
CIRCULAR N . 2.505, DE 1 . DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre prorrogação do prazo estabe-
lecido para renegociação dam dividas ob-
jeto da Resolução n . 2.080, de 22.06.94.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 31.10.94, com base no art. 8 . da Resolução n . 2.080, de
22.06.94, decidiu:

Art. 1 1 Prorrogar para 15.12.94 o prazo estabelecido no
art. 1 . , inciso 1/, da Resolução n . 2.080, de 22.06.94, para encerra-
mento das renegociações admitidas pelo citado normativo.

Art. 2 . Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-

CLAUDIO NESS MAUCH
Diretor de Normas e Organização do
Sistema Financeiro

(Of. 09 3.422/94)

ALEIRAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Política Monetária

blicação.

O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o -Órgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voc -e poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: R$ 4,20
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Brasília-DF, 31 de outubro de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA
DESPACHOS
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária

Face 3 pu,Alt.cativ, do Ordcnador de Despesas titular da Superintendeu
asa Regional de I= no Estado da Paraiba, bem como o pronunciamento
emitido pela Procuradoria daquela Superintendência o, no uso da compe
tJ. ncia delegada pelo inciso III da Portaria INCRA/P/Ne , 359, de 20 do
maio de 1994, publicada co D.O.U. de 24.05.94, RATIFICO a Dispcasa de
Licitação relativa a aquisle5o de gêneros alimentícios, através 	 da
COSAS - Companhia Nacional de Abastecimento.

Processo 09 504/94

Com fundamento no Parágrafo Primeiro do Decreto-Lei
nr. 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispbe o "caput" do artigo
25 da Lei nr 8.666/92, no uso da competência conferida pela alinea
.g . , Artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia,apro,ado pela Portaria
Ministerial nr 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamento con-
clusivo emitido pela Procuradoria Regional, RECONHEÇO a situação de 1-
nexigibilidade de Licitação para publicaçáo de Edital de Intimação da
Gleba Maiká, junto a IOMAT-Imprensa Oficial do Estado de Mato Groszo,
importando a despesa no valor de R$ 2.088,00 (dois mil e oitenta e oito
reais), à conta do PT 04013006612280487, Plano Interno 23122804070, Na-
tureza da Despesa 4690-61, do Orçamento em vigor, devendo o presente
ato subordinar-se A ratificaçào do Sr. Diretor de Administraçào e Fi-
nanças termos do Inciso III da Portaria INCRA/P/359, de 20.05.94, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 24.05.94

Cuiabd-MT, 31 de outubro de 1994
OROMAR FERREIRA DE SOUZA

Superintendente Regional Adjunto de Mato Grosso

Face a justificativa do Ordenador de Despesas da
Superintendência Regional do INCRA no Estado de Mato Grosso, bem como o
exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo Cruá, Jurídico daquela
SR, e no uso da competência delegada pelo moiro III, da Portaria
I9CRA/P/359, de 20.05.94, publicada no D.O.U. de 24.05.94, RATIFICO a
reconhecimento da inexigibilidade de licitaçào para Publicaçào de Edi-
tal de Intimação da Gleba Maikà, Junto a IOMAT-Imprensa Oficial do Es-
tado de Mato Grosso.

Brasília, 31 de outubro de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor

Diretoria de Recursos Fundiários
PORTARIA N9 54, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÂO E AQU/SIÇÁO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÁO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portaria/INCRA/P/N2 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficia/ da União de 14 de dezembro do mesmo
ano;

CONSIDERANDO que o ato incorporou a área de 11.358,7600 ha
(onze mil, trezentos e cinquenta e oito hectares e seis ares), situado
nos Municípios de Acará e Tomé-Açu, Estado do Pará, denominada "GLEBA
SABURO-CHIBA", com base no Decreto-Lei 9.760, 05 de setembro de 1946,
está incorreto, impondo-se a exclusão da área de 4.157,8000 ha (quatro
mil, cento e cinquenta e sete hectares e oitenta ares), sendo
2.906,800 ha (dois mil, novecentos e seis hectares e oitenta ares),
relativos ao imóvel "TURE", já incorporado ao património da União, e
1.251 ha (um mil e duzentos e cinquenta e um hectares) relativos ao'
imóvel sem denominação, localizado fora da jurisdição Federal.

CONSIDERANDO,	 finalmente a manifestação do Chefe do
Departamento	 de Alienação e Titulaçâo,	 constante do Proc.
INCRA/PF-TOMÉ-AÇU/N2 182/86; resolve:

I - RETIFICAR o ato que incorporou ao património da Uni/to a
área denominada "GLEBA SABURO-CHIBA", com 11.358,7600 ha (onze mil,
trezentos e cinquenta e oito hectares e setenta e seis ares) do qual
se originou a matricula n2 246, do livro 02, fls. 246 no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Tomé-Açu, para a área total de
7.200,2000 ha (sete mil, duzentos hectares e vinte ares), que passa a
ter a seguinte descrição: ÁREA / - Município de Tomé-Açu - "Inicia o
perímetro da Área junto ao ponto P-A, de coordenadas geográficas
aproximadas, 48224'52"Wgr e 02219'46"S, situada na linha limite dos
Municípios de Tomé-Açu e Acará, deste pela referida linha limite dos
Municípios de Tomé-Açu/Acará, com um rumo e distância aproximados
30230'NE e 9.900m (nove mil e novecentos metros), chega-se ao ponto
P-B, de coordenadas geográficas aproximadas, 48222'/1"Wgr e
02215'09"S, situado na divisa com terras devolutas da União, deste por
uma linha seca limite com as citadas terras devolutas da União, com os
seguintes rumos e distâncias aproximados 00200'S e 2.510m (dois mil,
quinhentos e dez metros), até aponto P-C, de coordenadas geográficas
aproximadas, 48222'11"Wgr e 02216300, 86200'SE e 1.000m (um mil
metros), até o ponto P-D, de coordenadas geográficas aproximadas.

48221'10"Wgr e 02216'33"S, 00200'S e 2.000 (dois mil metros) até o
ponto P-E, de coordenadas geográficas aproximadas, 48221'10-Mgr e
02217'38"S, 83200'SW e 1.460m (um mil e quatrocentos e sessenta
metros), até o ponto P-F, de coordenadas geográficas aproximadas,
48222'29%gr e 022/7'44°S, 08245'SW e /.880m (um mil e oitocentos e
oitenta metros), até o ponto P-C, de coordenadas geográficas
aproximada., 48222 , 38"Wgr e 02218'44"S, 75200'NW e 950m (novecentos e
cinquenta metros), até o ponto P-H, de coordenadas geográficas
aproximadas, 48223'08 . Wgr e 02218' 350, situado na margem esquerda do
Igarapé Caxinguba deste pela referida margem esquerda do Igarapé
Caxinguba acima, com uma distncia aproximada de 260m (duzentos e
sessenta metros), chega-se ao ponto P-I, de coordenadas geográficas
aproximadas, 48223'08"Wgr e 02218'27"S, situado ainda namargem
esquerda do Igarapé Caxinguba, deste por uma linha Beca limite com
terras devolutas da União, com os seguintes rumos e distância
aproximados, 75230')(W e 700m (setecentos metros), até o ponto P-J, de
coordenadas geográgicas 	 aproximadas,	 48223 . 29 .Wgr e 02218'21"S,
04200'SE E 1.130M (um mil, cento e trinta metros), até o ponto P-K, de
coordenadas geográficas aproximadas, 48223'27"Wgr e 02218'57-S,
86200'NW e 1.2600 (um mil, duzentos e sessenta metros), até o ponto
P-L, de coordenadas geográficas aproximadas 48224 , 07"Wgr e 02218'54"0,
situado na margem esquerda do Igarapé Braço do Meio, deste pela
referida margem esquerda do citado Igarapé Braço do Meio abaixo, com a
distáncia aprocimada de 2.060m (dois mil e sessenta metros), chega-se
ao ponto P-M, de coordenadas geográficas aproximadas, 48223'34"Wgr e
02219'43-S, situado ainda na margem esquerda do Igarapé Braço do Meio,
deste por uma linha seca, limite com terras devolutas da União, com os
seguintes rumos e distância aproximadas, 29230'SW e 1.080m (um e
oitenta metros), até o ponto P-N, de coordenadas geográficas
aproximadas 48223'51...Mgr e 02220'13"S, 66200'NW e 2.080m (dois mil e
oitenta metros), até o ponto P-A, ponto inicial da descrição do
perímetro". A área descrita no perímetro é de 1.679,6000 ha (um mil,
seiscentos e setenta e nove hectares e sessenta ares). Tomando-se como
referência Carta do RADAMBRASIL SA-22-Z-B-escala 1:250.000 - ano 1973.
ÁREA 02 - Município de Acará - 'Inicia o perímetro da área junto ao
ponto P-1A, de coordenadas geográgicas aproximadas, 48224 , 52°Wgr e
02219'46°S, situado na linha divisa dos Municípios de Tomé-Açu/Acará,

Processo 09 UAVA/0227/94
Com fundamento no Parágrafo Primeiro artigo 80 do

Decreto-Lei nr. 200 , de 25.02.67, tendo em vista o que dispbe o
artigo 24, inciso X, da Lei nr 8.666/93, republicada em 06.07.94, no
uso da competência conferida pela alinea "g . , Artigo 35 do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria Ministerial nr 812, de
16/12/93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela
Procuradoria Regional, RECONHEÇO a situação de Dispensa de Licitação
para locaçào direta do imóvel sede da Unidade Avançada Vale do Araguaia
na Cidade de Barra do Garças-MT, junto a Imobiliária Pérola Ltda., no
valor de R$ 1.123,66 (hum mil, cento e vinte três reais e sessenta e
seis centavos), à conta do Programa de Trabalho 0413006612270147, Plano
Interno 23122701470, Natureza da Despesa 349039, do Orçamento em vigor,
devendo o presente ato subordinar-se a ratificaçào do Sr. Diretor de
Administração e Finanças nos termos do Inciso III da Portaria
INCRA/P/359, de 20.05.94, publicada no Diário Oficial da União de
24.05.94.

Cuiabá-MT, 31 de outubro de 1994

OROMAR FERREIRA DE SOUZA
Superintendente Regional Adjunto de Mato Grosso

Face a justificativa do Ordenador de Despesas da
Superintendência Regional do INCRA no Estado de Mato Grosso, bem como o
exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo Orgão Jurídico daqusla
SR, e no uso da competência delegada pelo Inciso III, da Portaria
INCRA/P/359, de 20.05.94, publicada no D.O.U. de 24.05.94, RATIFICO o
reconhecimento da Dispensa de Licitaçào para locaçào do imóvel acima
mencionado, atreves da IMOBILIARIA PEROLA LTDA.

Brasília-DF, 31 de outubro de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor

Processo 59 21.620/0937/94

Com fundamento co 5 10 artigo 80 do Decreto-Lei no 200, de
25.02.67, tendo em vista o que dispõe o artigo 24, inciso IV da Lel nu
8.666/93, co uso da competência conferida pelo artigo 34, alínea "m"
do Regimento Interno da Autarquia e pela Portaria INCRA/P/NO 613, de
28.10.93 e, considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela Pro
curadoria Regional. AUTORIZO a Dispensa de Licitação para aquisição de"
gêneros alimentícios para atender os acampados das fazendas Estivas do
Geraldo, Apasa, Boa Esperança e Juripiranga, neste Estado, através da
CORAS - Companhia Nacional de Abastecimento, no valor de R$ 20.720,00
(vinte mil, setecentos e vinte reais), a conta do Programa de Trabalho
04013006624540001, Plano Interno 00245400010, Fonte 0250, Natureza da
Despesa 349030 do orçamento em vigor.

João Pessoa-PB, 31 de outubro de 1994
RONALD DE QUEIROZ FERRARDES

Superintendente Regional da Paraíba
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deste por uma linha seca limite com terras devolutas da União, com os
seguintes rumos e distâncias aproximados 66 2 00'NW e 920m (novecentos e
vinte metros), até o ponto P./B, de coordenadas geográficas
aproximadas, 48 2 25'20 .Wgr e 02 2 19'33 . S, 80230'SW e 2.3500 (dois mil e
trezentos e cinquenta metros), até o P.1C, de coordenadas geográficas
aproximadas, 48 2 26'36"Wgr e 02 2 19'42"S, 01 2 00'NE e 2.990m (dois mil e
novecentos e noventa metros), até o ponto P.1D, de coordenadas
geográficas aproximadas, 48 2 26 , 35 .Wgr e 02 2 18'04 . S, 57200'NE e 3.500m
(três mil e quinhentos metros), até o ponto P.1E, de coordenadas
geográficas aproximadas, 48 2 24'59Wgr e 02 2 17'03"0, 252009W e 4.320m
(quatro mil e trezentos e vinte metros), até o ponto 9.19, de
coordenadas geográficas aproximadas, 48225'58"Wgr e 02214'56S,
situado na M/D do Igarpé Braço Esquerdo, deste pela referida M/D do
citado Igarapé Braço Esquerdo abaixo, com uma distância aproximada de
1.600m (um mil e seiscentos metros), chega-se emponto 9.10, de
coordenadas geográficas aproximadas, 48 2 26'30"Wgr e 0214 , 18 . 5, situado
ainda na M/D do Igarapé Braço Esquerdo, deste, por uma linha seca,
limites com terras devolutas da União, com os seguintes rumos e
distâncias aproximados, 82 230'SE e 910m (novecentos e dez metros), até
o ponto P./H, de coordenadas geográficas aproximadas, 48 226'00"Wgr e
02214'22 . S, 00 2 45'W e 3.700m (três mil, e setentos metros), até o
ponto 9.1I, de coordenadas geográficas aproximadas, 48 226'01°Wgr e
02212'22S, 85 2 00'SE e 1.530m (um mil e quinhentos e trint& metros),
até o ponto 9.1J, de coordenadas geográficas aproximadas, 48225'13"
Wgr e 02212'27 . 0, 26 2 00'SS e 3.8400 (três mil e oitocentos e quarenta
metros), até o ponto 9.1K, de coordenadas geográficas aproximadas,
48 2 24'19" Wgr e 02214'19"S, 78 2 00'NE e 2.000m (dois mil metros) até o
ponto P.1L, de coordenadas geográficas aproximadas, 413223'15 . Wgr e
02214'05 . S, 81200'NE e 2,020m (dois mil e vinte metros), até o ponto
P./M, de coordenadas geográficas aproximadas, 48222'11. Wgr e
02 2 13'55"S, 00200'S e 2.2600 (dois mil e duzentos e sessenta metros),
até o ponto 9.1N, de coordenadas geográficas aproximadas, 48222'11.
Wgr e 02 2 15 , 09 . 5, Situado na linha da divisa dos Municípios de
Tomé-Açu/Acará, deste pela referida linha das divisas dos Municípios
Tomé-Açu/Acará, com um rumo e distAncia aproximados, 30 2 30'SW e 9.9000
(nove mil e novecentos metros), chega-se aoponto P.1A, ponto inicial
da descrição do perímetro". A área descrita no perímetro é de
5.520,6000 ha (cinco mil, quinhentos e vinte hectares e sessenta
ares). Tomando-se como referência Cortado RADAMBRASIL SA-22-2-9-escala
1:250.000-ano 1973. Tudo de conformidade com plantas e memorias
descritivos de reponsabilidade técnicade João Batista da Silva - Ase.
Téc. CREA 100/13-12 Região.

II - DETERMINAR à Superintendência Regional do INCRA no Estado
do Pará, a adoção das medidas subsequentes, com vistas à retificação
da Matricula n2 246, do livro 02, fl, 246, no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Tomé-Açu, Estado do Para.

JUL.I0 LIZARRAGA RAMIREZ

(Of. n9 78/94)

Ministério da Educação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAI, DE RORAIMA
PORTAR/A 09 589, DE 27 DE OUTUBRO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, considerando a sugestão da Banca Exa
minadora, designada através da Portaria nO 544/94-GR, de 26 de setembro
de 1994, e tudo o que consta no Processo no 0843/94, resolve:
Anular o Concurso Público para provimento de cargo de Professor Auxili-
ar no setor de estudo de Física, em regime de Dedicação Exclusiva - DE,
constante do Edital nO 056/94 de 03 de agosto de 1994.

HAMILTON GONDIM

(Of. 09 1.690/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Pró-Reitoria de Assuntos da Comunidade Universitária

PORTARIA 519 43, DE 27 DE 00105110 DE 1594
A Pró-Reitora de Assuntos da Comunidade Universitária da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuicaes, HOMO-
LOGA o resultado fina/ do Concurso Público instituído pelo Edital ar
2781DDRH/94, para provimento dos cargos abaixo indicados do Quadro de
Pessoa/ desta Universidade, conforme segue,
TECNICO DE LABORATORIO/BIOLOGIA
CLASSIFICACAO	 NOME	 RESULTADO FINAL

1	 Sérgio Luiz Althoff	 76,00
2	 Giselle de Souza Paula	 74,00

Adriana Philippi Luz	 72,00 (.1
Josy Zarur de Natos 	 72,00 (.1
Maria Helena Ostetto	 72.00 1.1
Gisela Costa Ribeiro	 70.00
Rareio Luis Soai da Silva	 68,00 (.1
Rosa Rosemeri Beiro Ceromel 	 68,00 ("1
Maria Alice Halmenschlager 	 68,00 (.1
Josê Carlos Simonassi	 66,00 1.1

11	 Mara Lúcia Bedin	 66.00 n .)
..

12	 Clarice Terezinha Loch Gonçalves
	 66,00 (.1

13	 Márcio Soldateli
	 66,00 (.1

14	 Daniel Macedo Lorenzini
	 62,00 (.1

15	 Hilton Engel Menezes	 62.00 (.1
16	 Juracema Oliveira Figueiredo	 60.00 (.1
17	 Fábio Netto Moreno

	 60.00 (.1
18	 Pedro Paulo Elias Filho	 60.00 (o)
19	 Angela Moera de Moraes Rebelo	 60,00 (')

( . 1 Desempates procedidos de acordo com o item 6.3, letra. "a" e "c" do
Edital nr 278/DDRH/94.

TECNICO EM PROTESE DENTARIA
CLASSIFICACAO	 NOME	 RESULTADO FINAL

1	 Mário Luiz Bach	 60.00
TECNICO EN RADIOLOGIA
CLASSIFICACAO	 NOME	 RESULTADO FINAL

1	 Tadeu Dorizete Dutra Hascke/ 	 88,00
2	 Ronaldo Rosa	 62.00

ANA MARIA DE MATTOS JULIAN()

(Of. n9 557/94)

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
PORTARIA N9 461, DE 24 DE OUTUBRO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, e tendo co, vista o que consta dos processos n's 23080.001043194-28 c
23080 000154/94-53, do Departamento de Filosofia do Centro de Filosofia e Ciências Humanas, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento] do Centro de Filosofia e Ciências
Humanas, referente ao Concurso Público para Professor Assistente, nos Campos de Conhecimentos,
regime de trabalho c respectivas vagas:
CAMPO DE CONIIECIMENTO: FILOSOFIA DA CIENCIA
REGIME DE TftABALHO: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
VAGAS: 01 (UMA)	 EDITAL N° 099/DDRE1/94
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

01 - Gustavo Andrès Caponi 	 9,60

CAMPO DE CONHECIMENTO: FILOSOFIA POLITICA
REGIME DE TRABALHO: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
VAGAS: 01 (UMA)
	

EDITAL N° 144/00911/94
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

01 - Maria de Lourdes Alves Borges
	

8,22
2- Sandra Noemi Cucurullo de Caponi

	
8,06

3- André de Macedo Duarte 	 7,9/

DILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA 59 462, DE 24 DE OUTUBRO DE 1994
O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Pedem) de Santa Catarina, co uso de suas

atribuições legais, c tendo em vista o que consta do processo n° 23080.006717/93-36, do Departamento
de Direito Público c Ciência Politica, resolve:

HOMOLOGAR, a drs.isão da Conselho Departamento' do Centro de CrênciasJuridicas no que se
rolem ao Concurso Público para Professor Titular, no Campo de Conhecimento, regime de trabalho e
respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: EPISTEMOLOGIA JUI6IDICA
REGIME DE TRABALHO: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
VAGAS- 01 (UMA)	 EDITAL N° 058/DDRH/93
CLASSIFICAÇÃO 	 MÉDIA FINAL

01-José Alcebiades de Oliveira Júnior 	 9,05

DILUO ILVO RISTOFF

PORTARIA 09 463,  DE 25 DE OUTUBRO DE 1994

O Pré-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Cotarina, no uso de suas
atnbuições legais, e tendo em vista o que consta do processo n' 23080.006370/93-31, do Departarnento
de Estudos Especial ihodos em Educação do Centro de Ciências da Educação, resolve.

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento] do Centro de Ciências da Educação seque
se refere ao Concurso Público para Professor Adjunto, co Campo de Conhecimento, regime de trabalho e
respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO EDUCAÇÃO E TRABAL110
REGIME DE TRABALHO: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
VAGAS: 01 (UMA)	 EDITAL N° 143/DDRI1194
CLASSIFICAÇÃO	 MÉDIA FINAL

01 - Eneida Oto Shi roma 	 8.77

D/LVO ILVO RISTOFF

PORTARIA 119 4 64 , DE 25 DE OUTUBRO DE 1994
0 Pro-Rrstor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, co conde suas

atnbuiçõ -s legais, e tendo em vista o que consta do processo e O 23080 003827/93-28, do Departamento
de Metodologia de Ensino do Centro de Ciências da Educação, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento] do Centro de Ciências da Educação roque
se refere ao Concurso Público para Professor Assistente, no Campa de Conhecimento, regime de trabalho
e respectiva vaga
CAMPO DE CONIIECIMEN10 DIDATICN
RItClIME. DE IRA BALI RJ DEDICAÇÃO INCL.( 'SIVA
VAGAS 02 (DUAS;	 EDITAL N" 142/DDRI-1,94
CLASSIEICAÇÃO.	 MÉDIA FINAL

- Arars I lack Catapan	 8,78
Neiva Heron F„te•stek	 8,59

D ILVO ILVO BISTOFF
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Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
DIIMPACRO DO 81118210

em 27 de outubro de 1994
O Ministro de Estado da Aeronáutica, tendo ma v i sta c

dispo to no inciso II, do para aaaaa único do art. 87, da Constitadi2
Federal • noa Srta. 10 a 29, inciso 1.14  da Lei 8.025. de 12.04.10.
Parágrafo único do art. 80 do Decreto-Lel 09 12110, de 29.01.75, no
debita de sua competéncia legal, nos procsesos abaixo relacionados
Pre feriu o teguinfil despacho:
Processos nibi MS 1011/82J, MS 1401/524, 118 1572/12J. m8 1 6 1 9/52 j, MS
1835/824, MS 1842-0/514, MS 1833-1/112J, MS 1151/112J, ¥5 1300/42J. MS
1580-3/82J, MS 1877-2/52J. ¥5 983/82J, MS 2890-1/52J, IAS 2891-0/STJ, MS
2872-8/824, MS 2621-1/574, MS 2867-7/824, MS 2727-7/112J, MS 28531524.
MS 2853-4/574. MS 2452-8/82J, MS 2491-1/52J, MS 2183-0/52J, g5
1318/82J, MS 1781-3/524, MS 1181-5/574, ¥8 1444/S2J. 145 1083-3/3,J, MS
1737-8/824, MS /111 -2/STJ. MS 2119-4/22J. Md 2576-1:112J. m5 :515-3.62..
118 211115-1/1124, Me 1170/824, 148 1347/112J, OS 12.36-6/52J, WS '260/ALI, US
2583-3/314, ¥5 11180-3/52J. WS 2777-0/82J, WS 1821-1/824, us
MS 2570-0/82J, WS 2522-0/824, WS 2030-1/STJ, VS 2034-9/174, MS ISCO-
1/1124, ¥8 180S-7152J, MS 2121-4/824. MS 1757-0/82J, MS 1 834 -3/574. 165
1278-5/524, MS 23170/824, ¥8 1783-1/524, ¥8 1828-7/824, MS 1683-4/524,
MS 17118-0/82J, MS 2002-7/524, MS 3208-8/824, WS 3239/874. 115 3241/112J,
MS 3284-0/524, ¥11 3209-7/82J, MS 3340-9/52J. WS 3415/524, 148 3133-
3/514, MS 2541-5/824, ¥8 2173-8/ST4. ¥5 3000-0/S2J. MS 3004-3112.1, VS
3051-0/013, MS 1830-8/824, MS 1867-7/52J, ¥8 1754-5/ST4, MS 15011S13,
MS 15211/823. MS 1 744-2/523. MS 1735-1, MS 2050-7/523, us 1775-2/87j, ME
1745-4/823, MS 2036-2/573, AO 92.15217-0/54 Vf/Df. AO 92.1/004-W18
VF/DP, AO 82.014173-1/88 VF/DF, AO 82.1203-9/88 vr/cr. AO 93.411-8/1411
VF/DF, AO 12.1403-1/85 V1101. .0 92,i0771-0, AO 112.14320-2/178 VF/OF,
AO 12.18280-0/28 vr/ps, MS 11.81125-7/88 VF/OF, MS 91.560C/44 VF/DF, AO
52.7182-2/88 VF /Dr , MS 21 . 1 855 5 - 3/68 vglar. AO 91.21611-71d Vi/Of, AO
12.12044-0/48 VI/DE. AO 112.11443-7/18 VI/DE. AO 92.11327-3/58 VF/Of, AO
92.4418-8/88 VI/DE, AO 93.4213-0/98 VI/De, AO 93.11487-5/134 VI/De, Md
11.75906/44 VF/Of, MS 91.14520-2/58 VI/DE, MS 91.29379-7/74 VI/DE, MS
11.18188-9/48 VI/DE, AO 92.10351-0/18 VF/DF. AO 12.9433-3/74 Vf/OF,
12.10541-8/46 VF/DF. AO 9235211-0/68 VI/De, ao 92.10329-4/19 ez/0,.
11.14031-3, MS 11.538-5/58 vr/or, ms 11.317e5-4/541 VI/DE, AO 92.4924-
1/11 VF/DF, AO 12.4800-5/78 VI/DE, AO 12.11054-1/68 VI/DE, AO 12,1288-
2/li VI/DE, AO 12.8401-8/111 VI/DE. AO 92.5234-7/88 VI/DE, AO 92.9434-
1/SI VF/DF. AO 112.1202-0/58 VI/DE. AO 12.8581-0/58 VF/Df, AO 12.3174-
3/31 VF/DF, AO 12.8418-0/78 VF/DF, AO 112.1201-2/74 VF/DF. AO 92.10531-
8/li VI/Oh, MS 10.5684-2/78 VI/Oh, MS 91.11130-5/85 VI/DE. MS 92.70339 -
1/78 VF/DF, AO 12.8560-1/78 VP/OF. MS 11.224S1/18 9F/OF, reti rante, aos
int aaaaaa dos na ala:tido doe imóvel*, ao final identificados

~lanando que

- é Lei 8025, de 12 da abril de 1990, que dispõe sobra •
alienado de bens Mova& residenciais de propriedade de União. 11aLlat
da autorizado legal. "os residenciais administrado, pelas Foiças
Armadas, destinados A ocu pação por militaras' (al. 11?, 5 20. 11;

- o Decreto 95288, de 28 de caio do +920. pus
regulamentou a lei supracitada. declarou teotuatmonte esta m o. -ncluido.
"entre os Imóveis • saem rendidus os administraffie pelas rorças
Armada*, Ocupados por servidores civis * . art. I*, 1 22, e impolà
sido alterado. • titulo do corrido, para zuprimir . se aquele tioragreu,
0•10 Decreto 847. de 9 de setembro de 1222;

- inexistem imóveis residenciais afetos é *i r ou/Mica •
destinados à ocupação por serv i dores civis.

- a ExposIdo de Motivos conjunta n9 008, do 17 da
agosto de 1212, dai Ministros Militaras, propos 4 aenclonada aliando
mo cit. Decreto 99 248150, e reafirmou • inacisténcia da mi 	
alio/lado dos imóveis residenciais adaniatrados pelas Forças Armadas;

- em 01.011.12, o dec. 447, alterou diapositIva do 111.0.
51.285, da 28.05.10, naquilo que concerne aos imóveis residencia's
administrados pelas Forças Areadas, como delineado na EM
intarminfeterfat trazida É colado;

- a Expoaição da Motivos no 3, O* 23.11.82. (00
25.11.92), do ando Consultor-Garal da Rapúbliça, salientando que a
cit. Lei 8025/10, "apenas autoriza • alienado dos imóveis residenaa:,
de propriedade da Unido, no Distrito Federal", deliramo° que "a Caixa
Económica Federal abster-se-é, desde logo, da pratica de (1104t114~ 410a
relativos à cOmOra • venda dessas imóveis, quando administrada. pelos
Ministérios Militares • pilo Estado-Maior das Forças Armadas, ainda
quando ocupados por servidores civis, a monos de decido judicial ia
contraio";

- este Ministério, em varias oportunidades, si face da
Necessidade dos Imóvel. funcionais para • movimentação dos intagrantes
da Aeronáutica, manifestou A SAF que, por principio, nãO concorda co. a
venda dos Imóveis funcionais que administra, todos destinados à
ocupação por militares, ainda Que. eventual • .4c/opcionalmente,
estivessem ocupados por avia;

- na quase totalidade dos casos, ris ordens judicias
contidas em mandados de aagurança ou tem ~Bi 	  outras ações, do
declarem direito subjetivo aquisiçao daqueles movais, limitando-se
aquelas decialles do Poda Judiciário, tão-somente, à confirmacio da
autorizaçie aaaaa pare • venda ou a Obrigarem • Adah1n1straça0 decidir
sobre a COfiVeflline g é • i 	  do negócio juridica

- pelo Aviso no 0/0/COJAER/040, de 24.02.93 este
Ministério registrou à decretaria do Administrado federal, e
conveniência de saem adotadas medidas restritivas no tocante A 4na11,,
individual das relpeCtivma pretendes. para evita' .

tv j., ,t é aliem:, até mss,. e, ...14‘k.
Aqueles Que, já eutorltalus pela SAI, mio tivessem sido 40•C aaaaa ados •
Pudessem. Portanto, ter as respectivas autorizadas tornadas som
efeito.

- o Ministro da Estado da Aeronáutica, através do Aviso
ng 176/COJAER/428, de 10 dó outubro de 1553, reitzgendo rodas as
C1,c1,al5taat.145 acima indicadas. solicitou • S Coe. o M i nistro-Chefe da
Seurotaria da Administrado Fedaal, uma declaração forma' • oficial de
que a União aio venderia os imóveis, co. o Que estaria evidenciada a
inutilidads da Impetrado de medidas judiciais a das ~essas das
/tabas cadastrais, ~Mor instruindo-se, assim, as reintegrações de
posse dos imóveis ocupados Irregulaimentil:

o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Administ/ado 'odorai. em resposta A solicitação supra, nos informou de
(MON d...., a sua poss., vinha recomendando ou* do se efet uasse
qua lque r • l 'imação de imóvel residencial administrado pelas Forçai
Armadas . seta Pré. 1 4 consulta ao Ministério Militar ao qua l o Imóvel
sal, 	  Jurisdicionadd e que "tal atontado tem por fundamento as
normas inscritas noa arta, 10, e 20, imite 1, • 14 da Lei 00 9,025, de
12 ABIR 90, combinados com o par aaaaaa único do art. 80 do Decrietala
nO 1.390, da 21 JAN 75, Que abluam da nossa la ri lla 1 00 09 la0.91,
residencial, administrados pelas Forças Areadaa, que do destinados
ocupação por militares, conforme critérios da ConventanCla •
oportunidade exclusivos da autoridade militar competenta". (Aviso ne
187/GAS/PR. de 27 de outubro de 1193);

- em face dessa orientado do Ministro-Chefe da
Secretaria de Administrado Federa l , à oual aderimos, • conclusão
nec aaaaa ia consiste em que *os /móveis afetos é administração do
Ministério da Aeronáutica, $omento podem ao, alienados a juizo de
COnvimiénail • oportunidade. 	  pelo Ministro de Estado • qUe a
formalizado da doado teMbée lha está 	 ": rale Pela qual
solicitamos fossam ~MO* it este Ministério todos "os PrOaMmar. com
ou Ws fichas cadastras qualquer gaia a sue origem, aos,orronaes, ou
não, de eventual ~ido judicial, ou de Iniciativa de servidor ativo
ou inativo, ara que se atalaia a aquisiçao de imóvel' afetos • esta
Pasta ocupados por militaras ou civis, para que haja condições de
decidir • respeito' (Aviso 59 11/1118/478, de 12 de nOveabrO de 1193)1

- os processai em &agrafo %Um, de fato. ~tidos
para este Ministdrio, visando • nossa aprec iado • consepilimle decido
sobre e conveniência • int aaaaaa en alienar os imóveis ali
..14, , enedns, decido,

No ambito de minha competência buil;
De acordo co. os 	  superioras desta ¥inistério.

manifestar-me pala inconvaniancis • Inoportunidade da alienado dos
imóveis 	 tais de propriedade da Unido, administrado, p510
Ministério da Aeronáutica;

411 1019/82J
Mirla Asna Jalne - Cv - AOS 07, D. 312/14
Marte das Dora. Firmino da Silva - Cv - INCE 803, 8. 402 - CRUZ.

MS 1402/123
Marta Celeste Moreira Aquino - Cv - SNCE 701, A. 102 - CRUZ.
Maria Aparecida Almada Machado - Co - 808 203, F, 203
Lucia Helena Gonçalves de Araújo - Cv - 8NCE 1113. 8, 401 - CRUZ.

MS 1572/82J
1 1 1~ Partira de Castro Soaras da Silva - Cv - 408 01, A, 1,11

MS 1619/823
Lao Al Ougoallue de Aguiar - Cv - soa 414, e, 304
hievta da Conceição de Almeida Albuquer que - Cv - 808 414, A, 103

Ma 1839/523
Fabio Gutembag Gomas da Costa - Co - 505 414, 8, 208

MS 1852-0/523
Júlio Conceidio de Santana Freitas - Cv - INCE 1409, 0, 106 - CRUZ

Md 1833-1/524
Jean Charles Pereiro 	  Co AOS 07. D. 402
Marinalva Souza Silva doe Santos - Co - SNCE 1113, A . 202 - CRUZ.

MS 999/ST1
Pauto Loisas de Carvalho - CV	 RUCE 105, C, 302 - CRUZ.
me. to das Graças Roxo Guimarães - Cv - SNCE 609. 8. 403 - cata.
Uarstan aaaaaaa de Souza - Cv - Trav. Serocan Lote 280, '03
Neide Alves Moura° - Cv - C138 10, A, 704
JOU Itatiaia de Souza - Cs Cã. 10, A, 102
Hilda., Mascarariam garros - Co - 805 203, E, 903

MS 1300M.)
Dege.er barreira de Assuado - Cv - CS8 10, A, 701
Marte José da Silva - Cv - 50$ 214, A, 201

MS 1980-3/124
^e	 ;5 PiP	 SOS 214, A. 501

ml 1C17-2/573
Sandra Maria da Costa Ricaardi - Cv - 808 113, 8. 00e

as 963/STJ
Helena Lourenço dos Santos - Cv - 808 214, J, 404
%retinha Earasta Pereira Furtado de Souza - Cv - 508 214, A. 807
marta de Fátima Andrade de Araújo - Co - SOS 214, A. 301

1.18 3590-1 /1171
ftron Ceva l eaente I6,ura • C. - csa lo. A. 471
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U5 2811-0/STJ
Jackson Anastácio da Silva - 28 RIR - 80$ 414, A, 201
Clovua Fonseca Coelho - Cl R/R - CS8 04, 8, 707
Jeseliees Fe rrrrrr Novais - 72 R/R - INCE 705, A, 302 - clim2

MS 21172-8/57J
Jorge RodrIgues de Oliveira - IS RIR - 505 214, A, 405
Silvio me Lira Aguiar - le 11/R - SUCO 1113. A, 204 - CRUZ

MG 2821-1/57J
Ernandas Luiz da Souza - 72 TAR - CII 4, D. 507
marcos Luis 00 Nascimento Ducado - 25 - 105 414, II. 202

115 2887-7/87J
Menu Aurea Jostno - Cv - AOS 07, D. 3121314
Maria Alves Ilrastl Braga - C. - AOS 7, O, 211/213

114 2722-715TJ
retrair Rocha Rezende - Cv - AOS 07, C, 202
Francisco Justino Caldos° - Cv - SHCE 605. 1. 107 - CRUZ.
José P rrrrrr Laia - Cv - INCE 705, 8, 203 - CRUZ.
'Guiada Fatiem" - Cte - C1111 10, A, 702

PS 2853/STJ
Marcelo Martins de Oliveira - Cv - sou 1209, e, 203 - CRUZ
4044 da Silva Brasil - 28 R/R - 505 414, C, 308
gerivaldo Alves Migalhas, - IS R/R - AOS 1, A, 401
José Marfa do Orneias - 28 - SUCO 1203, 8. 303 - CRUZ.
Mar i o Jorge Campos de Souza - SO 11/A - 505 214, M, 502
Carlos Roblerto Costa - IS R/R - SCS 214, 1. 303

MS 21553-4/514
!vate Lemos Andrade de Paula - 25 - 01 23, e, 410 - GUAR Á II

ma usl-s/sr.,
Francisco dos Santos Os 	  - 15 - AOS 01, A, 204

Rnt,	 Cm-lo - '1 - AOS 01, A, SO4

Roberto dr Andrade - SC - SON 202, 8, 605
Janair Ricardo de Oliveira - 31 - SOCO 1403, A, 401 - CRUZ.
Claudia Rangel Gonçalves Carneiro - 1T LIC - SOU 204, g . 105

mS 2611-1/SIA
Maria da Glória Silva 011voira - Co - 01 16, H, 304 - 01.1ARA

VS 2183-0/574
Adelson Nog rrrrr Filho - Cv - 94CE 705, 8, 301 - CRU.
Domingos Eduardo do Rosário - C, - SUCO 603, 8, 302 - CRUZ.
%Mug ia Charles Rocha - C. - SHCE 609. B. 102 - CRUZ.

MS 1316/114
Francisco Rodriguin Duarte - Co - 805 214, E, 202
Ci ganice da Costa Santos - C. - 808 214, A. 108
Melam Gruma - Co - SOS 414, O, 10111
Ivan Peixoto Pessoa - Cv - 105 214, C, 104
J014 da Silva Borges - Cv - INCE 705, A. 401 - CRUZ.
Maneai Bernaldo da Silva - Cv - SHCE 803, 8, 401 - ZRUZ.
Jusileida Nedriguas Xavter Junqueira • Co - SPCE 305,C,272 	 CRUZ.
João Batista Valc4cio - Co - SUCO 205, 5, 303 - CRUZ.
~cilia Dias de Lima - 35 LIC - SOS 415, u, 207

Les 17811-3/514
El .,isa galena Gomes Leoas - C. - OI 23, O, 222 - GUARÁ 11
C'era de Assis Ferreira Berma Sousa - C. - AOS 01, A, 610
671t115 aia-ia do Jesus - Cv - cse 10. A. 1103
~tinimo Eduardo Fltho • Co - CS8 1 0, A , 1203
Carlos Na, Ribeiro Rego - Cv - C58 10, A, 304
Jaal Martins Cintra - Cv - CIS 10, A. 504
Ee1rmie Rodrigues Alves - Cr - CS* 10, A. 104
Elaine Rodrigues 43.44 - Cv - CS8 10, A. 101
Va gida Cindida Mendes - Cw - CS8 10, A, 202
Maria de Jesus Mello - Cv - AOS 01. A, 507
Clovis Vieira Rodrigues - Cv - C58 10, A, 101
Jair Junior Soares Viana - Cv - CS8 10, A, 404
Antonio Gonçalves de Sousa Filho - Cv - CS8 10. A. 502
Olímpio Matos de Silva - CV CSa 1 0, 4 . 303

MS 1581-5/87J
Palio Amaral Oliveira - Cv - 01 16, H, 202 - GUAPA II
MS 1444/874
Clarice gemas Marques de Souza - Cv - 5011 415, U. 202
Ispon1ra Weentarroyos Alvaz - Cv - 805 414, C, 104
José Paulo da Silva - Cv - SACO 705, A, 102 - CRUZ.
Maria Alves Moreira - Cv - 106 415. C, 102
F . enr i lrne Monta AI rrrrr Café - C. - SACO 1301, B. 401 - CRUZ.

e, ,	 Cw - 1101 414, C, 20.
-.44 Smedit.t r• od. i.o dos Santos - Cv - SHCE 701, A. 333 - CRU:.
Raimundo Casar Jacobrnè Cv - SHCE 701. 8, 303
Raimundo Evaristo dos Santos Sobrinho - Cv - SUCO 701, 8, 301 - CRUZ.
Maria aoarecida Pereira Rosa - Cv - 9111 414, 8, 205
Urgia Cindida de Jesus Cachado - Cv - SOS 414, C, 307
João Fernandea da 511ra - Cv - SNCE 705, A . 103 - CRUZ.
marfa das Graças Portela de Matos - Cv - 508 214, J, 106
Degaldlárla Nunes da Caldas - Cv - SUCO 701, A, 101 • una.
MI 11182-5/57J
Joaquim Martina de Lisboa - Cv - &ICE MS, A. lól • CRUZ.
Vioar P 	 	 Co	 SOS :14, V., 301
José Man ga/ Pare .re - 13 • 505 : 1 4. r. C:4
Antonio Negreiros Aguiar	 110 • Vila SCiT NPV CASA C	 LAGO
Jeira de SOune Paixoto - 21 R/R - 07 20. r , 104 • SUARÁ
Randitú Dees Satizta	 S ,/,	 405 77. C. rr•
Waldea . r A'.45 de Cl ...,.m	 11	 1.35 : 14 . 5,

te.	 we	 SHCC co'.

MS 177•28.57J
Maria Joaii da Castro Martins - Cv - 508 414, A, 108
José da Ribamar Filho - Co- - 503 214, H. 201
Lucia Maria 414 Lima Costa - Cv - SHCE 12011, E, 401 - CRUZ.
muda Mara Figuairodu e Souza Medeiros CV CS8 10, A, 402

MS 1998-2/514
José Arize414e4 Ouwerrno - 50 RI - 1105 214, A, 408
Oiusappe Dutra Janine - 28 - 508 414, 5, 303
Edna Maria Botelho Tales - Cv - 01 23, D. 224

44 21111-8/STJ
Folhear Ribeiro Almeida Ralo - MAJ R/R - SON 307, J, 303

MI 2576-1/874
Ellzabota garbosa da Silva Abreu - Cv - SOR 204, G, 312

MS 2515-3/574
Marta José Santiago Mendanha - Cv - INCE 1201. A, 101 - CRUZ.

118 2985-1/574
fly Barradas dos Santos - Cv - 508 214, C. 401
Jorge Silva - Cv - SOS 414, 14, 104
Maria da Souza Pachaco das Neves - Cv - 805 214, 1, 301
José Cindido Ribeiro - Cv - 501 414, kl, 304
Laudicana Santos do Nascimento - Cv - 5011 414, IA, 105
	 inha d. Jesus França Montenegro - Co - 508 203, E, 401
Mauricio Lira do ~Iro& - Cv - 501 414, 11, 107
Sllyerk, 05,0,411.1~ - Cv -303214, O, 302
5 •1 avimie Cesto • Silva • 21 - SCIS 214, C, 404
.,44 Roberto 11 , azon - Is - 805 214, E. 308

45 1170/57J
Ellete Barreto da Silva - Cv - SOS 214, A, 5011

ÀS 1367/S1J
Leila ~c* Abrem do Lago - Cr - 11011 214, A, 308
Leuraci Pereira França - Cv -	 10, A, 403
árgino Constancrn dos Santos - Cv - 608 414. A. 204

48 1736-6/STJ
João Ilanadlto de Souza	 - SHCE 1201, A, 303 - CRUZ.

VS 1280157J
AltIra Rosa da Jesus - Cv - FALEC - SOCO 1113, A, 201 - CRUZ.

MS 2653-3/514
Sueli Fátima da Silva Ribeiro - Cv - SUCO 1201, D, 401 - CRUZ.
Francisca Ihelarmina Costa - Cr - 01 20, T, 205 - SUARA II
Aliar inda de Souza Outra - Cv - 01 20, P, 202 - SUARA II

US 1160-3/1174
Pálio Batista Moreira - 80 - 50$ 214, A, 204
Adalmer Pereira dos Santos - SO - SO4 214, C, 505
Adão %is da Magalhães - 50 - SOS 214, C. 603
Carlos Melo de Oliveira - 50 - $05 214, D. 407
Lizardo Toledo Coalho da 511velra - 80 - 508 114, O, 201
José Rmildo Moreira - $0 RIR - 565214, O, 105
Nilson Ribeiro da Cunha - 18 RIR - 505 214, 0. 307
Ney %item gaitará - 50 - 805 214, O. 104
Nelson Carlos itolarik - 50 - 505 214, 1, 105
Lui: Eduardo Searas - SO - SOS 214, 1, 504

ma 2277-0/STJ
1615.000 011.5c Sorgea - Cv -	 10, A. 801
manda de Oliveira Miranda - Cv - 508 415, U, 106
Jur4o1 Rodriguee da Silva - Cv - 01 OS, /, 318 - OUSIA I
Francisco José de Oliveira - Cv - INCE 140g , O, 203 - CRUZ.
Antonio Ribairo dos Santos - Cv - CS8 /O, A . 602

LeS 1821-5/117J
Elc, Mendes de Oliveira - Cv - C58 10, A, 503
Eremita Gomis Sobrinho - Cv - CS8 10, A, 703

MS 2521-1/574
Sobaztiana Deliciava Larada - Cv - SOS 415, U, 210

mS 7570-0/ST1
4~ . 5 .1 .e 11., 10 • Cd - $OS 414, P. 204

José Alberto Cruz da Costa - Cv - SOCO 1301, S. 302 - CRUZ.

MS 2522-0/87J
(mimaria Emir14 Fernando. %árticas- Cv - 01 20, P, 312 - GUAPA 1

MS 2030-1/STJ
Maria Leia dos Santoe Souza - Cw - &PU 1203. 8, 202- CRUZ.
DjanIra Xavier de Seuza - Cv - &ICE 1401, O, 201 - CRUZ.
rrrrr isca das Chagas Augusta de Lima - Cv - 505 214, E, 407
Raimunda Martins Carneiro - Cv - SOS 214, E, 201
Francisca Estavam de Sousa - Cv - INCE 1408, D. 204 - CRUZ.

mS 2034-9/574
Joel Ternário Luz Cv - 01 08, E, 108 - SUARA 1
50r0i00 Figueiredo do Lago - Co - SUCO 605, 1, 210 - CRUZ.
Coroello Marque, da Carvalho - Ca - SUCO 605. 1, 310 - CRUZ.
Atualca Ventu r a - Cv - INCE 701, A, 302 - CRUZ.

mes 1900-11814
Cot i os Sul." Cda - 17 LIC - 508 110, 8, 403
&Tolheu luras Mundos • IS R/R • SOS 2 1 4, E. 102

WS 1435 7/21/
.	 ',tr. .1'u 4..0 Surtc,	 Cv • SUCO 703, C. 403

• 5. ve %A.! .	 SOU 10:1 , 5, 301
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CO 2121-4/STJ
Mário Teixeira Portes - Cr - AOS 07, D, 207
Walter Garcia - Cv - SHCE 1403, B, 203 - CRUZ.
Durval Fernandes - Cv - SHCE 1113, A, 302 - CRUZ.
João ce Oliveira Negry - Cv - SHCE 913, B, 203 - CRUZ.
Iara Tereza Dias Silva - Cv - SHCE 913, C, 202 - CRUZ.
Luiz Antonio Torres de Carvalho - 35 LIC - 01 20, P, 110

	
GUARÁ I

MS 1757-0/STJ
Ilmacy Silva Santos - Cv - OI 16, H, 212 - GUARÁ 1

Salvador Cândido da Rocha - Cv - SOS 414, O, 102

MS 1834-3
Nicia Maria Freitas Bezerra - Cv - SOS 214, 0, 605

MS 1978-5
José Augusto dos Santos - Cv - AOS 07, O, 203

MS 2317-0/STJ
Francisco Firmino Teixeira - Cv - SHCE 205, B, 203 - CRUZ.
Olimpio José dos Santos - Cv - SHCE 205, B, 301 - CRUZ.
José , Ribeiro Sobrinho - Cv - Via NB 1, Lt. 29, A p . "" 4 - N9
Ademar da Glória Pinheiró - Cv - OI 16, K, 10 - 4 ... 091 "

Fernando de Brito Martins - Cv - OI 16, I, 114 - GUARÁ

MS 1783-1/573
Nascimento Moreira Sampaio - Cv - SHIS 03, 12, 07 - LAGO SUL

MS 1626-7/STJ
Francisco Jonathas Macedo Brandão - Cv - SOE 203, E, 511
Rosemary Maria Serrão de Souza - Cv - SOS 203, E, 108

MS 1683-8/STJ
Gilber Henri François Eon - Cv - SQS 113, El, 601

MS 1796-0/STJ
Raimundo Nonato da Silva - 3S LIC - SOS 414, O, 107

MS 2002-7/STJ
Raimundo Barbosa Lima - Cv - SHCE 603, A, 202 - CRUZ.
Manoel Antonio dos Santos - CS RF - ORCE 605, I, 204 - CRUZ.
Arlécio da Silva - 2S LIC - 01 23, C, 120 - GUARÁ II
Otacilio Theodoro da Silva - SO RIR - SOS 214, G, 602
Antenor Robson Costa - 25 LIC - AOS 01, A, 504
Manoel do Socorro Tavares Pestana - 30 L1C - 01 23, C, 415 - SUARA II
Carlos Alberto de Carvalho Barbosa - 25 LIC - 01 23, C, 316 - GUARÁ II
Wagner Fraga Friaça - 2S LIC - AOS 07, D, 503
José Alves Sobrinho - 15 LIC - SHIS 03, 17 - VILA NPV
Almir Ferreira Vasconcelos - 10 LIC - SOE 214, K, 205
Messias Lopes dos Santos - 25 LIC - SOE 214, I, 603
Angelo Garcez da Luz - 35 LIC - AOS 01, A, 209

MS 3208-9/STJ
Djalma Silva Santos - Cv - SHCE 1409 ,D, 104 - CRUZ.
João Germano dos Santos - Cv - AOS Cl, A, 602
João Tavares de Abreu - Cv - AOS 01, A, 517
José Maria Spindola - Cv - O/ 20, H, 307 - GUARÁ I
Renato Miranda de Souza - Cv - SACO 1409, O, 303 	 CRUZ.

MS 3239/STJ
Cláudio Monteiro - Cv - AOS 07, D, 616
Regina Célia Alvarez Monteiro - Cv - AOS 07, D, 616

MS 3241/STJ
Carlos Melo de Oliveira - SO RIR - SOS 214, D, 407

MS 3264/STJ
Zedil Ribeiro de Abreu - Cv - SHCE 705, B, 303 - CRUZ.

MS 3209/STJ
José Francisco da Paixão - Cv - O/ 06, E, 203 - GUARÁ I

MS 3340/STJ
Raimundo Rodrigues dos Santos - Cv - ORCE 505, C, 101 - CRUZ.

MS 3415/STJ
Benedito Rodrigues dos Santos - Cv - SHCE 703, C, 401 - CRUZ.
Laudicéia Barbosa Lima - Cv - AOS 01, A, 318
Erayson Ferreira de Lima - 11 - ORCE 405, A, 202 - CRUZ.

MS3133/STJb 	
alaquias - Cv - SHCE 308, A, 401 - CRUZ.

MS 2581-5/STJ
Aurora Setúbal de Souza - Cv - SOS 414, K, 104
Lucemar Guedes Braga - Cv - CSB 10, A, 1004
Edilamar Mendonça - Cv - AOS 01, A, 618
Silvia Gumercinda Molina - Cv - SOE 214, C, 103

MS 2973/STJ
Edna Rodrigues Campos - Cv - SHCE 703, H, 103 - CRUZ.

MS 3000/STJ
Severino Feitosa Filho - Cv - SHCE 701, B, 203 - CRUZ.

MS 3004/STJ
Rosalino Alves Martins - Cv - COR 10, A, 1202
Geralda Magela de Roma Xavier Ferreira - Cv - OI 23, D, 424 - GUARÁ I/

MS 3059/STJ
Odair Machado de Melo - 25 LIC - SOE 214, A, 504
José Arimatéia Ouerino - SO RF - SOS 214, A, 408

MS 1830-6/STJ

Magali Rodr,gves P.:octo - C. - COES 04, A. 003
Joaquina de Nazaré Borges - Cv - COE 04, O, 406

CO 1867-7/STJ
José Altamir Araújo de Oliveira - 20 - SHCE 1201, D, 203 - CRUZ.
Sinval Pereira de Souza - Cv - CSB 10, A, 803
Ana Célia Pontes Moreira - Cv - SOE 414, N, 305

MS 1754-5/STJ
Antonio Ferreira de Lima - Cv - SHCE 705, 8, 101 - CRUZ.
Arthur da Rocha Moreira Neto - 17 LIG - SOS 113, El, 304
Antonio Andrade Lopes - 20 RIR - ORCE 1209, D, 103 - CRUZ.

Sérgi p Jorge dos Anjos - 35 LIC - AOS 01, A, 217
Re .	Górges 10, 5s , t, - CV	 ORCE 605, I, 104 - GR.Z.

Salmar Alves Fareira - Co - ORCE 605, I, 408 - CRUZ.
Ulisses José Guedes Gomes - 30 - AOS 01, A, 406
José Alves Gonçalves - Cv - SHCE 705, El, 102 - CRUZ.
Antonio dos Santos - Cv - ORCE 705, 8, 103 - CRUZ.
Rubens Ferraz de Almeida - 17 LIC - SON 307, J, 507
Terezinha Rocha Cordeiro - Cv - CSB 10, A, 601
Pedro Abreu Evangelista - Cv - SOS 415, U, 103
Arismeu Pimenta/ de Medeiros - Cv - ORCE 605, I, 607 - CRUZ.
Julio Desidério Rocha - Cv - SOS 214, J, 405
Roberto José Drumond de Andrade Muller - 25 - SQS 414, K, 303
Antonio Edmundo Gurgel - Cv - ORCE 701, El, 101 - CRUZ.
Dcnizete Antonio Machado de Araújo - Cv - COO 10, A, 1104
Cicero Ferreira de Lima Filho - 20 - AOS 01, A, 220
N , val Camilo de Oliveira - 25 RIR - AOS 01, A, 111
1ran Ferreira de Miranda - Cv - 01 23, Lt. 14, 523 - GUARÁ II
Geralda Teixeira Lima - Cv - SOS 203, E, 202
André Santiago Rangel Lima - Cap - SON 202, B, 406
Sandra Marçal dos Santos - Cv - AOS 01, A, 310
José Eduardo Todescato - 25 RIR - SOS 414, C, 202

CO 1561/STJ
Cecilia da Conceição Bonifácio Luiz - Cv - SHCE 1203, A, 402 - CRUZ.
João Machado da Silva - Cv - ORCE 505, B, 302 - CRUZ.
Paulo Sérgio Nascimento -	 - Trav. BEROCAN, 81, 280, Ap. 201
José Antonio de Souza - Cv - Trav. BEROCAN, El. 200, Ap. 101
Gesmar Alves de Almeida - Cv - CSB 10, A, 1003

MS 1529/073
Luiz Alves de Paiva - Cv - SHCE 205, 8, 402 - CRUZ.

MS 1744-2/STJ
Antonio Soares de Andrade - Cv - SHCE 1409, D, 105 - CRUZ.
Regina/do Dias da Silva - Cv - ORCE 1403, B, 302 - CRUZ.

MS 1735-1/STJ
Fernando Cruz da Silva - CAP R/R - SOS 110, B, 404

CO 2050-7/STJ
Mauricio Silva de Souza - Cv - ORCE 205, E. 101
Maria Madalena Pereira de Souza - Cv - COO 10, A, 901
Marta Bruno da Costa - Cv - CSB 10, A, 902
Nélia Maria de Brito - Cv - COE 10, A, 104

CO 1775-2/STJ
Francisco Alves Filho - Cv - SOS 414, 8, 301
Lúcia Maria Luli Romero - Cv - OI 20, F. 305 - SUARA I

Dalva Ferreira - Cv - ORCE 1113, A, 102 - CRUZ.
Autorlo Paulo 1, , nbae5 Zóintanilha - Cv - ()I 23,	 OZ: - ;LAPA 11

Francisco Mario Braga Moreira - Cv - QI 20, 7, 100 - GUAPA I
Cláudia Maria dos Santos Thediga - Cv - SOS 414, K, 201

CO 1745-4/STJ
Sammua Bezerra da Silva - Cv - SQS 414, N, 306

MS 2036-2/STJ
Diógenes Antero Lourenço - 20 - 01 20, T, 206 - SUARA I

AO 52.15297-0/50 VF/DF
Lúcia Helena Galvão Arruda - Cv - SOE 414, M, 307

AO 92.11002-9/98 VF/DF
Maria Helena de Azevedo - Cv - 01 23 , C, 315 - SUARA II
Robson Barbosa de Azevedo - 2S LIC - 01 23, C, 315 - GUARÁ II

AO 92.014973-1/60 VF/DF
Debora Gomes da Silva - Cv - SOR 204, H, 405
Deise Carneiro Tocoline - Cv - AOS 01, A, 418

AO 92.9203-9/85 VF/DF
José Maria Reis - MAJ - SQS 110, H, 606
Eduardo Jorge Tavares Vinagre - CAP - SOE 110, H, 504
Luis Antonio dos Santos Burger - CAP - SOE 110, H, 103

AO 93.481-6/180 VF/DF
Rosangela Aparecida Cias Barbosa - CV - SOE 414, C, 204

AO 92.8403-6/86 VF/DF
Wanderlei Antonio Carvalheiro - SO - SOS 214, J, 601
Orlando Francisco da Silva - SO R/R - SOS 214, G, 505
Antonio Carlos Felizola - 1S - AOS 01, A, 313
José Elias da Silva - 25 - SOS 214, K, 207
Marco Antonio Tocolini - 25 LIC - AOS 01, A, 418

1
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Carlos Roberto C,sta - IS RIR - SOS 214. 1, 303
Marcos Mdttos Scherrer - 12 LIC - SUS 113, 8, 604
Jones Oliveira Montes - SO - SUS 214, V, 606
Fitas Alves Dias - SO RIR - SOS 214, I, 102

AO 92.10771-0/24 vF/OF
Macro Ribeiro da Silva - SO R/R - SUS 214, G, 406

AO 92.14220-2/170 VF/OF

Giovanni Casar Ganime Alves - 12 - SON 204, G, 107
Silvio flocos - 1T LIC - SOA 204, G, 409
William Medeiros Santos - SO - SOS 214, A, 202
Vitor dos Santos Alves - IS - SOS 414, C, 305
Edivaldo dos Santos - 1S - SUS 214, J, 304
Fernando Gonzaga de Luna - 2S R/R - SQS 415, U, 306
Roberto Gadioli dos Santos - GO - SOS 214, A, 601
Casar Ferreira de Matos - IS - DOS 414, P, 308
Moinas Gomes de Almeida - 20 - OI 20, T, 208 - SUARA 1
Nivaldo José Silva - 3S - OI 16, H, 209 - SUARA I
Evantuil Cruz Nascimento - CAP - SON 204, G, 406
João Cursino de Deus - MAJ - SOS 113, B, 203

AO 92.16280-0/120 VF/DF
Ceci/ia José Teixeira da Paixão - Cv - 01 20, T, 113 - GUARÁ I

MS 91.8925-7/84 VF/DF
Paulo Sérgio de Moraes - TCel - SOU 108, I, 308
Jarbas Abreu Junior - MAJ - SON 108, I, 506
Antonio Mauro de Oliveira Camargo - MAJ - SOR 108, I, 507

MS 91.5600-5/40 VF/DF
Zeiner Araujo Gontijo - 1S RIR - SOS 414, P, 306
Luiz Gonzaga Guimarães - 1T R/R - SOS 214, E, 305
José Arimatéia Querino - SO RF - SOS 214, A, 408
José Martins da Silva - SO - SOS 214, I, 608
Manoel Farias da Silva - SO - SOS 214, E, 306
João Paulo Pereira - IS R/R - SOS 214, E, 306
Otacilio Theodoro da Silva - 1S LIC - SOS 214, G, 602
Cirilo Ramos - 1S - SOS 214, I, 606
Risonaldo Albuquerque Lima - SO - SOS 214, I, 206
Osvaldo Costa Corras - 3S - SOS 214, I, 506
Autemidio Anselmo Julião - SO R/R SCIS 214, I, 502
Everaldo Cavalcanti Freitas - 1S RIR - SOS 214, K, 204
Manoel Soares da Cunha - IS - SOS 214, D, 401
Ivaldo Reis - 1T - SON 108, I, 304
Mauro de Almeida - IT - SON 204, G, 607
Marcelo José da Costa - 12 - SON 204, G, 109
Neusa Aparecida Mira Caixeta - Cv - SOS 214, C, 506
José Leite de Carvalho - 3S - OI 16, I, 65 - GUARÁ I
Manoel Sabino da Silva Filho - 30 - SOS 414, I, 205
João Batista dos Santos - TM - SHCE 905, F, 301 - CRUZ.
Darcy Hanique Bieda - SO R/R - SOS 214, G, 303
Norival da Cunha Faria - SO RIR - SOS 214, H, 205
Carlos Melo de Oliveira - SO RIR - SOS 214, D, 407
Neusa de Melo Campani - Cv - SOS 214, G, 506
Renato Araujo Freire - 1S - SCIS 214, J, 303
Joaquim Jacintho - SO - SOS 214, K, 508

Maria de Oliveira Guimarães - Cv - SOS 214 J 403
José dos Santos - SO RIR - SOS 214, J, 403
Harold Zischegg - 1T R/R - SOS 110, G, 602
José Martins de Carvalho - SO - SOS 214, F, 602
Carlos Pereira Mendes - SO R/R - SOS 214, A, 603
Carlos Roberto Costa - IS R/R - SOS 214, I, 303
Roberto Santos Avila - SO RIR - SOS 214, E, 503
Odilon da Costa Helcias - 20 - SQS 414, K, 107
Nival Camilo de Oliveira - 25 RIR - AOS 01, A, 111
Marcos Antonio Tocolini - 2S LIC - AOS 01, A, 418
Cicero Ferreira de Lima Filho - 2S - AOS 01, A, 220

AO 92.7982-2/68 VF/DF
José Martins de Carvalho - SO - SOS 214, E, 602
Gilberto Theodoro dos Santos - MAJ - SQS 113, El, 506

MS 91.16655-3/64 VF/DF
Silvio Alves - 3S RIR - AOS 01, A, 619
Marcos Antonio Laboissiere - 12 - SOA 202, B, 402
Ilvo Debus - MAJ - SON 114, D, 504
Manoel Alves Filho - TCEL R/R - SCIN 202, B, 608
Robson Alves - 2T R/2 - SOS 110, 8, 203
Jones Oliveira Montes - SO - SOS 214, K, 606
Jorge da Silva Santos - CAP - SON 202, B. 304
Wanderley Ferreira Passo - 30 - SOS 214, K, 301

91.21805-7/68 VF/DF
Gledston Prego - 2S - OI 20, P, 209 - SUARA I

AO 92.12044-0/48 VF/DF
Regina Maria Souza dos Santos - Cv	 SOS 214, A, 608
Lilian de Oliveira Marques - Cv - SHIS 3, CONJ. 12 CASA 11

AO 92.11843-7/10 VF/DF
Eraysson Ferrêira de Lima - TM R/R - SHCE 405, A, 202 - CRUZ.
Adenor Ribeiro de Santana - 21 - COO 10, 13, 1012
Carlos Roberto de Souza - TI LIC - CSB 04, A, 1002
Guilherme Bretones Pereira - TI - CSB 10, 8, 912
Antonio Carlos Batista Teixeira - 21 - CSB 10, Et, 910
Sergio Gonçalves Nunes - GEL RIR - SHIS 05, CONJ. 3 CASA 19

At, 32.1,,
A,	 d,	 -	 - QI 23, C, 31 7 - GUARÁ II
"iv	 leia' Pe. t. ) r	 01 23, C, 216 - GUARÁ I/
v,torlano do Carmo Fllho - 2S - SHCE 1201, D, 101 - CRUZ.
Agnaldo Fernando de S/1.a - 2S - AOS 01, A, 606
Franclsco VIlemar de Oliveira - 3S - OI 20, P, 108 - GUARÁ 1

AO 92.4416-6/64 VF/DF
Maria de FatIma Campos 011velra - Co - SOS 414, N, 302
Lima Severiano da Silva Straub - Cv - SOS 214, J, 201
Vanda da Costa Moreira - Cv - SOA 202, 8, 404
Auricélia Herculano da Silva - Cv - 26E1 04, A, 602

AO 93.4213-0154 VF/DF
Paulo José Lucindo -30 R/R - ORCE 703, C, 302- CRUZ.

AO 93.11487-5/139 VF/OF
Luiz Augusto de Oliveira Guardi - IS - SOS 414, O, 106

MS 91.75906/44 VF/DF
Antonio Valter Mello - MAJ R/R - SOR 204, J, 203
José da Costa Coelho - SO R/R - SOS 214, C, 504

MS 91.14520-3/54 VF/DF
Almir Bruno - Cv - 01 16, H, 316 - SUARA I

MS 91.29379-2/74 VF/DF
Clemente Alves Noleto - 1T R/R - SQS 214, C, 402
José Maria Bizigatto - 12 R/R - SOS 203, E, 509
José Soares da Silva - SO R/R - SOS 414, O, 205
Roberto Celestino da Silva - SO R/R - SOS 214, I, 401

MS 91.16988-9/44 VF/OF
Almerinda de Souza Dutra - Cv - SI 20, P, 202 - GUARÁ I
Francisco Belarmina Costa - Cv - 01 20, 2, 205 - SUARA 1

AO 92.10351-0/IA VF/DF
Carmem Lúcia da Silva - Cv - 01 23, O, 121 - GUARÁ II

AO 92.9433-3/70 VF/DF
Aldenise Silva de Lacerda - OS - AOS 07, D, 307
Marcia Helena Gonçalves de Melo - 2S - SHCE 1403, A, 403 - CRUZ.
Reinaldo Joaquim da Silva - 2S - AOS 07, D, 303
Herminio José Galindo - 3S - OI 23, C, 319 - SUARA II
Francisco Ferreira Gonçalves - 3S - AOS 07, D, 509

AO 92.10541-6/64 VF/DF
Coriolano Barbosa Pacheco - 1S - SOU 411, P, 302

AO 92.15291-0/60 VF/DF
Paulo Casar Abreu da Bouza - 1T - SOR 204, G, 207
Marcelo Corres Maia - 1T - SON 204, G, 108

AO 92.10329-4/10 VF/DF
Alexandre Benelli Marcondes de Mello - 12 LIC - SON 204, G, 403
Marcio Cunha Lima - 12 - SOS 110, B, 101
Enilo José Tavernari - IT - SOS 110, B, 208
Marilda Geralda Dumont - CAP - SOR 204, G, 101
Wilma Calaça de Menezes - CAP - SOR 204, G, 102
Lilian das Graças Paixão Arruda - 12 - SOS 110, B, 302

MS 91.16039-3/60 VF/DF
Alexandre Benelli Marcondes de Mello - 12 LIS - SOA 204, G, 403
Carlos Eduardo Figueiredo de Oliveira - 1T - SON 204, G, 304
Carlos Póvoa do Nascimento - 1T - DOS 204, G, 408
Gilberto Góes Staichok - IT - SON 204, G, 511
José Luiz Chiapetta Braga - 12 - SOR 204, G, 405
Marcelo Corres Maia - IT - SON 204, G, 108
Paulo Casar Abreu da Bouza - 12 - SON 204, G, 207

MS 91.536-5/59 VF/DF
Gilead Ranier - TC R/R - SCIS 310, H, 601

MS 91.28795-4/54 VF/DF
Paulo Ferreira de Souza - Cv - DOS 214, E. 206
José Rubens de Freitas - Cv - OI 20, H, 303 - GUARÁ I
Francisco Mariano da Silva - Cv - DOS 415, U, 109
Selma Maria Rodrigues Nonato - Cv - ORCE 1113, B, 202 - CRUZ.
Ligia Servita de Moraes - Cv - SOS 214, G, 106
Marilene Macedo Teixeira - Cv - 01 20, 1, 106 - SUARA I
Mara Rúbia Reginaldo Nascimento - DOS 214, K, 203
Raimunda Vasconcelos Oliveira - Cv - SHCE 1113, A, 103 - CRUZ.
Juarina de Aguiar Nunes Gonzaga - Cv - SOs 214, K, 601
Maria do Socorro Siqueira Félix - Cv - SOS 214, C, 107

AO 92.4928-1/85 VF/DF
Ronald Esch Benford - 1T LIC - SUS 110, 8, 308

AO 92.4800-5/79 VF/DF
Olim p o Vasconcelos - 2S R/R - SOS 203, E, 206

AO 92.11054-1/54 VF/DF
Conrado Ferreira da Silva - 22 RIR - DOCE 505, C, 302 - CRUZ.
Sebastião Ronaldo Ferreira - 22 - CS8 04, A, 902
Geraldo Rodrigues Sampaio - TM R/R - SHCE 703, C, 102 - CRUZ.
Rd, Evanov. 1th Rod. , nuns - 3S - SHCE 505, C, 203 - CRUZ.

AO 92.8286-2/1a VF/DF
Renato Lima Filho - CO - COO 04, A, 603
José Randolfo de Arablio - CO - COEI 04, C, 701
Joselias Ferreira NOVa7.5 - 22 R/R - DOCE 705, A, 302 - CRUZ.

dè Paula Soura - TM R/R - DOCE 803, A, 201 - CRUZ.
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José Antonio Ribe,to - T : - SHCE 503, G, 203 -
Waldomiro Luiz Xavie/ - T: - O/ 06, E, 306 - SUARA I
Manoel Antonio dos Santos - CB RF - SHCE 605, I. 204 - CRUZ.
Valdir Correa Feres - CO - CSB 04, C, 601
Vicente de Paulo Leite - T1 - SHCE 205, B, 401 - CRUZ.
José Celito da Silva - TM R/R - sHCE 803, B, 301 - CRUZ.

AO 92.8401-8/1a VF/DF
Diógenes Gervásio da Silva - TM R/R - C5n 04, 13, 1007
Ricardo Marcel de Miranda - 72 - CSB 04, B, 905
José Alves de Santana - 02 - SHCE 701, 8, 202 - CRUZ.
Ali Ronaldo de Almeida - T2 - CM 06, E, 201 - USARA 1
Ermelindo Nascimento - TM - 01 06, E, 107 - DOARA I
Lázaro Batista Ribeiro - 71 - 01 06, F, 104 - GUARÁ
Artur Bernardo Fagundes Furtado - 02 - 01 06, E, 310 - SUARA I
Raimundo Nonato Andrade Silva - T? - C5/1 04, A, 201
João Batista Ferreira Santos - Ti.) - 01 06, E, 20 7 - GUAPA /
Josué Lopes Brigido - TM - ORCE 40 0 , G, 200 - GUAPA I

AO 92.5234-7/50 VF/DF
Mércia Rodrigues Farias Machado Costa - Cv - SOR 114, D, CO2

AO 92.9434-1/68 VF/DF
Deusalina Gomes Etrão - Cv - 01 16, R, 113 - GUARÁ /
Vânia Romariz Ramos - C y - Aos 07, D, 106

AO 92.9202-0/69 VF/DF
José Antonio matheoli - 25 - 01 23, C, 51S - SUARA 11
Edward Ribeiro Pedra - 2S - SOS 414, A, 203
Geraldo Magela Serapião - SO - SOS 214, G, 107
José Tadeu Tavares - 2S - 01 23, C, 420 - GUAPA II
Cid Martins dos Santos - Cv - AOS 01, A, 601
Rafael dos Santos - 25 - SHCE 1209, D, 104 - CRUZ.
Maria Tereza dos Santos - Cv - SHCE Iros, D, 104 - CRUZ.
Paulo Cesar de Oliveira - SO R/R - DOS 214, A, 102
Wilson José de Paula - 25 - SOS 414, M, 302
André Yoshio Orada - CB - ORCE '209, F. 3C1 - 0017.

AO 92.8561-0/6a VF/DF
Saulo José Pereira - TM - 01 06, E, 216 - GUARÁ I
Januário Martins de Oliveira - T1 - CSB 04, A, 802
José Lacerda Filho - CO - COR 04, B. 705

Clovis Barroso de Faria - TM - SHCE 803, B, 102 - CRUZ.
Ildomar Ferreira Araujo - TM - ORCE 803, B, 103 - CRUZ.
José Maria da Mota - TM - ORCE 803, A, 102 - CRUZ.
José Bartolomeu Serafim - 25 - AOS 01, A, 211
José Turene Costa - TM - SHCE 605, 1, 102 - CRUZ.
Francisco Pereira da Silva - TM - SHCE 603, A, 102 - CRUZ.

AO 92.3874-3/50 VF/DF, AO 92.8616-0/72 VF/DF
Hélio Pereira Pinto - CB - SHCE 1409, D, 202 - CRUZ.

AO 92.8616-0/70 VF/DF
Maria do Rosário Costa e Silva - Cv - COO 10, 13, 1112

AO 92.9201-2/78 VF/DF
Valdemar de Sousa Milhomem - TI - ORCE 105, C, 303 - CRUZ.
Bonifácio Pereira Macedo - TI - ORCE 105, C, 401 - CRUZ.
Donizete Camilo de Souza - CB - ORCE 105, C, 402 - CRUZ.
Cristovan Alves Cabral - CO - ORCE 105, C, 403 - CRUZ.

, AO 92.10 ,37-8/là VF/DF
Joaquina de Nazaré Borges - Cv - COR 04, D, 406
Maria Gorete Vieira Medeiros - Cv - CSB 04, C, 603
Laudicéia Barbosa Lima - Cv - AOS 01, A, 318
Adilson Gonçalves - 25 - ORCE 1209, E, 201 - CRUZ.
Maria Augusta dos Santos - Cv - ORCE 1209, E, 201 - CRUZ.
Leonor Cavallari Rauzer - Cv - SQS 316, I, 405
Eronaldo Alves Oliveira - 2S R/R - AOS 01, A, 101
Enisi Andila Geness - Cv - AOS 01, A, 101
Danilo Dias Marques - 25 - NPV Vila SGT CASA 11
Lilian de Oliveira Marques - Cv - NPV Vila SGT CASA 11
Jane Carvalho Gontijo - Cv - SOS 414, P, 306
Zeiner Araujo Gontijo - IS R/R - SOS 414, P, 306
Maria José Passareli Bizzigato - Cv - SOS 203, E, 509
José Passareli Bizzigato - IS - SOS 203, E, 509
Sergio Ricardo Lobato - 35 - SOS 415, U, 201
Maria Dilva Guedes Lobato - Cv - SOS 415, U, 201

MS 90.9664-2/70 V6/DF
Gilberto Alves Freitas - 1T - SOS 110, B, 105
Oh i Ribeiro da Costa - 10 - SOS 113, B, 603

MS 91.1930-5/88 VF/DF
Renato Ricardo Alves - IS - SHCGN 716, A, 409

MS 92.10339-1/78 VF/DF
José Gomes de Aquino - SO - SOS 214, A, 202

AO 92.8560-1/70 VF/DF
João Rosco de Vasconce/os Bertulino - SO - SOS 214,
Glaciomar Pereira do, Santos - IS - SOS 214, E, 40:3
Emery Bandeira de Almeida - 25 - 01 27, 8, 206	 SUARA II
Reneé Antonio de Aguiar - SO - SOS 214, C, 403
Rika Osawa - 1T LIC - 50N 204, C, SO4
José Orlando dos Santos - CB - SOS 214, D, COO
Bentos Medilande Grapiuna Lima - SO R/R - SOS 214, I, 307
Gerson da Cunha LoLu - MAJ R/R - SIN 204, H, 207.
Sera, Pereira das Santos - Co - 01 96, E, 301

MS 91.29631/19 VF/DF
BertOcio Gomes dos Santos - Cel R/R - SOS 110, J, 704
Severino Dias de Oliveira - Co - SHCF 70.7, C,	 -

0i1y,	 10 LIC - SON 204, G,
Ai , 	Andina.-	 .	 SHCF 

LEITO VIANA LOBO

(Of. n9 205/94)

COMANDO GERAL DE APOIO
Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo

DESPACHOS

.0 Ordenador de Despesas do OCA, após a análise do Processo n x 190/
ICA/94, autorizou a emissão da Nota de Empenho n x 941)E00036 e, em con-
junto com a aprovação da Assessoria Jurídica da DEPV, resolveu conside
rar dispensada a licitação no valor de RS 17.673,63, para a atualiza-
ção de restituição aerofotogramétrica para confecção da Carta Cadas-
tral do Aeródromo de Campinas (Viracopos), fundamentada no Inciso VIII
do Art. 24 da Lei 8.666/93, em favor da 3 e Divisão de Levantamentos do
Ministério do Exercito.

Em 24 de outubro de 1994

Cal Eivo OMR KOEHLER t1E99ET1r9
Ordenador de Dr.cas do Instituto Cartografia Aernã

	

ui	 de	 utica

Ratifico a dispensa de licitação acima, nos termos da Justificativa
n o 009/ICA/94, para atender aos requisitos legais em vigor.

Em 27 de outubro de 1994
Sai Brig do Ar JOS£ SALAZAR PRIMO

Diretor
(OU. n9 310/94)

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 149 1.832, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Ministro de Estada da Saúde, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o compromisso assumido pelo Governo Brasileiro, durante a 43'

Assembléia Mundial da Saúde, quanto à utilização da 10 Revisão da Classificação Estatística Internacional

de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10);

CONSIDERANDO mat. 47 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1991, que atribui ao

Ministério da Saúde a responsabilidade pela organização do Sistema Nacional de 1nformaç6es em Saúde,

no Pais;

CONSIDERANDO a influência da utilização da C1D-10 nos Sistemas de Infonnaçâo

em Saúde, no Pais,

CONSIDERANDO a avaliação do processo de implantação da CID-10 realizada pelos

órgãos do Ministério da Saúde, resolve:

I - Transferir para o dia primeiro de janeiro de 1996 adulo paras entrada em vigéncia

da CID-l0, em todo o território nacional;

11 - Determinar à Comissão para Implantação da C1D-10, instituída pela Portaria tê"

854, de 27 de abril de 1994, publicada no DOU ré' 79, seção 1, de 28 subseqüente, que:

a) elabore, no prazo de 60 dias, projeto fisico-financeiro que viabilize a implantação da

CID-10, na data estipulada;

b) providencie a divulgação densas decisões no âmbito das entidades de representação

profissional, sociedade civil organizada e população em geral;

c)acompanhe lodosos passos que antecedem a introdução da CIO-10, e

d) acompanhe todo o processo de implementação da CID-10, ajustando o que for

necessito à padronização dessa utilização em todo o território nacional, até abril de 1996.

111 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando os demais efeitos

da Portaria n° 854, de 27 de abril de 1994.

HENRIQUE SANTILLO

(Of. n9 227/94)

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
PORTARIA 149 172, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario .re Assistência à Saude, no uso de suas
atribuiçbes legais e,

ronsiderando o que determina a PT/GM/MS n r 1827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. l r - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto fisico de AIS e teto financeiro do Estado do Acre:

1

J



RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIH TETO MENSAL EM RS

3.075.0428.2317.0573
445.126
	

3.709
	

927.346,00
13.075.0428.2317.0634

Art.
publicação,
revogando-se

3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
com efeitos financeiros à partir de 1° de novembro
as disposições em contrário.

RUBRICA ORÇAM.	 POP

13.075.0428.2317.0559

13.075.0428.2317.0612
2.649.929 22.083 7.177.582,00

TRIn MCNRAT	 pe

§1° - Caso ocorra extrapolaçáo dos tetos as fitas de credite
serão devolvidas para os ajustes necessários.

13.075.0428.2317.0562

13.075.0429.2317.0615
6.664.536
	

55.538
	

23.269.239,00
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GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

51 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIM/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais .(SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros à partir de 1° de novembro
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA N9 173, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n . 1827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIO e teto financeiro do Estado de Alagoas:

§1° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIH/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosaMente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros à partir de 1° de novembro
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA N9 174, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/G94/MS n° 1827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto fisico de AIH e teto financeiro do Estado do Amazonas:

RUBRICA OR
	

POPULAÇÃO

13.075.0428.2317.0560

13.075.0428.2317.0613
2.256.227 18.802

_-

5.045.812,00

§1° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertara
das atividades hospitalares (5111/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situacào de gestão, com
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

PORTARIA N9 175, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretarie de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto fisico de AIO e teto financeiro do Estado do Amapá:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO TETO DE AIH TETO MENSAL EM R$ 

13.075.0428.2317.0574
314.152
	

2.618
	

654.483,00
13.075.0428.2317.0635

§1 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIH/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1 0 - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitoa financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA NP 176, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIO e teto financeiro do Estado da Bebia:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIO	 TETO MENSAL
EM RS

13.075.0428.2317.0561

13.075.0428.2317.0614
	 12.492.757
	

104.106
	

33.033.302,00

91° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SOB/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes nec,ssários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 99 177, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994
O Secretario de Assistência â Saúde, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 0994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
/BGE, o teto físico de AIO e teto financeiro do Estado do Ceará:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇA°
	

TETO DE
	

TETO MENSAL
AIH
	

EM R$
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§1 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIH/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, orteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

Hl . - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3 . - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 . de novembro,
revogando-se as disposições em contràrio.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 09 178, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assisténcia à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n . 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

IBGE, o erj.ci	 i do Distrito Federal:
Estabelecer, 	 ia população estimada pelo

financeiro 

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIO	 TETO2m Mr$:SAL

Considerando o que determina a PT/GM/MS n . 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto fisico de AIO e teto financeiro do Estado de Goiás:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO
	

TETO DE
	

TETO MENSAL EM
AIO
	

RS

13.075.0428.2317.0565
4.244.392
	

35.370
	

16.381.294,00
13.075.0428.2317.0618

§1 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares ISSO/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1 . - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrario.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

1

	13.075.0428.2317.0572
	 PORTARIA 119 181,.00 31 DE OUTUBRO DE 1994

1.702.350
	

14.186
	

7.454.787,00
	

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas

	

13.075.0428.2317.0633
	

atribuições legais e,

§1° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIO/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, &teses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitarios; programa de
interiorizaçâo e programa de saúde da familia.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1 . - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 09 179, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência a Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina	 PT/GM/MS n .	1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1" - Estabelecer, á partir da populaça° estimada pel::
IBGE, o teto físico de AIO e teto financeiro do Estado do Espirit,
Santo:

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1 . - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIO e teto financeiro do Estado do Maranhão:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIO
	

TETO MENSAL
EM Rã

13.075.0428.2317.0566
5.177.941
	

43.150
	

17.156.354,00
13.075.0428.2317.9619

§1 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SUO/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
na3a extrapolação desses tetos.

51 . - Caso ocorra extrapolacão dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessarios.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
p510ica00, com efeitos financ eiros a partir de de novembro,
rovogando-se as disposições em contrario.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO
	

TETO
	

TETD MENSAL
DE AIO
	

EM RS
	

PORTARIA 09 182, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

13.075.0428.2317.0564
3.715. 4
	

22.882
	

..016.774,00
	

O Secretario de AssistCncia a Saúde, 	 no uso de suas
13.075.0420.231'. 0617
	

o r rabulcces legais e,

Sl . - Os tetos financeiros ,e , ao utilizado- para a cobertura
das atividades hospitalares (SIH/SUS: e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, Orteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de alentes comunitarirs; programa 1,
interiorização . programa de saude da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, riaorosamente,
acompanhados pelos Estados cm qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Interoestores Bipartite, a fim de que nac.
haja extrapolaçao desses tetos.

§1° - Caso ocorra extrapaIncao les tetos as fa l as de creditc
serão devolvidas para os alustes nocessartos.

Art. 3° - Esta Portaria entrara em vigor na lata de s-i
publicação, com efeito, f.nanse.res a partir de 1' de ,ovembro,
revogando-se as dlsposlcoos	 contrario.

SITSCN DE CASSIA nAno OU C2=i02

PoS1A013 1r2 180, 033 31 DL OUTUBRo 	 4

O Secreta ,-,	 ,	 dc ,ua,
atribuições legais e,

Considerando o que der:cri:dna a PT/GM/MS n° 	 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1 . - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto fisico de AIO e teto financeiro do Estado de Minas
Gerais:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIO	 TETO MENSAL
EM 118

13.075.0428.2317.0576
136.095
	

64.180.423,00
13.035.0420.2317.0621

fl^ - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades tospita ares ISI612US) e imbulatoriais, Incluindo o
fornecimento de ciclosperona e oritropoitina, orteses e próteses
.mbulaterials .SIA/:21a), pro g rama 1, agentes comonitarics; programa do

• proitloa de saud oa familla.

Art. 2' - •etos ttnon- áror deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pe.os Ratada, em qualquer s ituação de gestao, com o
,nhesimento aa Cem/c:. o ..-1 ,: erge , teres BlpartIte, 2 fim de que nác•

extrapc 1 asac	 .3.
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51° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 99 183, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de A/H e teto financeiro do Estado do Mato Grosso:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇA°	 TETO DE RIR	 TETO MENSAL
EM 0$

13.075.0428.2317.0575

51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIM/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 20 - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 89 186, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

13.075.0428.2317.0620
	 2.215.969
	

18.466
	

8.164.294,00	
Considerando o que determina a PT/GM/MS n . 1.827 de 31 de

outubro de 1994, resolve:

51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (S10/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 149 184, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/G(4/MI n° 1.827 de 31 de
outubro 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIH e teto financeiro do Estado do Mato Grosso
do Sul:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇA()	 TETO DE AIH	 TETO MENSAL
EM R$

13.075.0428.2317.0563
1.882.488
	

15.687
	

5.827.694,00
13.075.0428.2317.0616

51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIM/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51 . - Caso ocoira extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 149 185, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994
O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas

atribuições legais e,
Considerando o que determina a PT/GM/MS n . 1.827 de

de 31 de outubro 1994, resolve:
Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo

IBGE, o teto físico de AIH e teto financeiro do Estado do Pará:

Art. I . - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIH e teto financeiro do Estado da Paraíba:

RUBRICA ORÇAM.	 PomucAo	 TETO DE AIH	 TETO MENSAL
EM R$

13.075.0428.2317.0578
27.764
	

11.193.512,00
13.075.0428.2317.0623

51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIM/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51 . - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 . de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 59 187, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994
O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n . 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da popUlação estimada pelo
IBGE, o teto físico de RIM e teto financeiro do Estado do Piauí:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE RIM	 TETO MENSAL
EM R$

13.075.0428.2317.0581
22.533
	

9.120.776,00
/3.0/5.0428.2317.0626

51 0 - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIII.',US) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da família.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51 . - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

3.331.728

2.703.942

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIH	 TETO MENSAL
EM R$

	

13.075.0428.2317.0577
	 PORTARIA 59 18 8 , DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

1.805.432
	

40.045
	

12.466.090,00
	

O Secretario de Assistência á Saúde, no uso de suas

	

13.075.0428.2317.0622
	

atribuiçres legais e,



13.075.0428.2317.0582
110.78713.294.472 57.370.283,00

13.075.0428.2317.0627
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Considerando o que determina cl PT/GM/MS n . 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1 . - Estabelecer, a partir da população estimada pelc
IBGE, o teto flsico de AIO e teto financeiro do Estado do Paraná:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇA°	 TETO GE AIO	 TETO MENSAL
EM RS

/3.075.0428.2317.0579
8.738.669
	

7/.922
	

38.727.426,00
13.075.0928.2317.0624

§1 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (ST/2U5) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, orteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da família.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1 0 - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de credito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3 . - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 89 189, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n.	1.827 de
31 de outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIH e teto financeiro do Estado do Rio de
Janeiro:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO.	 TETO DE AIO	 TETO MENSAL
EM RS

51 0 - çaoa ocorra extrapolacao dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para c, ajuste, necessárias.

Art. á' - Esta Earfaria entrara em ”.gor na data de sua
publicacao, 2Clit efeitos financeiros a partir de l' de novembro,
revo gando-se as disposições er contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA NY 191, DE 31 DD OUTUBRO DE 1994
O Secretario de Assistência a Saude, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/17M/MS n. 1.827 de
31 de outubro de 1994, resolve:

Art. 1 . - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico cle AIH e teto financeiro do Estado de Rondônia:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇA°	 TETO DE AIO	 TETO MENSAL
EM R$

13.075.0428.2317.0583
1.263.146
	

10.526
	

3.097.175,00
13.075.0428.2317.0636

§1 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIM/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (S/A/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
isteriorização e programa de saúde da familia.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3 . - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 . de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA NU 192 , DE 31 DE OUTUBRO DE 1894

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

§1° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIM/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, &teses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situado de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1 . - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 . de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 09 190, "DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e.

Considerando o que determina a PT/GM/MS n .	1.827 de
31 de outubro de 1994, resolve:

Art. 1 . - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto fisico de AIO e teto financeiro do Estado do Rio Grande
do Norte:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇA°	 TETO DE AIO
	

TETO MENSAL
EM 128

13.075.0428.2317.0567
2.547.230
	

21.226
	

8.031.575,00
13.075.0428.2317.0628

• - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (018/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da família.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

Considerando o que determina a PT/GM/MS n . 1.827 de
31 de outubro de 1994, resolve:

Art. 1 . - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
'IBGE, o teto físico de AIH e teto financeiro do Estado de Roraima:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇA°	 TETO DE AIO	 TETO MENSAL
EM RS

13.075.0428.2317.0584
245.255
	

2.044
	

581.776,00
13.075.0428.2317.0637

§1 . - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIH/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da família.

Art. 2 . - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

§1 . - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 . de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 59 193, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994
O Secretario de Assistência á Saúde, no uso de suas

atribuições legais e,
Considerando o que determina a PT/GM/MS n .	1.827 de

31 de outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da populaçãoEst 	 eu,sttd à 3r/22:
IBGE, o teto fisico de AIO e teto financeiro d
do Sul:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIO	 TETO MENSAL
EM R$

13.075.0428.2317.0568
9.534.727
	

79.456
	

40.322.065,00
13.075.0428.2317.0629
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51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares I110/SUS) e ambulatorials, incluindo e
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, &teses e próteses
ambulateriais ISIA/SUS); programa de agentes comunitarios; programa de
interiorização e programa de saude da família.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de , iestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Binartite, a fim de que nio
haja extrapolação desses tetos.

51° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as latas de credito
serão devolvidas para os ajustee necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrario.

GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA N9 194 , DO 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de
31 de outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIS e teto financeiro do Estado de Santa
Catarina:

Considerando o que determina a PT/GM/MS n' 1.827 de 31 de
outubro de 1394, resolve:

Art. 1° - Estatelecer, a partir da população estimada pelo
IEGE, o teto flsico de A'$ e teto financeiro do Estado de São Paulo:

RUBR/CA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DF	 TETO MENSAL
AIO	 EM RS

13.079.0428.2317.0570

13.075.0428.2317.0631
	 33.273.183
	

277.277
	

160.212.362,00

51' - Os tetos financeiros serão utilizado q para a cobertura
das atividades hospitalares (5IH/SUS) e ambulatoriais, incluindo o"
fornecimento de eiclosporina e eritropoitina, orteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da E.milia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessarios.

Art. 3 0 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
renegando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CÃSSIA MARQUES DE CARVALHO
RUBRICA ORÇAM. POPULAÇÃO	 TETO DE AIS	 TETO MENSAL

EM R$

13.075.0428.2317.0569

13.075.0428.2317.0630
	 4.779.434
	

39.829
	

17.813.672,00

51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SIM/SUS) e ambulatoriais, Incluindo , o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUSI; programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 59 195, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - Estabelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto físico de AIH e teto financeiro do Estado de Sergipe:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AIS	 TETO MENSAL
EM R$

13.075.0428.2317.0571
1.578.739
	

13.156
	

3.770.325,00
13.075.0428.2317.0632

51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (SOM/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
inceriorização e programa de sambe da familia.

Art. 20 - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

CILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALMO

PORTARIA 99 150,. DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

PORTARIA N9197, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994
O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/G4/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1° - EstaSelecer, a partir da população estimada pelo
IBGE, o teto fisico de mil e teto financeiro do Estado de Tocantins:

RUBRICAARÇAM.	 POPULAÇÃO	 TETO DE AII1 TETO MENSAL EM
R$

13.075.0428.2317.0585
987.248
	

8.227
	

2.745.206,00
13.075.0428.2317.0638

51 0 - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares (015/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da família.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51° - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 10 de novembro,
revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA NO 198, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O Secretario de Assistência à Saúde, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que determina a PT/GM/MS n° 1.827 de 31 de
outubro de 1994, resolve:

Art. 1 . - Estabelecer, . partir da população estimada pelo
IBGE, 0 teto física de AIS e teto financeiro do Estado de Pernambuco:

RUBRICA ORÇAM.	 POPULAÇÃO

13.075.0428.2317.0580
7.423.000
	

61.858	 24.171.891,00
13.075.0428.2317.0625

51° - Os tetos financeiros serão utilizados para a cobertura
das atividades hospitalares ISSO/SUS) e ambulatoriais, incluindo o
fornecimento de ciclosporina e eritropoitina, órteses e próteses
ambulatoriais (SIA/SUS); programa de agentes comunitários; programa de
interiorização e programa de saúde da familia.

Art. 2° - Os tetos financeiros deverão ser, rigorosamente,
acompanhados pelos Estados em qualquer situação de gestão, com o
conhecimento da Comissão Intergestores Bipartite, a fim de que não
haja extrapolação desses tetos.

51 0 - Caso ocorra extrapolação dos tetos as fitas de crédito
serão devolvidas para os ajustes necessários.

TETO DE AIO TETO MENSAL EM
RS
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Art. 31 - Lata Po	  entrará em vigor na lata de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 1 de novembro.
revogando -se as disposiodea em contrario.

fietif.rc a preueGi.• inexieitaildale de ileitaçào, tarai, em vitta oapn,
vaçãn pela Diretoria du Instituto Ditwala: Cruz.

(Of. na 227/941
cueca DE CASSIA %AROMES DE CAAVALNO

Proceneo, 25360.012135/94-J7.

Cio da Janeiro, 31 da outubro dm 1994
ELO! DE soma GARCIA

Vico-Prenidonte de Pesquisa • Ambienta

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
atspArmor,

Processo n t 233$O.001780/94 -21
Monologo • inexigibilidade de licitação, para a aquisição, via Importa
ção de Trans -Slot 5D Semi-DRY Transfer Cel, atrasas do fabricante Pio -
-Rad Laboratorlea, com fundamento no "Caput" do art. 25 da lei n 1 8466
/93, baseado no parecer da Procuradoria Gera/.

Rio de Janeiro, 31 do outubro de 1984
ANA MARIA COINBAA GASPAR

Vice-Diretora do Instituto Osvaldo Crus

Ratifico • presente inexielbilldade de licitação, tendo em vista eign
vação pela Diretoria do Instituto Povoado Cruz.

Rio da Janeiro, 31 do outubro de 1994
02,451 DE SOUZA GAIA

Vice-Presidenta da Pilai/alia e ambiente

Procesao n e 23380.004249/94-41
Monologo • Incrigibilidade de licitação, para • aquisição de fitam pa-
ra Impressão da fax ~elo 7033 da marca Xerox, co. fundamento no 9n-
alio l do art. 23 da lei n e 6666/93. baseado no parecer do Procurado-
ria Geral.

Rio de Janeiro, 31 da outubro da 1994
DELIR C. GOMES N. DA SERRA PRZIRE

Vice-Diretora do Instituto Osvaldo Crus

Autorizo e Monologo a prosaste Dipmaa da Licitação para conagrto de
máquina auvelopadelra, diretamente da sicrana MSCANICA LIVE LIDA, ao
valor total da R$1.700,00 (hum mil a actuante. reais), Condo em vista
parecer da Procuradoria Geral/PUXAM.

ELOAN DOS SANTOS P15511110
Diretora de Par -*saquinho,

Ratifico a presente Dispensa da Licitação, tendo ao vista • aprovação
da Diretora da Par ~aquinhoa.

=DAM VIEIRA MARTINS
Vice-Pramidante de Produção • Dwavolvimento TecnOldgico

Processo, 25160.000001/94 -32.
Autorizo • Monologo • presente Dispensa da Licitação para coa 	  de
manutenção da elmicoeiadorea, maquina de encher cipsulaa, dragsadoran,
bombas da frau/farineis, etc., no aaaaa da R$31.600,00 (trinta a boa
mil • oitocentos 	 1 ~aia, tendo em vista parecer da Procurado-
ria Geral/1110CM.

!LOAS DOS SANTOS PINNEIMO
Diretora de lar -Manguinhoe

Ratifico • presente Discaria da Licitação, tendo em vista • aprovação
da Diretora de Par -Maninalabon.

1001800 VIEIRA MARTINS
Vice-Presidenta de Produção • Daagavo/vlaanto Tacnoldrilco

(Ofs. nas 766 e 770/94)

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Mniluill dç P_nlidamgnts? e Fisçalizaçan

Ttânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito

nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma
diretriz,abordando conhecimentos

necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta

os meios para o cumprimento
de sua missão.

Nia inchadas dopem con? remessa

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone : (061) 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

• Ah

>> JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL <1•••n ,0—...1
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleitoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: I ~na 4ecionel. Cal** Postal 30.000. CEP 70034-900 lhaillia, DF
Telefone . PM. 313 Mi Foge nu ~lido peio Ramtaiao Poetai.
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Ministério do Trabalho

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
. DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO N9 153, DE 18 DE OUTUBRO DE 1994

Autoriza a análise e aprovação da
prorrogação de carência de
empreendimentos em fase de produção com
recursos do FGTS, contratados nos
exercícios de 1990 e 1991.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, com base no artigo 55 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e
artigo 64 do Regulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n . 99.684, de
09 de novembro de 1990.

Considerando a relevante e urgente necessidade de conclusão
das obras em andamento, para atendimento das famílias pretendentes e
reversão dos recursos do FGTS aplicados na produção habitacional.

Considerando a constatação, através de trabalho conjunto
entre o órgão Gestor e o Agente Operador, da existência de problemas
de inadimplemento contratual em função do vencimento da carência
prevista.

Considerando que muitos destes empreendimentos tiveram seus
cronogramas alterados pelo contingenciamento do desembolso das
parcelas na fase de produção. resolve:

I - Estabelecer que as medidas excepcionais, a seguir
descritas, somente poderão ser aplicadas às operações contratadas nos
exercícios de 1990 e 1991.

II - Autorizar o Agente Operador a conceder prorrogação de
prazo de carência de contratos de empréstimos, em produção nau
seguintes condições:

a) os contratos em fase de produção e com obras não
concluídas, e com prazo de carência vencido terão o prazo para
conclusão das obras ampliado, com base em pareceres técnicos das
áreas de engenharia do Agente Financeiro, mediante o
redimensionamento dos cronograms físicos, limitando ao prazo
proporciona/ ao pactuado originalmente para executar o percentual de
obra ainda não realizado, acrescido de trinta dias, a título de
mobilização e retomada do ritmo das obras;

b) os contratos em fase de produção e com obras não
concluídas,. e com carência a vencer, deveráo ter seu prazo de
carência adequado às condições expressas no mobilem "a";

c) ao prazo estabelecido para conclusão das obras,
computado conforme descrito nos subitens "a" e "b", deverão ser
acrescidos até um mês para fechamento de custo pelo Agente Financeiro
e Agente Operador, mais três meses para comercialização e
desligamento das unidades;

d) os prazos previstos na alínea "c" poderão ser
acrescidos, por solicitação do Agente Promotor, em até dois meses,
desde que os juros de caréncia referentes a este período sejam
integralmente pagos pelo solicitante;

e) os prazos mencionados nos subitens anteriores serão
contados a partir da data da assinatura do Termo Aditivo da
Prorrogação de Carência.

III - Os Agentes Financeiros terão até, trinta dias, a
partir da publicação desta Resolução, para concluir os procedimentos
necessários à formalização da prorrogação de carência dos casos
enquadrados na alínea "a" do item II e até noventa dias para os casos
enquadrados na alínea "b" do item II, nos termos desta Resolução.

IV - Esta Resolução deverá ver aplicada a todas as
operações de crédito enquadradas nos itens I e II.

V - Os prazos mencionados nesta Re-olução elo limite,
cabendo ao Agente Operador criar mecanismos operacionais que
possibilitem a adoção do menor prazo posríve/ pata a ca,clurao
obras e/ou desligamento da totalidade das unidades .ontrat-das.

VI - Os empreenuimentos contemplados por esta medida não
poderão ser objeto de outras medicas de prorrogação de carencia.

VII - O Agente operador baixará as normas se-eleoeutarev,
necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entra em vigor na oata de rua

na002L0 R/MENTE/.
Presidente do Censelhe

..
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RESOLUCÁO N9 154, DE 18 DE OUTUBRO DE 1994
Altera a alínea "b" do item I da Resolução
149, de 16 de agosto de 1994.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, com base no artigo 5 . da Lei n. 8.036, de 11 de maio de
1990, e artigo 64 do Regulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n.
99.684, de 09 de novembro de 1990;

Considerando que a Resolução n . 149/94 estabelece, na
alínea "b" do item I, como prazo limite para apresentação de
propostas de financiamento pelos Agentes Promotores, junto aos
Agentes Financeiros, 30 de outubro de 1994, bem como, para
formalização dos respectivos processos, 30 de dezembro de 1994;

Considerando que sua publicação ocorreu em 09 de setembro
de 1994, e que a normatização com vista à sua implementação, a cargo
do órgão Gestor e do Agente Operador, conforme estabelecido em seu
item III, teve sua publicação em 17 de outubro de 1994, tendo em
vista a ocorrência dos estudos na área jurídica para racionalização
da análise dos financiamentos individuais;

Considerando que houve um comprometimento efetivo na
implantação das alternativas propostas pela Resolução na 149/94, que
objetivam viabilizar a comercialização de empreendimentos financiados
com recursos do FGTS, em face da demora na sua publicação e
normatização, resolve:

I - Alterar a alínea "b" do item I da Resolução n a 149, de
16 de agosto de 1994, que passa a vigorar com a seguinte redação:

.b - As solicitações de financiamento nesta modalidade,
deverão estar protocolizados, junto ao Agente Financeiro, até 30 de
novembro de 1994, devendo os respectivos processos estarem
formalizados até 31 de janeiro de 1995."

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO FOMENTEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO /19 155, DE 18 DE OUTUBRO DE 1994

Altera prazo na Resolução n5 140/94, que
trata de aprovação técnica de operações no
ambito do Projeto Reconstrução Rio.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 5.,
inciso I, da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e no artigo 64,
inciso I, do Regulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n . 99.684, de
08 de novembro de 1990;

da Caixa Económica Federal - CEE, resolve:
Considerando as razões apresentadas no Voto/FGTS n . 42/94,

1 - Alterar, de 30 de junho de 1994 para 30 de setembro de
1994, a data para aprovação técnica das operações mencionadas no item
II da Resolução n . 140, de 21 de junho de 1994.

- Esta Resolução entra em vigor	data de sua
publicaç

MARCELO PIMENTEL
Presidente do Conselho

(of. ne 1.631/94)

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO
AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO 62 68, DE 26 DE OUTUBRO DE 1994

INSTITUI SUBGRUPO DE INFORM4TiCA DO
GRUPO DE APOIO AO CODEFAT.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR-
CODEFAT, no uso das atrIbulyaee que lhe confere o inciso XVII, do art.
19 da Lei nu 7998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. /2 Instituir o Subgrupo de informática do Grupo de Apoio
ao CODEFAT cuja coordenação ficará à cargo do Serviço Federal de
Proceneamento de Dadoe-SERPRO, sob a supervisão do Ministério do
Traba/no.

Art. 22 Integrarão o subgrupo de que trata esta Resolução, o*
preetadorew de eerviçon, na área de informática, para O d.e/envolvimento
dee atividade° inerentes ao Programa do Seguro-Deeemprego e ao Abono
Salarial, bem assim outros Órgãos e entidades, conforme definido. pelo
Grepo de Apoio ao CODEFAT.

Art. 35 O Subgrupo terá por fina/Idade a elaboração e o
deeenvolviácnto de um modelo de Informática, objetivando a viabilização
do Termo de Referencia nsl 3, aprovado pelo CODEFAT, Rue passa a fazer
parte integrante desta Resolução, com a observância dam eesuintee
prioridades:

a: redução do tempo de habl/Itação para que o trabalhador
receba o Seguro-Deeempreso;

b) suporte às atividades de intermediação • qualificação
profissional; e

c: estabelecimento de mecanismo, de avaliação da. atividade.
Pertinentes/ ao Programa do Sesuro-DeeemPregO • ao Abono Salarial.

1111
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Parágrafo único - O modelo a ser concebido deverá ser
totalmente integrado e sintonizado com o Cadastro Nacional de
Informaçôee Sociais - CNIS.

Art. 42: A instalação doe trabalho. deverá ocorrer até o dia 9
de novembro de 1994,

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data da sua
aprovação.

LOCIO ANTONIO BELLENTAN1
presidente do Conselho

RESOLUÇA0 N2 69, DE 26 ue OUTUBRO DE 1994

SISTEMATIZA A EXECUCAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DO
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR -
CODEFAT, no uso das atribui4ee que lhe confere o inciso XVII, do art.
19 da Lei nzt 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 12 Sistematizar a execução orçamentária e financeira do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, que passará a observar a seguinte
rotina:

Parágrafo IR Ae deepeeae a °arem realizadas com recursos do
FAT deverão ter a aprovação prév.a do Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, salvo em caso. de emergência, quando
poderão ser autorizadas pelo Presidente, "ad referendum" do Colegiado.

Parágrafo 22 Excetua-em do procedimento de que trata o
"caput" desta Reeolução a efetivação, pela Secretaria de Políticas de
Emprego e Salário do Ministério do Trabalho, das despesas com a

finalidade de pagamento do benefício do •eguro-deeempre go e do abono
salarial aoe trabalhadores, bem assim, aquelas a serem realizadas com o
pagamento das tarifas às tnetituiçilee financeiras oficiai., pela
preetação desses serviços e ao transferência. constitucionais para o
BNDES.

Parágrafo 32 As deepeeae a serem realizadas com o Pagamento
das empresas prestadorae de serviço, relativos à operacionalização do
Programa do Seguro Desemprego e do Abono Salarial, bem assim, a outros
contratos objetivando aspectos operacionais, previamente a provados Pele
CODEFAT, assim como aquelae relacionada. ao suporte e apoio
administrativo do Conselho, do GAP e de aubgru poe instituídos no embuto
do GAP, eerlio mensalmente objeto de relatório ao Grupo de Apoio, para
apreciação, e ao CODEFAT para conhecimento.

Parágrafo ella A Secretaria de Polítteas de Emprego.. Salário,
menealmente, deverá apresentar ao Grupo de A poio - DAR • ao CODEFAT,
demonstrativo da execução orçamentária e 	 financeira do FAT,
evidenciando: as receita, • as ~Berne, as disponibilidades
financeiras e o acompanhamento das aplicaçôee em depósitos especiais,
sendo observado o modelo aprovado na 464 reunião do GAP, realizada em
13 de outubro de 1994.

Art. 22 Esta Reeolução entra em vigor na data da sua
publicação.

LUCIO ANTONIO BELLENTANI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No 70, DE 26 DE OUTUBRO DE 1994

Disciplina o pagamento do Abono Salarial do
exercício de 1994/1995 e a entrega da Relação
Anua/ de Informaase Sociais - RA/S.

fl CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR -
CODEFAT, no uso das atribuiçôee que lhe confere o incluo V do Art. 19.
da Lei n2 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 12 O abono salarial ai:mesurado ama participante. do
Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PASEP, a que se refere o Art. 92 de
Lei n2 7.998/90, será pago, reepectivamente, pela Caixa Econômica
Federal e pelo Banco do Brasil S. A., na condição de agentes pagadora.,
de acordo com os cronogramae constantes doe anexos I a II.

Art. 22 Para a efetivação do disposto no Art. le os agentee
pagadoree executarão co serviços de pesquisa, identificação dou
participante° e trabalhadores com direito ao abono, apuração e controle
de valores, proceeeamento doe dados, atendimento acm partici pantes e
trabalhadores, pagamento do abono, relatório gerencial meneai e
Prestação de contas.

Art. 32 Além doo aerviçoe de que trata o art 22, compete aos
agentes pagadorae a administração da recapção da Ralação Anual d.
Informaçôee Sociais - MAIS, compreendendo o seu recebimento,
conferência, controle, encaminhamento para processamento, fornecimento
de informaçôee aos empregadores o atividades correlatai,

1 - A implementação da nova rotina de recepção da Relação
Anual de InformaçUe Sociaiu - PAIS, por mexo magnético, pelou asente.
Pagadores, será objeto de Propoeta de ountoe condicio nada ano
dispositivos da LEI 8.666/937

Art. 42 Os rcr.ur,co rec.-mearias ar p a gamento co am, r m serro
transferidos zoe ag entee pagidoree na forra ao cen9egran4 eir de:m*1,0/e,,
constante do Anexo III o de?seátadoe na conta suprimento do FPI*, aterta
para este fim nos a2entee pa:,aboree!

I- cavo mo recacuo2 tra refe, idoo me forms oeste a,t.gm
revelarei-me ineufir.ien,ew eu. a m, f.r jatt. • ntan. o agent ,	 1SWCeá

notificar a Secretaria de PolIticau de Emprego e Salário - SOES, para a
necessária cobertura, alterando-me o respectivo cronograma de
desembolso;

II- os recureos referidos no cronograma de desembolso, para
as parcelas posteriores a 21.11. 94 , terão as suas data, condicionadas a
disponibilidade orçamentária.

Art. 52 A, des pesas relt,..ae ao Abono Salarial pago. ,erão
eembnleada ou Agente eagadur med.a e ie débito na conta suprimento.

,f,,saeo tOM base UOsa,,,,,0 de movimentação contábil da
,,yr. nc i a

Arl. 62 O ,aldo diário da cunta suprimento mera corrigido,
aplicando-o,	 a	 TR acumulade de dia da a puração atê o dia do
re,u/himente, ,em,l,ielndo-se	 iurre,ãu positiva em eeMUSeraçaS do
Fende de Amparo a. frabaihadur-rATi

I- a remunerasão de eux trata este artigo, porá apurada nn
final de cada decênclio e recolhida ao FAT no final do deeóndio
uuueequente ao da apuração.

Art. 72 Mensalmente, até u visSuimo dia do mês eubeeqdente, o
age,l' e Pa gador enca m inhará à Secretaria de Po/ltican de Emprego e
Salário - SPES, os relatórios gerenciale estabelecidos pela Resolução
ns 09, de 31 dezembro de 1991, do Conselho Deliberativo do Fundo de
Amp a re ao Trabalhador:

1- o descumprimento do eatabelecido neste artigo, sujeitará,
o agente pagador, às penalidades previstas na Lei no 8.666, de 21 de
Junho de 1993, publicado no D.O.U. de 22 de junho de 1993 e demais
normas relativas a contratos.

Art. 82 Nu prazo de sessenta dias, contados a pós o
encerramento do exercício do PIS/PASEP, O agente pagador prestará
contas doe recursos recebidos, devolvendo, d• imediato o eventual saldo
de recureoe:

I- ultrapassado o prazo	 estabelecido neste artigo, a
remuneração do saldo de recureoe, eventualmente existente, será
efetuada tomando-se por base a taxa DEDIP do Banco Central do Brasil,
obedecendo a forma e os prazos estabelecidos no Art. 62. desta
Reeolução.

Art. 92 Pela execução doe serviços referido, nesta Reaolução,
os agentes pagadoree farão jue a uma tarifa no valor de Ra 2,56 ídolo
reate e cinquenta e sele centavo.), a preços de agosto de 1994, por
participante Identificado com direito ao abono:

I- o valor da tarifa será corrigido anualmente, utilizando-e.
o IPC-r, conforme art. 27 da Medida Provisória 112 596/94.

II- o valor da tarifa para o próximo exercício poderá, ser
objeto de revieão, em função da melhoria • implementação de novas
rotinas operacionais, após análise de subgrupo a ser constituído para
esta finalidade.

Art. 10. O pagamento da tarifa será efetuado menealmente, até
o décimo dia apôs o recebimento pela Secretaria de Political, de Emprego
e Salário - SPES, da comunicação do agente pagador com o número de
participantee identificados no mie, o valor da tarifa • o valor total
eer pago.

Art. Il. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LUCIO ANTONIO BELLENTANI
Presidente do Conselho

ANEXO - I

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO - EXERCICIO 1994/199E

PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL - PIS

NASCIDOS EM:	 RECEBEM A
PARTIR DE	 ATet

01 a 15	 14.12.94
JULHO	 16 a 31	 21.12.94

	
28,04.95

Si a 15	 28.12.94
AGOSTO	 16 a 31	 03.01.95

	
28.04.95

01 a 15	 05.01.95
SETEMBRO	 16 a 30	 10.01.95

	
28.04.95

01 a IS	 12.01.95
OUTUBRO	 16 a 31	 17.01.95

	
28.04.9S

01 a 15	 19.01.94
NUeEMBRO	 16 a 30	 24.01.95

	
20.04.95

01 a IS
	

26.C1.95
16 a Si	 31.01.9S

	
28.04.95

01 a IS	 02.12.45
14 a SI	 07.02.94

	
28.04.95

et k	 0.02.9!
14.02.95
	

23.04.95

'A a i q	lá- 32.95
n 3/	 21 12.10	 23.04.95



28.04.95 1
nas diferentes zonas de ins peção não poderá ultrapassar o prazo de três
MCSCS.

01 a 15	 23.02.95
ABRIL	 16 a 30	 02.03.95

01 a 15	 07.03.95

Total	 391.182.610
	

91.681.660	 482.864.270

Anexo - /II

Abono Salarial
PIS/PASEP

Cronograma do Desembolso

21.11.94
20.01.95
13.02.95

156.128.700
149.163.560
85.890.350

Banco do	 R$ 1,00
Brasil	 Total

	

49.765.590	 205.894.290

	

28.271.110	 117.494,670

	

13.644.960	 99.535.310

Data do
Repasse
	

CEF

N? 208 QUINTA-FEIRA, 3 NOV 1994
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 16531

MAIO	 16 a 31	 09.03.95

001
2 e 3
4 e 5
6 e 7
009

14.12.94 à 213.04.95
04.01.95 à 28.04.95
25.01.95 à 28.04.95
15.02.95 à 28.04.95
08.03.95 à 28.04,95

3. - Para aferir a produção de que trata a Portaria In-

	

28.04.95	 terministerial ne. 06, de 28 de março de 1994, ficam adotadas as tabe-
las constantes dos Anexos I e II desta Instrução, devendo ser instituí-
dos modelos de Relatório de Inspeção-RI e Relatório Especial-RE.

	

28.04.95	 4. - São Atividades de Inspeção do Trabalho 	 Fiscali-
zação Dirigida, Fiscalização Indireta, Fiscalização Imediata, Fiscali-
zação por Denúncia, Plantão, Atividade Es pecial, Monitoria e Treina-
mento. Exercício de Cargo em Comissão, definidas no item 6 desta Ins-
trução, e ainda, a execução de outras tarefas de interesse da Adminis-
tração diretamente relacionadas com a Inspeção do Trabalho.

5. - As fiscalizaçaes serão controladas e avaliadas pelas
autoridades da Ins p eção do Trabalho através do Relatório de Ins p eção-
RI. Na fiscalizacão da área rural, especialmente na apuração de denún-
cia de trabalho escravo, deverá também ser elaborado o re/atAirio
aprovado p ela Instrução Normativa Intersecretarial 52 01, de 24 de

março de 1994.

6. - Para a aferição da produtividade considera-se

a)	 FISCALIZAÇÃO DIRIGIDA . resultante de prévio planeja-
mento da SEFIT/SSST/DRT, realizado este planejamento, sempre q ue POS-
sivel, com a participação das entidades sindicais de trabalhadores,
outros órgãos ou instituiçães. Desenvolvida individualmente ou em gru-
po, demanda para sua execução a designacão pela autoridade competente,
através de Ordem de Serviço, de um ou mais Agentes da Inspeção do Tra-
balho. Será pontuada na forma do Anexo I, salvo as hipóteses previstas
nos Itens 1.1., 1.2. e 1.4. do Anexo II;

01 a IS	 14.03.95
JUNHO	 16 a 30	 16.03.95

1- Os retardatários poderão receber até 28.04.95,
2- Pagamento através das Empresas - Folha de dezembro de 1994.
3- Pagamento de Cotas: Solicitação: 12.09.94 à 17.04.95.

Pagamento:	 12.09.94 à 28.04.95.

ANEXO - II

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO - EXERCICIO DE 1994

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP

1- Rendimentos

ai Nae agência° do Banco do Brasa/ S. A.

FINAL DE INSCRIÇÃO 	 PERIODO

Ml Pelo sistema FOPAG (através da folha de pagamento das entidades
conveniadael - folha de Dezembro de 1994.

2- Cotas

De 21.09.94 à 28.04.95.

b) FISCALIZAÇÃO INDIRETA: resultante de programa especial
de fiscal1zacão, realizada através de sistema de notificaçães para a
apresentação de documentos nas Delegacias Regionais do Trabalho - DRT e
suas unidades descentralizadas, demandando para a sua execução a desi g

-nação de Ag entes da Inspeção do Trabalho p elo autoridade competente,
através dc Ordem de Serviço. Será pontuada na forma da item 1.3. do
Anexo II;

c) FISCALIZAM) IMEDIATA 1 resultante da constatação das
situaçaes previstas no artigo 82, letra r", e no artigo 12, "ca put" e
32, todos do Regulamento da Ins pecão do Trabalho, aprovado pelo Decreto
n2 55.841, de 15 de março de 1965, independentemente da emissão de Or-
dem de Serviço, mas sujeitas à comunicação imediata à chefia com p eten-
te. Será pontuada na forma do Anexo I;

d) FISCALIZAÇÃO POR DENUNCIA. resultante de Ordem de Ser-
viço-OS ori g inada de denúncias ou reclamacaes colhidas nos plantaes
ou outra fonte que, p ela urgência, demandam execucão prioritária, po-
dendo ser desenvolvida individualmente ou em grupo. Será pontuada na
forma do anexo I, salvo as hipótesea previstas noa itens 1.1., 1.2. e
1.4. do Anexo II;

(0f.n9 195/94)

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO
:EI2TÇJ1i WFMTIVA RIDEMECREMRIAL 10 5, DE 24 DE CUIDEM DE 1994

O Secretário de Fiscalização do Trabalho e o Secretário
de Segurança e Saúde no Trabalho no uso de suas atribulçaes legais, e.

Considerando que compete à União organizar, manter e
executar a Inspeção do Trabalho, "ex-vi" do artigo 21, inciso XXIV, da
Constituição Federal;

Considerando a Convencão n2 81 da Organização Interna-
cional do Trabalho - OIT, de 1947, aprovada p elo Con gresso Nacional
através do Decreto Legislativo n2 24, de 29 de maio de 1956 e, ainda,
o Regulamento da Inspeção do Trabalho-RIT, aprovado pelo Decreto n2

55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando a necessidade de normatizar o sistema de
aferição dos resultados da produção para as fins previstos no arti g o 12
da Lei n2 8.5313, de 21 de dezembro de 1992, no artigo 29 do Decreto 1152
706, de 22 de dezembro de 1992, e no artigo 22 da Portaria Interminis-
teria/ n2 6, de 28 de março de 1994;

Considerando a necessidade de se estabelecer critérios
uniformes, objetivando a compatibillzaçâo da produção individual e glo-
bal das categorias de servidores que integram o Sistema Federal de /ns
p eção do Trabalho (artigo 12, inciso II. Lei 02 8.538/92) e, sobretudo,
a otimização de resultadosiresolvem:

1. - As Delegacias Reg ionais do Trabalho deverão encami-
nhar à Secretaria de Fiscalização do Trabalho e a Secretaria de Segu-
rança e Saúde no Trabalho, até 30 de outubro de cada ano, o plane-
j amento anual das respectivas atividades da inspeção do Trabalho
previsto no arti g o 42 da Portaria Interministerial n2 06/94.

2. - Para o cumprimento do disposto no 	 artigo 72. O 12,
da Lei 02 7.855, de 24 de outubro de 1989, e do disposto nos artigo: 32
e 42 do Regulamento da ins pecão do Trabalho, a autoridade regional de-
verá promover o zoneamento das circunscricaes de sua jurisdição.

2.1 - A distribuição dos A gentes da Ins p ecão do Trabalho-
AIT nas resp ectivas zonas obedecerá ao sistema de rodízio, efetuado co
sorteio público, especificadamente para cada categ oria, vedada n reron-
ducão p ara a mesma zona, no período seguinte.

2.2 - A permanência dos Agentes da Ins p eção do Trabalho

e) PLANTÃO : atividade interna de fiscalização destinada
ao recebimento de denúncias ou reclamados de trabalhadores ou entida-
des sindicais, orientação ao público, homologacão de rescisaes contra-
tuais e Instrução de processo de anotação de Carteira do Trabalho e
Previdência Social-CTPS. Será pontuada exclusivamente na forma do Anexo
II;

f) ATIVIDADE ESPECIAL: resultante da designação pelo Mi-
nistro do Trabalho, Secretários da SEFIT/SSST, Dele g ado Regional do
Trabalho ou Chefe da Fiscalização para o desem p enho de funçaes sin gula-
res de coordenação, planejamento, análise de processos, desenvolvimento
de programas especiais, mediação em conflitos coletivos e outras ativi-
dades internas ou externas do interesse da Administração, relacionadas
com a fiscalização da trabalho. Será pontuada exclusivamente na forma
do Anexo II;

g) MONITORIA e TREINAMENTO ; atividades de preparação,
realização ou partici pação em cursos de treinamentos p romovidos, reco-
nhecidos ou aprovados pela SEFITISSST/DRT. Serão pontuadas exclusiva-
mente na forma do ANEXO //;

h) EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO : investidura em cargo
em comissão, função de confianca ou substituição desses car gos IDAS/FOI
e de asscssoramento (DAS), obse rvadas as determinaçãea contidas no
art. 45, 5 12, do Decreto n2 706/92. Será pontuada exclusivamente na
Forno do Anexo /I.

6.1. Guando, por determinação da autoridade competente, a
fiscalização for realizada por mais de um AIT, a produção será aferida
e computada individualmente para efeito da meta parametrizada de que

trata o arti g o 32 da Portaria Interministeria/ n2 6/94.

7. - Na fiscalização das áreas rural e marítima, na fisca-
lização Indireta e na realizada fora da sede, an Ordens de Serviço in-
dicarão o número de turnos estimados para sua execução.

7.1 - Para estimar o número de turnos adequados à execução
das tarefas de fisca/ização, a chefia Imediata deverá levar em conta os
seguintes parímetros.

7.1.1 - o número de trabalhadores do eatabe/ecimento;
7.1.2 - e número de atributos a serem fiscalizados e sua

complexidade;
7.1.3 - o montante das tarefas demandadas para a fiscali-

zação dos atributos, tendo em vista a natureza do estabelecimento;

7.1.4 - a localizacão do estabelecimento e as condicaes de
aCOSEO:	

7.1.5 - o número de AIT envolvidos na fiscalização;
7.1.6 - as diretrizes ou procedimentos es,%ecificos

lecidos pelo planejamento anual da DRT ou pelas Secretarias de fiscali-
zação do Trabalhd e de Segurança e Saúde no Trabalho.
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7.2 - Estes mesmos parimetros serão considerados na hi p ó-
tese do AIT necessitar da revisão do micro de turnos inicialmente es-
timado, Justificando na própria Ordem de Serviço. ao  fina/ do procedi-
mento fiscal, "ad referendum" da chefia imediata.

8. - O AIT que não receber OS ou tarefas em número sufi-
ciente para atingir o total individual de pontos dentro do mês deverá,
em tempo hábil, solicitar à chefia a complementação necessária.

9. - Ocorrendo a situação em que o estabelecimento não foi
fiscalizado por motivo para o qual o AIT não concorreu (resistência
ou embaraço, empresa não localizada, fechada ou trajeto obstruido), a
pontuação será a prevista no item 1.12. do Anexo I.

10. - Quando da designação de AIT para o exercício de Ati-
vidade Especial de acordo com a alínea "f" do item 6 desta Instrução,
deverá a autoridade competente esp ecificar a natureza e a quantidade
das tarefas, considerando a Jornada de trabalho diária e o prazo de vi-
gência da designação.

11. - O AIT está obrigado a entregar à chefia imediata o
Relatório de Inspeção e o Relatório Especial até o segundo dia dtil do
mês subsequente ao vencido.

11.1 - Os relatórios que estiverem em desacordo com as nor-
mas de preenchimento ou não atenderem às determinacôes constantes da
Ordem de Serviço não serão considerados para a aferição da produtivida-
de.

12. - As Chefias de Fiscalização deverão remeter os rela-
tórios para processamento até o quinto dia iltil do mês subsequente ao
vencido.

12.1 - As Chefias deverão, ainda, afixar em local visível
do setor de Fiscalização do Trabalho e Se gurança e Saúde no Trabalho,
até o dia 15 do mês subsequente, quadro contendo o resultado das ati-
vidades internas e externas realizadas no mês anterior, quantificando-
as de acordo com a sua natureza.

13. - Nas fiscalizaaes rural, marítima e fora da sede a
pontuação prevista nos itens 1.1., 1.2 e 1.4. do Anexo /I será cumula-
tiva com a pontuação adicional do FGTS prevista no item 2.11 do Anexo
2.

14. - Para aferir a pontuação adicional da fiscalização do
FGTS, deverão ser considerados o número de competências (meses) e o nú-
mero de empregados, conforme Item 2.11 do Anexo I, desta Instrução.

15. - A pontuação prevista nos itens 2.5 e 2.6 do Anexo I
desta Instrução somente será computada quando ocorrer fiscalização de
Norma Regulamentadora-NR.

16. - Será pontuada na forma do item 2.9. do Anexo I a
fiscalização realizada nos seguintes horários :

- das 22:00 de um dia às 5:00 do dia seguinte, na
área urbana;

- das 21:00 de um dia às 5:00 do dia seguinte, na
lavoura:	

- das 20:00 de um dia às 4:00 do dia seguin-
te, na pecuária.

17. - Quando o número de dias úteis no mês for inferior a
20 considerar-se-á como diviso:- para cômputo dos 12000 pontas, o nú-
mero de dias dtels.

17.1 - Na hi p ótese do servidor se utilizar da faculdade
prevista no artigo 79, 5 12, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de
1990, serão assegurados 8.000 pontos pelo período efetivo de gozo de
férias.

18. - A fiscalização não concluída no mês será pontuada na
forma do item 1 do Anexo I (pontuação básica). No mês em que for con-
cluída, será pontuada somente na forma do Item 2 do Anexo I (pontuação
adicional).

19. - Os casos omissos ou especificidades regionais serão
resolvidos pelas Secretarias de Fiscalização do Trabalho e de Segurança
e Saúde no Trabalho.

20. - Esta Instrução entrará em vigor em 12 de dezembro
de 1994, revogadas as disposiçôes em contrário, especialmente a Ins-
trução Normativa Intersecretarial n2 03, de 08 de setembro de 1994.

2 - Pontuação adicional por estabelecimento fiscalizado

2.1. Por empregado registrado na ação fiscal
2.2. Por atributo fiscalizado
2.3. Notificação por empresa
2.4. Fiscalização do Trabalho da Criança e do Adolescente
2.5. Estabelecimento com grau de risco 3
2.6. Estabelecimento com grau de risco 4
2.7. Por item ou subitem de AR notificada
2.8. Embargo, interdição, desembargo, desinterdição
2.9. Fiscalização co horário noturno
2.10. Fiscalização no sábado, domingo ou feriado
2.11. Fiscalização do FGTS ( pontuação por empregado adicionada à

pontuação por n2 de competência)
2.11.1. Por empregado alcançado:

- Verificação do FGTS regular
- FOTS recolhido sob ação fiscal
- Levantamento de débito de FGTS

2.11.2. Por competência
- De 1 a 12 meses
- De 13 a 24 meses
- De 25 a 36 meses
- De 37 a 48 meses
- Acima de 48 meses

2.12. Procedimentos para o processo de Mora Contumaz

ANEXO /I

1 -	 Pontuação por turno trabalhado

1.1. Fiscalização na área rural
1.2. Fiscalização na área marítima
1.3. Fiscalização Indireta
1.4. Fiscalização fora da sede
1.5. Plantão
1.6. Atividade Especial
1.7. Monitoria e Treinamento
1.8. Exercício de Cargo em Comissão
1.9. Afastamentos Legais

INSTRUÇÃO NOWITIVA DITERSECRETARLAL N? 6, DE 24 DE rLiTtlF.m., DE 1994

O Secretario de Fiscalização do Trabalho e o Secretario
de Se gurança e Saúde no Trabalho no uso de suas atribulaVes legais, e.

Considerando a obri gação de se prestar contas a socie-
dade e, particularmente, aos trabalhadores e entidades sindicais, das
atividades desenvolvidas pelos técnicos da Ins peção do Trabalho:

Considerando que se deve dispor de 	 informes consis-
tentes para o atendimento de solicitaçães dos 	 órgãos governamentais,
entidades não governamentais	 e organismos internacionais:

Considerando que os dados estatísticos da Ins peção do
Trabalho propiciarão estudos tecnicos e análise das relaçães entre eu
pita' e trabalho que subsidiarão as políticas e.acães do Ministério do
trabalho:

Considerando a necessidade de dados precisos identifica
dares do descumprimento das obri gaçães trabalhistas para o planejamento
estrategico e a implementação de açães fiscais especificas,

Pontos

10
05
20
15
80

100

'A
50
50

03
08
20

120
1130
200
220
240
300

Pontos

300
300
300
300
300
300
300
300
i00

JOÃO MATOS DA SILVA FILHO
Secretário de Fiscalização

do Trabalho

JOFILO MOREIRA LIMA JONIOR
Secretário de Segurança e Saúde

no Trabalho

Considerando, ainda, o dis posto no arti go 2A da Portaria
Interministerial nR 06, de 78 de março de 1994, e no item 3 da lnstru
cão Normativa Intersecretarial 02 05 de 24 de outubro de 1994.
resolvem:

ANEXO
1 - Pontuação básica par estabelecimento fiscalizado

1.1. De 01 a	 05 trabalhadores alcançados
1.2. De 06 a	 10 trabalhadores alcançados
1.3	 De 11 a	 30 trabalhadores alcançados
1.4. De 31 a 50 trabalhadores alcançados
1.5. De 51 a 100 trabalhadores alcancados
1.6. De 101 a 150 trabalhadores alcançados
1.7. De 151 a 200 trabalhadores alcançados
1.8. De 201 a 300 trabalhadores alcançados
1.9. De 301 a 500 trabalhadores alcançados
1.10. De 501 a 1000 trabalhadores alcançados
1.11. Acima de 1000 trabalhadores alcançados
1.12. Estabelecimento não fiscalizado par motivo p ara o qual o

A.I.T. não concorreu

1. Aprovar os modelos de Ordem de Serviço - OS, Relate
rio de Inspeção - RI e Relatar. Especial - RE. bem como as instruçdes
de preenchimento, para a utilização dos Fiscais do Trabalho, Assisten

Pontos	 tes Soc.., Médicos do trabalho e Engenheiros do Minister. do Traba
lho.

2. Esta Instrução entrará em vigor em 01 de dezembro de
1994, revogadas as disposiçães em contrário, especialmente a Instrução
Normativa Intersecretarial nu 04, de 08 de setembro de 1994.

JOÃO MATOS DA SILVA FILHO
Secretário de Fiscalização

do Trabalho

300
360
432
518
621
745
819
900
990
1089
1197

100

J6FILO MOREIRA LIMA 300 101
Secretário de Segurança e Salde

no Trabalho
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/NSTRUÇÃES PARA PREENCHIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO-OS

A Ordem de Serviço - OS destina-ama promover o comando das
fisca/izaçães a serem executadas.

Nela deverão ser registradas informaçães Indispensávels ao
trabalho a ser desenvolvido pelos técnicos da Inspeção do Trabalho.

Toda ação fiscal será precedida de emissão de OS pela auto-
ridade competente, salvo nos casos de grave e fla grante violação de
disposição legal ou perigo iminente para saúde ou se gurança no traba-
lho.

IDENTIFICAÇÃO

NúMERO OS
Campo pré-impresso.

Assinalar com "X" conforme o caso e

- atributos;
- número de empregados,
- atividade económica;
- grau de risco;
- localização.

ORIGEM DENONCIA
Campo obrigatório quando a modalidade de fiscalização for de-

ruincia.
Destina-se a identificar a origem da denúncia.
Preencher com um dos códigos .
1. trabalhador;
2. entidade sindical.
3. órgãos do Poder Executivo;
4. drg gos do Poder Legislativo;
S. órgãos do Poder Judiciário;
6. Ministério Público;
7. outras instituiçÃes públicas,
8. or ganizaçães nio-governamentaisp
9. Imprensa.

TURNOS PREVISTOS
Campo obrigatório quando se tratar de fiscalização nas áreas

rural e marítima, fiscalização indireta e fora da sede.
Campo numérico de 2 posiçães.
Preencher com o número de turnos estipulados para a fiscali-

zação (item 7 da I.N. Intersecretarial n2 3/94).

ATRIBUTOS SEFIT
Campo obrigatório.
Assinalar com "X", os atributos a serem fiscalizados.

R - Registro;
J - Jornada;
D - Descanso,
S - Salário;
FGTS - Fundo de Garantia do Tem po de Serviço,
8ST - Segurança e Saúde no Trabalho;
SD - Seguro-Desemprego;
RAIS - Relação Anual de informacães Sociais;
VT - Vale-Transaorte.
Outros

OBJETIVO SSST
Campo obrigatório, numérico de 1 a 2 Pasiçães.
Preencher com os códigos dos objetivos da fiscalização da

área de segurança e saúde no trabalho, conforme o caso.

1. fiscalização geral,
2. programas especiais;
3. Investigação de acidente do trabalho ou doença profissio-

nal;
4. instrução de processo para autorização de trabalho

ininterrupto ou redução de intervalo para repouso e ali-
mentação;

S. CIPA (verificação de processo eleitoral ou anulação de
eleição);

6. fiscalização do PAT-Programa de Alimentação do Trabalha-
dor;

7. levantamento de riscos umbientalay
8. lauda pericial;
9. emissão de CAI (Certificado de Aprovação de Instalaçães),
10. levantamento de embargo;
il. levantamento de interdição.

CIF
Campo obrigatório, numérico de 6 posiçÃes.
Preencher com a CIF do Agente ou dos Agentes designados para

realizar a fiscalização.

EMPRESA

1

1

DATA OS	 CGC/CEI/CPF
Camp o obri gatório, numérico de 6 posiçães .	 Campo numérico.
Preencher identificando dia, mês e ano. 	 Preencher com o número do Cadastro Geral de Contribuintes-CGC

SORO	 do estabelecimento fiscalizado, da seguinte forma .
Campo obri gatório, numérico de 9 posiçães.	 99999999/9999-99
Preencher com o código da Unidade Organizacional, conforme 	 Preencher com o número do Cadastro Especifico do /N8S-CEI do

tabela.	 estabelecimento fiscalizado, não existindo COE, da seguinte forma .
9999999999-99

CIF EM/TENTE OS	 Preencher com o número do Cadastro de Pessoa Fisica-CPF do
Campo obrigatório, numérico de 6 posiçães.	 responsável, não existindo CGC ou CEI, da seguinte forma.
Preencher com o número da Carteira de Identidade Fiscal da 	 999999999-99

autoridade emitente da OS.

4REA DE ATUAÇÃO
Identificar a abran gência da fiscalização.
Campa obrigatório.
Assina/ar com "X" conforme o caso e
- urbana;
- rural,
- marftima.

MODALIDADE DE FISCALIZAÇÃO
Identificar o tipo de fiscalização.
Campo obrigatório.
Assinalar com "X" conforme o caso .
- dirigida;
- indireta;
- denúncia.

CR/URIOS DA FISCALIZAÇÃO DIRIGIDA
Destina-se a identificar critérios utilizados no planejamento

da fiscalização dirigida.

RAZÃO SOCIAL/NOME
Campo alfanumérico de 2 a SO posiçães.
Preencher com a razão social da empresa ou nome da pessoa fí-

sica a ser fiscalizada.

CHAE
Campo numérico de 4 posiçães.
Preencher conforme tabela.

LOCAL DA FISCALIZAM:,

ID
Campo numérico de 1 posição.
Identificar o local a ser fiscalizado.
Preencher com um dos códigos.
1. matriz ou sede;
2. filia/.
3. depósito ou armazém;

4. loca/ de construção, reforma ou demo/içâo executadas por
empresa construtora devidamente inscrita no COCI
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5. local de construção, reforma eu demolição executadas por
empresa prestadora de ser. iça,

6. local de trabalho de empresa prcatadora de serviço ou de
empresa de trabalho temp orário q ue não seja matriz, sede ou filial de5
mis empresas,

7. órgão local do Ministério do Trabalho (uso exclusivo na
fiscalizacão indireta).

ENDEREÇO
Campo alfanumérico de 2 a 50 posiçães.
Preencher com o endereço do local a ser fiscalizado.

ZONEAMENTO
Campo obrigatório, numérico de 6 posiçães, sendo as 3 primei-

ras identificadoras da circunscrição e as 3 seguintes da zona.
Preencher com o ndmero do zoneamento correspondente ao local

a ser fiscalizado.

BAIRRO/DISTRITO
Campo alfanumérico de 2 a 30 posiçães.
Preencher com o nome da bairro ou distrito do local a ser

fiscalizado.

MUN/CiPIO
Campo alfabético de 2 a 30 posicães.
Preencher, sem abreviar, com o nome do município do local a

ser fiscalizado.

UF
Campo obrigatório, alfabético de 2 Po.¡Cge..
Preencher com a si g la da Unidade da Federação do local a ser

fiscalizado.

CEP
Campo numérico de 8 posiçães.
Preencher com o código de Endereçamento Postal do local a ser

fiscalizado.

CEI DA OBRA
Campo numérico de 12 posiçães, a ser preenchido quando no

campo ID constar os códi gos 4 ou 5.

CONTRATANTEITOMADOR DE SERVIÇO
Campo alfanumérico de 2 a 50 posiçães. é utilizado quando

constar no campo ID 05 códi gos 5 ou 6.
Preencher com a Razão Social ou nome, conforme o caso.

DENUNCIANTE

NOME
Preencher co. o nome do denunciante.

INFORMAÇUS COMPLEMENTARES
Destina-se ao registro de informaçãos complementares não

constantes da Ordem de Serviço, como por exemplo, número de emprega-
dos, data da d/tima fiscalização, autuacilesi, resultados de fiscaliza-
cães anteriores do FGTS, notificacães de Normas Regulamentadoras-NR,
ocorrência de embaraço ou resistência e outras que a Chefia conside-
rar relevantes para a ação fiscal.

RESPONSÓVEL

CARIMBO E ASSINATURA DO EMITENTE
Destina-se à identificação da autoridade emitente da Ordem de

Serviço.

ANEXO II	 (LITIVerS0)
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ANEXO II	 (verso)

INSTRUÇSES PARA PREENCHIMENTO DO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO-RI

O Relatório de Inspeção - RI - destina-se ao registro das
atividades dos Agentes da Inspecão do Trabalho - AIT, devendo ser pre-
enchido a penas um RI para cada estabelecimento fiscalizado, quer seja
matriz, filial, obra de construção ou frente de trabalho, mesmo que a
fiscalização seja em grupo.

O RI deverá ser preenchido	 em letra de forma.
Guando se tratar de fiscalização rural, es pecialmente na apu-

ração de dendncia de trabalho escravo, deverá também ser preenchido o
Relatório de que trata a Instrução Intersecretaria/-MTb ne 01, de 24 de
marco de 1994.

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

NdMERO
Pré-impresso.
Nota . ao utilizar relatório de continuação, preencher o cam-

po com o número do RI principal.

ORDEM DE SERVIÇO
Os campos deste titulo deverão ser preenchidos com ou dados

constantes da Ordem de Serviço - OS recebida.
Notis
1. quando se tratar de Fiscalização Imediata (alínea "c",

Item 6 da IN Intersecretarial n2 5/94), assinalar com "X" o campo
"IMEDIATA" concernente à modalidade de fiscalização, preenchendo ainda
neste quadro os seguintes campos. URRO. ÁREA DE ATUAÇÃO e CIF.

2. no âmbito da sua competência, o AIT fiscalizará as atri-
butos/objetivas que julgar necessários ainda que não exigidos na OS.

N.
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EMPRESA
Os campos relativos a este quadro somente deverão ser preen-

chidos após a verificação da consistência dos dados da OS. Atuali-
za-tos me necessário.

CGC / CEI/ CPF
Campo obrigatório. numérico.
Preencher com o número do Cadastro Geral de Contribuintes-COO

do estabelecimento fiscalizado, da seguinte forma
99999999/9999-99

Preencher com o número do Cadastro Especifico do /NSS-CEI do
estabelecimento fiscalizado, não existindo COC, da seguinte forma:

9999999999-99
Preencher com o número do Cadastro de Pessoa Fislca-CPF do

responsável pelo estabelecimento fiscalizado, não existindo CGC ou
CE/, da seguinte forma

999999999-99

RAZEO SOCIAL/NOME
Campo obri gatório, alfanumérico de 2 a 50 posiçães.
Preencher com o nome constante do CGC. CE/ ou CPF.

CNAE
Campo obri gatório, numérico de 4 posicães.
Preencher de acordo com tabela.

LOCAL DA FISCALIZAÇÃO
Os campos relativos a este quadro somente deverão ser preen-

chidos após a verificação da consistência dos dados da OS. Atualizá-
Uni, se necessário.

Na Fiscalização Indireta será preenchido somente o campo ID.

ID
Campo obrigatório, númerico de 1 posição.
Destina-se a Identificar o local fiscalizado.
Preencher com um dos códigos:
1. matriz ou sede;
2. filial;
3. depósito ou armazém;
4. local de construção, reforma ou demolição executadas por

empresa construtora devidamente inscrita no CGD.
5. local de construção, reforma ou demolição executadas per

empresa prestadora de serviço;
6. local de trabalho de empresa prestadora de serviço ou de

empresa de trabalho temporário que não seja matriz, sede ou filial
dessas empresas.

7. órgão local do Ministério do Trabalho (uso exclusivo na
fiscalização indireta).

ENDEREÇO
Campo obrigatório, alfanumérico de 2 a 50 posicães.
Preencher com o endereço do loca/ fiscalizado.

ZONEAMENTO
Campo obrigatório, numérico de 6 posicães, sendo as 3 primei-

ras identificadoras da circunscrição e as 3 seguintes da zona. 	 •
Preencher com o número do zoneamento corres pondente ao /oca/

fiscalizado.

BAIRRO/DISTRITO
Campo alfanumérico de 2 a 30 posicães.
Preencher com o nome do bairro ou distrito do loca/ fisca/i-

zado.

MUNICÍPIO
Campo obrigatório, alfabético de 2 a 50 posicães.
Preencher, sem abreviar, com o nome do municí p io do local

fiscalizado.

UF
Campo obrigatório, alfabético de 2 posiçãea.
Preencher com a sigla da Unidade da Federação do local fis-

calizado.

CEP

fr:::c2rr ignniir liféór:OrdirEnt:ere=e:rPostal do local fis-
calizado.

OLTIMA FISCALIZAÇÃO
Campo numérico de 6 posiçães.
Preencher com a data da última fiscalização ocorrida no loca/

fiscalizado.

CEI DA OBRA
Campo numérico de 12 posicães. Seu prenchimento é obrigatório

quando constar na cam po ID os códi gos 4 ou 5.
Preencher com o CEI do local da construc go, reforma ou demo-

licão.

CONTRATANTE/TOMADOR DE SERVIÇO
Campo alfanumérico de 2 a 50 posicães. Seu preenchimento é

obri g atório quando constar no campo ID os có d i gos E ou 6.
Preencher com a razão social ou nome, conforme o caso.

OCORRUCIAS ESPECIAIS
Assinalar com "X" a ocorrência.
Na fiscalizacão direta:
- embaraço ou resistência.
- garantia policial;
- difícil acesso;
- não localizada;
-.Cachada....
- trajeto obstrUido. '''''

Na fiscalização indireta
- não comparecimento.

NOT

Campo numérico de 1 posição.
Preencher com um dos códigos.
1. notificação para a apresentacão de documentos;

2. notificação para o cumprimento de Me
3. documentos e MM.

NOMERO DE TRABALHADORES
Destina-se a informar o número de trabalhadores maiores (H -

Homens; M - Mulheres) e trabalhadores menores (H - Homens. H - Mulhe-
res), conforme a situação verificada.

ESTABELECIMENTO
Campo obri gatório, numérico de 1 a 5 posiçães.
Preencher com o número de trabalhadores do estabelecimento.

ALCANÇADOS
Campo obrigatório, numérico de 1 a 5 posicães.
Preencher com o número de trabalhadores alcançados na ação

fiscal.

IRREGULARES
Campo numérico de i a 5 posicães.
Preencher com o número de trabalhadores sem registro.

REGISTRADOS
Campo numérico de 1 a 5 posiçães.
Preencher com o número de trabalhadores registrados durante a

ação fiscal.

ATRIBUTOS SEFIT/RF
Registrar o resultado da fiscalização (RF) dou atributos da

área de proteção ao trabalho.
Campo numérico de 1 posição.
Preencher o Campo RF de cada atributo com um dou códigos.
1. regular;
2. regularizado na acáo fiscal;
3. Irregular,
4. não inspecionado;
5. não concluída.
Obsi vide nota n2 2 do item Ordem de Serviço

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS -
Destina-se a reg istrar os resultados da fiscalização do FGTS.

PERÍODO
Campo da área de proteção ao trabalho, numérico de O moei-

Cães.
Preencher indicando mês e ano do inicio e mês e ano do térmi-

no do período fiscalizado.

REGULARES
Destina-se a reg istrar os valores fiscalizados e regulares.

VALOR EM UPFGTS - COMPETêNCIA - EMPREGADOS
Camp os numéricos, sendo o primeiro de 10 posiçães, o segundo

e o terceiro de 1 a 5 posiçães cada.
Preencher com o total dos valores recolhidos regu ' 	 te.

número de competências (meses) e número de empregados correspondente.
Para conversão em UPFOTS utilize tabela.

RECOLHIDO SOB AÇEO FISCAL
Destina-se a reg istrar os valores fiscalizados e recolhidos

sob acão fiscal.

VALOR EM UPFOTS - COMPETiNCIA - EMPREGADOS
Campos numéricos, sendo o primeiro de 10 posicães, o segundo

e o terceiro de 1 a 5 posicães cada.
Preencher com o total dos valores recolhidos sob ação fiscal,

número de competências e número de em pregados correspondente.

NOTIFICADO
Destina-se a registrar os valores fiscalizados e notifica-

dos.
VALOR EM UPFOTS - COMPETiNCIA - EMPREGADOS

Campos numéricos, sendo o primeiro de 10 posiçães, o segundo
e o terceiro de 1 a 5 p osiçães cada.

Preencher com o total dos valores notificados através da
MOFO, número de competências e número de empregados correspondente.

RIFO
Campo numérico de 6 posiçães.
Preencher com o número das Notificaçães para Depósito do Fun-

do de Garantia-NDFG emitidas.

MC
Assinalar com "X" a ocorrência de mora contumaz.
Nota 1..

Na ocorrência de Mora Contumaz o Fiscal do Trabalho deverá
cumprir as determinacães constantes nos itens 1.1. e 1.2 da Portaria
Ministerial n2 734, de 09 de Junho de 1993, re g istrando os dados cor-'
respondentes na campo "informacães Com p lementares", verso do RI, jun-
tando cóp ias do AI correspondente e da NDFO, para que a autoridade re-
g ional Informe à entidade sindical e determine a abertura do compe-
tente processo.

NORMA REGULAMENTADORA/NR- SSST (CóDIGO/RF)
Destina-se a registrar o código da Norma Regulamentadora-NR e

o Resultado da Fiscalização (RF).
Campos numéricos, sendo o primeiro de 10 posiçães e o segundo

de 1.
Prencher o primeiro campo .com o . codigo . correspondente awiter

ou mobile., da NR fiscalizada.
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Preencher	 o segundo campo com o resultado da fiscalização,
utilizando um dos seguintes códigos:

1. regular;
2. regularizado na ação fiscal;
3. Irregular;
4. notificação;
5. embargo;
6. levantamento de embargo;
7. Interdição;
g . levantamento de interdição;
9. Irregularidade cuja correcão será levada à negociação en-

tre as partes (em p resa e entidade sindical).
Obs: vide nota n2 2 do item Ordem de Serviço.

AUTUAM; - EMENTA
Campo numérico de 6 posiçges.
Preencher com o códi g o da ementa constante do auto de infra

cão. No caao de ementa inexistente pranchar o campo com "999999".

DIAS DE FISCALIZAÇãO
Campo obrigatório.
Assinalar com "X" os turnos (manhã, tarde ou noite) utiliza-

dos na	 fiscalização.
Guando se tratar de fiscalização noturna (item 16 da IN n2

5/94) p ranchar o terceiro cam po do dia correspondente com a letra N.

MiS/ANO
Campo obrigatório, numérico de 4 posicães.
Preencher com o mês e o ano correspondentes a realização da

fiscalização.

N/C
Assinalar com "X" se a fiscalização não estiver concluída no

mês.

NO VERSO

INFORMACGES COMPLEMENTARES
Destina-se ao registro de informaç ges não constantes no an-

verso do Relatório de Inspeção-RI, especialmente as relativas ao pro-
cedimento para a abertura do processo de Mora Contumaz, nos termos da
Portaria Ministerial ne 734, de 09 de Junho de 1993, e outras que o
Agente considerar relevantes.

CARIMBO E ASSINATURA DOS AGENTES
Destina-se à identificação da A gente ou Ag entes que reali-

zaram a fiscalizado.

RECEPUO
DATA / CARIMBO E ASSINATURA

Destina-se ao registro do recebimento do RI.

INSTRUCE0 PARA PREENCHIMENTO DO RELATORIO ESPECIAL-RE

O Relatório Especial-RE destina-se ao registro das seguintes
atividades desenvolvidas p elos Agentes da Inspeção do Trabalho 2 Plan-
tão, Atividade Especial, Monitoria e Treinamento e Exercício de Cargo
em Comissão e sua Substituição.

Destina-se ainda ao registro da ocorrência dos afastamentos
legais.

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS
IDENTIFICAM,
CIF

Campo obri gatório, numérico de 6 posiçges.
Preencher com o número da Carteira de Identidade Fiscal.

MêS/ANO
Campo numérico de 4 posicges.
Preencher com o mês e ano correspondentes.

ATIVIDADES DE INSPECZO
Campo numérico de 1 posição.
Preencher com o códi go correspondente às Atividades de Ins-

peção efetuadas em cada dia do mês, por turno:
1. Plantão;
2. Atividade Especial;
3. Monitoria ou Treinamento.

CARGO EM COMISSBO OU SUBSTITUICãO

EXERCÍCIO - INÍCIO E TéRMINO
Campo numérico de 12 posiçães.
Preencher com o dia, mês e ano do inicio do exercício do

cargo em comissão ou substituição e término do exercício, quando ocor-
rer.

AFASTAMENTOS LEGAIS - INÍCIO E TéRMINO
Campo numérico de 12 posiçges.
Destina-se ao re g istro dos seguintes afastamentos legais:

Férias, Licença Especial, Tratamento de Saúde, Licença Maternidade, Li
cença Paternidade e outros.

Preencher com o dia, mês e ano do início do afastamento le-
gal e do término.

CARIMBO E ASSINATURA DO AGENTE
Destina-se à identificação do A g ente emitente do RE.

RECEPCÃO
DATA / CARIMBO E ASSINATURA

Destina-se ao registro do recebimento do RE.

ti)f.	 194/94)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO

Em 31 de outubro de 1994
ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO

0 Secretario de Melados do Trabalho, no exercício da com-
petência delegada pela Portaria 1052 de 4 de Dezembro de 1992, consi-
derando terem os re querentes satisfeitos os requisitos para inclusão no
Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, previstos no artigos 22 e
32 da Instrução Normativa ml 01 de 27 de agosto de 1991, da ciência dos
processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 42 da mencionada
I.N., ficando aberto o prazo de sete dias, a partir da data da publica-
cação, para que as partes interessadas possam apresentar impugnação.

NEMER KLAUS PFE/LSTICEER

46000.005604/94 - Sindicato dos Servidores Munici pais de
Caruaru-S/SMUC-PE. Base Territorial - MUnIC1P20 de Caruaru. Categoria -
Servidores Municipais.

46000.005612/94 - Sindicato dos Professores das Escolas Particulares
de Londrina e Norte do Paraná 	 - SINPRO - PR. Base Territorial -
Municípios de Londrina, 	 Santa Inês, Santo Inácio, Cafeara, Nossa
Senhora das Graças,	 Centenário do Sul, 	 Lupion6polis, Porecatu,
F/orestOpolis,	 Suaram:,	 Mirasselva, Alvorada do Sul, Primeiro de
Maio,	 Bela Vista do Paraíso, Sertanó polis, Jagua p itã, Rolãndia,
Astorga, Sabaudia, Cambe, Ara pon gas, Apucarana, Rancho Alegre,
Sertaneja, LeO polis, Ibiporã, Jataizinho, Ural, Cornelio ProcOpio,
Santa Mariana, Bandeirantes, Andirá, Cambará, Assai, Nova América
da Colina, São Sebastião da Amoreira, Santa Cecília do Pavão, Santo
Antonio do Paraíso.	 Nova Fátima, Santa Amélia, Abatia, Santo
Antonio	 da	 Platina, Ribeirão do Pinhal, 	 Barra do Jacaré,
Jacarezinho, Ribeirão Claro, Jundiaí do Sul, Gua p irama, Congoinhas,
Califórnia, Marilãndia do Sul, Faxinai, Ortigueira, 	 Sapopema, São
JerOnimo da Serra, 	 Rio Bom,	 lbaiti,	 Curiúva	 e Conselheiro
Magrink.	 Categoria - Professores,	 Instrutores, Cordenadores e
Orientadores todos aqueles que exerçam fundes preci puas do magistério,
Assalariado,	 de Todos as Ramos,	 Graus e Cursos, 	 Assim
Compreendidos: Pré-Escola,	 Ensino de lo. e 20. Grau Regular e
Supletivo e Ensino Superior,	 Cursos Livres de Qualquer Natureza,
Inclusive Escolas	 de	 Dança,	 Artes, Esportes, Corte e Costura.
Datilografia	 e Todos os	 Demais Que Compreendem Ensino Técnico
Profissional e Comercial.

46000.005700/94 - Sindicato do Comércio de Marabá - SINDICOM - PA. Base
Territorial - Municí p io de Marabá. Cate goria - Comercio.

46000.005733/94 - Sindicato dos Em pregados em Entidades Sindicais
Patronais da Indústria e em Associaçães Civis da Indústria no Estado do
Rio de Janeiro - RJ. Base Territorial - Estado do Rio de Janeiro
Categoria - Empregados em Entidades Patronais da Indústria.

46000.005740/94 - Sindicato dos Empregados nas Sociedades, Entidade,
Beneficentes e Cooperativas de Consumo do Estado oe São Paulo - SP.
Base Territorial - Estado de São Paulo. Categoria - Empre gados eu
todas as suas Modalidades Funcionais e dos Trabalhadores nos Serviços
Gerais das Sociedades, Entidades Beneficente e Cooperativas de
Consumo.

46010.002568/94 - Sindicato Rural de Pedrinhas Paulistas - SP. Base
Territorial - Municí p io de Pedrinhas Paulista. Categoria - Produtores
Rurais.

1

46000.005761/94 - Sindicato das Indústrias Gráficas de Santo André,
São Bernardo do Campo,	 São Caetano do Sul, Diadema,	 Mauá,
Ribeirão Pires,	 Rio Grande da Serra, Santos, 	 Guarujá, Cubatão,



n,f.	 s. 21/945

46000.0051316/94 - Sindicato dos Empregados da Prefeitura de Juruaia -
Sempre de Juruaia - MG. Base Territorial - Municipio de Juruaia.
Categoria - Servidores Municipais.

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS
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São Vicente, Bertioga, Praia Grande, Monganguá, Itanhaém e Peruibe -
SP. Base Territorial - Municípios de Santo André, São Bernardo do
Cam po, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio
Gran-de da Serra, Santos, Guarujá, Cubatão, São Vicente, Bertioga,
Praia Grande,	 Monganguá, Itanhaem e Peruibe. Categoria - Indústrias
Gráficas.

AS 77 Estabelecer com base no tem 07 da Resoluçào MPAS/CPC n° 01 de 09 de
outubro de 1978 o prazo de 105 (cento e oitenta) dias para o inicio efetivo de suas atnadades,
contados a parti da data da pubhcaçâo desta Portaria sob pena de cancelamento da autonzaçâo
concedida para funcionamento

AS 3'- Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicaçâo

RETIFICAÇÃO

No despacho do Secretário de Relacées do Trabalho, de 03
de novembro de 1993, publicado no D O U de 30 de novembro de 1993.
secão I, Pá g 10 177, processo 46000 0013525/93, onde se lê', Sindicato
do Comércio Atacadista de 'ecidos, Vestuário e Armarinho de Juazeir,
do Norte - CE, leia-se Sindicato do Comércio Atacadista de Juazeiro
do Norte-CE, por ter sido omitido na referida publicação

Fica aberto o prazo de sete dias a partir da data de publ,
cação para que as partes Interessadas possam apresentar impugnação

No despacho do Secretário de Relacées do Trabalho, de 03
de fevereiro de 1994, publicado no D O U de OB de fevereiro de 1994,
secam I, p ág 1 949, processo 46000 010698/93, onde we 16, Sindicato
da Organizacão das Cooperativas do Estado de Mato Grosso - MT, leia-
se Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Mato Gros-
,o-OCEMAT-MT, por ter sido omitido na referida publicação

Fica aberto o prazo de sete dias a partir da data de publi-
cação para que as partes interessadas p ossam ap resentar impugnacão

(r)f, n9 195/911

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
PORTARIA N9 15, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO, no 	 de
suas atrsbuicées Usais, e

CONSIDERANDO o grande número de peclodo, uolicitando prumo
mação de prazo p ara recebimento de sugestées sobre os Projeto, de Re-
formulação das Normas Regulamentadoras n g 7 - EXAMES MéDICOS, e no 9
- RISCOS AMBIENTAIS, resolvei

Art. 152 Prorrogar p or 10 (dev i dias, o p reze p ara recebe
mento de contribuicées relativas à quelas normas.

Art. 2g Esta Portar ia entra em visor na data de sua publ ica

JOFILO MOREIRA LIMA JONIOR
(Of, ng 195/94)

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO

,i7711,OIA II'? 1.571, DE 19 DE NOVEMBRO DL 1994
O MItifSTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atdbuição que lhe confere

o artigo 38 da Lei a° 3 435, da 15 de julho de 1977, e tendo em vista a manifestação da Secretaria da
Previdência Comple,enter no Processo n°44000.002875/93, resolve:

Art 1' . Aprovar o novo texto proposto para o Estatuto da McPrev . - Sociedade de Previdência
Privada, conforme -•-,ta das fls. 12131141 do mencionado processo.

zdt-ata Portada entra em vigor na data de sua publicação.

SEROSO CUliALo WS SANTOS

,rOlip lA 119 1.572, DE 19 DE NOVEMBRO DO 19 94

	

MINIS	 DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL no uso da atribuiçâo que lhe

	

confere o artigo 38	 Lei n° 6 435, de 15 de Julho de 1977 e tendo oro vista a rnanifestaçâo da

	

Secretana da Prei	 51 Complementar no Processo MPAS n° 006 271/87 resolve

	

Art 1° .	 ,r as alterações propostas para o Estatuto da PREVISTIHL - Sociedade de

	

Previdência Prola,	 nforrne consta das ris 388/395 do mencionado processo

	

Art 2° F	 'dana entra em vigor na data de sua publeaçao

SERGIO COMO DOS SANTOS

AI IA 119 1 . 57 3, DE IS, DE NOVEMBRO DE 1994

	

0 ir • í" •-• ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. no uso da atnbuiçâo que lhe

	

confere o artri 2'	 L A 6 435. de 15 de iulho de 1977, e tendo em vista a mandestaçà o da
	Secretaria da ,re.,	 nmpiementar no Processo MPS n° 44000 003226194-09, resolve

	

Z	 • si.	 o Estatuto da CHASEPREV - Sociedade de Previdéncia Privada

	

constante cf . 	 nencronado processo, e autorizar o seu funcionamento como entidade

	

fechada de r
	

com sede e foro na cidade 80 $10 Pauto Estado de Sê° Paulo

SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA G? 71, DE 31 DE OUTURRo DE 1994
A Secretária da Previdência Complementar, Ocaso das atribuições que lhe confere a Resoluçâo

MPS/CGPC n° 03, de 05 de novembro de 1993, e
CONSIDERANDO o disposto na Portaria MTPS n° 3.871, de 23 de outubro de 1990, alterada pela

Portaria rd. MTPS n°3254, de 24 de maio de 1991, re s o /ve

Art. I* - Extinguir as sub-contas a seguir, que deixam de Integrar a Planificação Contabil de que
tratam as portanas animas

1.2.4 (.00' Debêntures,
2 1.4 1,05 - Debêntures,
6.1.1.1.05 - Debêntures,
6.2 1.1 05- Debêntures;
Art. 2' . Alterar o titulo das sub-contas a seguir, que passam a lera seguinte deneminaçâeí
De	 Pare
/.2.4.3.01 - Edificações 	 1.2.3.4.01 - Edificações para Renda;
2 1.4.3.01 - Edificações	 2.1.4.3.01 - Edincações para Renda,
6.1.1.3.01 - Edificações	 8.1./.3.01 • Edificações para Renda;
6.2.1.3.01 • Editicaçôes	 6.2.1.3.01 - EdIficações para Renda.

AS 3° Cdar as sub-contas a seguir, que passam a Integrar a Planificação Contábil de que tratam as
perladas acima:

1.2.4.1.23 -Créditos Securitízados do Tesouro decimal,
1.2.4.1.24 - Notas Promissórias de Distribuição Pública;
1.2.4.1.25 - Titules de Desenvolvimento Económico;
1.2.4,1,28 Certificados de Compra e Venda a Termo de Energia Elétrica;
1.2 4.1.27 - Fundos de Investimento Imabillério;
1.2.4.1 20 . Quotas de Fundos de Investimento em Empresas Emergentes;
1.2.41.29' Debêntures Conversiveis;
1.2.4.1.30 . Debêntures Não Conversivels;
1.2 4.1.31 - Cédulas Pignoratídas de Debêntures;
1.2.4.1.32 . Quotas de Fundos de Investimento no Exterior,
1.2.4208- Bônus de Subscrição de Ações;
1.2.4.2,09 Ações de Cias. Abedas DesestatIzades- PNI3;
7.24.2.10' Ações de Cias. Fechadas Desestalizadas- PND,
12.4.2 11 - Empréstimos de Ações;
1.2.4.2 12 • Certificado da Depósito de Ações - MERCOSUL;
4.2.4,3.05' Edificações para Uso Próprio;
1.2.4,3.06 • Edificaçôes Locadas à Patrocinadora;
1.2.4.3.07 . Investimentos em Shopping Center,
1.24,3.10' Outros Investimentos Imobille dos;
1.2 4.8.00 - Bolsa de Mercadorias e de Futuros;
1.2 4.8.01 . Mercadodas;
1.2 4.6.02 • Futuros:
1.2 4.8.03 - Ouro Físico;
2.1 41.23 - Créditos Securillzados do Tesouro Nacional.
2.1.4.1 24 • Notas Promissórias de Distribuição Pública;
2.1 41.25' Títulos da Desenvolvimento Económico;
2.1.4 1.20 - Certificados de Compra e Venda a Termo de Energia Elétrica;
21,4 1.27 • Fundos de investimento Imobiliário;
21 4.1.28 - Quotas de Fundos de Investimento em Empresas Emergentes,
2.1.4.1.29 - Debêntures Conversiveis,
21 4 1.30' Debêntures filo Conversivels,
2.1 4(31 . Cédulas PignoratIcias de Debêntures;
21 4.1.32 Quotas de Fundos do Investimento no Exterior;

2 1.4.2.08 • Bónus do Subscrição de Ações;
2.1.4.2 09 - Ações de Cias Abertas Desestatizadas • PND.;
2.1 42 10 -Ações de Cias Fechadas Desestatizadas PNEL
2 1 4.2.11 - Empréstimos de Ações;
21 4,2(2 . Certificado de Depósito de Ações . MERCOSUL;
2.1.4.3.05 . Edificações para Uso Próprio;
2 1.4.3.06 - Edificações Locadas à Patrocinadora;
2 1.4.3.07 - investimentos em Shopping Center,
2 1.4.3.08 • Outros Investimentos Imobiliários,
2.1 4.6.00 Bolsa de Mercadonas e de Futuros;
25 4.6.01 . Mercadorias;
20.4.6,02 . Futuros,
2.1.4.8.03- Ouro Físico,
6.1.1.1 23' Créditos Secuntízados do Tesouro Nacional;
0.1.1 1 24 . doias Promissónas de Distdbuição Pública,
6111  25 - Títulos de Desenvolvimento Económico;
6.1 1.1 26- Certificados de Compra e Venda a Termo de Energia Elétrica;
6,1.1 1.27 - Fundos de Investimento Imobiliário;
6 1.1 1.28 • Quotas de Fundos de Investimento em Empresas Emergentes,
6.1.1.1.29 - Debêntures Conversivels;
6.1 1.1.30- Debêntures Não Convelsívels;
6.1.1.1.31 - Cédulas Pignoraficias de Debêntures;
6.1.1.1.32 - Quotas de Fundos de Investimento no Exterior,
8.1,1.2 08 - Bônus de Subscrição de Ações;
6.1.1.2.09 'Ações de Clas Abertas Desestallzadas- MO;
6.1.1.2 10 -Ações de Cias. Fechadas Desestatizadas- PND;
0.1.1.2.11 'Empréstimos de Ações;
0.1.1.2.12' Certificado de Depósito de Ações MERCOSUL;
6.1.1.3.05 . Edificações para Uso Própdo;
0.1.1.300 • Edificações Locadas à Patrocinadora;
6.1.1.3,07' Investimentos em Shopping Center,
6.1.1 108 . Outros Investimentos Imobiliários;
6.1 1 6.00 • Bolsa de Mercadorias e de Futuros;
61 1.6.01 -Mercadorias,
6.1.1.6.02 • Futuros:
0.1.1.8.03 - Ouro Flsico;
0.2,1 1.23' Créditos Securitizados do Tesouro Nacional;
6.2.1 1 24' Notas Promissórias de Distnbuição Pública;
6.2 1 1.25 • Titules de Desenvolvimento Econômico;
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6.2.1.1.28 - Cerlitiundos de Compra e Venda a Termo de Energia 016111011:
6.2.1.1.27 - Fundos delnvestimento Imobiliário;
8.2.1.1.28- Quotas do Fundos de Investimento em Empresas Emergentes;
8.2.1.1.29 - DebenturesConversivols;
8.2.1.1.30- Debêntures 190 ConversIveis;
8.2.1.1.31- Cédulas Pignoraticias do Debêntures;
6.2.1.1.32 - Ouotas de Fundos de Investimento no Exterior,
6.2.9.2.06- Bónus de Subscrição de Ações;
6.2.1.2.09 - Aybes de Cias.Abertes Desestalizadas - PRI);
13.2.12.10-A0es de Cias. Fechadas Desestalizadas PED;
8.2.1.2.11 - Empréstimos de AVies;
8.2.1.2.12- Codificado de Depósito de Aybes - MERCOSUL;
6.2.1.3.05 - Edificações para Uso Próprio;
6.2.1.3.06- Edificações Locadas à Patrocinadora;
6.2.1.3.07 - Investimentos em Shopping Center.
6.2.1.3.08 - Outros Investimentos Imobiliários;
8.2.1.8.00 - Bolsa de Mercadorias e de Futuros;
6.2.1.8.01 - Mercadorias;
6.2.1.8.02 . Futuros; e
6.2.1.8.03 - Ouro Físico;

Art. 4. Determinar que as entidades fechadas de prevMancla privada adaptem seus planos de contas
e suas demonstrações contateis a esta Portaria, a partir de outubro de 1994.

Aut. - Esta Podaria entra em vigor na datado sua publicação.

SuperintendêntaEsimdualem Afinas Gerais

Coordenação de AdminàtraçãoPtarhnonial

DESPACHOS

Processor 35097.015078/94-E1. APROVO a DISPENSA DE LICITAÇAO, com
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei 9.666/93 e altmraçBoo
posteriores, visando a contratação de serviços de reforma da Agencia
do INSS em Uberlandia/MG, com prazo de execução de 120 (cento e vinte)
dias corridos, após parecer da Procuradoria Estadual, conforme
parágrafo único do artigo 12 da PT/MPS-253/93, como também AUTORIZO a
despesa no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a favor
da empresa GUEDES FERNANDES ENGENHARIA Ltda.

Em 20 de outubro de 1994
JOSE AUGUSTO FARIA DINIZ

Chefe da Divisão de Engenharia e Património

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 0.666/93 se
alterações posteriores.

(Of. 59 343/941

Em 21 de outubro de 1994
FRANCISCO CARLOS FREIRE

Coordenador

CARLA GRASSO
(0f.rie 231/94)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Processo n 2 35000.000337/94-64. APROVO o inexigibilidade de licitaçãopa
ra aquisição de vale-transporte em favor do BRIS - BANCO DE BRASÍLIA S,T,
como tambem AUTORIZ o valor global de R$ 67.693,36 (seSsenta esete mil,
seiscentos e novent+ Crôs reais e trinta e seis centavos), com funia-
mento no knciso / do drtigo 25 da Leu n 2 8.666/93 e alteraçoes post,r,-
ores.

Em 27 de outubro de 1994

VATNER COSME AUGUSTO DE OLIVEIRA
Chefe do Nócleo Executivo de Addiüstracão patrimonial

ll,çTiefC")
poste riores.

nos termos 1, artigo 26 da „Lc e . 6.666/93 P d'._

Eu 31 de outubro de 1994

JOSE ROBERTO SFAIR MACEDO
Diretor

Processo n u 35000,029909/93-05. APROVO a dispensa de licitação para
prestação de serviço em,favor da Empresa Brasileira de Correios e Tele-
rafos - EBCT, como tambem AUTORIZO o valor global de R$ 22,02 (vinte e
dois reais e dois centavos), com fundamento no artigo 22, inciso X, pa-
rágrafo Unice do Decreto-Lei n 2 2.300/86.

Em 27 de outubro de 1994

VAINER COSME AUGUSTO DE OLIVEIRA
Chefe dd NOcleo Executivo de Adainistração Patriznanial

g
slC i=2,2ma, nos termos do artigo 26 da . Lei n e 6. 0 66/93 C aite

Saperintendência Estadual em Pernambuco

DESPACHOS
Processo no 35204.017538/94-13. APROVO a inexigibilidade de licitação,
para contratação de serviços de correspondência agrupada-Serca Conven-
cional, em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, apés
Parecer da Procuradoria Estadual, conforme § único do art. 12 da PT/
MPS n2 253/93, como também AUTORIZO o valor global de R$ 161.386,56
(cento e sessenta e um Mil trezentos e oitenta e seis reais e cinquen-
ta e seis centavos), com fundamento no inciso I, do art. 25 da Lei no
8.666/93 e alteraOes posteriores.

Em 26 de outubro de 1994
GILBERTO CLEMENT/NO DE ARAOJO

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e al-
teraçêes posteriores.

Em 26 de outubro de 1994
EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR

Superintendente Estadual

(Of. 09 343/94)

Divisão do Seguro Social
DESPACHOS

Processo n2 35204.05666/93-79 APROVO a inezigibilidade de licitaelio pra
ra aquisiçto de Vales -Tsansportes em favor da Empresa Metropolitana de"
Transportes Urbanos, apos Parecer da Procuradoria Estadual, conforme $
Unico do Artigo 12 da IT/MPS na 253/93, como tamben AUTORIZO o valor
global de R$ 6.200,00(seis mil e duzentos reais), com fundamento no
Inciso II do Artigo 29 do Lei no 8.666 de 21.0§.93 e alteraeSes poste
miares.

Em 26 de outubro de 1994

MARTA DA COSTA SILVA
Chefe cb Centro de EmIdlitação Profissional es Recife

(Of. n9 343/94)

En 3/de outWma de 1994

JOSE ROBERTO S'FAIR MACEDO
Diretor

RATIFICO o ato acima, nos termos do Arti go 26 - da Lei zo 6 . 666/93 	 e
alteraetes posteriores.

Em 26 de outubro de 1994

DJALMA DOWSLEY DE AMORIM SILVA
Chefe da Divisão(Of. n9 343/94)

Superintendência Estadual na Bebia
DESPACHOS

PROCESSO N2 35013.005377/94-90. APROVO a inexigibilidade de licitação
para despesa com aquisição de linhos telefônicas para diversas Unida -
doo desta Superintendência, em Favor da empresa TELEBAHIA - Telecomuni-
cação da Bania 5/8, conforme o art. 5 0 da PT/RPS n u 253/93 como tambêm.
AUTORIZO a despesa no valor de 0835.764,16 (Trinta e cinco mil, setpeen
tos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), com fundamento no
caput do artigo 25 da Lei n 2 8.666/93 e alterações posteriores.

Em 11 de outubro de 1994
JOSE LEONARDO DOS SANTOS FILHO

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, sor 'orno; do artigo 26 da Lei n 9 13.666/e3 a Iltf_
rações posteriores.

Em 19 de outubro do' 1994

CRESTO DE MATOS ROLIM
Superintendente Estadual

Superintendência Estadual em Sergipe
DESPACHOS

NI PROCESSO: 35448.01473/94-40. APROVO a Dispensa de Licitação n2
31/94, p ara fornecimento de vale alimentação p ara a proximadamente 542
( quinhentos e quarenta e dois) servidores deste Instituto, em favor da
empresa TICKET SERVIÇOS COMUCIO E ADMINISTRAM LIDA, após Parecer da
Procuradoria Estadual, conforee paragráfo 	 ártico	 do art. 12 da
PI/MPB/N2 253/93, e, AUTORIZO, o valor estimado de R$41.738,18
(Quarenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais e dezoito
centavos), e total estimado de 1($83.476,36 (Oitenta e tr?s mil,
quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos)
referente ao p enada de 01.11 a 31.12.94. Com fundamento no Inciso IV
do art. 24 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Eu 27 de outubro de 1994

MARIA GISLEINE O. VASCONCELOS
Chefe da Div. Adm. Patrimonial

Ratifico o ato acima, nos termos do arti g o 26 Lei n2 8.666/93, e
alteracties posteriores.

Em 27 de outubro de 1994

Jiit.1.71 O, Aftà19J,

(or: n9 30 7/ 44)" "
	 •	 n • •	 • •	 (Of.
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Ministério das Comunicações

SECRETARIA DF:ADNIINISTRAOMGEALAL

,. Delegacia do Ministério das Comunicações em Tolimm Gorais

PORTARIA 00 130, DE 20 Dl arruma° DE 1994

PCCOMECce unto.00tmesa-smonsotoexcermactuumiannassasere-sinta barba
ra-M2-Supve Umtmlação da estaçiM • autoriza utillsopio de ezp~too-~a 43v2

CASSIO DRUIMOND DE PAULA LIDOS
Delegado

(n9 0091-1 - 17/10/94 - 024,11

PORTARIA N9 131, Dl 20 Cl CrrEMMO Dl 1994

tittusso se 50710.000098/93-MCC1100 azsunu. 1camurim na MMMArAmemme-M1
niva instalação da utopia • autoriza utilização' de squipmeantortlarviço 1111~1

CA800 DMAMOND DE PAULA URU
Delegado

ou 0090-3 - 10/10/94 - M4,11

PORTARIA N9 142, DE 14 DE 00111880 Dl 1994

Peozseeo or 53000.010433/94-1110/Cfc IME02111 Inraw PM O DEEEMUND43I1OIM0120"
noucr,snans agk) 0:111311211~01~~1124pcova Lortalação da owt.a•ie • sete
raia ~nolo do orpaipmentoo-Nerviço	 03-11:

custo inumam Da PAULA umas
Dellbgatkr

OPP 0304 -14/10/91-0924,11

Delegacia do Ministirio das Cornnnicandes no Rio de Janeiro
PORTARIA NO 45, Dl 28 DE =num DE 1994

O OUVIAM) DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇO0 NO RIO Da JANZISO, ao uso de
gume atributçls. e considerando o que consta desta Portaria, resolvei
CENTRAXI, SPA-COOPIRATI0 DE ?MALHO 1111 TAXI II TAMISPORTZS
COM PADICU ASSOLUTOS LTDA, serviço de Radio-Tini, autoriza, em cari-
ter primaria emouolo no Rio de 3amairo/112, até 01.03.94 • revoga •
Portaria n9 35 de 01.09.94.

ANIONIC CARLOS DOS SANTOS CUIM
Delegado

(01.90 7111/94/

Delegacia do Ministério aas Conmnicacies em Sio Paulo

PORTARIA IR 257, DD 24 DE MIMEM DE 1994

Proc. 09 53000.027791/93 - RADTO CIDADE
Dl ANICRICJJLA LIDA- Aprova • instalaç2o d• estação do Serviço Especial-
de Repetição e de betunamlasão 81multinea de Televialo en umr, via 11a-tilita, na cidade de SANTA Mn?" D' OUTZ, Ratado de 82o Paulo, utill
*ando o canal 14-E (quatorze dacalado para menos).

CARLOS ALUMIO NACHIONI
Detonado

093554-4 - 29.09.94 - At 21,42 1
n93541-9 - 25.10.94 - 0$ 2,0 1

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
Divisão de ilanutencio de Sistemas

DUPACOD DO MONTA
Ratifico a situaçio de inemigibilidade parai limpara de 03 trmumnfolla
reá RD, ter Telimulti, no valor ~iludo de R$ 8.214,19 junto b TEU-
NULTT L1IM7 2)reparo de 01 módulo da Rim; MIM-85045, no valor lastimado
de R$ 40,74, junto A BATIA IQUIPMEWADS MA, nos termo, do artita, 25da Lei 9.444/$3•

RICARDO BMIQUZ DE 01100MWSZCAOU. n9 324/941

Divido de Obtencio de Recursos Materiais
DESPACNOS DO fiERENTE

Em 28 da outubro de 1994
0.A8U-31/3930/94

Ratifico a INEXIDIIIILIDADE d* licitação para aquisição dos materiais
•OICUIC relacionado, da empresa MADEIRENSE LTDA., no valor •atinado

de pg24.irt.44 co. bane no artigo 26, inciso Ioda Lei 8.884/02: Para
aquisição de mobiliaria para loja TELEM10 CELULAR.

IX.A5U-31/4086/0
•otifico • INEZIOISILIDADE d* licitaçao para aquisição dos materiais
• seguir relacionado, da empresa IIITCOU 807.111T. 08 TELECOM. no va-
lor •atinado do 0$4.400.00, com base no artigo 25. inciso 1, da
Lei 4.486/102: Ode& aquisição de Aparelho XII • Instalações.

IX.A8U-4//3446/94
Ratifico a INEXIDISILIDADE d* licitação fgra aquisição dell materiais
a saguir relacionado, da empresa OIROFLEX 8.A., no valor estima-
do d* 0117.838,112. co. base no artigo 25, inciso 1, da Lei 8.456/13:
para aquielçAo de Cadairas • poltronas para aglecias.

IX.A4U-31/4047 /84
Ratifico • INEXIOISILIDADE de licitação para aquisição do* material*
• seguir relacionado, da emproe. 00E7E11 LTDA. no valor estimado
de 0112450,00, com base no artigo 25, inciso 1, da Lei 8.088/93:
Pare aqulalcao de fstonsor de *Mace • amplificador bidirecional
chaveado.

MINATO elAvaPig
(Of. no 324/114)

Departamento de Suprimentos
DIMPACD08 DO GEREM=

Da 28 de outubro de 1994
IX.A6U -31/4045/94

Ratifico a INEX1011111.10ADE do licitação para aquisição doa materiais a
seguir relacionado, de ~presa 1MTEC TEC DE TELEINFORMÁTICA S/A, no
valor Gatunado de 0132.000,00, com Lu* no artigo 28, incluo I, da
Lei 4.466/113: para aquisição da Aparelhos Si digital a serviço* de
instalação.

U.011-31/3836/84
Ratifico e INEXIGIIIILIDADE do licitação para aquisiçao dos materiais
• **mar relacionado, da empresa SINOFLEX 8.A., no valor estimado de
0131.347,67, co. basti no artigo 26, inciso 1, da L*1 8.488/83: para
aquisição de Poltronas • sof4s.

unam :moco PINTO numa

PU. 09 324/941

TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S/A

Dal/ACHO,

Receseimmi • Iranteibilidade is Licitada Rara •ornecimate de: 112 Marolhei
em SI e Me GT 61 Placa cid Minta 6 40U1711 IA. canrweloas a 1115T1090 IE MECO-
IRMIC/COES • coe arrias as "enent" de Int. 13 da Lei 044/93, de 'cerdo cse a lace-
esetaak cautaate desta pracista. e Mut@ • ratificaria de Mohar Presidiste da
111.081PE, os amorimate se floresto no art. ta da Lei Mala

CARLOS AUNAR DE ARMO
Diretor Técnico-Operacional

Estude ovidescimis • eitssch lanisililidade de Licitada abra ferleciesate de
material se ~MU. ratifico • Mimada doa geram** tirete''. Tkaice-Operaciesal e
Melaistratsve-fismceirs.

2010 ?MATA
Preeidente

• • 1.11,1010k1 	 • • lestaaar para: Fornedeento. 4141t1:Xci.
• agua p entao, e 5545, 44,4 neCeaC4,403 pare anp liaçãO CC

).? • . 8. 9 •• • •	 • novo,. • 0 loas, •• n ~ate.. na Central TRÓPICO-RA
,rode, t •	 •n • •g t•r o. ego.p.mant ou de fabrteação exclusiva ela
, *oncm e ...Efa ãs(CA LTDA.. entlen , anderge .0 artigo 25 intima I da Lei

• co t1,•4192. ge acordo te. a (*delação de geei ..... dade ANNIE
• a',04.	 doe...entoe- ern a tante de,* P,OCC100, • C.M...0 G

•.(0 4, n,. ,,,,,	 " engate, . et CUICPCIMCCCO as ell4C.•..2
.4 5 ,...t	 sulci..c 7:

Aracaju, 27 de outubro de 1914

CAR108 ADEMAX DE AMUO
	 JOSÉ DODAIDUMI DZ ANDRADE

Diretor Técnico-Operacional
	

Diretor Administrativm-Pinanceiro

...os.,	 • ....CL.	 .14e.. de :teltacto poro
• -.ed., 4 4	44	 4.,p4cho 4	 g...Cate.. ee

; • 0.31•ITI	 ,••

Aracaju. 27 do outubro de 1994
JOÃO ~ATA

(Ws. n9s. 130 • 121/0)	 Prealdeete

Ministério dos Transportes

GABINLTE DO MINISTRO
PORTARIA NO 509, Dl 19 01 0071124100 Dl 1994

O MINtSTRO Da ESTADO Co. TRANSICO3F-1. ia uso*** arriburplas e soldo ene
vista o depeno ao an 49. 153 da Le ge* Ia de I de duembro MO. reactee

200 0000000 DI ANIMA=
DiretorkhinWtretAcwaimmodan

MIN/.



BrasI/ia-DF, 31 de outubro de 1994

CLAUDIO IVANOF LUCAREVSCHI
Secretário Executivo

.........
(Of. ...ny . 211,191)

Em 31 de outubro de 1994
ADEJAYR CURO TRIGO
Superintendente(Of. n9 27/94)
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- Prorrogar por mais 45 (quarenta e cinco) dias o prazo para conclusão dos trabalhos
do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 505. de 31 de agosto de 1994,
publicado no Diano Oficial de 2 de setembro de 1994

11 - Determinar a retificação na instauração da Processa Administrativo Disciplinar
para apurar denuncia de irregularidades praticadas no âmbito da Companhia Docas do Rio de Janeiro -
CDRJ, de fatos tipificados, em pnncIrrio, nos Artigos da Lei 8429. de 2 de Julho de 1992, imputados
aos indicados no Relatório do Presidente da Comissão de Inquento Instituiria pela Portana 595'04.
constante do Processo n° 50000 008457/93

III • Determinar que referida Comissão, ern cumprimenta do Artigo 153 da l ci 8 112.
notifique os acusados da instauração do processo disciplinar

RUBENS BAYMA DENIS

(0f.n9 1.972/941

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de novembro de 1994

Processo: 50000.009701/93-82.Requerente: Cleber Dias Dutra.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA.Assunto: Requerimento
de Anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o Requerimento e lhe nego provimento, nos termos da
Informação CONJUR/MT N . 710/94, aprovada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes.

Processo:	 50000.009718/93-85.Requerente: 	 Ephigenio	 Cosmo	 do
Nascimento. Requerida: Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA.Assunto:
Requerimento de Anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8'. Despacho: Recebo o Requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informação CONJUR/MT N° 711/94, aprovada
pelo	 Senhor	 Consultor	 Jurídico	 do	 Ministério	 dos
Transportes.

Processo: 50000.009727/93-76. Requerente: Alnery Mala. Requerida: Rede
Ferroviária Federal S.A - RFFSA.Assunto: Requerimento de Anistia. Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°. Despacho:
Recebo o Requerimento e lhe nego provimento, nos termos da Informação
CONJUR/MT N . 716/94, aprovada pelo Senhor Consultor Jurídico do
Ministério dos Transportes.

Processo: 50000.009780/93-59.Requerente: LUZINETE MARINS DE JESUS
MELO. Requerida: Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA.Assunto:
Requerimento de Anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o Requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informação CONJUR/MI N	 -15,94, dplvVddd
pelo	 Senhor	 Consultor	 Jurídico	 do	 Ministério	 dos
Transportes.

Processo: 50000.009795/93-26. Requerente: Nilcea de Freitas Tinoco.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA.Assunto: Requerimento
de Anistia. Ato das Disposições Constito“onais Iransitór.as, art. O..
Despacho: Recebo o Requerimento e lhe nego provimento, nos termos da
Informação CONJUR/MT N . 713/94, aprovada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes.

Processo- 50000.009819/93-92. Requerente: Julio Antonio dos Santos .
Requerida: Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA.Assunto: Requerimento
de Anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o Requerimento e lhe nego provimento, nos termos da
Informação CONJUR/MT N . 719/94, aprovada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes.

RURENS NWIA DENTS
(or. n9 1.968/94)

SECRETARIA DE PRODUÇÃO

Departamento de Transportes Rodoviários
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 27 de outubro de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50400.00202l,'94. INTERESSADA: Empresa Brasderra "Comercio de
Cereais e Transportes lar Ltda.". DESPACHO: Defira a outorga de "Permissão Originária" a Empresa
Brasileira Comércio de Cereais e Transportas lar Ltda, para explorar o serviço de transporte rodoviário
internacional de cargas entre a República Federativa do Brasil c a República do Chile e vice-versa, com
trânsito por terceiro país, através de fronteiras habilitadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50400.002118/94. INTERESSADA: Empresa Brasileira 'Febre -
Transportes Internacionais Ltda.". DESPALMO: Defiro a outorga de "Permissão Originária" a Empresa
Brasileira Feber - Transportes Internacionais Ltda, para explorar o serriço de transporia rodoviário
internacional de cargas entre a República Federativa do Brasil eu República do Chile e vice-versa, com
trânsito por terceiro país, através de fronteiras Inabilitadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT' 50400.002081194. INTERESSADA: Empresa Brasileira "Ôbines
Linhares Ltda.". DESPALMO: Defiro a outorga de "Permissão Originária" a Empresa Brasileira
Gomes & Linhares Ltda, para explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas entre a
República Federativa do Brasil na República da Argentina e vice-versa, através de fronteiras habilitadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50400.002155 ,94. INTERESSADA: Empresa Uruguaia "Transosa
Limitada". DESPACHO: Defiro a outorga de "Permissão Complementar", para explorar o serviço de
transportc rodoviário internacional de cargas entre a República Federativa do Brasil e a República do
Uruguai, através de fronteiras comum.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MI' 511400.002150/94. INTERESSADA: Empresa Uruguaia "Transosa
Limitda.". DESPACHO: Defiro a outorga de "Permissão Complementar", para explorar o serviço de
transporte rodoviário internacional de cargas entre a República Federativa do Brasil e a República da
Argentina, com transito pela República Oriental do Uruguai, através de pontos habilitados.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 51200.006213'94-7 INTERESSADA. Empresa Para,guaia "Transporte
Internacional Lira Import. Export. S.R.L.". DESPACHO: Defiro a outorga de "Permissão Complementar",
para explorar o serviço de transporte rodoviário Internacional de cargas entre a República Federativa do
Brasil e a República do Paraguai, através de fronteiras habilitadas.

¡TALO MAZZONI DA SILVA

(Of. n9 542/94)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

MILISMER•101..0~111.6.51.129	

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTITA

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo

DESPACHGS
PROCESSO IPENI-SP 91 2m52.,4
INTERESSADO COMPRNS
ASSUNTO Despesa com ao:anatam 95 da publomc8cs inchamos da Ednora NOt LTDA
FUNDAMENTO INEXIGIMI IDADE DE LICITAÇÃO • Amo 254 • Leo federal or 0i8610. Cre Anogo 76 da Leio'
R 66607
Nos armou da Portam IFIM-Si' oc' 65/87, occonhcco aisevig,b,tidade de lombo:1o, bom como a conossào de encalir no
saturam RS 2 200,00, a toam da Edward NDJ Ltda, ato mia que após o cume da Doretona lancho deste Orgia. deverá ser
ratificado pato Senhor Suncronorudonoo

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS

Processo 5 50000.012844/94-99

Reconheço a Inexigibi/idade de Licitação fundamentada no .caput" do
art. 25, da Lei 8.666/93, para aquisição de 16 terminais telefônicos
junto á TELEBRAS/L/A - Telecomunicações de Brasília S/A, no valor de R$
15.241,44 (Quinze mil, duzentos e quarenta e um real e quarenta e qua-
tro centavos).

8rasilia-DF, 31 de outubro de 1994

RIDO B. ALFANO
Secretário de Administração Gera/

Ratifico a decisão do Sr. Secretário de Administração Geral, referente
a Inexigibilidade de Licitação acima, tendo em vista a informação
CONJUR/MT nO 693/94, de fls. 06,07e08, e em cumprimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93.

Em 27 de outubro de 1994

TRONAS OSCAR NARCONDES DE SOUZA NETTO
Diret. r Administrativo

Considerando o pmmxr da Dumna aend,ca. mUfico a aumnoqo commwe de Os

Em 31 de outubro de 1994
ADEJAYR CIRO TRIGO
Superintendente

PROCESSO IPENI.SP isr 20591/94
INTERESSADO: SERVIÇO DE BENEFÍCIOS
ASSUNTO: Despego com aquisiçào de Vale-Transporte aos semdores deste órgno
FUNDAMENTO INEXIGIDILIDADE DE LICITAÇÃO -Artigo 29 . Caput C/C do artigo 26 da Lei Federal g° 8.666/93.
Nos temos da Ponom IPENI-SP n° 65/87, reconheço a moogibilidade de liceolo. bem como a enussào de empenho no
valor de RS 17 000,00 a favor da Companhia do Metropolitano de Ra paste e Outras, ato este que após o exame da Diretoria
Jurtdm deste Orgno. dever5 ser ratifixdo pelo Senhor Supenntendente

Em 26 de outubro de 1994
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Diretor Administrativo
ConsiderandooparecerdaDiretonaJuridm,ratdicoantoriaMoconstantedefis
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IL. Ministério de Minas e Energia

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA NO
RIO GRANDE DO SUL

Divisão de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 20 de outubro de 1994
RELAÇÃO 149 6/94

FASE DE Rzoozangarro DE PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE PESQUISA' Parágrafo RI°, Art. 21 do RCM, ÁREA LIVRE NO 30°
(TRIGÉSSA,f0 ) DIA APÔS A PUBLICAÇÃO (1.25)
810.134/91 - lqamieo Furquim Neto - Igrejinha/RS
810.049/92 José Minanar Ferreira - Santana da Boa Vista/RS
810A30/93 -João Luiz "Nsvissin - Santa Cruz do Sol/RS

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFiC/0 QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS (1.31)
810.127/90 -01. n°792/94 Mineração Cromina Ltda - Rio Grande/RS
810.128/90 -01 n°794/94 -Mineração Cromina Ltda - Rio Grande/RS
810.442/90 -01. n°865/94 - Santa Olympia Mineração Ltda - Porto Alegre/RS
810.124/91 -01. n° 787/94 - Aida Guerra Mala - Santana do Livramento/RS
810.232/91 -01. n°472/94 - Cláudio José Lucra - Gualba/RS
810.032/92 - Of. n°473/94 - Cláudio José Lucca - Guailia/RS
810.036/92 Of. n°781/94 - Raio Gonçalves dos Reis - Eldorado do Sul/RS

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
HOMOLOGA A RENÚNCIA E DETERMINA A BAIXA NA TRANSCRIÇÃO DO ALVARÁ DE PESQUISA
ÁREA LIVRE NO 30° (TRIGÉSIMO) DIA APOS A PUBLICAÇÃO (2.80)
810.330/85 - Newton Valentini • General Câmara/RS • Alvará de Pesquisa n° 101(691

NEUA APROVAÇÃO DO RELATO/110 DE PESQUISA - ARI. 301, CM ÁREA LIVRE NU 30°
(TRIGÉSIMO) DIA APÓS A PUBLICAÇÃO (2.98)
810.134/85 - Mineração Canina Ltda Rio Pardo/RS - Alvará de Pesquisa n°3 004,87

FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60
'SESSENTA) DIAS (7.18)
810.011/91 -01. n°797/94 - Ivai Engenharia de Obras S.A - Arroio do Tigre/ES
810 094/91 - Of. n° 520/94 Pedragil Comércio de Pedras Lida - Encantado/RS
810.184/91 -01. n°783/94 - Centmica Santa Rosa Lida - Santa Rosa/RS
810 091/92 -01. n°739/94 -IV. Dal Pae Representações e Comércio Ltda - Vila Flores/RS
810 011/93 -01. n°791/94 -João de Oliveira da Silva - FI - Comércio e Transporte de Mineração.
Viamão/RS

DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)
810.290/92 - AO. Perna Construções e Saneamento Ltda - Campo Bom/ES, Licenciamento n° 964/94,
Substância: basalto - Prazo: até 23.09.2002
810.172/93 - Pollnow & Cia Lida Pelotas/RS, Licenciamento n°961/94, Substância: Areia, Prazo até
05.05.1997
810.405/93 - Andraus Engenharia, Construções Ltda - SinimbaRS - Licenciamento n° 973/94,
Substância: Seixo Basáltico, Prazo: até 15.09.2003
810.249/94- Carrilha Pavimentação e Terraplanagem Ltda - Terra de Areia/ES, Licenciamento n°975/94,
Substância: Areia - Prazo: até 28.04.1995
810.295/94 - Construtora Zocolotto Ltda São Nicolau/RS - Licenciamento n° 976194, Substância,
basalto, Prazo: até 01.06.1999
INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO/Item V, Portaria 148, de 27.10.1980 (7.40)
810.080/93 - V. Baumgarten - Rio Pardo/RS
810.437/93 - Antonio CO. da Silva - Nova Santa Rita/RS
810.016/94 - Valdir Lemos Boschetti & Cia Lida - Nova Santa Rita/RS

DEFERE O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO (7.42)
810.074/86 -3. Fuhmiann & Cie Ltda - %aqui e Uruguaiana/RS. Licenciamento n° 523/86 - Prazo: até
18.01.1989
810.605/88 - Irua Ramos Coelho - Santa Maria/RS, Licenciamento n°708/89 - Prazo: atê 01.10.1999
810.239/89 - Mello Ind. & Cdm. de Pedras para Construção Ltda - ME - São Leopoldo/RS,
Licenciamento n°044191 - Prazo: até 15.07.1995
810.092.92 Cia de Desenvolvimento do Município de Tucunduva • TucunduvaRS, Licenciamento e'
869/92. Prazo: até 01.04.1995
810.011/93 - João de Oliveira da Silva - FI - Comércio e Transporte de Mineração - Viamão/RS,
Licenciamento n°809/93, Prazo: até 14.07.1995

DETERMINA A BAIXA DE LICENCIAMENTO/trem XIV, Portaria 148, de 27.10.1980. ÁREA LIVRE (7.51)
810.188/83 - Romano Martini - Nova Prata/RS, Licenciamento n° 314/88 - Arca Livre: a partir de
18.04.1993
810.074/86 - J. Fuhmiann & Cia Ltda Itaqui e Uruguaiana/RS, Licenciamento n°523/86 - Arca Livre: a
pariu de 19.01.1989

DEFERE O PEDIDO DE ADITAMENTO DA SUBSTÂNCIA MINERAL (7.56)
810.073/91 - Pedreira São Joaquim Ltda - Santo Antonio da Patrulha/RS, Licenciamento n° 839/91,
Substancia: Basalto e Saibro

HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO REQUER/MENTO
DE REGISTRO DE LICENCIAMENTO (7.80 e 7.81)
810.065/91 - Dragagem Taquari Ltda São Jerônimo/RS
810.103/91 - Valba Comércio, Extração e Mineração Ltda . Triunfo/RS

DETERMINA O CANCELAMENTO DO LICENCIAMENTO/Item XV, Portaria 148, de 27.10.1980 (7.99)

810.481/88 Comercial Martins Oliveira Ltda OsénaRS, Licenciamento n°832/91

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÈNC/AS DO OFÍCIO QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS (4.70)
892/40 - Of. n°648/94 - Refrigerantes Vontobel S.A - ljui/RS
0 10  nes< o( n°6442'94 Inticirtios Satélite S A Ind & Pecu.ária Santa Rosa-ES
810 385/85 - Of. n°642/94 - Laticínios Satélite S.A Ind. & Pecuária - Santa Rosa/RS
910.611177 -01 n°599/94 - Companhia Riograndensc de Minaração Baga/ES

ALBERTO ANTONIO MULLER

RETIFICAÇÃO

RELAÇÃO N° 005/94 - PUBLICADA NO DOU DE 18.08.1994, SEÇÃO I, pág. 12504 	 ,
FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O CANCELAMENTO DO LICENCIAMENTO/Letra "d", Item I, Portaria 148, de 27.10.1981
(7.99)
Onde se lê:
810,280/89 - David Primo Nemitz • São Francisco de Assis/RS, Licenciamento n° 776/90
Leia-ser
810.280/89 - David Frizzo Nernitt - Sâo Francisco de Assis/FtS. Licenciamento n°766/90

(Of . n9 1 7 8/9 41

SECRETARIA DE ENERGIA

Espirito Santo Centrais Elétricas S/A 	 •
Diretoria de Administração e Suprimentos

DESPACHO DO DIRETOR
Com amparo no inciso XIII do artigo 24 da Lei 8.666193, com apremaçâo e parecer favorável da Asseasona
Jorldica, reconheço e ratifico a situaçâo da Dispensa de Llataçâo para contrataçâo da Funda* de Assistência.
Estudo e Pesquisa de Ubenândia FAEPU, para ministrar as cursos 1 Especialitaçâo em Sistemas Digitais,
nos periodos de 070 11111/94 e 28/11 a 02112/94. para 02 (duas) turmas 2 - Cargas Elétricas Especiais em
Sistemas Elétnces de Poténma Operaçâo e Influência, no período de 21 a 25/11/94. para 01 (uma) turma, pelo
preço de R$7 860.00 (sele mil oitocentos o sessenta reais)

CARLOS 1001110 MOTOKI
Em exe releio

(01. 09 389/941

Petróleo Brasileiro S/A
DESPACHO

Em 28 de outubro de 1994

Estando em confonnidade com a legislaçâo pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitaçâo. para a
comrataçâo de melhoramentos na montagem bislea do estando da Petrobrás na Expoamblental, a favor de ÁREA dr
Arquitetura Montagens de Primar Stands Especiais.

JOEL MENDES RENNO
Presidente

101. n9 9.288/941

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello
DESPACHOS

Em 26 de outubro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de lioitação, para a contratação de treinamento. a favor
da LOPES DE ABREU LTDA, no valor de R$ 1.800,00.

Estando em conformidade coma legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilldade de licitação, para a contratação de treinamento, a favor
da NTT - NUME° DE TREINAMENTO TECNOLÓGICO, ao valor de R$ 1.690,00.

Em 27 de outubro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
dispensa de licitação, para a contratação de serviços de complementação
e manutenção de SAP para DIAP a favor da Fundação Padre Leonel Franca, no
valor de R$ 15.340,00.

ALVARO H. Il. PESES
Superintendente

(Ofs. n9s 83 e 1.638/941

Serviço de Relações Institucionais
DESPACHOS

Em 28 de outubro de 1994

Estando co, conformidade com a legislaçâo pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de ildiaçâo, para a
contratnçâo do fornecimento de energia elétrica e ponto clágun no estande da Petrobrás na 020 011 & Goa Expo 94, a
favor do instituto Brasileiro de Petrókaa S/C, no valor de R84.914,25.

Estando em conformidade com a legislaçâo pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitaçâo, para a
contrataçâo do fornecimento de energia elétrica e ponto dâgua no estande tia 13R na Rio Gil & Goa Expo 94, a favor
do Instituto Brasileiro de PetrOrno S/C, no valor de R$ 2.204,00.
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Estando em conformidade com a legislação pertinente ratitliv a presente inedgiblildade de licitação, para a
contrataçâo do fornecimento de rufe/VS.5 para os Menina da PetrebraxIBR durante os trabalhos da Rb, 011 22 (ias
Sapo 94, n favor de liellen's Internacional Ltda.. no valor de RS 3.680.00

CARLOS LEIONANI

(Of. n9 9.288/941
	 Superintendente

Estando em conformidade coro a te) 0550. Ari 25, I, ratifico a presente Inoxigibilidade de Licitação para a
compra do Software SQL Windows Corporate Edition com manutenção do produto e treinamento (PCM 101 .13-
1045104), em favor da Eden Sistemas de Computação SA.. no valor Me R536.100.00.

Estando em conformidade com a lei 8.666. Art. 25, I, ratifico a presente Inexigiblildede do Licitação para a
compra de licenças doara do Software DCA/Irma Workstation for WindOws (NOW) - (PCM 161 .13-1044/94), em
favor da Perro!) Informática, no valor de RI 22.224.10

"A,ONgNegU I°R

Departamento Industrial

Refinaria Alberto Pasqualini
DESPACHO

Em 1.4 de outubro de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a presente
Ineruglb lidada de I, redação. para compra dc elementos coa tecedora s. a Parco de PEAI
FILTRAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. CGC 5349661 Troo° 1-04. Rol PCM 24rr•u5 -ri 147194

CESAP TADEU DA SILVA PARLEM
Super intendente

(Of. s/o'?)

Refinaria Duque de Caxias
DESPACHO

Em 7 de outubro de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente
inextdibiltdade de licitação, para a oontratação de treinamento de ope-
radsres que migrarão das U's-1620/1020 para as 8's-163('/I640, a favor
d CLEROS CONES LEAL. J000 ARMANDO SARTORI BRAMIMO

Superintendente
(Of. no 2.283/94)

Refinaria Henrique Lage
DESPACHO

Em 24 de outubro de 1994
Estando em conformidade Cern a legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de licitação,
para a compra (PCM 285 .00.0891194) de lock.up, para sistema de segurança, a favor de HITER Ind
Com. Controles Termo-Hidráulicos Lida.

JOSE ANTONIO DALbEM
óuperintendente

(Of. n9 666/94)

(Of.	 340.574/94)

Região de Produção do Sudeste
DESPACHOS

Em 26 de outubro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para a contratação de services de
transporte rodoviario de carga, de Macae RJ para Franco da Rocha SP,
referente ATM 248.238/94 (01 cooler do moto compressor nr 144) a favor
da TRANSPORTADORA TRANSPERMINAS - TRANSPORTES PESADOS MINAS LTDA.

PEINALDO JOSE BELOTTI VARÇAS
Superintendente de Apoio

ICE. i1 ,2 4/94)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
DESPACHOS DO DIRETOR

RELp,çÃo NO 205/94
PFó mISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA No 248/94
WEF PROCESSO 06PM NO 800.728/94
PEEMISSIONARIO	 Ariovaldn Facundo lima
SUBSTÂNCIA: Minério de Ouro
LOCAL: Buraco do Ouro II
MUNICIPIO	 Varzea Alegre
ESTADO	 Ceará
PRAZO DE VIGENC/A: 5 (cinco) anos
AREA EM HECTARES 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO. A arca p ermIssionada è delimitada por um polígono
Mar tem um vértice a 4.300m. no rumo verdadeiro de 03900 . 50, da
confluência de riacho da Lavra com o riacho Nu queo, Coordenadas
Geográficas: Lat. 06243'23,4 . 5 e Lon g . 39227'33,/ . W e os Lados a
p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos acamas verdadeiros,
800m-5, 325m-W, 280m-5, 3000-W, 800,A, 300m . E, 200m-N, 320m-E.

Estando em conformidade com a legis/ação pertinente.ratifico a presente
Inexigibilidade de Licitação. para a contratarão de serviços de treina-
mento com o Seminário "Pre parando sua Empresa para Auditoria Inicial de
Registro", a favor da BUREAU VERITAS DO BRASIL Sociedade Classificadora
e Certificadora Ltda..no valor de RS 2.700,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente.ratifice a presente
Inexigibilidade de Licitação, para a contratação de serviços de treina-
mento co. o curso Controle Ambiental em Operacães Industriais,a favor
da LOGIC Treinamento e Assessoria Ltda., no valor de RS 25.200,00.

HANS PETER SCHAER
Superintendente

Refinaria Landulpho Alves
DESPACHOS

Em 26 de outubro de 1994

(Of. n9 1.135/941 PERMISSÃO DE LAVPA GARIMPEIRA NE 250129
PROCESSO ONPM Na	 r 051.321/92
PERMISSiONARIO	 r. Bento Pinheiro Neto

Superintendência da Industrialização do Xisto 	 SUBSTÂNCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 . Bacia do igarapé 550 Raimundo

DESPACHO	 MUNICÍPIO	 • Itaituba
Em 31 de outubro de 1994	 ESTADO	 • Pará

PRAZO DE VIGENGrA	 05 (cinco) anosEstando em conkMilidade com a LegMlação pertinente, ratifico a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO. 	 ARES EM HECTARES 	 . CD ,lonapara a contratação pano execução de testes em pinffla piloto de gasedicrnão em ledo flurclizado de 	 MEMORrAL RASCA TIAS	 A arca p orm.ss,onada	 é	 deilmitada por umtoda de filtragem, finos de xisto e coque de petróleo junto a Universidade Estadual de Campinas 	 Poligono que tem um vért.ce a 0.8930, no rumo verdadeiro de 19g25'0E,UNC.AMP - , no vaMr de RS8188,40. 	 da confruenc r a do [gara p a 55o Rarmundo com o rio Greporl, Coordenadas
ECNITUKT TETAPT	 Geográficas	 Lat, 07E33 52,05 e Lon g . 50298 1 15,0"W e os lados a
Superintendente	 partir desse v:rt r ee, oo seguintes cemprimentos e rumos verdadeiros,

(Of. n9 724/94)	 1.006n-W, 50lni s ti 1,000m 6, 5000-5.

to_LAÇA0 LA 206/94

PERMISSÃO DE LAVRA CAR,PIPJ,9'1 22 249/29
PROCESSO ONPM NA 800.2251113
PERMISSIONARIO: Arrovaido Facundo Lima
SUBSTANCIA: Minério de Ouro
LOCAL: Bufare do Ouro
MUNICÍPIO . Várzea Megre
ESTADO: Ceara
PRAZO DE VIGENCrA: 5 (cinco) ocos
AREA EM HEGTARES . 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO: A Orna permiosionada A delimitado por um pollgono
Soe	 tem um “. rtIce a 9.95im, no rumo verdadeiro de 09251'5W, 	 da
confluEncla	 do riacho	 da	 Lavra com o riacho Muquém, Coordenadas
Geográficas:	 lat	 06243'23,4"S e Long. 39227'33,1"W e co	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
000m-5, 325M-W, 2000-5, 3000-61, 8000i-5, 3000-E, 2000-N, 3250-E.

Departamento de Produção

Região de Produção do Nordeste Setentrional
crsracaos

Em 25 do outubro de 1994
Estando em conformidade com a lei 8.666. Art 24, IV, ratifico a presente olspeosa de ucataçâo para a compra do
Sobressalentes para Selo Mecânico (PCM 181 .57.1173/94) em favor da Ti Brasil Ind Coro, Ltds. Divisão John
Grane, no valor de RS 5 442,34

Estando em conformidade com a lei 8.666. Art 25. I, rabirco a emente Inexmiblidade de Licitação para a
comprado Alçou' Metilico (PCM 101 .57.1167/04), em favor da Metanor S.A no vatorde OS 3.2n0.00

Estando em conformidade com a vi 06E6. Ar! 25 I. ratifico a pre sente Mexia:NI:dada de Licitação para a
compra do Licença Adiar:mal do Software Poliu/edis for DOS and Virado. (PC1,1161 .13-104824), 1.01 na, .13
Digital equipament do Brasil Ltda, no va'or de 8S67 387,75

PERMISSÃO DE LAVRA GAR1MPE/RA No 251/Sq
PROCESSO DNPM 57	 , 551.322/22
PERM,SSIONARIO	 . Mento P.rd,,,ro Neto
050ST2NCia	 • Man.rid de Ouru
LOCAL	 • Berra do rgara p é São Raimundo
MUNIGIPIO	 • 11,1t116,7
Mano	 • Pará
PRAZO DE vrGt,ZAIA	 05 çcinco) dnos
AREA EM HECTARES	 • 50,00hd
MEMON,At OESCRIT14 • A área permIssionada	 é	 delimitada p or um
PoliS,no q u e tem ,m vértice a 0.0930, no rumo verdadeiro de 19025'0E,
da	 0,11fIdfliIN c i g ara p é Srio Raimundo com o rio GrePorl,	 Coordenadas
Geograficas .	Lat. 07939'52,21"S o Long. 56E90'15,00 e os	 lados a
p artir	 de,he	 Vê rt I Ce , Ov segui ntes comer I mentos e rUMOS Ve rdade I 1'05 •

1,00Om-E, 5000-5, 1.000m-fl.
PLRM15500 01 LAVRA GARiMPE1RA N2 252/99
PRUISSO [INPM 02	 • 051.323/92
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5E001111110021I0
%MUNGIA
LOCAL
MUN(CfP10
ESTADO
PRAZO De VISENCIA
ARCA EM MeCTARES
MEMORIAL DESCRITIVO

Dente Pinheira Reta
Minério de Oure
Dada do I eeeee é Sie Relmunde

Pará
DO (cindi) ano*
00.000.
A lime* parem 	 	 ó	 delimitei'0 por em

palrem que tem em VArUOS e 11.54Im, ne rumo 	 ire Ia 141111'NE.
de confluinde da I eeeeee Sia Raimundo cem e rio 	 á.
	  ices. Lat. 0711311 .59.8.5 e Leni. 54945'15,51# e es lalles a
partir 	  vértice, em segdates esmortmentile e rume* 	 ires.
1.000m-E. 500m-S, 1.000~, 500ierN.

PERMUSIO 01 eeeee 51011150 IA Ne Ma*
PROCESSO WIPP Re 	 1151.7114/112
PERNISSIONARIO	 Dente Pinheiro Reta
SUOSTINCIA	 Media I* Oure
LOCAL	 Oecia do 111,504 São Raimundo
MUNICfP10	 • 'MU,.
ISTA00	 Pari
PRAZO Dt 1/111ENCIA	 DG (CIACO enes
ARCA EM MEC aaaaa	 50,000ai
MENDRIAL DESCRITIVO	 A dee p ermissi 	 	 é	 delimitada eer um
poliemia que tem um Ardes e 8.543m, *o rosa 	 ire e* 14195*Nt,
elb COnfleenele de 1501504 Sio Rd aaaaa com e rio C 	  a, 	
aaaaa Aficas. Lat. 070359119.9 .5 e Leis. 91145'15,0 * C1 e os Iodo* a
Partir 	  vórtice. és **acintes comprimentos e remes 	 epeat
500m,S. 131005-1. 500m-11, 1.000m-E.

aa ce p flwaaela gla 1550104 lie Sais 	 e e Pis 	 1,
	 Ulla	 lat. 	 '59.11.5 e Leni. 551411'15,0 **1 • ee lidei e
Partir 	  vértice, 05 ~MIM cemodmentee e Pediale 	 ereat
1.000*-V, 900E-N. 1.000m,g , eaum-e.
PERNISSIO DE aaaaa GARIMPE/RA Ne 2511/114
PROCESSO DRPM Me	 , 1111.330/Si
PERNISSIONARIO 	 . 	 labelre Neta
ellliTINCla	 : Minério li Oure
LOCAL	 , Iam de 1 aaaaa é Sie Rela 	
MURICIPIO	 , !taitetu
ISTIDO	 : Par/
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (eines) mios
ARCA tN HE 	 	 • 50,000e
MEMORIAL DESCRitiv0 : A éreo p aralisei 	 	 ó	 delimitada per em
Poileene q ue tem ame vórtice e S.Salm. Si rume 	 Ire ille 15158'llt„
en coadeincea da 1 aaaaaa Sie Wallielin gle CM e rie C aaaaa 1.
lie rrrrr lea$, Let. 071131111C,O'S e Le g e. 81II41 . 15,0 .11 e es ledes •
Partir 	  vórtice. e* eileeintea comprimentos e re gue 	 Mia:
600arn, 1.000*-E, 5005-E 1.000m-11.

PE001111115 DE rrrrr GAIIIMPtillA Re I10/54
PINGUEI ORPM ND	 r 151.331/92
PERNielltINIARIO	 . 	 'abeire Nete
INSTANCIA	 . Minério ile Oure
LOCAL	 . Sacia de I rrrrrr Sée Ralmende
MUNICIPIO	 : Itsitubs
ESTADO	 • 'até
PRAZO DE VIGENCIA	 OS (cinca) enes
ARCA EM NE 	 	 50,000e
MEMORIAL DESCRITIVO	 A éreo peralteei 	 	 é	 delimitado per em
eolleena que tem em értlee e 1.1123m, ne rume rrrrrrr. ire de 111132.01t.
ee coefivénele do 1 rrrr é ilie Remede Com e de C 	 I,
	 Ices, lat. 0 11311 .5C,IrS e Lane. 51111411 . 115,0 .11 • os Moa •
Partir 	  vértiC • ea septeto* campei 	 emes 	 Ired
1.000ert. 500m-5, 1.0 08-11, 5055-01

PIARMO Dl rrrrr Ia
PROCESSO ORAM Ne
PERNISSIONARIO
SUDSTINCIA
LOCAL
NuNICIP111

PtIIMISSIO 01 LAVRA GARINKIRA Ne 1114/54
PROCESSO ONPM Ne	 551.915/112
PeRNISSIONARIO	 Dente Pleilielre lata
suserana,*	 Niaérle de Oure
LOCAL	 Wide de 1 aaaaaa Sie Rd a	
001ICTP10	 Itaituba

Peré
PRAZO DE VIGENCIA	 OS (einos) ano*
ARCA EM MEC aaaaa	 50,000e
MEMORIAL DESCRITIVO	 A éreo permied 	 	 ó	 dellaetada per sun
PelIeene q ue tem em Irdes • 7.571m, ne rue* 	 iro ile 111511'NE.
de Cenfleincla de 1 10,054 Sie Rd aaaaa cem • de 	 1. 	
Geográficas. Lat. 	 '55.5.6 • Len, 5115011'111,011 • Si ledes a
Partir 	  vértice, es seguletee eemorlmentee e reme* 	  ris,
/.000m,11 . 500m,N, 1.000m-E, 500m,S.

PRAZO DE 1/M00ia
ARCA EM Hl 	
MEMORIAL DESCRITIVO
Deificai) q ue tem em
li cenficencle de 1 r
	 ices. Lat. 	

PERMISSIO DE aaaaa GARIMPEIRA Re 295/94
PROCESSO 011511 NI 	 1151.9211/112
PeRmSsIONARIO	 5 	 Inaelre Reta
SUOITANCIA	 Minério ele Ouro
LOCAL	 Ieda de I aaaaaa SI. Sol. 	
MURICIPIO	 italtube
ESTADO	 Perdi
PRAZO DE 111810010	 05 (cinca) *aos
AREI CM mIC aaaaa	 50,005e
MtMORIAL DESCRITIVO	 A éreo p ermisel 	 	 é	 delimite** per em
pollgiono que tem em vértice a 7.11175m, no rime aaaaaaa Ire ee 15e11'10,,
Is confluIncie do I aaaaa é Sio Retesem cem e de C 	
	 iced lat. 071711 .119,5, e Ume. 99191. /9.O .N • os
sortir 	  vértice, es •lates cemprimeates e rume* 	
000*-1e, 1.000m-E, 500m,S, 1.0005-0.

~um 01 aaaaa CARMIM RO 055/114
MICUIM ONPM 1111	 191.227/02
PERMISSIONARIO 	 O 	 ~ire Neto
SIMISTANCIA	 Miaórle te Oure
LOCAL	 Rada O* I aaaaa é $ie laia	
MUNICIPIO	 ~tuba
ESTADO	 Per/
PRAZO DE VIGINCIA	 011 Muco/ seios
ARCA EM HUTAlltS	 50,00ba
MEMORIAL DESCRITIeD	 A Ire. p ermisai 	 	 é	 delleeltade per is
Ohlfaalle aia tem um értice a 7.879m. Mal filM4 	 ire de /111113.11E,
de cendellade de I aaaaa é Sio Ralmende cem e de 	 B. 	
	 em, Lit. 07529118.5 .11 • lel,. selevieurn e oe USOU •
Parte. 	  Partici, os seguinte& comprimentos e ralina 	 Iria
1.000m-E, 500m-S. 1.000mrvi, 900ierM.

PIARMO DE aaaaa CARMIM ele 117/14
PROCESSO ORPM Si 	 551.3911/112
PERMISSIONARIO	 • 	 •ire Nate

Minério de Oure
LOCAL	 Med. de Ilarspê Si. Raimuade
NUNICIPIO	 Preiteia
CITADO	 Peré
PRAZO Dr dOtlICIA	 05 acento/ anue
ARCA EM MEC aaaaa	 50,0005
MEMORIAL OtSCRITive A éree permead 	  O edletteda por em
Polleene eme tem em eértIce e 7.8711m, ne rume 	 ire ile 1111113'NE.
ela coefieincle de I rrrrrr ato Raimundo com e de 	
Ceeirericed Lat. 0741311112.8 .5 e tone. 	 'te.crw e lie Más •
p artir 	  córtice. ia Seguinte* cemp rimentes e rume. 	 im.
500m-S, 1.050m-10. 51145-0, 1.000*-a.

IMPtIllA Re 251/54
t 51.1112/111
	 Unheiro Rate
Minério de Oure
bacio de 1 rrrrrr
Itiltili
libré
05 (alece) enes
O0.00 50
A éree pereled 	 	 é	 delimItada per em

értice e 11.1235, ne reme 	 Ire de 111031•111.
rrrr Sée Ral aaaaa sem o de 	 1, C 	

	

'5/.1I'S • Leiva. 111411411 . 111,11 II e os	 ledes a

Mãe é

partir 	  vórtice, et seguintes eemerlmentoe e PIPleall 	 Irea:
500m-S, 1.000m-W, 5005-1, 1.000m-t.

PERMiSSIO DE aaaaa SARIMPtIRA 02 111/14
PROCCSIII 011PN Ne	 551.333112
PeRNISSIONARIO	 	 rrrrrr e Mete
SU rrrrr Cl&	 • Melaria da Oure
LOCAL	 Sede de 1 rrrrrr $ie Relminee
MUNICIPIO	 ~teia
ESTADO	 . Pará
PeAZO DO ailltRee* 	 • as telim) anos
IRIA EM MC 	 	 • 50.00he
MEMORIAL DESCRITIVO e a Are§ permled 	 	 é	 delimitada Per em
Pel r 	  wele tem em verdeei a 5.11114m, na reme 	 ire Ile 511135110,
ia confluência do t rrrrrr Sfe Rd rrrrr Com o ris C 	  . 	
O leia, Lat. 	 lwe's G Leda. 541140 . 19,0 .11 e Si Me* a
Sortir 	  vértice. as melete* cemerlerentee e remes 	 INIG:
1.1500-5. 500m-M. 1.000m-E, 548*-8.

AMINISSIO De rrrrr GARIMPtill* NO 911/114
PRUMO INIPM lie	 151.3:4/51
PERMMiONARIO	 Unte Plehelro Note
SU rrrrr CIA	 Menérle tle Oure
LOCAL	 Sacie da 1 rrrrr é Sie Raleando
NUNICIP111	 Italteee
ISTA04	 P•r•
PRAZO DE VIGE501A	 05 Mace/ anos
ARCA CO HECTARES	 50,005a
MEMORIAL DESCRITIVO	 A broa p ermisai 	 	 é	 4414Imetede Oor um
ocilleene q ue tem em vértice e 5.11114m. ao  rema 	 Ire Ge 91115111,
Is conflulinele de 1 aaaaaa aio 501 55015 cem • rio C 	 I, 	
	 em. lat. 07132'59.5 .$ e toai. $11,48 . 11.CON g os lemes e
partir 	  partia., ria seguintes cum p rimentes e reina* 	 Ire*.
Eloom-A. /.000m-e. 500m-11, 1.0110m-M.

PERNMAO De rrrrr GARIMPEM Ne 255/111
PROCESSO [INPM Re	 891.111/112
PERMISSI05A1110	 : note Poliedro lido
SUOSTINCiA	 • Meada de Ouro
LOCAL	 , fade de liaraaó Sie Raimundo
MUNICIPIO	 • Iteitufwe
ESTACO	 • Pira
PRAZO DE VIGINCIA	 • 05 (ducal and,
Afite EM MUTARES	 50,000e
IttliPRiAt °Unitiva	 à lire• pa•pleaat 	 	 A	 dreemet.G. par os
p el i gene 450 vem um vórtice	 0, ruma wrr..deera de ifieWlet.

PUNISSE* DE aaaaa DARIMPtIRA Re 944/54
PROCESSO ORPM bew 	 951.1135/52
PERNiSd0riall10	 : Sente Pinheiro Neto
RU aaaaa eia	 . Miséria ole Gere
LOCAL	 Sede do I aaaaaa Sie Relmende
MURICIPIO	 italtebe
ESTADO	 e Pari
aaaaa ae	 06 (Viate) anta
AMEI IN he 	 	 , some*
Mtin011oAL DESCRiti00 : A área paralisai 	 	 é	 ilellimItede per sp

iiee tem em verde, a 5.531m, ne remo 	 Ire de 2011011.00.
do confluiu.* de e aaaaaa filo Mimando co. • rio 	
G iças. Lat. 07135'58,11.11 e Lane. 	 '15,0.11 e es Mies O
Partir	 loéttlte, Os ~Iates comprimentos e rumes 	 Ir,.,
0.000*-N. 5005-5, f.000m-E. 500m-e.

PERIMBSJO Gt Lavei GalliMPEiRA Re 255/114
PROCESSO INPM NO	 • 151.331/15
PERMiSSiONANIO	 • Unte PIWRIIIw8 Neto
SUOSTIbtla	 • MefléPIO AG Dere
LOCAI	 Rede ee 1 aaaaaa Sio Nd
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MUNeCIPIO	 Itaitulia
ESTADO	 Pará
PRAZO De RIMOU	 05 dince) dile
AREI elV MEC &&&&&	 50.8114e
~dial DeSCRITIfili A énea perdem 	  é deli .toda per um
dilldne que tem um verdeie a 1.13390, no ruiu 	 iro de ded'Ilf.
Os Realidade do I****** de Wel ***** co. e rie 	 I. 	
***** álleu . Lat.. 0708118,491 e Led. 51148 . 15.CN e di ledes •
Partir 	  vértice. Ge Melete!, cederidates e
11000-', 1.00110-e. BOAlerS. 1.001.-10.
"MIMO De ***** GARIMPEIRA NO 21114/84
PROCESSO Mil ND	 III .
"MISSIONÁRIO	 Deste Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 Mede* do Oure
LOCAL	 Alado de 1151004 Sie Roi 	
MUNICIPIO	 Iteituee
e01I08	 Peri
PRAZO DE VISeNCIA	 D5 Mede edis
Allek eN 1120149e1	 50,000e
M1liOR1AL DESCRITIVO	 A área "defleti 	 	 é	 delimitada por em
Pellede de tem um értiee o 0.530m. Re r eme 	 ire de 811111108'NE,
dt 	 lei id 1 ***** é Sie Raleado com o rio 	 I. 	
	  CO,,i 	 Lat. 0703858.8 .11 e Led. 5404I15.0 il e lite ledos a
partir 	  vértice, is m0ente4 comprimiste* e reme 	 Ires:
1.0011arE. dem-S. 1.0000-0, 500m-N.

PERMISSIO De LAVRA GARIMPeld NO 0117/111
PROCURO Del'M Mil 	 101.338/11
PeRMISSIONARID	 date Piddre Ode
SUMITIMICia 	 Miaérie de Oure
LOCAL	 dela de 1501054 $ie Relevada
hublOPIO	 norteie+
ESTADO	 Pará
PRAZO Oe VIGENCIA	 0$ (cind) des
MA EM MEC *****	 50.000e
MenDRIAL MC ***** O	 A área perneled 	  é	 delimitada por um
p ollom que tem em enleie o 1.535m, ne reme 	  te de 21108'NE.
Ga delimitada @e 1 aaaaa Sie Rd aaaaa co. e rio 	 e,
O CO.,I 	 Lat. 07128 .5e.111 .11 e Led. 511944'15,0W e es ledos
Partir 	  vértice. ee •gemitee comp rimento, o rume 	 	 ire*,
8000-1, 1.0000-14. 5005-N, 1.008m-e.

~IMO DE &&&&& GÁRIMPeIRA RR 815/84
PROCURO DNPN Ne 	 1151.21311I(
PeRmiSSIONARIO	 Dente Pinheiro Nete
liddllICIA	 Minérie de Oure
LOCAL	 Bacia	 1151.54 Sio Rolo 	
MUNIOPIO	 Itaeted
ESTADO	 Pará
PRAZO De VIOMIA	 : OS (cleice)
ARCA CO 016 10001	 50,00ea
MEMORIAL DESCRITIVO	 é Orla peruem 	  é	 delimitada per um
Polloone dia tem um vértice é 8.052.. ne remi 	 iro ee moveu,
Es ~Meie do 'Rareie de "almude co. • re g 	 1. 	
	 lead Lat. 070311'58.8.5 • Long. 58541'/5,11 .11 e ira lados a

Partir 	  einem os sedentes cemprtmentes • remes 	 troe
1.100m-N. Marli. 1.0005-1. 5008-1.

PERMISSÃO DE aaaaa GARIMPEiNA NO 218/54
PROCESSO DNPM MO	 851.340/11
92291891090RIO	 °teto Pisluile MICO
9U aaaaa eis	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Decio ee I aaaaa é Sie Pois
MuNiCIPIO	 : editem
ESTADO	 Pará
PRAZO De VIGENCIA 	 05 (cedei enee
MA ell NECTAM	 50.000e
MenDRIAL MC11171,10 	 área dl/alui 	

	
é	 delimitada por eim

pelleed q ue tem um vértice a 8.852., do rume 	 irte de ded.em,
Ia delledela de igar.p4 Sie Rei aaaaa co. e rio 	 1,
O ides. Let. 07588 .58.11 .$ • .Leoa. 88.4815,11• 1r e
Partir 	  vértice. •e metade deprimente* e 	
500ar9, 1.0009-e. 5000-1, 1.0000-0.

Pedinte oe aaaaa GARIMPEIRA NI 170/54
PROCURO ONPM ND	 8111.841/58
"MISSIONÁR I O	 hate Pinder. Nate
SUDITINCIA	 : 01 04111 de Gere

: Mia de 114,014 Sie fideeinde
1101 tola
Por'
05 teka(e) 1161
50.0000
A área permedi
	

é	 delimitada p er um
pelleene que tem tom értice a 0.0020, De rume 	 ire Ge MOVR".
da cenfludela ele i a 	 é sé• 8811811888 cem e rio 	 i. C 	
ggg g g Oficie. Lat. 071311 .58,BS e LM. 550411'15.0 .0 e os lados a
partir 	  vértice. es seguinte* cem p rimende e rumee 	 ires.
1.000m-E, 5800-1. 1.0001mrel. 5000-N.

~ IMO DE ggggg GARIMPEIRA RI 271/II4
P0061010 851.5 9111	 151.342/10
PeRNISSIONARIO	 edite Plan g era Neto
AU ggggg Cie	 : neném de Ouro
LOCAL	 Ieda de i5.r.pé $ie dimidie
MUNICIPIO	 Iteitud
corne	 : Pará
PRAZO De TIGENCIA	 e§ (cind) and
A0E4 Em NEC ggggg	 88,005e
MeMORIAL MCRITIVO	 é éreo pirateei 	  é	 delimitada per um
Peitem que tem um vértice • 0.11040, ne rume 	 ire de MOU'd.
de celeridade de 1 g ggggg Sie 11.1 ggggg co. e rie C 	  e.
	 ide, Lat. 07e311'52,8 • 1 e Lm. 551148 • 18,0 w e et /dee a
Partir 	  eértice. o5 esguiado camprimeede e remeti 	 ired
5008-8, 1.0000,10, 11100m-N. 1.0080-e.

PeRNISSAD DE ggggg GARIMPTiRA Ne Mai
P00615110 DIIPN VIR	 11151.343/81
PIRMISSIIINARIO	 	 'mire Nete
SUESTINCIA	 0,SOriS ile Ouro
LOCAL	 dela de 1 ggggg é Sie Nalmende
MUNICIPIO	 Iteitube
ESTADO	 Pará
PRAZO Of Ir/IMPA	 05 terned aio.
AM CM Me 	 	 50.000e
MENORiAL DeSCRITIVO • A éree paralisei 	 	 é	 Oelimitada par um
, lide q ue tem em vértice e 7.7111m, me rumo rrrrrrr Ire de 391127'nE.
▪ defluindo do 1 aaaaaa ege 541851888 Gam e rie C 	
	 leed Lat. 071131 .58.111 .1 e Led. 	 'MAN e ee ladd a
partir 	  verde*, e$ Meletes comprimistes e rumas 	 ires:
1.0009-11, 5000-0, 1.0000-E. 5009-0.

'MIMO DE aaaaa GARIMPEIRA NO 073/84
Medd OMPM 110	 i 151.344/12
PERMUSIONAR/O	 90010 Plotwro Mota
SUBSTANCIA	 Minério de Oure
LOCAL	 dele de I aaaaa é de
MUNICIPIO	 Iteitud
ESTADO	 Pará
PRAZO De VIGENCIA	 : 05 (cede) adie
MA CM MICTARES	 511.11008
MEMORIAL DeSCRITIVO	 A doe perdes' 	 	 é	 delimitada por um
palrem que tem em vertei" e 7.7113m, oe reme 	 Ire eie INIRVRE.
de confluindo dl 1 aaaaaa Sio Reiminde com e ria C 	
	 ido, Lat. 075311 .58.8.8 e Led. 	  15,0W 1 Ge lados 'a
partir 	  vértiee, ee Meletes deprimentes e rume* 	 ires,
500m-N, 1.0001-1, 500mrS. 1.111000,0.

PeRMISSIO 01 aaaaa GARldeld ele 274/94
PROCESSO Wh h§ • 	 881.588/88
PERMISSIONARID	 	 moiro lute
SU aaaaa CiA	 5184118 de Onre
LOCAL	 . dm de 1 aaaaaa g io Raimaade
MUNIC(PID	 !taititu
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGINCIA	 e 05 COIMO meu
MA EM MICTAReS	 smons
mgmonlat DESCRITIVO	 A dee permitem 	 	 é	 deleitada por em
Paliado q uel tem em vértice e 7.703m, ne reme aaaaaaa ire de movem,
da celeridade @e I aaaaa é glo Rei aaaaa 0000 rio Creeeri. 	
geagrAfiees: Lat. 07091198.5 .5 o L805. 58885'15,8 W O es ladie a
p51111 	  vértice. es Meletes candidates e remia 	 ires.
1.0009-1, 500•-1, 1.000m-hl, 5008-11.

GARIMPEIRA NO 875 /54
. 851. 	

gorete Pielmr• ROEI
: Minério de Dere
• goete de aaaaa é lie Wel

Pará
Dg Ceinee, anos

: 10.0000
MERUIM. DESCRiTl yg : A &roa 11815.581 	 	 é	 lel sentada por um
80118000 408 tem ma vértid a 7.7113m, oe remo aaaaaaaaaa de 	 'NE,
da confielacia de e aaaaa é Sie Rei aaaaa cem e rio 	 e, 	
degredeis, lat. 0711911'59.114 e Lane. 54044'15.0'W • 00 leiloe 4
581111	 VéttiC8, 88 Mulato, cem p rimeates e rume 	 Ires.
O01ar1. 1.0009-0. 5000-0. 1.0009-1.

PE00111500 DE aaaaa gARIRPCIIIA Ne e71/84
PROCESSO DRPM NI	 . 1151.347/8"
'MISSIONÁRIO	 . 	 Meeiro Nete
SUOITANCIA	 : Media de Oure
LOCAL	 , 1008 do 1 aaaaaa fie g el a
MUNICIPIO	 : &didata

9090151100 DE aaaaa GARindIRA Ne 077/14
MOMO 0914, Nf	 851.248/8i
PeRMISSUNARIO	 5e01e P1008110 Mete
su aaaaa et/1	 Medes Ge Oure
LOCAL	 : goela ee aaaaaa é 900 1010090$
muniam°	 iteltudi
ESTADO	 Pari
PRAZO De VIUNCIA	 08 (ded) ode
MA Zn NUTRES	 • 50.008
MeMORIAL DeSCRITIVO	 A 4188 p ermissi 	 	 é	 dellealteda p er um
~ iode q ue tem um vértice e 16.0729. ne remi 	 ire de 3780301,
sto ($111.400,8 80 e aaaaaa 840 8810111180 0140 ele O 	 e. 	
	  ecoe	 lat. 0'e35'er.03 • tese. ume '15,0 r e os Ides a
Partir 	  verde*, es •edintes deprimente* e rumos 	 trile
5000-N, 1.0000-E. gegai- g . 1.0000-0.

PERNi gg iO DE LAVRA OARIMPEeRA MI 0711/04
PROCESSO 01150 ng	 • 951.340/09
PeRnISSIONARIO
	
	 11188118 dto

SUBSTANCIA
	

Medrio @e Oure
LOCAL
	

Bacia ee I aaaaaa Sie Reedede
MUNiCIPIO
	

Italtud
ESTADO	 • Pare
PRAZO De ViGenCili
	 06 Mace) doo

ARCA CIO Nee aaaaa	 50.000.

ires.

LOCAL
MUNICIPIO
eSTADO
P9a20 De 111UNCIA
MA EM ile 	
MeMORIAL DESCRITIVO

	

e* ledes a	 @moi	 : Pará
	 irei .	PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 Mace) dos

&Rd EM NEVAM	 , 50.000
MEMORIAL DESCRITIVO • A Ardi p erdoai 	 	 é	 dellmited p er em
d elido* de tem em vértice e 11.070., mie reme 	 ire de 971109.01.
Os coefluencia os aaaaaaa Sie Pai aaaaa COSI rio O 	 I. 	
88001411C88 . Lat. 071148 .88,8 .11 e Led. 130041 . 15.0W e ag Mie •
partir 	  vertia*, im seguintes teraprirentee e rumes 	 1181:
1.0009-le, 5000-1, 1.0008-1, 5000-1.
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MEMORIAL	 DESCRITIVO . A	 área	 permissionada	 é	 delimitada por	 um
p olígono q ue tem um vórtice a 5.205m, no rumo verdadeiro de 13230'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori,	 Coordenadas
Geográficas' Lat. 07239'52,8"5 e Lung. 56246'15,0"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeltus-
1.0000-E, 505m-S, 1.000m-W, 500m-N.

PERMIS520 DE LAVRA GARIMPEIRA N2 279/24
PROCESSO DNPM 52	 • 851.350/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 . Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICÍPIO	 • I ta tuba
ESTADO	 . Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 OS (cinco) anos
ARES EM HECTARES 	 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada 	 é	 delimitada por um
p ai (SORO que tem um vértice a 5.205m, no rumo verdadeiro de 13220'0E,
da	 confluência do 'garapa São Raimundo com o rio Creporl, 	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56O16'15,0"W o 	 os lados a
partir desse Vértice, os seguintes com p rimentos e rumos 	 verdadeiros:
5000-9, 1.000m-E, 50001-5, 1.000m-W.

PERMI0500 DE LAVRA GARIMPEIRA N2 280/99
PROCESSO ONPM N2	 : 851.351/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTÂNCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do 'garapa SãO Raimundo
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 1 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,00h0
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permIssionada	 é	 delimitada por um
P0) (2000 que tem um vértice a 5.2050, no rumo verdadeiro de 13220'0E,
da	 confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
GeOgráficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 06ele-15,w% e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros,
1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W, 500m-N.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Na 281/99
PROCESSO ONPM N2	 1 851.352/92
PERMISSIONARIO	 Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 1 italtuha
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos
ORES EM HECTARES 	 : 50,0011a
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permisslonada 	 é	 delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 5.205m, no rumo verdadeiro de 13220'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8S e Long. 56246'15,0"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
5000-5, 1.000m-W, 500m-N, 1.000m-E.

PERMISSAO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 292/91
PROCESSO ONPM 052	 , 851.353/92
PERM155I0NARID	 Sento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAI.	 • Bacia do lg ara p ó São Raimundo
MUNICÍPIO	 • Italtsha
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 • 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permlssionada 	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vertice a 9.2380, no rumo verdadeiro de 16227'0E,
da	 confluência do 'garapa São Raimundo com o rio Crepori,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8"S e Long. 56296'15,0"W e	 os	 lados	 1
partir	 desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros
1.0000-W, 500m-N, 1.0000-E, 5000-S.

PERMISSAD DE LAVRA GARIMPEIRA NO 283199
PROCESSO ONPM 112 	 • 851.354/92
PERMISSIONARIO	 Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 , Minério de Ouro
LOCAL	 . Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 • italtuha

ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 1 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO : A área p ermissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 4.230m, no rumo verdadeiro de	 16227'0E,
da confluência do 19arapó São Raimundo com o rio Granar',	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07239'52,8"S e Long. 56296'15,0W e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.0000-E, 5000-5, 1.0000-2.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 1111 284/94
PROCESSO ONPM N2	 : 851.355/02
PERMISSIONARIO	 • Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 Itattuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 • 50,000a
MEMORIAL DESCRITIVO , A Sr e a permissionada	 é	 delimitada p or um
poifgono que tem um vértice a 9.2380, no ruma verdadeiro de 16227'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07239 52,8"S e long. 55296'15,0"W e os	 lados a
Partir desse Vértice, OS seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
1.0000-E, 5000-0, 1.0000-W, 5000-5.

PERMISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA 112 2n5/91
PROCESSO ONPM No	 1 951.35C/52

PERMISSIONARIO	 : BUIU Pinheiro Neto
SUBSTANCiA	 : Hinário de Ouro
LOCAL	 • Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 itaituha
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENC,A	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 • 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO 1 A	 área permissionada	 é	 delimitada	 por	 um
poligono que tem um vértice a 4.2380, no rumo verdadeiro de 16227'0E,
da confluência do 'gara p a São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
Geograficas, Lat. 07239'52,8S e Long. sewuls,vw e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-S, 1.0000-W, 5000-9, 1.0000-E.

PERMISSAD DE LAVRA GARIMPEIRA NO 288/94
PROCESSO DNPM NO	 : 851.357/02
PERMISSIONARIO	 Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do !garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 • Italtuha
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 1 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 1 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permIssionada	 é	 delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 3.2910, no rumo verdadeiro de 21229'0E,
da confluência do igara p é São Raimundo com o rio Granar', 	 coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,9"S e Long. 58298'15,0"W e os	 lados a
p artir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
1.0005-W, 5000-9, /.000m-E, 5000-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 287/99
PROCESSO 'INPM N2	 851.358/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICÍPIO	 Italtaba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO 1 A área p ermIsslonada	 é	 delimitada	 por um
polIgono que tem um vértice e 3.291m, no rumo verdadeiro de 21229'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
Geograficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56296'15,0"W e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
51300-0, 1.0000-E, 500m-S, 1.0005-W.

PERMISSAO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 288/94
PROCESSO ONPM 52	 : 851.350/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 , Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 • itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE V15E5CIA	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 1 50,0050
MEMORIAL	 DESCRITIVO : A	 área permissionada 	 ó	 delimitada	 por	 um
00119000 que tem um vértice a 3.2910, no rumo verdadeiro de 21229'0E,
da confluência do ioarapé São Raimundo com o rio Creporl, 	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56246'15,0"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-5, 1.0005-W, 500m-N.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 289/99
PROCESSO ONPM N2	 : 851.360/92
PERMISSIONARIO	 , Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 , Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do 'garapa São ildimundo
MUNICÍPIO	 Italtuha
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 1 50,130ha
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permisslonada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 3.2910, no rumo verdadeiro de 21229'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, 	 Coordenadas
Geográficas: Lat.	 07239'52,13"S e Long. 56296'15,0"W e os 	 lados a
p artir	 desse vértice, os seguintes compriMentoS e rumos Verdadeiros:
500m-S, 1.0000-W, 500m-5, 1.0000-E,

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA hi g 290/04
PROCESSO [INPM NO	 : 851.361/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAI	 • Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 • Italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREIA EM HECTARES 	 1 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada por um
Polígono que tem um vartice a 5.9910, no rumo verdadeiro de 32218'0E,
da confluência do 'garapa São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56296'15,CW e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-14, 5000-5, 1.000m-E, 5000-S,

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 291/99
PROCESSO DNPM NO	 : 851.362/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinhoiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 1 Bacia do 'garapa São Raimundo
MUNICIPIO	 itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 : 50,0000
MLMDRIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 5.9910, no rumo verdadeiro de 322113'0E,
da confluência do igara p é 050 Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
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Geográfica s.	Lot. 07239'52,85 e Long. 5694615 0"W o o, :no,
Partir desse	 vértice, os seguinteu comprimentos e rumou verdadeiro:
500m-N, 1.0000-E, 500ni s, 1.000m W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 292/91
PROCESSO 'INPM NO	 • 851.363/92
PERMISSIONARIO	 • Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 Mineria de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 • itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIVEREIS 	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 , • 50.0000
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área pe rml ss onada	 é	 delimitada por um
poligono que tem um vértice a 5.9910, nu rumo verdadeiro de 32918'NE,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepuri, 	 Coordenada,

Geográficas .	Lat. 07239'52,8"S e Long. 56496'15.0"W e os	 lado, o

partir	 desse	 vértice, oe seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros.
1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W, 50010-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 293/99
PROCESSO DNPM Ne 	 . 851.369/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igara p é São Raimundo
MUNICÍPIO	 Italtuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 5.991m, no rumo verdadeiro de 32910'NE,
da confluindo do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07O39'52,8"S e Long. 58416'15,0"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-S, 1.000m-W, 5000-N, 1.000m-E.
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 294/94
PROCESSO DNPM Na	 : 051.365/92
PERMISSIONARIO	 Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VISENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permIssionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 5.173m, no rumo verdadeiro de 3841314E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56946'15,0"W e os lados a
partir desse vértice, as seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.000m-W, 500m-N, 1.000m-E, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 295/94
PROCESSO ()RPM NO	 851.366/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto'
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igara p é São Raimundo
MUNICÍPIO	 italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
URDA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO A área permissionada é delimitada por um
poligono que tem um Vértice a 5.1730, no rumo verdadeiro de 38413'NE,
da confluindo do igarapé São Raimundo com o rio Cropori, Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07439'52,8"S e Long. 58496'15,0"W e os lados a
partir desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-N, 1.00010-E, 500m-S, 1.050m-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA RR 298/94
PROCESSO ONPM Na	 851.367/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Dada do Igarapé São Raimundo
MUNICIPIO	 Italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,000a
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permlssionada	 é	 delimitada por um
p 119000 que tem um vértice a 5.1730, no rumo verdadeiro de 38213'NE,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Grepari, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07439'52,8"S e Long. 5641615,0"W e os lados a
partir	 desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
1.000m-E, 5000-S, 1.00000'W, 50010-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N4 297/94
PROCESSO OTIPM N4	 051.368/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 italtuha

ESTADO	 Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 : 05 (cinco) anos
ÁREA EM HECTARES	 : 50,000a
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permlssionada 	 é	 delimitada por um
pOlfgono que tem um vártice a 5.1730, no rumo verdadeiro de 36213'0E.
da	 confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, 	 Coordenada,
Geográficas: Lat. 07039'52,8"S e Long. 56946'15,0"W e os lados o
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros,
500m-S, 1.0000-14, 5000-5, 1.000m-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 298/94
PROCESSO ONPM N2	 : 951.369/92
PERMISSIONARIO	 : Bento Pinheiro Neto
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 000ia do igerupá Sã0.....

MuNiCiP10	 • itaituDa
ESTADO	 Pari
PRAZO DE VICENCIA	 05 ldnru) doOS
AREA EM HECTARES	 50,ROno
MIMORIAL DESCRITIVO • A ireo permissionada 	 é	 delimitada por	 um
Pol íg o n o que tem um vért.re d 1.43/m, no rumo verdadeiro de 16915'NE,
da	 confisAncil do igaraoé ião na mondo COM o rio Crepori,	 Coordenadas
G.ogréfiTsé	 1.t.	 n7e0d'52,8"S e	 Long. 56246'15,0"W e	 os	 lados a
partir deé:,e	 dértice, o, cegante, com p rimentos e rumos	 verdadeiros.
1.0005-0, 55010-5, 1.020M-E, 5000-0.

PERMIGSA0 DE LAVRA GAR,MPCilla N a 259/94
PRGGESSO ONPM NO	 . 851.370/92
PERMIT,si0NARi0	 Bento Pnbeiro Neto

,0Se8SrANG i A	 Minério do 0
LOCAL	 U.C13 do Igarapé 550 Raimundo
MUNICÍPIO	 itaitubs
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 'cinco) anos
AREA EM HECTARES	 • 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada	 é	 delimitado por um
polígono sue tem um y ortice a 9.4310, no rumo verdadeiro de 16915'NE,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creporl,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,9"S e	 Long. 58946'15,0"W e	 os iodos a
partir desse	 vértice, os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
500m-N, 1.000m-E, 5000-S, 1.0000-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 300/94
PROCESSO 001PM NO	 851.431/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA
LOCAL	

: Minério de Ouro
• Bacia do Rio Amaria

MUNICÍPIO italtuba
ESTADO : Pará
PRAZO OE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 1 50,000a
MEMORIAL DESCRITIVO r A área permissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 29.2750, na rumo verdadeiro de 54923'SW,
da COAfillênCla do	 Igarapó Bom Futuro com o rio emana,	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 05409'58,3"S e Long. 57429'15,3"W e os lados a
partir desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.000m-W, 5000-5, 1 0000-E, 500m-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 301/94
PROCESSO DNPM N4	 : 851.432/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amuou

Italtuba
•ESTADO	 Pará

PRAZO DE VIGENCIA	 r 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área p ermIssionada	 é	 delimitada por 'um
polígono que tem um vértice a 29.2750, no rumo verdadeiro de 54423'SW,
da confluência do	 igarapé Bom Futuro com o rio emana, Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05909'58,3"0 e Long. 57229'15,3"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros:
5000-N, 1.0000-E, 500m-5, 1.0000-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N4 302/91
PROCESSO ONPM N2 	 851.133/02
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 italtuna

:ESTADO	 Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 : 50,000a
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permissionada	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 29.275m, no rumo verdadeiro de 54223'SW,
da confluência do	 igarapé Bom Futuro com a NO AMUO, coordenados
Geográficas,	 Lat.	 05209'58,3"S e long. 57929'15,3"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
1.0000-E, 500m-S, 1.0000-9, 5000-N,

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 02 303/94
PROCESSO /INPM N4	 : 851.139/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 • 03010 do Rio Amana
MUNICIPIO
ESTADO	

Italtina
: Pará

PRAZO DE VIGENGIA	 o 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES 	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permlssionada	 ó	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 22.2750, no rum0 verdadeiro de 51g23'SW,
da confluência do	 igarapé Bom Futuro com o rio emana, 	 Coordenada,
Geográficas .	Lat.	 05009 .50,3"S e Long. 57429'15,3"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumas	 verdadeiros:
500m-S, 1.000m-W, 5000-N, 1.000m-E.

PERMISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA NO 309/94
PROCESSO DNPM NO	 : 651.435/92
PERMISS/ONARID	 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 - Minério de Ouro
LOCAL	 BOCIa do Ria Amena
mg ifictri g 	 italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 r 50,005a
MEMORIAL DESCRITIVO • A irea permisslonada	 é	 delimitada por um

p olígono que tem um vórtice a 29.8690, no rumo verdadeiro de 52950'SW,
do confluência do	 igaras& Bom Futuro com o rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05209'58,3"S e	 Long. 57220'15,3"W e	 oS	 lados
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros,
1.000m-W, 5000-N, 1.000m-E, 5000-5.
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PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 305/91
PROCESSO ONPM N2	 • 851.936/92
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Anlafla
MUN ICIPI O	 . I tai tuba
ESTADO	 . Pará
PRAZO DE VIGENCIA 	 • 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,0008
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por	 um
polígono que tem um vértice a 29.869m, no rumo verdadeiro de 52250'SW,
da confluência do	 igara p é Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05209'58,3S e	 Long. 57929'15,3"W e os	 lados d
partir	 desse	 vértice, os segulntes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
5000-N, 1.0001V-E, 500m-S, 1.0000-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Nd 306/99
PROCESSO ONPM N9	 . 851.437/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra do Almeida
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 29.8680, no rumo verdadeiro de 5225000,
da confluancia	 do	 igarapé Bom Futuro com o rio Amana, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 05209'58,3"S e Leng. 57229'15,3W e os	 lados O
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-S, 1.0000-0, 5000-0.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 307/91
PROCESSO ONPM N9	 : 851.438/92
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 1 Mlnério de Ouro
LOCAL	 1 Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 italtuha
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA 	 1 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 1 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO A área permisstonada é delimitada por um
p01 i0000 que tem um vértice a 29.8690, no rumo verdadeiro de 52450'SW,
da confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'58,3S e Long. 57029'15,3W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-S, 1.000m-W, 5000-5, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 308/91
PROCESSO ONPM 52	 : 851.939/92
PERMISSIONARIO	 1 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 1 Italtuba
ESTADO	 o Pará
PRAZO DE VIGENC1A	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 1 50,0008
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permIssionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vórtice a 30.4830, no rumo Verdadeiro de 51220.514,
da confluinCla 00 igarapé Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'58,30 e Long. 57429'15,30 e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos oramos verdadeiros:
1.0000-W, 5000-N, 1.0000-E, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 309/91
PROCESSO (INPM 09 	 1 851.440/92
PERMISSIONARIO	 1 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 o Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do 1110 Amana
MUNICÍPIO	 Italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 : 50,00h0
MEMORIAL DESCRITIVO 1 A área permissionada é delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 30.4830, no rumo verdadeiro de 51020'SW,
da confluência do Igarapé Bom Futura com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'58,3S c Long. 57229'15,3"W e os lados a
partir desse vértice, os seguinte° comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-N, 1.00001-E, 5000-S, 1.0000-14.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 310/99
PROCESSO DNPM 52	 : 851.411/92
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 BaCia do Rio Amana
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO OE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 : 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice e 30.1630, no rumo verdadeiro de 51220'SW,
da	 confluência do	 igarapé Bom Futuro com o 	 rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05909'58,3"S e Long. 57229'15,3"W e os 	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-5, 1.000m-0,-5000-N.

polígono que tem um vértice a 30.4830, no rumo verdadeiro de 51920'SW,
da confluância do	 igarapé Bom Futuro com o	 rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas . Lat. 05909'56,3"S e Long. 57229'15,3"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumas verdadeiros:
5000-S, 0.0000-0, 600m-N, 1.000m-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 02 312/94
PROCESSO ORM N9	 • 851.413/92
PERMISSIONARIO	 , João Ivan Bezerra 61 Almeida
SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amano
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 : 05 (01000) anos
ARES EM HECTARES	 , 50,0008
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada por um
polígono 'que tem um vértice o 31.1180, na rumo verdadeiro de 49951'SW,
da confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas: lat. 05209'58,3"S e Long. 57929'15,3W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.000m-W, 5000-0, 1.0000-E, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 313/91
PROCESSO DNPM N9	 : 851.441/92
PERMISSIONARIO	 • João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 1 Bacia do Rio AM8n8
MUNICIPIO	 • Italtuba
ESTA50	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (01000) anos
AREA EM HECTARES	 • 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada	 por	 um
polígono que tem um vértice a 31.1180, no rumo verdadeiro de 49254'SW,
da confluência do	 igarapé Bom Futuro com o	 rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'58,3"S e long. 57929'15,3W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-0, 1.0000-E, 5000-0, 1.0000-0,

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 314/94
PROCESSO DNPM 52	 1 851.445/92
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amane
MUNICÍPIO	 o italtuba
ESTADO
PRAZO DE VIGENGIA	 :2%inco) anos
ARES EM HECTARES 1 50,00118
MEMORIAL DESCRITIVO o A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 31.1180, no rumo verdadeiro de 19254'SW,
da confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'58,3"S e Long. 57229'15,3"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprlmentos e rumo$ verdadeiros:
1.0000-E, 5000-S, 1.000m-W, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GAHIMPEIRA N2 315/04
PROCESSO DNPM N9	 851.416/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 1 Bac/a do Rio Amana
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GEN0I5	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 1 50,00118
MEMORIAL DESCRITIVO o A área permisslonada é delimitada por um
polígono que tem um vertias a 31.118m, no rumo verdadeiro de 40054 '0W,
de confluência do igaropé Bom Futuro com o rio Amena, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05009'58,35 e Long. 5722915,3"W e os lados a
partir desSe vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-S, 1.0000-14, 5000-5, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 316/91
PROCESSO ONPM 59	 : 851.447/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Rio Amana
MUNICÍPIO	 Italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 : 50,00h8
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada	 por um
polígono que tem um vértice a 27.6730, no rumo verdadeiro de 51259'SW,
da confluência do igarapé Bom Futuro com o 	 rio Amena, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05909'58,3"S e Long. 57229'15,3W e os 	 lados a
partir	 desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.000m-W, 5000-5, 1.0001V-E, 5000-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 317/94
PROCESSO DrIPM 52	 : 851.44b/92
PERMISSIONARIO	 :4000 Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 • BaCia do Rio 40000
MUNICÍPIO	 : italtuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 • 50,0000

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N9 311/94 	 MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada 	 é	 delimitada por um
PROCESSO ONPM N2	 : 851.442/92	 polígono que tem um vértice a 27.673m, no rumo verdadeiro de 51959'SW,
PERMISSIONARIO	 • João Ivan Bezerra da Almeida	 da confluência do 'garoa& Bom Futuro com o 	 rio Amana, Coordenadas
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro	 Geográficas:	 Lat. 05909'58,3"S e Long. 57929'15,3W e os	 lados a
LOCAL	 • Bacia do Rio Amana	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
MUNICÍPIO	 • Itaituba	 5000-5, 1.0000-E, 5000-S, 1.0000-W.
ESTADO	 , Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 318/94
ARCA EM HECTARES	 • 50,00h0	 PROCESSO ONPM N9	 • 851.419/92
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada	 á	 delimitada por um	 PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
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SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 itaituba

ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 50,00ha
MEMORIAL	 DESCRITIVO • A área permlssionada	 é	 delimitada por um
polígono q ue tem um vértice a 27.673m, no rumo verdadeiro de 51259'Sw,
da confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amena, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'58,3S e Long. 57229'15,3W e os lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
1.0000-E, 500m-S, 1.0000-W, 500m-N.

PE0MISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA NO 319/91
PROCESSO ONPM N2	 : 851.150/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARCO EM HECTARES	 : 50,0000
MEMORIAL	 DESCRITIVO : A área	 permIsslonada	 é	 delimitada por	 um
polígono	 que tem um vértice a 27.873m, no rumo verdadeiro de 51259'SW,
da confluência do	 Igarapé Bom Futuro com o	 rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 05209'58,3S e Long. 57229'15,3W e os	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
500m-S, 1.0000-W, SOElm-N, 1.000m-E.

PERMISSX0 DE LAVRA GARIMPEIRA NO 320/94
PROCESSO ONPM NO	 851.151/02
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra do Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amana
s MUNICIPIO	 Italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 : 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vórtice a 28.3000, no rumo verdadeiro de 50223'SW,
da confluência do Igarapé Bom Futuro com o rio Amena. Coordenadas
Geográficas: Lat. 05206'50,3"S e Long. 57229'15,3W e os iodos a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
1.000m-W, 500m-N, 1.0000-E, 5000-S.

PERMI0000 DE LAVRA GARIMPEIRA NO 321/94
PROCESSO DNPM NO	 851.452/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 , Bacia do Rio Amena
MUNICÍPIO	 itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 OS (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 : 50,0000
MEMORIAL	 DESCRITIVO : A área	 permissionada	 é	 delinutada ir um
polígono	 que tem um vértice a 28.3000, no rumo verdadeiro de 55023'544.
da confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amua, Coordenadas
Geográficas, Lat. 05209'58,3"S e Long. 57229'15,3"W e os lados a
partir desse vértice, os seguinteo comprimentos • rumos verdadeiros.
500M-N, 1.0000-E, 5000l-S, 1.0000-W.

PE00I5500 DE LAVRA GARIMPEIRA NO 322/04
PROCESSO DNPM NO	 : 851.453/92
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 Itattuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GEN0IA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 : 50,000a
MEMORIAL	 DESCRITIVO , A	 área	 p ermissionada	 é	 delimitada p or um
polígono	 que tem um vértice a 213.3000, no rumo verdadeiro de 5022350,
da confluindo do igarapé Bom Futuro com o rio Ameno, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'58,3"S e Long. 57229'15,3W e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros
1.000m-E, 5000i-S, 1.000m-W, 5000-N.

PEFMISSAD DE LAVRA GARIMPEIRA 02 323/91
PROCESSO DNPM NO	 : 851.451/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 , Bacia do Rio Anona
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anus
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL	 DESCRITIVO : A área	 p ermissionada	 é	 delimitada p or um
polígono que tem um vértice a 213.3000, no rumo verdadeiro de 5022350,
da confloircia do Igarapé Eicim Futuro com o 	 rio Amana.	 Coorderadas
Geográficas: Lat. 05209'58,3"S e Long. 5702015,3"W e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
5000-S, 1.0000-14, 500m-N, 1.0000-E.

PERMISS00 DE LAVRA GARIMPEIRA 52 321/94
PROCESSO ONPH 02	 : 851.455/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amou
MUNICIPIO	 itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 , 50,0011a
MEMORIAL	 DESCRITIVO • A	 área	 permissionada	 A	 delimitada	 por	 um
polígono que tem um vértice a 28.9190, no rumo verdadeiro de 4805150,
da confluência do	 igarapé Boni Futuro com a	 rio Amana, Coordenadas

Geográficas.	 Lat.	 05200'58,3S e Long. 57429'15,3"W e 	 os	 lados a	 1
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-0, 5000-9, 1.0000-E, 5000-5.

PE001ISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA NO 325/99
PROCESSO ONPM NO	 • 851.458/92
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amana
MUNIC Í PIO	 Itaituba

ESTADO	 • Pará
PRAZO 00 V1GENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 28.9190, no rumo verdadeiro de 48251'SW,
da confluindo do 'garapa Bom Futuro com o do Amana, Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05209'50,3"S e Long. 57229'15,3W e os 	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-9, 1.0000-E, 5000-S, 1.0000-W.

PERMI0000 DE LAVRA GARIMPEIRA NO 326/94
PROCESSO ONPM NO	 851.457/92
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL
MUNICÍPIO	

, Bacia do Rio Amana
• Italtuba

ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos
ORES EM HECTARES	 • 50,00110
MEMOR1AL DESCRITIVO • A área permIssionada é delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 28.0190, no rumo verdadeiro de 48251'SW,
da confluincia do isorapé Bom Futuro com o do Amuou, Coordenadas
Geográficas	 Lat. 05209'58,35 e Long. 57229'15,3'W e os 	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-5, 1.0000-W, 5000-5.

PERMISSAO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 327/99
PROCESSO ONPM 52	 • 851.458/02
PERMISSIONARIO	 • João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro
LOCAL	 Baeta do Rio Amana
MUNICIPID	 Itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCiA	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO • A área p ermissionada	 é	 delimitada por um
p 0113500 que tem um vértice a 28.9490, no rumo verdadeiro de 40001 '5V,
Ou confluência do	 igarapé Dom Futuro com O rio Amana,	 Coordenadas
GeOgrafIcas	 Lat. 05009'58,3"0 e Long. 57229'15,3"W e 05 MOS a
partir	 desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
5000-S, 1.00001-W, 5000-N, 1.0000-E,

PERMISSA0 DE 'AVEIA GARIMPEIRA NO 322/91
PROCESSO ONPM NO	 135I.459/02
PERMiSSiONARIO	 a0à0 Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 MInérin de Ouro
LOCA)	 OaCra ao Riu Amana
MuNiCfPIO	 Itait,na
ESTADO	 Pará
PRAZO DE viGE1iC1A	 05 (cinco' anos
ARES Em HECTARES	 50.0000
MEMORIAL DESCRITIVO	 A Arca p ermissionada	 é	 delimitada por um
Pd íg o n e q ue tem um vórtice a 29.6190. no rumo verdadeiro de 17224'SW,
da confidinc :a	 do	 igarane 80111Futuro COM 0 rio Amena, 	 Coordenadas
Gedgrificas	 Lat	 0590958 2'S e Long. 57229'I5.3W e os iodos a
Port I r	 desse	 :ti:irrite. Os Segu n ntes comp rimentos e rumos	 verdadeiros:
1.0000 : 2. 5011m 1,	 1.800m-E, 580, ,.

PERMISSÃO DE LAvRA OARímPE/RA N2 3/9/91
PROCESSO DNPM NO	 051.1L0/92
PERMISSIONARIO	 Jnãu :van Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 MrorLa de Ouro
LOCAL	 Bacia do Riu Ariana
MUNIGIPIO	 Itaotubd
ESTAS)	 Parà
PRAZO DE VIGENGIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50.0050
MEMORIAL DESCRIT:VO	 A urna p ermissionadu	 é	 delimitada	 por	 uM
p 01 'dono q ue tem um vértice a C9.6160, no rumo verdadeiro de 1702400,
Ou confluência do	 'gara p a Bom Futuro com o riu Amou,	 Coordenadas
Geograficas tat. 05209'50,35 e Long. 57229'15,3"W e os lados a
Part, desse vértice. os ,eguinteS Comprimentos o rumos verdadeiros:
5000-5, 1.0000-W, 500m-N, 1.000m-E

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 112 330/91
PROCESSO ONPM 52	 850.005/91
PERMISSIONARIO	 • João Ivan Bezerra da Almeida
SUEISTINCiA	 Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Rio Marupá
MUNiCIP'D	 Jacareacanga
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCia	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 • 50,0000
MEMORIAL DESCRiTIVO . A área p ermissiOnada	 é	 delimitada por um
Pol ig orie q ue tem um vértice a 13.0000, no rumo verdadeiro de 72200'NW,
da confluancia do	 rio Marupé com	 o	 'garapa Sete de Setembro,
Coordenadas Geograficas ,	Lat. 07213'51,0"5 e Long. 57203'18,0"W e os
lados a partir desse vértice, os se g uintes comprimentos e	 rumos
verdadeiros . 1.0000-W, 5000-N, 1.0000-E, 500m-S.

PERMISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA 52 331/94
PROCESSO DIIPM NO	 • 850.006/91
PERMISSIONARIO	 • João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Rio Maropá
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MUNICIPIO	 • Jacareacanga
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 13.000m, no rumo verdadeiro de 72200'NW,
da confluência do rio Marupá com	 o igarapé Sete de Setembro,
Coordenadas Geográficas, 	 Lat. 07213'51,0"S e Long. 571103'4E1,0W e Os
Iodos a	 partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 500m-N, 1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 332/94
PROCESSO EMPO N2 	 : 850.007/91
PERMISSIONARIO	 • João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Marupá
MUNICÍPIO	 , Jacareacanga
ESTADO	 • Pará	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 39S/91PRAZO DE VIGENC1A 	 : 05 (cinco) anos	 PROCESSO DNPM N2 	 : B50.016/94AREA EM HECTARES	 : 50,00ha	 pERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da AlmeidaMEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por um	 SUBSTANCIA	 • Minério de Ouropolígono que tem um vértice a 13.000m, no rumo verdadeiro de 72200'0W, LOCAL : Bacia do Rio Marupá
Coordenadas Geográficas: Lat. 07213'51,0S e Long. 57203'9E1,0N e os	 uacanga
lados a	 partir desse vértice. os seguintes comprimentos 	 e rumos	 ESTADO	 • Pará

da confluência do	 rio Maru p á com	 o	 igarapó Sete de Setembro, MONICIPIO • Jacar

verdadeiros: 1.000m-E, 500m-S, 1.0000-W, 500m-N. 	 PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 • 50,00ha

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 333/91	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissIonada	 é	 delimitada por um
PROCESSO ONPM NO 	 : 050.0013/94	 polígono que tem um vértice a 12.500m, no rumo verdadeiro de 00230'NW,
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Ainielda	 da	 confluência	 do	 rio Marupá COM	 o	 Igarapé Sete de Setembro,
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Coordenadas Geográficas: 	 Lat. 07213'54,0"S e Long. 57203'10,0W e os
LOCAL	 : Rada 00 Rio Marupá	 lados a p artir desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos
MUNICFP10	 : Jacareacanga	 verdadeiros, 500m-N, 1.0000-E, 500m-S, 1.0000-0.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 340/91
ÁREA EM HECTARES	 : 50,0000	 PROCESSO [INPM NO

PERMISSIONARIO 	
• 050.017/91

MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada	 p or um	 : João Ivan Bezerra da Almeida
polígono que tem um vértice a 13.0000, no rumo verdadeiro de 72000'Nw, 	 SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro

Coordenadas Geo g ráficas:	 Lat. 07213'51,0S e Long. 57203'48,0W e e,	 MUNICIPIO
LOCAL

: fareacanga,ujó
da confluência do	 rio Marupá com	 o igarapé Sete de Setembro.	 Bacia do Rio Marupà

verdadeiros: 5000-S, 1.000m-W, 500m-N, 1.000m-E, 	
ESTADO
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos

lados a	 partir	 desse vórtice, os seguintes comprimentos 	 e rumos

ARES EM HECTARES	 . 50,00110
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 02 334/91 m E mORIAL DESCRITIVO	 A área permissionada	 é	 delimitada	 por Um. 
PROCESSO ONPM NO	 • 050.009/91	 polígono que tem um vértice a 12.250m, no rumo verdadeiro de 04245'NW,
PERMISSIONARIO	 . João Ivan Bezerra da Almeida	 da Confluência do rio Marupá com	 o	 igarapé Sete de setembro,
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro	 Coordenadas Geográficas 	 Lat. 07213'51,0"S e Long. 57803'413,0W e os
LOCAL	 . Bacia do RIO Marupà	 lados a p artir desse vértice, Os Seguintes 	 CompriMentOS e rUMOS
000ICiP10	 : JacareaCanga	 verdadeiros /.000m-W, SUOR-N, 1.0000-0, 500m-S.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos	 pvRmIsSFO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 311/54
AREA EM HECTARES
MEMORIAL DESCRITIVO • A

1 50,0011a
Arco p ermissounadd	 o	 óelimítada por um	 PERMISSIONARIO

PR TICESSO :INPM NO	 • 050.020/R4
João toas Bezerra da Almeida

Polígono que tem um vértice a 12.750m, no ronlú verdadeiro de 7000O'Nw,	 SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
da COnfluincia do	 rio Maru p à	 com	 o	 igara p e Sete	 de	 S e tembro,	 LOCAI.	 Bacia do RIO Marupá
Coordenadas GeOgréfleas .	Lat. 07213'51,0"5 e Long. 117003 . 48,0"W e os	 MENICIP,0	 , 2,c:reocanga
lados a partir	 desse vértice, Os seguintes , nmortment.,	 p	 rumo,	 tSTA00
verdadeiros . 1.000m-W, 500m-N, 1.000m-E, 5000-5.	 5 (cinco) anosPRALB Of V,GENCia	 0

(000 CM HECTARE:	 50.00010
PERMISSÃO DE LAVRA GARiMPEIRA NO 335/01 	 HEMeR,A.	 OtStia i liVO	 A ares permiss/onada	 é	 delimitada por um
PROCESSO DDIPM 02	 • 050.010/31	 ,-. I .,,	 gê:, t.m um ,ort.ee a 12.250m, no rumo verdadeiro de (34245'NW,
PERMISSIONARIO	 : João Ivan BeTerra da 11,me.da	 Ta	 1u,floér, a d.	 riu Marvon rum	 o	 igara p é Sete de Setembro,
SUBSTANCIA	 : Minorio de Ouro	 ,,,mrdonadm.	 Gr.gráfic.s	 Int. 07413 .54,0"S e LOng. 57203'48,0W e os
LOCAL	 . Bacia do Rio Marupá 	 ,m4o,	 a v.rt , r	 lets e	vé r tice, es seguintes	 Comprimentos a	 rumos

ESTADO	 . Para
.uTladr.To	 Tu u Ti	 1.una,,,4 soum - s, 1,Eloom-w,MUNICTP10	 • Jacareacangd

PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos	 01.010 ', , A.. Ti (AsPA EAR.HEIRA rir 112.3m
AREA EM HECTARES	 • 50,0050	 El:C.:h:liai
MEMORIAL	 DESCRITIVO	 A	 area	 purmit.lo p uda	 ,	 lu 1.11.1.1.,	 pu,	 am	 'fj,M s5iE1.501,0	 Jaà, luar. De7rrra da Almelam

Coordenadas Geográficos .	Lat. 0751354,0"S e 1 r 3 5 -, U3 ' .3 3"34 C us	 MUNle,',0

verdadeir03 500m-N, 1.000m-E. 500m-5, /.00Cm W.

Pali g on0	 q ue tem um vórtice a 12.750m, no rumo verdmo,r0 do ?T OOL, uw,	 ,Tl0',ANClA
da	 confluência	 do	 rio Marupá com	 o	 ig,... p w T e t e	le	 Es T u m bru CAL

lados	 a	 partir	 desT,e	 vé rt i r e . Os	 si_ 7u 1 51 , , 	 u .r • T,.,,,s,,,.	 t	 rumo .,	 . • 1 A OM
,u(Zu CE 5 ,, [1.0 A

,	 5 Suou do Rio Marupá
.n ue rr„i ,o, d e OU eU

tid

EaTa
DO .,,,,,,	 anos

T ur ir.  acmnga

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 335/91 	 MULWSATO'l,MaLm:iivo	 A ore, permissionada	 é	 delimitada Per um
PROCESSO ONPM NO	 • 950.011/94	 ,e,, l un a ave T . , um vért,..e a 12.252m, PO ruma verdadeiro de 84245'NW,
PERMISSIONARIO	 João Ivan Bezerra dm Alo' .O:	 d.	 ,ue, , 11 n 1	 I.,	 '.5	 M3eUPà	 Led/	 O	 igarm p é	 Sete	 de Setembro,
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro	 Cv:,1,talt.	 :,,,,f.cas	 lat. 0 7g /S . 5 .1.0 . 5 e Lung. 57203 ,10,0W e os
LOCAL	 . Bacia do Rio MaeUPO	 ,1,0	 a m.rtJr	 desse	 vcrt,re. os SeguIntet, comprimentos e 	 remes
MUNICÍPIO	 Jacareacangv	 .	 „,,,,,,,,,,,	 , .O.T.T, W, SOA,-O,, 1.0000-W. 500m-N.
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENC1A	 • 05 (cinco) anOs	 EERMi.-SAM BE iiTvRA CARiMPEiRA NO 343/94
AREA EM HECTARES	 • 50,0011e	 EROCEsSP ON,1.1 N u	. R50.021191
MEMOR1AL	 DESCRI TI VO • A	 area	 p ermissionadm	 o	 All.r.itdeê	 uer	 um	 P0001051 01100:11	 João luas, Be E er ra da Almeida
polígono q ue tem um vértice 3 12.7500, no r.mo ,erdmi . ,rm 0, 769000W.	 ;BBSTANCiA	 . Minério de Ouro
da confluência do	 rio g arupa Com	 o	 ?gerei,: s,n, de S e tembro,	 tOCAL	 Dee i a de Rio Marupa
Coordenadas Geo g ráficas .	Lat. 07213'54,0"5 e !oug. 0 , 70 TJ 4a 0"W e os	 MuNiCiPIO	 Jacareacanga
lados a partir desse vértice, os seguintes e Omu r 1 men tO9	 e	 rumos	 ESTADO	 , Pará
verdadeiros . 1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W, 50011 N. 	 PRAZO DE ViGENciA	 115 Trinco) anos

AREA EM HECTARES	 50,0000
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 337/94	 PrEMORIAL DESCRITIVO	 A área p ermisslonada	 é	 delimitada p or um
PROCESSO ONPM (IR 	 - 050.012/94	 005' Sois ave tem Um verti, a 12.250m, no rumo verdadeiro de B1245.NW,
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerre o, ri e,ida	 du	 cenfioane n a	 da	 rio Marupá com	 o	 Igarapé Sete de Setembro,
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Efordenm,a, Geográficas .	lat. 07213'51,0"S e Long. 57203'18,0"W e os
LOCAL	 , Bacia do RIO Maroym	 lido,	 i	 p artir	 desse	 vértice, Os seguintes	 Comprimentos e	 rumos
MUNICiP10	 , daCareacmnga	 s.rdaduire,. 500,,E, 1.000m-W, 500m-N, 1.1300m-W.
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VICENCIA	 . 05 (doce', In,	 -,MiSSA: LE la y RA GARIMPEIRA N2 244/94
AREA EM HECTARES	 sn DO a	 ,,,rct - ,,D :,,,,,, 1,7	 05O.C..5/04
MEMOR1AL	 DESCRITIVO • A	 área	 5c.0,5 , . ,,,, ,	 à	 dà,,,,,t,,,,	 ,„,	 a,	 pric.1,t'.;TNan,o	 . João ',:n Bezerra da Almalda
polígono	 que tem um Vértice 3 12.:505,, .” 101,, ,erdaduiro de 76 0 ,0 r.w	 .vEISTÂNGiA	 • M i ná r i o de Ouro
da	 COnf I LIG SSC i a 	 do	 rio	 Ma r u p á	 1min	 o	 j‘liapú	 Sete	 de	 Setembi, ,	 111001	 . Bacia do RIO Marup:
coordenadas	 Geográf : ,Tos	 Lat. 57:13 'EM r"; , 11, 09. 57203 9 0. 0B e	 ,,.	 MN l ': r ' G
Iodes	 a	 p artir des,u	 vé r t 1 cm	 u.	 .,,,,,,,,, n 	 comr r nimn tos m	 rum.,	 i'l,:BB	

: 22roacang)

verdadeiros. 5000-5, 1.000m-W, 500m-5, 1.000m-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 338/91
PROCESSO DNPM N2	 , 850.013/91
PERMISSIONARIO	 : João Ivan Bezerra da Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 , Bacia do Rio Marupá
MUNICIPIO	 Jacareacanga
ESTADO	 Pará
PRAZO DE V1GENCIA 	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área p ermissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tom um vértice a 12.500m, no rumo verdadeiro de 80230'NW,
da confluência do rio Marupá com	 o	 Igarapé Sete de Setembro,
Coordenados Geográficas:	 Lat. 07213'54,0S e Long. 57203'10,0"W e os.
Iodos a partir	 desse vértice, Os seguintes Com p rimentos e	 rumos
verdadeiros: 1.000m-W, 500m-N, Lantim-E, 500m-S.
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PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N4 351/94 .I;
ARCA EM HECTARES	 : 50,00ha	 PROCESSO DOPO NO	 : 852.111192
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada 	 é	 delimitada por um	 PERMISSIONARIO	 : Manoel Gosta Souza
polígono que tem um vértice a 12.250m, no rumo verdadeiro de 04915'NW, 	 SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
da confluência do rio Marupá com 	 o	 igarapé Sete de Setembro, 	 LOCAL	 : Bacia do Rio Marupá
Coordenadas Geográficas: 	 Lat. 07413'54,0S e Long. 57903'48,0W e os 	 MUNICÍPIO
lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 ESTADO	

: italtuha
Pará

PRAZO DE VIGENCIAverdadeiros: 1.000m-W, 500m-N, 1.000m-W, 5000-S. 	
:
: 05 (cinco) anos

ARCA EM HECTARES	 : 50,00
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Nd 345/91	 MEMORIAL DESCRITIVO: A área permIssionada é delimitada por um polígono
PROCESSO DNPM N4	 : 850.029/91	 que tem um vértice a 10.492m, no rumo Verdadeiro de 79001'NE, da
PERMISSIONARIO 	 : JoÃo Ivan Bezerra da Almeida 	 confluência do	 igarapé Castanheira com o rio Marupd, Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas: Lat. 07401'44,0S e Long. 56255'19,3"W e os	 lados a
LOCAL	 : Bacia do Rio Morupá	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
MUNICÍPIO	 : JaCareacanga	 1.000m-W, 500m-ft, 1.0002-E, 5000-S.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 352/94
AREA EM HECTARES	 : 50,00110	 PROCESSO ONPM NO	 : 952.115/92
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permisslonada 	 é	 delimitada	 por um	 PERMISSIONARIO	 : Manoel Costa Souza
p oitgOno que tem um vértice a 12.2500, no rumo verdadeiro de 84245'NW, 	 SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
da confluência do rio Marupé com	 o	 Igarapé Sete de Setembro, 	 LOCAL	 : Bacia do Rio Marupá
Coordenadas Geográficas:	 Lat. 07913'51,0S e Long. 5740348,0"W e os	 MUNICIPIO	 : italtuba
!adua a p artir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 ESTADO
verdadeiros: 5000-S, 1.000m-W, 5000-N, 1.000m-E. 	 PRAZO DE VIGENCIA	

: Pará
: 05 (cinco) anos

ARES EM HECTARES	 : 50,00
PERMISSIO DE LAVRA GARIMPEIRA N4 346/94 	 MEMORIAL OESCRITIVO: A área permlssionada é delimitada por um polígono
PROCESSO ONPM N4 	 : 850.721/90	 que tem um vértice a 10.4920, no rumo verdadeiro de 79001 'SE, da
PERMISSIONARIO 	 : Manuel Costa Souza.	 confluência do	 Igarapé Castanheira com o rio Marupá, Coordenadas 	 I
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas: Lat. 07401'44,0S e Long. 56455'19,3W e os lados a 	 1
LOCAL	 : Igerapé do Rosa, Bacia do Filo Marupá 	 partir	 desse vértice, os seguintes COMprImentos e rumos 	 verdadeiros:	 1
MUNIC1P10	 : Italtuba	 1.000m-E, 5000-S, 1.000m-W, 500m-N.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENCIA 	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N4 353/94
ÁREA EM HECTARES	 : 45,81	 PROCESSO °RPM N2	 : 852.116/92
MEMORIAL DESCRITIVO: A área p ermtssionada é delimitada por um polígono 	 PERMISSIONARIO	 • Manoel Costa Souza
que tem um vértice a 1.080m, no rumo verdadeiro de 35419'NE, do 	 SUBSTANCIA

LOCAL	
: Minério de Ouro

Pconfluência do	 igarapé Castanheira com o	 rio Marupá,	 Coordenadas	 • Bacia do Rio Marupá
Geográficas:	 Lat.	 07.201 ,14,0"S	 e Long. 56455'19,3 	 MUNICÍ IO"W e	 os	 lados a	 • Itaituba
partir desSe vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros .	ESTADO
525m-N, 9450-E, 5250-S, 915m-W. 	 PRAZO DE VIGENCIA	 : ruindo) anoe

ARES EM HECTARES	 • 50,00
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N9 347/94	 MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissionada é delimitada por um polígono
PROCESSO DOPO N4	 : 850.722/90	 que tem um vértice a 10.4920, no rumo verdadeiro de 70001 'RE, da
PERMISSIONARIO 	 : Manoel Gosta Souza 	 confluência do	 igarapé Castanheira com o rio Marupá, Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas.	 Lat. 07401'11,0S e Long. 56455'I9,301 e os lados a
LOCAL	 : tgerapé do Rosa, Bacia do Fito Macapá 	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
MUNICIPIO	 : Italtuba	 500m S. 1.000m-W, 500m-N. 1.0000-E.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : CO (cinco) anos	 PERMISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA N4 354/91
ARCA EM HECTARES	 : 99,61	 PROCESSO (INPM Nd	 . 052.117/92
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permIssloneda é delimitada p or um polígono	 PERMISSIONARIO	 . Manoel Costa Souza
que tem um vértice a 1.88dm, no rumn verdadeiro de 35019'NE, 	 da	 SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
confluência do	 Igarapé Castanheira com o rio Marupá, 	 Coordenadas	 LOCAL	 • Bacia do Rio Marupá
Geográficas:	 Lat.	 07401'11,0S e Long. 56955'19,3W e os	 lados a	 MUNICIPid	 Italtuha
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros	 ESTADO	 Pará
9450-E, 5250-S, 945m-W, 525m-5. 	 PRAZO DE VIGENC1A	 . 05 (cinco) anos

ÁREA EM HECTARES
PERMISSIO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 348/91 	 MEMORillt DESCRITIVO 20J2. p ermissionada é delimitada por um polígono
PROCESSO DDIPM N4 	 : 850.723/00	 que tem um vórtice a 10.3480, no rumo verdadeiro de 04927'NE, da
PERMISSIONARIO	 : Manoel Costa Souza	 confluincia do	 igarapé Castanheira com o rio Macapá, Coordenadas
SUBSTANCtA	 : Minério de Ouro	 Geográficas.	 Lat.	 07001'44,0"S	 e Long. 58955'19,3"W e os	 lados a
LOCAL	 : Igarapé do Rosa, Bacia do Rio Marupà	 Partir	 dessa vórtice, os sego i n Leo comprimentos e rumos	 verdadeiros:
MUNICÍPIO	 : Italtuba	 500m-0, 1.0000-E, 500m-S, 1.0000-8.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO OE LAVRA GARiMPE1RA N9 355/94
AMES EM HECTARES	 : 48,81	 PROCESSO ONPM N4 B52.11B/92
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissionada é delimitada por um polígono	 pERM.SSIONAR/0 Monoci Costa Souza
que tem um vértice a 3.3490, no rumo verdadeiro de 62444'NE. da 	 suBSTANCiA	 . Minério de Ouro
confluência do	 Igarapé Castanheira com o rio Marupá. 	 Coordenadas	 LOCAL	 Baeta do Rio Marupá
Geográficas:	 Lat.	 07901 ,11,05 e Long. 56255'19,3W e os	 lados a	 MuNiCIPIO	 . Itattuha
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros	 Estuo	 Pará
945m-W, 5250-N, 9450-E, 5250-S.	 PRAZO DE V1GENCIA	 05 (cinco/ anos

ORCA EM HECTARES	 50,00
PERMISSAD DE LAVRA GARIMPEIRA NO 319/94 	 ME0001AL DESCRITIVO A área p ermissionada é delimitada por um polígono
PROCESSO DNPM N4 	 : 850.725/50	 que tem um vórtice a 10.3480, no rumo verdadeiro de 81427'NE, da
PERMISSIONARIO 	 : Manoel Gosta Souza 	 confluíncia ao	 igerapé Castanheira Como rio Marupá,	 Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas.	 lat.	 07401 ,11,0"5 e Long. 56455'19,3"W e	 os	 lados a
LOCAL	 : Igarapé do Rosa, Bacia do Rio Maca p á	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
MUNICIPIO	 • italtuba	 1.000m-W, 5000-5, 1.000m-E, 5000-S.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENGIA	 : 05 (cinco) anos	 PERMiSSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 356/91
ARES EM HECTARES 	 : 49,61	 PROCESSO ONPM N2	 052.119/92
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permlssionada é delimitada p or um polígono	 PERMISSIONARIO	 • Manoel Costa Souza
que tem um vértice a 3.3490, no rumo verdadeiro de 62914'NE,	 da	 SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
conftuíncla do	 Igarapé	 Castanheira com o	 rio	 Marupâ,	 Coordenadas	 LOCAL	 . Bacia do Rio Marupá
Geográficas:	 Lat.	 07401'44,0"S e Long. 56455'19,3"W e 	 os	 lados a	 MUNICIPIO	 . itaituba
partir desse vért/ee, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros .	FSTADO	 . Pará
5250-0, 9450-0, 5250-N, 9150-E.	 PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Nd 350/94
PROCESSO DNPM N4	 • 052.113/92
PERMISSIONARIO 	 • Manoel Gosta Souza
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Marupá
MUNICiP10	 italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARCA CO HECTARES	 : 50,00
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissionada 6 delimitada por um polígono
que tem um vértice a 10.4920, no rumo verdadeiro de 70001 'SE. da
confluência do igarapé Castanheira com o rio Marupá, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07201'11,0S e Lon g . 56955'19,3W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros-
SOCO-O, 1.0000-E, 5000-S, 1.0000-W.

ARCA EM HECTARES	 • 50,00
MEMORIAL DESCRITIVO . A área p ermissionada é delimitada por um polígono
que tem um vértice a 10.3480, no rumo verdadeiro de 81927'NE, da
confiuêncla do	 igarapé Castanheira com o rlo Canapé,	 Coordenadas
Geográficas .	Lat.	 07201 .11,05 e Long. 56255'19,3"W e	 os	 lados a
partir desse vértice, os seguintes cOmprImentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-S, 1.0000-8, 5000-0.
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 357/91
PROCESSO ONPM N4	 • 852.120/92
PERMISSIONARIO	 . Manoel Costa Souza
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 Radia do Rio Marupá
MUNiCIPIO	 - Italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES 	 : 50,00
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissionada é de/imitada por um polígono
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qUe tem um vértice a 10.398m, no rumo verdadeiro de 89427'0E, da
confluência do igarapé Castanheira com o rio Marupá, Coordenadas
Geográficas . Lat. 07r01'99,05 e Long. 56255'19,3W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
50001-S, 1.000m-W, 5000-5, 1.000m-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 358/99
PROCESSO ()RPM 52	 852.121/92
PERMISSIONARIO	 : Manoel Costa Souza
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bade do Rio Macapá
MUNICÍPIO	 itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES 	 • 50,00
MEMORIAL DESCRITIVO, A área permassionade é delimitada p or um polígono
q ue tem um vértice a 10.300m, no rumo verdadeiro de 90200'NE, da
confluência do	 igarapé	 Castanheira com o	 rio Marupó, Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 07001'94,0"S	 e	 Long. 56255'19,30 e os	 lados	 a
partir fosse Vá r t ce os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
5000-5, 1.0000-E, 50001-5, 1.00001-0.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 359/94
PROCESSO ONPM N2 	 • 852.122/92
PERMISSIONARIO	 . Manoel Costa Sovou
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 . Bacia do Rio Morosa
MUNICIPIO	 • Itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 • 50,00
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissionada é delimitada por um polígono
Ruo tem um vértice a 10.300m, no rumo verdadeiro de SW00'0E, da
monfloincia do	 igarapé Castanheira com o r.o Marupó, Coordenadas
Geográficas: lat. 07201'99,0"S e Long. 56255'19.3W e Os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
1.0000-W, 5000-5, 1.000m-E, 500m-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 360/99
PROCESSO ONPM N2	 866.312/93
PERMISSIONARIO	 Carlos Roberto ROVIeri de 5000a
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 • Fazenda Paiol Velho
MUNIC1P10	 Poconé
ESTADO	 . Mato Grosso
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ÁREA EM HECTARES	 : 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada p or um
polígono que tem um vértice a 9.132m, no rumo verdadeiro de 31450'SE,
da p onte sobre o córrego Piraputanga na estrada fazenda José Pago
Posamo,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 16216'55,9S	 e Long.
56990'12,3W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros, 50m-E, 50m-S, 500-E, 10010-0, 50m-W,
250-S, 50m-W, 25m-S, 750-51, 250-5, 50m-W, 250-S, 50m-W, 250-S, 500-W,
25m-S, 50m-W, 25m-S, 75m-W, 25m-S, 500-W, 250-S, 50m-W, 250-S, 500-W,
250-5, 500-W, 1000-14, 500-E, 950m-N, 750-E, 250-11, 1750-E, 250-01,
100m-O, 25m-N, 1500-E, 7002-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Na 361/99
PROCESSO DNPM No	 : 866.825/is
PERMISSIONARIO	 Urbano Aquiles Malvezzi
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 sem denominação
MUNICÍPIO	 Paconé
ESTADO	 Mato Grossa
PRAZO DE V10E50IA	 05 (cinco) anos
ÁREA EM HECTARES	 : 23,335o
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada por um
polfgono que tem um vértice a 10.7000, no rumo verdadeiro de 41230'NW,
da confluência do córrego Guanandi com o do Bento Gomes, Coordenadas
Geográficas: Lat. 16218'08,9"0 e Long. 56432'20,8W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdedelr05.
1600-W, 900-S, 5100-W, 150m-N, 900-E, 1200-01, 1000-E, 10010-5, 2000-E,
1700-01, 1600-E, 1500-S, 1200-E, 3000-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 362/99
PROCESSO DrIPM N2	 : 866.790/93
PERMISSIONARIO	 ,Edu Rodrigues de Almeida
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Tereza Botas
MUNICIPIO	 Poconó
ESTADO	 : Mato Grosso
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 1,5600
MEMORIAL DESCRITIVO :5 área permlesionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 9.9500, no rumo verdadeiro de 65230'SW,
da confluindo do córrego Fundo com o córrego Guanandi, Coordenadas
Geográficas: Lat. 161219'16,3"S e Long. 56439'36,7"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
20m-S, 300-W, 150-S, 20m-W, 250-S, 200-W, 30m-S, 300-0, 20m-S, 120m-W,
90m-N, 200-E, 200-5, 200-E, 300-0, 200-E, 200-N, 1600-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 363/99
PROCESSO ONPM 52	 866.689/92
PERMISSIONARIO	 Valdemar Schock
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Sítio Córrego da Onça
MUNICÍPIO	 : Pontes e Lacerda
ESTADO	 . Mato Grosso

PRAZO DE V1GE5CIA 	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 • 23,6500
MEMORIAL DESCRITIVO • A área	 permisslonada	 é	 delimitada por um
Pol íg on o que tem um vórtice a 1.6360, no rumo verladeiro de 56228'NE,
do	 ponte sobre o córrego Gama na 00-369, Coorder	 35 Geográficas . Lat.

15215'27,15 e	 Long. 5941817,3W e os ledos a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5000-11, 2330-E, 1000-N,
2000-E, 6000-S, 9330-0.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 369/99
PROCESSO DrIPM 142	 851.299/91
PERMISSIONARIO	 VI mor Antônio Campos
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amana
MUNICfP10	 italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permIssionade é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 31.9960, no rumo verdadeiro de 90292,50,
da confluindo do Igaras:á Bom Futuro com o rio Amena, Coordenadas
Geogrificas: Lat. 05409'58,3S e Long. 57229'15,3W e os lados a
partir desse virtIce, os seguintes comprimentos e rumos Verdadeiros
1.000m-W, 5000-5, 1.0000-E, 500m-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 365/99
PROCESSO DNPM 52	 : 851.250/91
PERMISSIONARIO	 VI/mar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacio do Rio Amena
MUNICfP10	 • Itaituba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 , 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 . 50,0050
0E0001AL	 DESCRITIVO : A área permisslonada	 é	 delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 31.9980, no rumo verdadeiro de 90492'SW,
Au confluência do	 igarapé Bom Futuro com o rio Amaria,	 Coordenadas
Geográficas . Lat. 05209'58.3"5 e Long. 57429'15,30 e os lados a
partir desse vortice, os seguintes comprimentos c rumos verdadeiros:
50001-N. 1.000m . E, 5000-S, 1.0000-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 366/99
PROCESSO ONPM NA	 . 851.251/91
PERMISSIONARIO	 Vi (mor Antônio Campos
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 . Bacia do Rio 00000
MUNICIPIO	 • itaituba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO . A área permissionada	 é	 delimitada per UM
p oli5000 que tem um Vértice a 31.9960, no rumo verdadeira de 90492'SW,
da confluincia do	 igaras& Bom Futuro com o rio 50000, 	 coordenadas
Geográficas .	Lat. 05209'56,3"S e Long. 5722915,3W e os 	 lados o
partir desse	 vértice, os seguintes comprimentoS e rumos	 Verdadeiros:
1.0000-E, 5000-5, 1.000m-W, 5000-0.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 367/99
PROCESSO EINPM N2	 • 851.252/91
PERMISSIONARIO	 • Vlimar Antêni0 Campos
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO	 Itaituba
ESTADO	 Pari
PRAZO DE VIGENCiA	 • 05 (cinco) anos
MEMORIAL DESCRITIVO . A área p ermiedonada	 ó	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 31.9960, no rumo verdadeiro de 90202'SW,
de confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amena, Coordenadas
Geográfica, Lat. 05209'58,3S e Long. 57 g2915,3W e os lados a
partir desse vértice, Os seguintes com p rimentos e runios verdadeiros:
5000-5, 1.0000-W, 50010-0, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 366/99
PROCESSO [INPM NQ	 • 851.253/91
PERMISSIONARIO	 • Vilmar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Rio Amena
MUNICIPi0	 Itaituba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 • 50,0000
ME0001AL DESCRITIVO • A área permiesionada delimitada por um
Polígono que tem um vórtice a 30.7300, no rumo verdadeiro de 37252'SW,
da confluindo do igarapó Bom Futuro com o rio Amaria, CoordenadaS
Geogrificas:	 Lat. 05209'59,3S e Long. 5742915,3W e os	 lados o
partir desse	 vértice, os Se g uintes Comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-W, 5000-8, 1.0000-E, 5000-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 369/99
PROCESSO [INPM N2	 : 851.259/91
PERMISSIONARIO	 Vilmar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 , Boda do 9Io Amana
MUNICIPi0	 itaitubr
ESTADO	 Pará
PRAZO DE 01GENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
mEmoRIAL OESCRiTiVO • A área	 permiesionada	 é	 delimitada por um
poiigono que tem um vértice a 30.7300, no rumo verdadeiro de 37252'SW,
da confluência do	 igarapé Dom Futuro com o rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas .	Lat.	 05409'58,35 e Long. 57229'15,3W e os	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
5000-0, 1.0000-E, 500m-S, 1.0000-0.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 370/99
PROCESSO DOPM N2	 • 851.255/91
PERMISSIONARIO	 Vilmar António Campos
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 • Boda do Rio Amana
MUNICÍPIO	 Italtube
ESTADO	 • Pará
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PRAZO DE VICENCIA	 . 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 • 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada	 poram

Polí g ono q ue tem um vértice a 30.7300, no rumo verdade: ro de 37052'W.
da	 confluência do	 iga ra p é Bom Futuro como rio Amena,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05209'58,3"S e Long. 57229'15,3"W e os 	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros.
1.000m-E, 500m-S, 1.0000-W, 500m-N.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NE 371/94
PROCESSO ONPM Ng	651.256/91
PERMISSIONARIO	 Vilmar António Campos
SUBSTÃNCIA	 : Minério de Ouro
LOCAI	 r Bacia do Rio Amena
MUNICIPIO	 itaituha
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 : 50,0011a
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 30.7300, no rumo verdadeiro de 37252'SW,
da	 confluência do	 igarapé Bom Futuro com o rio Anona,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05209'58,30 e Long. 57E29'15,3"W e 	 os	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
5000-5, 1.0000-W, 5000-0, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 02 372/94
PROCESSO ONPM N2	 051.257/91
PERMISSIONARIO	 Vi Dar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bade do Rio AMano
MUNIC1P10	 itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,005a
MEMORIAL DESCRITIVO 	 A área permissionada 	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 22.3270, no rumo verdadeiro de 37231'SW,
da confluência do igarapé Bom Futuro Com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'56,3"S e Long. 57229'15,3W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-N, 1.0000-E, 5000-0 , 1.0000-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 373/94
PROCESSO ONPM N2	 851.25B/01
PERMISSIONARIO	 : Vilmar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amana
MUNICFP10	 italtuha
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO	 A éreo permiss/onada 	 é	 delimitada	 por um
polígono que tem um vértice a 29.3270, no rumo verdadeiro de 37031'SW,
oa confluência do	 'gorai& Bom Futuro com o do AMana, Coordenadas
Geográficas: Lat.	 05209'59,3"S e Long. 57229'15,3W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-S, 1.0000-W, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 371/94
PROCESSO ONPM N2	 851.259/91
PERMISSIONARIO	 Vi mar António Campos
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amaria
MUNIC(P10	 itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARDA EM HECTARES	 : 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permIssionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 29.3270, no rumo verdadeiro de 37231'SW,
da confluindo do Igarapé Bom Futuro com o rio Amena, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05909'58,3S e Long. 57229'15,30 e os 	 lados a
p artir desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5000-0, 1.0000-0, 5000-N, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 375/94
PROCESSO ONPM N2	 B51.260/91
PERMISSIONARIO	 Vilmar António Campos
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amam/
MUNICEPIO	 italtuha
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permlssionada 	 é	 delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 27.712m, no rumo verdadeiro de 34252'SW,
da confluência do	 Igarapii Bom Futuro com o rio Amena, Coordenadas
Geográficas: Lat.	 05209'58,3"S e Long. 57229' 1 5, 30 e Os	 lados e
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
1.000m-W, 5000-N. 1.000m-E, 500m-S,

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 376/01
PROCESSO ONPM NO	 851.261/91
PERMISSIONARIO	 VI bar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia dO filo Amana
MUNICfP10	 Itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 : 05 (cinco) anos
ARDA EM HECTARES	 : 50,0058
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permlssionada 	 é	 delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 27.7420, no rumo verdadeiro de 34252'SW,

	

da confluência do	 igarapé Bom Futuro com o rio Amana, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05009'58,3S o Long. 57229'15,3"W e 	 os	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros.
5000-0, 1.0000-E, 500m-S, 1.0000-5/.

PERM/SSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NA 377/94
PROCESSO ONPM N2	 • 851.262/01
PERMiSSIONAR10	 • Vi/niar Antônio Campos
SUBSTANCiA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amana
MuNICIPi0	 • itaituha

ESTADO	 • Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 • 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 : 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada	 é	 delimitada	 por um
polígono que tem um vértice a 27.7420, no rumo verdadeiro de 34252 'sw,
da confluência de	 igarapé Bom Futuro como	 rio Amena,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 05209'56,3"S e Long. 57229'15,3W e os 	 lados a
partir	 desse	 vértice, os Seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros,
1.0000-E, 50001-5, 1.0000-0, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 376/94
PROCESSO ONPM N2	 : 851.263/91
PERMISSIONARIO	 Vi bar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Amana
MUNIC/P10	 italtuha
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENC/A	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 27.7420, no rumo verdadeiro de 34252'SW,
da confluência do igarapé Bom Futuro com o 	 rio Anota, Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 05209'58,3"S e Long. 57229'15,3"W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprIMentos e rumos verdadeiros:
5000-S, 1.0000-0, 5000-11, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 379/94
PROCESSO ONPM N2	 : 951.264/91
PERMISSIONARIO	 : Vlimar Antônio CampoS
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL : Bacia do Rio Amana
MUNICIPIO itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 25.8000, no rumo verdadeiro de 32230'SW,
da confluência do Igarapé Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficos:	 Lat. 05209'58,3"S e Long. 57229'15,3W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-W, 5000-N, 1.0000-E, 5000-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 300/94
PROCESSO ONPM N2	 051.205/B1
PERMISSIONARIO	 V I imar Antônio CaMpoS
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Rio Amana
MUNIC(1, 10 italtuba
ESTADO Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 25.8000, no rumo verdadeiro de 30030 'AO,
de confluindo do igarapé Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 05209'58,3"5 e Long. 57229'15,3"W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.000m-E, 5000-S, 1.000m-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 381/94
PROCESSO ONPM N2	 : 851.286/91
PERMISSIONARID	 Vilmar Antônio Campos
SUBSUNCIA
LOCAL	

: Minério de Ouro
: Bacia do Rio Anona

MUNIC1P10	 itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 : 05 (cinco) anos
AMES EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 25.8000, no rumo verdadeiro de 32230'SW,
de confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amana, Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 05209'58,3"S e Long. 57229'15,3"W e os ledos a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-5, 1.000m-W, 500m-N.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 302/94
PROCESSO ONPM N2	 : 051.267/91
PERMISSIONARIO	 Vilmar Antônio Campos
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Rio Anona
MUNICIPID	 : Itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VI0ENC1A	 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 25.8000, no rumo verdadeiro de 32230'SW,
da confluência do igarapé Bom Futuro com o rio Amena, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05209'50,35 e Long. 5722915,30 e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-S, 1.0000-W, 5000-N, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NE 363/94
PROCESSO ONPM N2	 • 851.268/01
PERMISSIONARIO	 0: bar António Campos
SUBSTÃNCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Rio Amana
MUNIGIPID	 itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 • 50,000a
MEMORIAL	 DESCRITIVO . A área permissionada 	 é	 delimitada por	 um
polígono que tem um vértice a 29.7650, no rumo verdadeiro de 33244'SW,
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da confluência do igarapé Bom Futuro com o	 rio Amana, CoordenadasLOCAL 	 : Bacia do Igarapé Sio Raimundo
:Geográficas:	 Lat. 05209'58,3S e Long. 57229'15,3W e os lados a 	 MUNICIPIO	 italtuba

partir	 desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros.	 LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W, 500m-N. 	 PRAZO DE VICENCIA	 : 05 (cinco) anos

AREA EM HECTARES 	 : 50,00110

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 381/91 	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por uh
PROCESSO ONPM N2	 : 851.271192	 polígono que tem um vértice a 6.600m, no rumo verdadeiro de 52200'NE,

PERMISSIONARIO	 : Paula Morim da Cruz Pinheiro	 da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas. Lat. 07239'52,8S e Long. 56246'15,0"W e os lados a

LOCAL	 . Bacia do igarapé São Raimundo	 partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:

MUNICíPIO	 : itaituba	 1.0002-E, 500m-S, 1.000m-W, 51)(1m-N.

ESTADO	 :
PRAZO OE VIGENC	

Pará
IA	 : 05 (cinco) anos	

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 391/94
:

AREA EM HECTARES	 : 50,00ha	
PROCESSO ONPM N2	 851.278/92

MEMORIAL DESCRITIVO : A área	 permiselonada	 é	 delimitada par um	
PERMISSIONARIO	 : Paula Maritza da Cruz Pinheiro

polígono que tem um vértice a 7.259m, no rumo verdadeiro de 15446'NE,	
SUBSTANCIA
LOCAL	

: Minério de Ouro
:	 é	 o Raimun

da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas	
Bacia do ia 	 Sã	 do

Geográficas:	 Lat. 07239'52,8"S e Long. 56246'15,0W e os	 lados a	
MUNICIPIO	 : Italtuba

partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros, 	 ESTADO
1.000m	 PRAZO DE VIGENCIA-W, 500m-N, 1.0000-E, 500m-S. 	

: Pará
. 05 (cinco) anos

AREA EM HECTARES	 : 50,0000
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 385/91 	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por um

PROCESSO ONPM NO	 : 851.272/92	 polígono que tem um vértice a 6.6002, no rumo verdadeiro de 52200'11E,
PERMISSIONARIO	 : Paulo Maritza da Cruz Pinheiro	 da confluência do Igarapé São Raimundo com o rio Credor', 	 Coordenadas

SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas: Lat. 07239'52,8S e Long. 56218'15,0W e os lados a
LOCAL	 : Bacia do igara p é São Raimundo	 partir desse vértice, os se g uintes comprimentos e rumos verdadeiros:

MUNIC(PIO	 : italtuba	 5000-S, 1.0000-W, 5002-N, 1.0000-E.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V15E5CIA 	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 392/91
ÁREA EM HECTARES	 : 50,00ba	 PROCESSO DNPM 62	 : 851.279/92
MEMORIAL DESCRITIVO : A área 	 permIsalonada	 é	 delimitada por um	 PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da Cruz Pinheiro

Polí g ono que tom um vértice a 7.259m, no rumo verdadeiro de 45246'NE, 	 SUBSTANCIA	 : Minado de Ouro
da confluência do 'gorará São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas 	 LOCAL	 : Bacia do 'gara p a São Raimundo

Geográficas:	 Lat. 07439'52,8S e LOn g . 56246'15,0W e os lados a	 MUNICIPIO	 : italtuba
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: ESTADO	 .. Pará
50Cm-N, 1.0005-E, 5000-S, 1.000m-W. PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos

ARCA EM HECTARES 	 : 50,000a
pERmi0000 DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 386/94	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada 	 ó	 delimitada por um

PROCESSO ONPM N9	 : 851.273/92	 polígono que tem um vértice a 8.038m, no rumo verdadeiro de 5P430'NE,
P000155 1090010	 : Pauta MarlIza da Cruz Pinheiro 	 da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas: Lat. 07232'52,8S e Long. 5624815,0W e os lados a

LOCAL	 : Bacia do 'garoe& 500 Raimundo 	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
MUNICIPIO	 : Italtuba	 1.0000-W, 5002-N, 1.0000-E, 500m-S.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 393/94
AREA EM HECTARES	 : 50,005a	 PROCESSO (INPM N2	 : 851.280/02
MEMOR1AL DESCRITIVO : A área 	 permissionada	 é	 delimitada por um	 PERMISSIONARIO	 : Paula Caril Ao da Cruz Pinheiro
polígono que tem um vértice a 7.259m, no rumo verdadeiro de 45246'NE,	 SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, Coordenadas	 LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
Geográficas: Lat. 0723952,8"S e Long. 56246'15,0W e os lados a	 MUNICÍPIO	 :" Minha
partir desse	 vértice, os eegulntes comp rimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 500m-S, 1.000m-W, 500m-N.	

ESTADO	 Pará: 
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ÁREA EM HECTARES 	 : 60,005a

PERMISsAo OE LAVRA GARIMPEIRA Ne 387/99	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permIsslonada	 é	 delimitada por um

PROCESSO ONIPM Ne	 : 851.274/92	 polígono que tem um vértice a 6.0360, no rumo verdadeiro de 59230'6E,

PERMISSIONARIO	 : Paula Mar 1100 da Cruz Pinheiro	 da confluênCia do igarapé 550 Raimundo com o rio Creporl, Coordenadas

SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas: Lat. 07239'52,85 e Long. 56216'15,0W e os lados a

LOCAL	 : Bacia do 'garoe(' São Raimundo	 partir desee vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:

MUNICFP10	 : ltaltuba	 500m-N, 1.000m-E, 5000-5, 1.000m-W.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 394/94
ARDA EM HECTARES	 : 50,00ha	 PROCESSO ONPM NO	 : 851.281/92
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissIonada 	 é	 delimitada por um	 PERMISSIONARIO	 : Paula Maritza da Cruz Pinheiro

Polí g ono que tem um vértice a 7.2590, no rumo verdadeiro de 45246'NE, 	 SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro

da confluencia do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, Coordenadas: Bacia do Igor/soe São Raimundo
Geográficas: Leit. 07839'52,8S e Long. 5824515,0"W e os lados a 	 2rèren.	 : italtuba
partir desse	 vértice, os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 ESTADO	 : Pará
5000-S, 1.000m-W, 500m-N, 1.0002-E. 	 PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos

AREA EM HECTARES	 : 50,0050
PERMISSÃO SE LAVRA GARIMPEIRA NO 388/94 	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permiesiOnada	 é	 delimitada por um

PROCESSO ONPM NO	 : 851.275/92	 polígono que tem um vértice a 4.1010, no rumo verdadeiro de 51218'NE,

PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da GrUZ Pinheiro	 da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas: Lat. 0723952,8"S e Long. 56946'15,0W e os ledos a

LOCAL	 . Dada do Igara p é São Raimundo	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:

MUNICÍPIO	 : italtuba	 1.0000-W, 5002-0, 1.0000-E, 5000-S.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VICENCIA	 . 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 395/94

AREA EM HECTARES	 : 50,00110	 PROCESSO ONPM N2	 : 851.282/92

MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 ó	 delimitada por um	 PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da Cruz Pinheiro

polígono q ue tem um vértice a 6.6000, no rumo verdadeiro de 52200'NE, 	 SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro

da confluência do Igarapé São Raimundo com o do Credor', Coordenadas	 LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo

Geográficas:	 Lat. 0723952,8"S	 e Long. 56248'15,0W e os	 lados a	 MUNIC(P10	 : ltaltuba
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros. 	 ESTADO
1.0002-W, 5000-9, 1.0000-E, 5000-0.	 PRAZO DE VIGENCIA	

: Pará
: 05 (cinco) anos

ARCA EM HECTARES	 . 00,00110

pERmissIo DE LAVRA GARIMPEIRA N2 389/94 	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por um

PROCESSO DNPM NO	 : 851.276/92	 polígono que tem um vértice a 4.1010, no rumo Verdadeiro de 51218'NE,

PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da Cruz Pinheiro 	 da confluindo do igarapé São Raimundo com o do Crepori, Coordenadas

SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro	 Geográficas:	 Lat. 07239'52,8S e Long. 58296'15,0"W e os 	 lados e

LOCAI	 : Bacia do Igarapé São Raimundo 	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.

MUNICIPID	 : itaituba	 5000-0, 1.0000-E, 5000-5, 1.0000-W.

ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V10ENCIA	 : OS (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 396/94

AREA EM HECTARES	 : 50,00na	 PROCESSO IMPO N2	 : 851.283/92

MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por um	 PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da Grui Pinheiro

polí g ono q ue tem Um vértice a 6.6000, no rumo verdadeiro de 52900'NE, 	 SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro

da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori,	 Coordenadas	 LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
Geográficas:	 Lat. 07230'52,80 e Long. 56246'15,0W e os lados a	 MUNICÍPIO	 : italtuba

partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 	 ESTADO	 : Pará

5000-N, 1.0002-E, 5000-0, 1.0000-W. 	 PRAZO DE VICENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 : 50,00ba

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 390/91 	 MEMORIAL DESCRITIVO . A área permissionada	 .	 delimitada por um

PROCESSO ONPM NO	 : 851.277/92	 polígono que tem um vértice a 1.101m, no rumo verdadeiro de 51218'NE,

PERMISSIONARIO	 : Paula Marliza da Cruz Pinheiro 	 da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Credor', Coordenedee

SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas: Lat. 071239'52,8"s e Long. 56246'15,0"W e os lados a
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Partir	 desse vértice, ou Seguinte Lum p rimentos e rumos verdadeiro,	 ESTADO Pará
PRAZO DE VIGENCiA1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W, 500m-N. 	

•
: 05 (cinco) anos

ARCA EM HECTARES	 • 50,00ha
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 59 397/94 	 MEMORIAL DESCRITIVO . A área p ermIsslonada	 é	 delimitada por um
PROCESSO (INPM N g 	: 851.281/92	 Pollgon0 q ue tem um vórtice a 3.2500, no rumo verdadeiro de 80200'NE,
PERMISSIONAR I O	 • Paula San loa da Cruz Pinheiro	 da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori,	 Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas,	 Lat.	 07239'52,8S e	 Long. 56246'15,0W e os	 lados a
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo	 partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
MUNICÍPIO.	 : itaituba	 5000-5, 1.0001/1-E, 5000-S, 1.000m-W.
ESTADO	 , Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 101/91
ARCA EM HECTARES	 : 50,0011a	 PROCESSO DNPM Na	 • 851.291/92
MEMORIAL	 DESCRITIVO , A área permissionada	 é	 delimitada por	 um	 PERMiSSIONARIO	 . Paula Marilza da Cruz Pinheiro
Polí g ono que tem um vértice a 1.101m, no rumo verdadeiro de 51918'NE. 	 SUBSTANCIA	 , Minério de Ouro
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Grepori, 	 Coordenadas	 LOCAL	 . Bacia do Igarapii São Raimundo
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8"5 e Long. 56246'15,00 e os 	 lado, a	 MUNICÍPIO	 : I ta I tuba
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros . 	ESTADO	 : Pará
500m-S, 1.000m-W, 5000-N, 1.0000-E. 	 PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos

ARES EM HECTARES 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVOPERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 398/91	

:
 : A área permissionada	 é	 delimitada por um

PROCESSO (INPM Na	 , EI51.285/92	 polIgono que tem um vértice a 8.8035, no rumo verdadeiro de 54253'NE,
PERMISSIONARIO	 , Paula Mar 1100 da Cruz Pinheiro	 da confluència do igara p é São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8S e Long. 56216'15,0"W e 	 os	 lados a
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo	 partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
MUNICIPIO	 : Itaituba	 1.000m-W, 500m-5, 1.000m-E, 500m-S.

ESTADO	 : Pará	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 405/91
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos	 PROCESSO DNPM N2	 • 851.292/92
AREA EM HECTARES	 • 50,0050	 PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da Cruz Pinheiro
MEMORIAL DESCRITIVO , A área permissionada 	 é	 delimitada por	 um	 SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro
polígono que tem um vértice a 3.562m, no rumo verdadeiro de 63257'0E,	 LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo
da	 confluência do igarapé São Raimundo com o rio Grepori,	 Coordenadas	 • Itaituba
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8S	 e	 Long. 56216'15,0	 a"W e	 os	 ladi,.	

MUNICÍPIO

partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros 	 LOTADO	 , Pará
•	 c1.0000-W, 500m-N, 1.0000-E, 5005-S.	 PRAZO DE VIGENCIA	 05 (inco) anos

ARCA EM HECTARES	 , 50,0053
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 399/94	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por um
PROCESSO ONPM 52	 : 851.286/92	 polígono que tem um vértice a 8.803m, no rumo verdadeiro de 51253'9E,
PERMISSIONARIO 	 . Paula Marliza da Cruz Pinheiro 	 da conflubncia do igarapé São Raimundo com o rio Creporl,	 Coordenadas
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas.	 Lat.	 07239'52,8"S	 e	 Long. 56246'15,0"6 e	 os	 lados a
LOCAL	 : Bacia do Igara p é São Raimundo	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
MUNICÍPIO	 : Itaituba	 5000-5, 1.000m-E, 50001-5, 1.000m-W.
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE V1GENCIA 	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 406/94
ARCA EM HECTARES	 . 50,00ha	 PROCESSO DEIPM 52	 , 851.293/92

:MEMORIAL	 DESCRITIVO : A 	 área	 permissionada	 é	 delimitada	 por	 um	 PERMISSIONARIO	 Paula Marilza da Cruz Pinheiro
polígono que tem um vértice a 3.562m, no rumo verdadeiro de 63257 'NE, 	 SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
Au confluência do Igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas	 LOCAL

MUNICIPIO	
: Bacia do Igara p é São Raimundo
. 2a,rubaGeográficas . Lat.	 07239'52.8"5 e Long. 56216'15,0"W e os ladoo a

partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros. 	 ESTADO
500m-N, 1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W. 	 PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos

ARCA EM HECTARES	 : 50,00ha
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 89 400/91 	 MEMORIAL DESCRITIVO . A área permIsslonada 	 é	 delimitada	 por uni

PROCESSO ONPM N2 	 • 851.287/92	 poligono que tem um vórtice a 8.803m, no rumo verdadeiro de 51253'NE,
PERMISSIONARIO 	 : Paula Maritza da Cruz Pinheiro	 da confluancia do Igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas

SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8"S e	 Long. 56246'15,0W e	 os	 lados a

LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros,
MUNICÍPIO	 : Italtuba	 1.0005-E, 5000-S, 1.0000-6, 500m-N.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 . 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 407/94
AREA EM HECTARES	 : Ameba	 PROCESSO DNPM N2	 , 851.294/92
MEMORIAL	 DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada por	 um	 PERMISSIOURIO	 • Paula MarlIza da Cruz Pinheiro
polígono que tem um vórtice a 3.562m, no rumo verdadeiro de 63257'NE, 	 SUBSTANCIA	 , Minério de Ouro
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas	 LOCAL	 : Bacia do lgarapé São Raimundo
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8S e Long. 56216'15,0W e os lados a	 MUNICÍPIO

ESTADO	
• Itaituba

partir	 desse vértice, os Seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
1.0000-E, 5005-0, 1.000m-W, 500m-N. 	 PRAZO DE VIGENCIA	 :

 Pará
	 anos

AREA EM HECTARES	 . 50,005a
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 742 401/91 	 MEMORIAL DESCRITIVO . A área permlssionada	 é	 delimitada por um

PROCESSO EINPM NO	 : 851.288/92	 polIgono que tem um vértice a 8.8035, no rumo verdadeiro de 51053'NE,
PERMISSIONARIO 	 : Paula Marliza da Cruz Pinheiro 	 da confluência do igarapé São Raimundo com o rlo Crepori,	 Coordenadas

SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro	 Geográficas:	 Lat.	 07239'52.8S e Long. 56246'15,0W e OS	 lodos a

LOCAL	 , Bacia do igarapé São Raimundo	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros:

MUNICÍPIO	 : Italtuba	 5005-S, 1.000m-W, 500m-N, 1.0000-E.
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 408/91
ARES EM HECTARES	 : 50,0000	 PROCESSO ONPM T12 	 . 851.295/92
MEMORIAL DESCRITIVO • A área	 permissionada	 é	 delimitada	 por	 um	 PERMISSIONARIO	 : Paula Marliza da Cruz Pinheiro
polígono que tem um vértice a 3.562m, no rumo verdadeiro de 63257'NE, 	 SUBSTANCIA : Minério de Ouro

LOCALda	 confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas	 . Bacia do Igarapé São Raimundo
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8"S	 e	 Long. 56246'15,0	 MUNICÍPIOW e	 os	 lados	 a	 : italtuba
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros. 	 ESTADO	 : Pará
500m-S, 1.000m-W, 5008-5, 1.000m-E. 	 PRAZO DE VIGENCIA	 , 05 (cinco) anos

ARCA EM HECTARES	 : 50,00ha
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 102/94 	 MEMORIAL DESCRITIVO : A área p ermissionada	 é	 delimitada por um
PROCESSO (INPM 52	 . 851.289/92	 polígono q ue tem um vértice a 8.2685, no rumo verdadeiro de 60233'NE,
PERMISSIONAR10	 • Paula Marilza da Cruz Pinheiro 	 da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Grepori, 	 Coordenadas

SUBSTANCIA	 'Minério de Ouro	 Geográficas,	 Lat.	 07239'52.8"S e	 Long. 56246'15,0"W e	 os	 lados a

LOCAL	 • Odeia do igarapé São Raimundo	 partir desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros:

MUNICÍPIO	 : itaituba	 1.000m-W, 500m-N, 1.000m-E, 5005-S,
ES T ADO	 Pará
PRAZO OE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos	 PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 109/94
ARCA EM HECTARES	 • 50,00110	 PROCESSO DNPM NO 	 8:

.1
296/92

MEMORIAL DESCRITIVO • A área permisstonada 	 é	 delimitada por	 um	 PERMISSIONARIO	 . P.11	 Marilza da Cruz Pinheiro
polígono que tem um vértice a 3.2505, no rumo verdadeiro de 60200'NE, 	 SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
da confluência do 'garapa São Raimundo com o rio Cre p ori,	 Coordenadas	 LOCAL	 • 6,cia do igara p é São Raimundo
Geográficas,	 Lat.	 07939'52,8S e	 Long. 5621615,00 e os	 lados	 a	 mUNICEPi0	 ltaituba
Partir	 desse vé r t i Ce • 0 seguintes como r 1 nientOS O romo, ve rdade i r OS	 E sTAno
1 .000m-W, 500m-N, 1.0005-E, 500m-S.	 00020 OE VICINCIA	 05 (cinco) .11105

ARFA EM HECTAqEn
PFCMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA rp s 403/95	 MtMGR,AL DESCRiTIVO	 4'.M.: permi,vionad4	 n	 delimitada p or um

PROCESSO (INPM 52	 • 851.280/32	 aoligonu que tom un vórtice a 0.268m, no rumo verdadeiro de 60e33'NE,
PERMiSSIONARIO	 Paul, Mirliza na Cruz Pio ri m 	 d.,	 çonft.i.+11,ta GO igar.ip q Srin Raimundo remi o rio Credor 1,	 Coordenada:,

s ,BSTANCIA	 Mill,n de Oure	 c,d9,,,,,,,	 ,,,	 77079 02.5S	 e	 long. 56090'15,0N e o,	 lados a
UAI	 Ba n n i do 1 g , r lp, , ',Ao Ta . ro,,./.,. ,r,	 '	 , 	 .	 r '	 '	 ,,	 ,),,,,'	 ,	 ,,, , F ,,,

	

, C n t^, Levem.,,	 verddde n ros
5 .q. ciRIO	 ,', 'Cl, I, 1	 501,, ,	 , qn,., ,,	 I. U'n ,	 I COnm-i,
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PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 410/91
PROCESSO DNPM 02	 851.297/92
PERMISSIONARIO	 • Paula Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do igaropé São Raimundo
MUNICIPIO	 • italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL	 DESCRITIVO • A área permissionada 	 é	 delimitada por	 um
polfgono que tem um vértice a 6.26801, no rumo verdadeiro de 60933'0E,
da	 confluência do igarapó São Raimundo com o rio Creport, 	 Coordenadas
Geográficas .	Lat.	 07239'52,8"5 e Long. 56246'15,0"W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
1.000m-E, 500m-S, 1.0000-W, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 112 111/91
PROCESSO DNPM N2	 : 851.298/92
PERMISSIONARIO	 . Paula Maritza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNICIPIO	 Italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 50,005a
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada	 é	 delimitada por	 um
polígono q ue tem um vértice a 8.2680, no rumo verdadeiro de 60233'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o elo Grepori, 	 Coordenadas
Geográficas,	 Lat.	 07239'52,8"S e Long. 56296'15,0"W e os 	 lados	 a
p artir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros.
5000-S, 1.0000-8, 500m-N, 1.000m-E.

PERMISSÃO DE LAVFA GARIMPEIRA 112 412/91
PROCESSO 1311PM 52	 : 851.299/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAI	 • Bac i a do igarapé São Raimundo
MUNICIPIO	 itaituba

ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 50,00ha
MEMORIAL	 DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada por	 um
puligono que tem um vértice a 7.8260, no rumo verdadeiro de 66257'0E,
da	 confluência do igarapé São Raimundo com o rio Grepori, 	 Coordenadas
Geográficas . Lat. 07239'52,8"S e Long. 565116'15,0"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
1.000m-W, 50001-11, 1.000m-E, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 413/94
PROCESSO DNPM NA	 : 851.300/92
PERMISSIONARIO	 Paula Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNIGiP10	 • itaituba
ESTADO	 . Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO . A éreo	 permissionada	 é	 delimitada por	 um
polígono que tem um vértice a 7.826m, no rumo verdadeiro de 66257'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creport,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07239'52,8"S e Long. 56246'15,0"W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
500m-N, 1.0000-E, 500m-S, 1.000m-W.

PERMISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA ti g 111/94
PROCESSO DNPM 112	 • 851.301/92
PERMISSIONARID	 • Paula Ma r I I za da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 . Bacia do igarapé São Raimundo
MUNIC(PIO	 italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE V1GE1ICIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permIsslonada	 é	 dellnutado por um
polígono que tem um vértice a 7.7980, no rumo verdadeiro de 63245'0E,
da confluência do igaropé São Raimundo com o rio Crepori,	 Coordenadas
Geográficas. Lat. 07939'52,8S e Long. 56216'15,0"W e ou lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
1.1i00m-W, 5000-5, 1.0000-E, 5000i-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NP 115/91
PROCESSO ONPM 52	 : 851.302/92
PERMISSIONARIO	 Paula Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 • Minério de Ouro
LOCAL	 • 6,1010 do igara p ó São Raimundo
MUNICÍPIO	 • itaituba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE V1GENGIA	 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área	 permiselonada	 é	 delimitada por	 um
polfgono que tem um vértice a 7.7980, no rumo verdadeiro de 63245'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56246'15,0W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.0000-E, 5000-S, 1.0000-W.

PERMiSSZO DE LAVRA GARIMPEIRA 02 416/91
PROCESSO ONPM 119	 : 651.303/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Martiza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 . Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 : itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GE0CIA 	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000

MEMORIAI	 DESCRITIVO • A área permissionada 	 E	 delimitada p or um
p olígono que tem um vértice a 7.7080 no rumo verdadeiro de 63245'0E,
da	 confluência do igarapé São Raimundo com o rio Grepori, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8"S e Long. 56216'15,0"W e os	 lados a
Partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
1.0000-E, 5000-S, 1.0000-14, 500m-N.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 117/94
PROCESSO DPIPM N2	 • 851.309/92
PERMISSIONARIO	 • Paula Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 1	 taltuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 • 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada 	 é	 delimitada por um
p or (0000 que tem um vórtice a 5.798m, no rumo verdadeiro de 63245'0E,
da	 confluência do Igarapé São Raimundo com o rio Grepori, 	 Coordenadas
Geográficas. Lat. 07239'52.8"5 e Long. 56216'15,0"W e os iodos a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
500m-S, 1.000m-W, 5000-5, 1.000m-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 418/91
PROCESSO ONPM N2 	 : 851.305/92
PERMISSIONARIO	 . Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do igara p é São Raimundo
MUNICIPIO	 Italtuba
ESTA00	 : Pará
PRAZO DE VIGÊNCIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES 	 r 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permIssionada é delimitada por um
poligono que tem um vértice a 5.4310, no rumo verdadeiro de 73216'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,0"S e Long. 56246'15,0W e os lados a
partir desse	 vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros:
1.0000-0, 500m-N, 1.0000-E, 500m-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 419/99
PROCESSO DNPM N2	 : 851.306/92
PERMISSIONARIO	 • Paula Maritza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapó Sio Raimundo
MUNICIPIO	 italtuba

ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 OS (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 • 50,000a
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permIssionada 	 é	 delimitada pOr	 uM
polfgono que tem um vórtice a 5.1310, no rumo verdadeiro de 73210'0E,
da	 confluência do igarapé São Raimundo com o rio Grepori, 	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56216'15,0W e os lados a
partir desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.0000-E, 5000-S, 1.0000-8.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 112 120/94
PROCESSO ONPM N2 	 : 851.307/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 . Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNICIPIO	 italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : OS (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 • 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permlssionada	 é	 delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 5.4310, no rumo verdadeiro de 73216'0E,
da confluência do igarapó São Raimundo com o rio Greporl, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,80 o LOng. 56416'15,0W e os 	 lados a
partir desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-S, 1.0000-W, 5000-5.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 121/94
PROCESSO ONPM fi g	: 851.308/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bula do igarapé São Raimundo
MUNICIPIO	 itattuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GE5CIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0050
MEMOR1AL DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 5.131M, no rumo verdadeiro de 73216'0E,
da	 confluência do Igarapé São RaIMUnd0 como riu Cre p orl,	 Coordenados
Geográficas:	 Lat.	 07239'52,8"S e Long. 56216'15,0"W e os	 iodos a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-S, 1.0000-11, 5000-5, 1.0000-E.

PERMI0000 DE LAVRA GARIMPEIRA N2 122/94
PROCESSO ONPM N2	 851.309/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Maritza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICfP10	 Itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES	 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permlssionada é delimitada por um
pol(gono que tem um vórtice a 5.231m, no rumo verdadeiro de 83218'0E,
da confluência do igara p é São Raimundo com o rio Crepori, coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07939'52,8"S e Long. 56946'15,0W e os 	 lados a
partir desse	 vértice, oS seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-0, 5000-5, 1.0000-E, 5000-5.

PERMISSFO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 123/94
PROCESSO ONPM N2 	 • 851.310/92
PERMISSIONARIO	 . Paula Maritza da Crus Ri000lr0
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SUBSTANCIA	 Miner.° de Ouro
LOCAL	 o Bacia do igarapó São Raimundo
MUNICÍPIO	 itaituba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ORES EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada 	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 5.231m, no rumo verdadeiro de 83248'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori,	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 07O39'52,8S e Long. 58246'15,0"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N9 124/94
PROCESSO DNPM N2	 : 851.311/92
PERMISSIONARIO	 o Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 o Italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA 	 05 (cinco) anos
ÁREA. EM HECTARES	 50,00ha
MEMORIAL	 DESCRITIVO : A	 área	 pormIsslonada	 é	 delimitada	 por	 um
polígono que tem um vértice a 7.641m, no rumo verdadeiro de 70224'0E,
da confluência do igarapé São Ralinundo com o rio Crepori, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56246'15,0W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
1.0000-W, 50001-5, 1.000m-E, 500m-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 125/91
PROCESSO DNPM N2	 : 851.312/92
PERMISSIONARIO	 o Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 Italtuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 o 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES 	 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permIsslonada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 7.6440, no rumo verdadeiro de 70224'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07239'52,8S e Long. 562/6'15,0W e os	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.0000-E, 5000-S, 1.000m-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA 52 426/94
PROCESSO ONPM 52 	 : 851.313/92
PERMISSIONARIO	 Paula Marilza de Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 italtuba

ESTADO	 Pará
PRAZO DE V10E0CIA 	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 : 50,0011a
MEMORIAL DESCRITIVO A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vórtice a 7.6442, no rumo verdadeiro de 70221'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
Geográficas, Lat. 07239'52,8S e Long. 56216'15,0W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
1.000m-E, 5000-S, 1.0000-0, 500m-N,

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 427/94
PROCESSO ONPM N2	 : 851.314/92
PERMISSIONARIO	 Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 Italtuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V15E5CIA	 : 05 (cinco) anos
ARCA EM HECTARES 	 i 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permisslonada 	 é	 delimitada por um
p olígono que tem um vértice a 7.6440, no rumo verdadeiro de 70224'0E,
da confluência do 'garoa& São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07239'52,8S e Long. 56216'15,0"W e os 	 lados a
partir	 desse	 vórtice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros:
5000-S, 1.0000-W, 50Um-N, 1.0000-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 428/91
PROCESSO ONPM Ne 	 851.315/92
PERMISSIONARIO	 o Pauta Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 o Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 Italtuba
ESTADO	 • Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES 	 50,0000
MEMO01AL DESCRITIVO : A área	 permissionada	 é	 delimitada por	 um
p olígono que tem um vértice a 7.35901, no rumo verdadeiro de 77245'0E,
da confluência do Igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
Geográficas . 	Lat. 07239'55,8S e Long. 56216'15,0W e 	 os	 lados a
p artir	 desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
1.0000-01, 500m-N, 1.000m-E, 500.-S.

PERMISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA 0.2 129/94
PROCESSO DNIPM NO	 : 851.316/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 itaituba
ESTADO	 . Para
PRAZO DE VIGENCIA 	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES 	 : 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO . A área 	 P erm. S sionada	 á	 PP,
p olígono q ue tem um vórt.ce a 7.3600, mu rumo verdadeiro do ,7245"N(

da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 07239'52,8"S e Long. 56246'15,0 * W e os	 lados a
partir	 desse	 vértice, os se g uintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros.
5000i-N, 1.0000i-E, 5000I-S. 1.0000-51.
PERMiSSIO OE LAVRA GARIMPEIRA N2 130/91
PROCESSO ONPM Nd	 : 851.317/82
PERMISSIONARIO	 :Paula Marilza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 o Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapé São Raimundo
MUNICIPIO	 i itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 05 (cinco) anos
ARCA CO HECTARES

0MEMORIAL DESCRITIVO	 A0re: permisslonada	 é	 deIlmitada por um
polígono que tem um vértice a 7.368m, no rumo verdadeiro de 77215.0E,
da COnflUênela do igarapé São Raimundo com o rio Crepori, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8S e Long. 5621615,0N e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-E, 5000-S, 1.000m-W, 5000-0.

PERMISSIO DE LAVRA GARIMPEIRA N2 431/94
PROCESSO ONPM N9	 : 851.318/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 o italtube

:ESTADO	 Pará
PRAZO DE V1GENCIA 	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO o A área permisslonada é delimitada por um
Polí g ono que tem um vértice a 7.369M, no rumo Verdadeiro de 77245'NE,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56216'15,0W e os lados a
partir desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-S, 1.0000-W, 5000-0, 1.0000-E,

PERMI5050 DE LAVRA GARIMPEIRA 52 132/91
PROCESSO DNPM N2 	 : 851.319/92
PERMISSIONARIO	 : Paula Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 o Minério de Ouro
LOCAL	 o Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 Italtube
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 o 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,00110
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área permissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tom um vértice a 7.2230, no rumo verdadeiro de 85231'0E,
da confluência do igarapé São Raimundo com o rio Creporl, 	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long, ssals'is,rw e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
1.000m-W, 5000-N, 1.000m-E, 5000-S.

PERMI0000 DE LAVRA GARIMPEIRA NO. 133/94
PROCESSO ONPM NO 	 o 851.320/92
PERMISSIONARIO	 o Paulo Marliza da Cruz Pinheiro
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé São Raimundo
MUNICÍPIO	 o Italtuba

ESTADO	 : Pará
PRAZO DE V1GENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0000
MEMORIAL DESCRITIVO o A área permIssionada 	 é	 delimitada	 por um
polígono que tem um vértice a 7.223m, no rumo verdadeiro de 85231'0E,
da confluência do ;garapa São Raimundo com o rio Creporl, Coordenadas
Geográficas: Lat. 07239'52,8"S e Long. 56246'15,00 e os lados a
partir desse vértice, os seguintes Comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.000m-E, 500m-S, 1.0000-01.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 939/94
PROCESSO DrIPM N2	 852.133/92
PERMISSIONARIO	 : José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do igarapé Porquinho
MUNICÍPIO	 itaituba
ESTADO	 o Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ASSA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permisslonada	 é	 delimitada	 por um
polígono que tem um vórtice a 5.2840, no rumo verdadeiro de 86245'NW,
da confluência do	 igarapé Porquinho com o rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 05206'47,3"S e LOng. 57229'10,1"W e os	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros,
500m-S, 1.000m-W, 500m-N, 1.00110-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA (12 435/94
PROCESSO DNPM NO 	 : 852.134/92
PERMISSIONARIO	 José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 o Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé Porquinho
MUNICÍPIO	 itaitulaa
ESTADO	 . Pará
PRAZO DE VICENCIA	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES 	 50,000a
MEMORIAL DESCRITIVO • A área 	 permissionada	 é	 delimitadd	 por	 uni
polígono que tem um vértice a 5.9210, no rumo verdadeiro de 	 05V11 'Sé.
da confluência do	 igara p é Parquinho com o rio Amana,	 Coordenadas
Geográficas- Lat. 05206'17,3"S e Long. 57229'10,1 * W e ob ladoa a
Pa r to r desce vértice, os talgointe5 com pr imentos 2 r umos verdadeiros.
5013m-W, 50000-S, 500m-W, 750m-N, 1.000m-E, 250m-S.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Ne 436/24
PROCESSO ONPM NO	 352.135/15
PERM n SSTONARUI	 000 0c Carova Per,J]
J̀USSTANG T A	 M,nério de Our,

. , . .....	 .
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LOCAL	 Bacia e, Ida!	 rurquinna
MuNic7P10	 itaituba
ESTADO	 Par,
PRALO DE VIGENCIA	 OS (citem, arpa
AREA EM HECTARES	 . 50,00h,
MEMORIAL DESCRITIVO • A área permissionada 	 e	 delimitada	 por um
001 gorro q ue tem um vértice a 7.5350, nu rumo verdadeiro de 	 82945'SW,
da	 confluência	 do	 igarapé Parquinho com o	 rio Amena,	 Coordenadas
Geográficas . Lat. 05405'17,3S e Long. 57229'10,9"W e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumo9 verdadeiros
1.0000-E, 5000-5, 1.000m-W, 5000mN.

PERMIS550 DE LAVRA GARIMPEIRA NE 937/94
PROCESSO (INPM NO	 052.138/92
PERMISSIONARIO	 José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Bacia do Igara p é Parquinho
MUNIGrPIO	 a Italtuba
ESTADO	 a Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 : 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO a A área permisslonada 	 é	 dellMitada por um
polígono que tem um vértice a 7.5350, no rumo verdadeiro de 82295.00,
da confluência	 do	 isara p é Por q uInhO com o	 rio Amena, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05205'97,3"S e long. 57029'10,4"W e os lados a
partir desSe vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-S, 1.0000-0, 500m-N, 1.000m-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NO 935/94
PROCESSO DNPM 54 	 : 852.137/92
PERMISSIONARIO	 José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 a Minério de Ouro
LOCAL	 a Bacia do igarapé Parquinho
MUNIClP10	 a itaituba
ESTADO	 a Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permieslonada 	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 9.185m, no rumo verdadeiro de 77491SW,
da confluência	 do	 Igarapé Parquinho com o	 ria Amena,	 Coordenadas
Geográficas: Lat. 05206 •47,3"S e Long. 57.42910,4"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500m-N, 1.0000-E, 500m-S, 1.000m-W.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA Na 939/99
PROCESSO [INPM 94	 : 852.138/92
PERMISSIONARIO	 : José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do Igarapé PorgOlnho
MUNICÍPIO	 a Italtube
ESTADO	 a Pará
PRAZO DE VIGENCIA	 a 05 (cinco) anos
usou EM HECTARES	 l 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permlssionada 	 é	 delimitada	 por um
polígono que tem um vértice a 9.11350, no rumo verdadeiro de 77299'SW,
da confluência do	 igarapé PorqUinho com o 	 rio Amena,	 Coordenadas
Geográficas, Lat. 05208'97,3"S e Long. 57229'10,9"W e os iadCs a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros.
5005-S, 1.000m-W, 500m-N, 1.0005-E.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA NA 440/99
PROCESSO ONPM 92	 : 852.139/92
PERMISSIONARIO	 José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 a Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé Parquinho
MUNICIPIO	 Italtuba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 : 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 a 50.00ha
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 11.183m, no rumo verdadeiro de 78254•00,
da confluência	 do	 igarapé Parquinho com o	 rio Amena,	 Coordenadas
Geográficas. Lat. 05008 •97,3"S e Long. 57229'10,4"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros,
1.0000-E, 50Bm-S, 1.000m-W, 500m-N.

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N g 911/09
PROCESSO (INPM N9	 1352.190/92
PERMISSIONARIO	 ,José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 a Minério de Ouro
LOCAL	 : Bacia do igarapé Parquinho
MUNIGIPIO	 itaituba
ESTADO	 a Pará
PRAZO DE V1GE5CIA	 05 (cinco) anos
ARES EM MECTARES	 : 50,00ha
MEMORIAL DESCRITIVO : A área permissionada	 é	 delimitada	 por um
polígono que tem um vértice a 11.1030, no rumo verdadeiro de 78854'SW,
da confluência	 do	 Igarapé Parquinho com o 	 ria Amena,	 Coordenadas
Geográficas: Lat.	 05205'47,3"5 e Long. 57029 • 10,4"W e os	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros
5000-S, 1.0000-0, 500m-N, 1.000m-E,

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N4 412/99
PROCESSO (INPM 52	 : 052.141/92
PERMISSIONARIO	 : José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 Dacia do igarapé Parquinho
MUNICÍPIO	 Italtuba
ESTADO	 Pará
PRAZO DE VIGENC1A	 : 05 (cinco) anos
AREA EM HECTARES	 50,0050
MEMORIAL DESCRITIVO 	 A área permissionada	 é	 delimitada por um
polígono que tem um vértice a 12.956m, no rumo verdadeiro de 79219•SW,
da confluência do	 igarapé Parquinho com o	 rio Amena,	 Coordenadas
Geográficas .	Lat.	 05008'47,3"S e Long. 57229'10,9"W e os 	 lados a

partir	 viart:ce, os se g uintes cum p rimentos e rumos verdadeiros.
5000-N. I.O00m-E, 5000-S, /.000m-W.

PERMIS500 DE LAVRA GARIMPEIRA N2 943/99
PROCESSO ONPM NA	 a 852.192/92
PERMISSIONARIO	 José Carlos Peralta
SUBSTANCIA	 : Minério de Ouro
LOCAL	 • Bacia do Igarapé Parquinho
MUNICÍPIO	 itaituba
ESTADO	 : Pará
PRAZO DE VIGENGIA	 • 05 (cinco) anos
ARES EM HECTARES	 a 50,005a
MEMORIAL DESCRITIVO	 A área p ermissionada	 é	 delimitada por	 um
p oligano que tem um vértice a 12.955m, no rumo verdadeiro de 79219'SW,
da confluência do igarapé Parquinho com a ria Amana, Coordenadas'
Geográficas, Lat. 05006 •47,3"S e Long. 5722910,9"W e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.0000-W, 500m-N, 1.0000-E, 5000-S.

Des p acho da Comissão Central Criada Pela Portaria na 009194 (31.4)

Homolo g a laudo para efeito de outorga da Concessão de Lavra em favor
de
800.435/83 - CAL - Cerâmica industrial Lida - Palmeirais - PI

MIAR PRATA SALOMÃO

RETIFICACATI
Ref. ONPM 54 861.925/80

Na Natação 187/94, DOU de 13/10/1994, Seção I, Página 15.480,
onde se lá: • ... determino o AROUIVAHENTO DEFINITIVO do processo
ficando a área Livre.., Leia-sea "... determino o AROUIVAMENTO
DEFINITIVO da p rocesso, ficando a área Livre conforme p arágrafo 70 do
art. 26 da Lei no 7.886, de 20 de novembro de 0989.*

(Of. 09 179/941

Vale do Rio Doce Navegação
Diretoria de Operações

C.G.C. 5° 33.147.364/0001-58

Considerando a necessidade da co 
ntSPA

ipE 
ret eseCHO

edeSs serviços de vistorias no NOA "DOCE SERRA",
quase encontra no cais da EMACI VEROLME ESTALEIROS S/A, em Angra dos Reis, situação esta contemplada
pelo Inc. lida AR 25, a contratação dos serviços enumerados no Artigo 13, ambim da Lei 8.665 193 de 21/06193,
reconheço a dispensa de licitação para a contratação dos serviços da empresa "American Bureau of ShippIng
(ABS)", sediada no Rio de Janeiro, no valor de RO 22.487,17 (vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta sete reais e
dezessete centavos). 	

Rio de Janeiro, RJ, 26 de agosto de 1994
JORGE DE FREITAS RIBEIRO

Gerente de Licitações e Contratos da Frota
Nos Mrmos do Anlgo 26 da Lei 8.666/93 de 21106193, e suas alterações, afinco a InexIgibilidade

de licitação acima proposta.	
Rio de Janeiro, RJ, 26 de agosto de 1994

DANIEL PEREIRA JUNIOR
Diretor de Operações

(59 31.270 - 19-11-94 - R$ 50,40)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL 99 109,  DE 19 DE NOVEMBRO DE 3.994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA, no uso
das atribuições que lhes conferem 005 87, parágrafo único, inciso II da Constituição, do art. 4° da Lei n°
8,248, de 23 de outubro de 1991.00 anis. 6°, 17 e 18 do Decreto n° 792, de 2 de abril de 993,0

Considerando que a empresa Ilautec S.A - Grupo limam alterou sua denominação para ltautec
Philco S.A. - Grupo Itautec Philco, conforme Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada 09 29 de
julho de 1994, a qual já se encontra devidamente registrada e publicada;

Considerando que a empresa manteve inalterado o seu registro no Cadastro Gemido Contribuintes
do Ministério da Fazenda, sob o n°54 526 082/0001-31, e

Considerando, finalmente, que a alteração efetuada é de ardem organizacional e metcadolOgica,
não afetando co compromissos por ela assumidos quando do requerimento de isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), deferido pela Portaria Interministerial n° 109, de 6 de julho de 1994, re-
salvem:

Ar) I° Fica alterada, na Portaria Interministerial n° 109, de 6 de julho de 1994, a denominação da
empresa 1TAUTEC S A - GRUPO ITAUTEC para ITAUTEC PIO ILCO S.A - GRUPO ITAUTEC
PHILCO, convalidados os atos praticadas, desde a alteração da denominação, sob o amparo da Portada
Interministerial n°109/94

Ali 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIRO GOMES

Minis=2212WR2ALenologia	 Ministro da Fazenda
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PORTARIA INTERMINISTERIAL 09 190, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art 87, incisos II e IV da Constituição, e todo em vista o
disposto no art 4°, da Lei n° 8 248, de 23 de outubro de 1991, e nos ads. 6° e 18, do Decreto n° 792, de
2 de abril de 1993, resolvem:

Art 1° Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (1PE, até 29 de outubro
de 1999, nos termos do disposto no art. 4°, da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, aos bens de
informática e automação relacionados no anexo a esta Portaria, fabricados pela empresa nele indicada,
asseguradas a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo a matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem empregados na industrialização desses bens

§ 1° Como acessórios, sobressalentes e ferramentas que. em quantidade normal, acompanham o
bem isento farão jus à isenção do IPI, além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação e os
cabos para interconexão e alimentação

§ 2° Para fazer jus à isenção a que se refere esta Portaria, os bens de informática e automação
relacionados no anexo, salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão estar contidos
cada rim em seu próprio corpo ou gabinete, conforme consta no respectivo processo

Art. 2° A concessão do incentivo de que trata o artigo anterior será tornada sem efeito, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9°, da Lei n' 8.248/91. se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições estabelecidos no Decreto n° 792, de 2 de
abril de 1993.

Art. 3° Atentas fiscais relativas à comercialização dos bens relacionados no anexo do,erão fazer
expressa referência a esta Podaria

Art. 4° Esta Podaria entra em vigor na data dessa publicação

JOSÉ ISRAEL VARGAS	 CIRO GOMES
Ministro ala Cióncia e Tecnologia	 Minis tro da Fazenda

ANEXO
Relação de bens de informática e automação isentos do IPI, até 29 de outubro de 1999, nos termos

do disposto no art. 4°, da Lei n°8.248/91.

I. Processo MCT n°: 03591/94-8, de 0883.94
Parecer Técnico n° . MCT/SEPIN/DDT/257/94

Interessado: LADO Eletreinica S.A
CGC/MF n°: 61489.514/0001-47

NEM: 8471.91.0100; Produto. Unidade Digital de Processamento de Microcomputador, Modelos
LADO 386SX-33, LADO 386SX-40, LADO 486SX-25, LABO 486SX-33, LADO 48bDX-33, LADO
486DX-50, LADO 486DX2-50, LABO 486DX2-66 e LAB0486DLC-40.

PORTARIA INTERMINISTERIAL 149 091, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1994

05 MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art 87, parágrafo único. inciso II, da CoNtituição, e tendo em
vista o disposto no aro 4°, da Lei n° 8248, de 23 de outubro de 1991, c nos aros 6" c 18, do Decreto n'
792, de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art 1° Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados OPE, até 20 de outubro
de 1999, nos termos do disposto no oro 4 ., da Lei o° R 243, de 23 de outubro de 100 1. aos bens de
informática e automação relacionados no anexo a esta Portaria, Fabricados pelas empresas nele indicadas,
asseguradas a manutenção e utilização do credite d., IPI relativo a matérias-primas, ¡viadutos
intermediários e materiais de embalagem empregado, na indwarialização desses bens

§ Conto acessórios, sobressalentes e tErr notordiu que, em quantidade normal. acompanham o
bem isento,farão jus à isenção do IPI, além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação c os
cabos para interconexão e alimentação

§ 2° Para fazer jus à isenção a que se refere esta Portada, os bens de informática c automação
relacionados no anexo, salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão estar ...urdidos cada
untem seu próprio corpo ou gabinete, conforme constam nos respectivos processos

Ari 2° A concessão do incentivo de que trata o artigo anterior será tomada sem efeito, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no oro 9°, da Lei n° 9248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições estabelecidos no Decreto is' 792, de 2 de
abril de 1993.

Azo 3° As notas fiscais relativas à comercialização dos bens relacionados no anexo deverão fazer
expressa referência a esta Podaria

Azo 4° Esta Portaria entra em vigoras data de sua publicação.
JOSÉ ISRAEL VARGAS	 CIRO CoblES

Ministro c/a Ciancia e Tecnologia	 Ministro da Fazenda

ADEM,
Relação de bens de informática e automação isentos do IN, até 29 de outubro de 1999, nos termos

do disposto no art. 4°, da Lei n°8.248/91
Processo MCT n°: 06162/93-2, de 24 II 93

Parecer Técnico n° MCT/SEPIN/DDT/175/94

Interessado' SOCIEDADE CONSIGNATÁRIA HOBECO LTDA
	

1;
CGC/MF n° 3303t 675/0001-57

NEM: 8471 91 0100, Produto Processador de dados para estação climatológica, Modelo AFI-1201

2 Processo MCT 03065/94-4, de 10 01 94
Parecer Técnico n° MCT/SEPIN/DDT/I94/94

Interessado. Vitech Vitória Tecnologia S.A
CGC/MF n°: 32.496.911/0003-00

NEM: 8471.91 0100, Produto. Unidade Digital de Processamento para Microcomputaudr, Modelos
VMC-3865X140, VMC-386DX/40, VMC-486SX/33, VMC-486DX2/50 e VMC-486DX2/66.

3. Processo MCT n°. 04003/94-2, de 14 04 94
Parecer Técnico n°: MCT/SEPIN/DDT/193/04

Interessado. Viteelt Vitória Tecnologia S.A.
CGC/MF n°: 32.496.911/0003-00

NEM 8471,93 0309; Produto: Unidade de disco magnético rigido com capacidade de armazenamento de
até 105,3 Mbytes formatados; Modelo VHD-100.

NEM- 8471 93 0399; Produto: Unidade de disco magnético rigido com capacidade de armazenamento de
até 120,6 Mbytes formatados; Modelo VEID-120

4 Processo tviCT n°. 04026/94-4, de 19 04 94
Parecer Técnico n°. MCT/SEPIN/DDT/234/94

Interessado: Corisco Tecnologia S.A
CGC/MF n°: 08.638.835/000t-83

NUM: 8471.91.0100; Produto. Unidade Digital de Processamento para Microcomputador, Modelos: CT-
3286, CT-33865X, CT-3386DX, CT-3486SX, CT-3486DX, CT-3000A-I.

NBI1.1. 8471 92.0401; Produto. Impressora Matricial tipo Fiscal; Modeto: CT-8000.

NEM. 8471 99.1300; Produto' Coletor de Dados; Modelo CT-4000.

NEM: 8471.92.9900; Produto: Terminal Financeiro; Modelos: CT-70000-1, GT-700013-2, CT-70000-3 e
CT-700013-4

NEM 8471 929900, Produto Terminal Financeiro tipo Auto-atendimento, (Modelos CT-7000C-I, CT-
7000C-2, CT-7000C-3 e CT-7000C-4

NEM: 8471.92.9900; Produto. Terminal Ponto de Venda; Modelos CT-7000V-1, CT-7000V-2, CT-
7000V-3 e CT-7000V-4

NUM' 8473 909000, Produto- Placado Comunicação, 'Modelos CP010 e PC010

NBM: 847330.9900; Produto. Placa de Comunicação Serial, Modelo: PS010.

NEM: 8473 30 9900, Produto' Placa Controladora de Periféricos para Animação, Modelo PA010.

NEM 8473 30 9900, Produto Piscado Memória, Modelos BM010 e BMO20

5, Processo MCT n° 04203194-4, de 05 05 94
Parecer Técnico n° MCT/SEPIN/DDT/209/94

Interessado- CHECKER Computadores & Sistemas Ltda
CGC/MF n° 38 541 355/0001-60

NEM. 8471 91 0100, Produto. Unidade Digital de Processamento de Microcomputador Modelos
CH386SX33, C11386SX40, CH386DX40, CI14116DX25, CF1480DX50, CH486UX66, C11486DX50E e
CH486DX66E
6.Processo mcr n°. 04442/94-6, de 2305.94
Parecer Técnico n° MCT/SEPIN/DDT/210/94

Interessado Micro House Ltda
CGC/MF n°: 22.261.093/0001-40

NEM: 8471 91 0100, Produto Unidade Digital de Processamento para Microcomputador; Modelos:
EMC 386 DX-40 U, EMC 486 SX-33 IJ, EMC 486 DX-33 U, EMC 486 DX-50 li, EMC 486 DX2-66 U,
EMC 486DX4I00 U, EMC 386 DX-40 T, EMC 486 SX-33 T, EMC 486 DX-33 T, EMC 486 DX-50 Te
EMC 486 DX2-66 T.

7.Processo MCT n° 0463 0/94-4, de 10 06 94
Parecer Técnico n°' MCIISEPIN/DDT/195/90

Interessado Kemitron Ltda
CGC/MF n° IS 724963/0401-01
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NBM. 8471 99 1300, Produto Coletor de dados para venda de passagens. Modelo SEP TVP.200

8 Processo MCT . 04617/94-0. de 07 0094
Parecer Técnico n° MCT/SEP1N/DDT/178/94

Interessado, DIG1SUL Tecnologia e Informática Lida
CGC13vOF n° 79 741 054/0001-68

NBAL 8471 020700, Produto Traçador Gráfico Digital ("plotter"), Modelos DGS-Ao. DGS-AO-C,
DGS-A0AV, DOS-Al, DGS-Al-C, DGS-AI-V e DGS-A3-V

PORTARIA INTERMINISTERIAL 09 192, DE 19 DE NOVEMBRo DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA. no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo nwt 87, parágrafo Muco, inciso Il. da Consiituieão. e tendo em
vista o disposto no ora 4°, da Lei n° S 248, de 23 de outubro de 1091, e nos arta 6" e IS do Decreto n°
792, de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art 1° Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos Indrisinaliz-ndos 001). ate 29 de outubro
de 1999, nos termos do disposto nu an 4°, da Lei n° 8 2.18. de 23 de outubro cie l oo l, aos bens de
informática e automação relacionados no anexo a esta Portaria. fabricados pelas enroles,. nele indicadas,
asseguradas a manutenção e utilização do crédito do 11'1 relativo a materia,primas, modulov
intermediários e materiais de embalagem empregados na industrialização desses bens

§ I° Conto acessórios, sobressalentes e ferramentas que, cot quantidade normal. acompanham o
bem isento farão jus à isenção do 101. além daqueles relacionados no anexo, os inaniranx de operação c oe

cabos para inlerconexão e alimentação

§ 2° Para fazer jus à isenção a que se refere esta Ponatia, os bens de lidonnatica e amoinação
relacionados no anexo, salvo quando expressamente disposto de forma diversa, des erâo estai çontidos cada
ornem seu próprio corpo ou gabinete, conforme constam nos impei:Usos proce,o.

Au t 2' A concest.lo do wenn, o de que trata vi artigo amei	 efeito, a
qualquer tempo, Ne01 prejuizo do revsarchnento previsto no art 9', da Lci 82 .18,)1, empre.a
Ilibe/cante deixar de atendei ou coroprir qualquer das condiçõet. estabéteeklas no Deereto ti li), de 2 de
abnl de 1993

Au t 3" ÀS Tolas fiscal. I ChtlYaS a comeicsalwnio	 o.,	 As,: Ao ia,.

e \ pressa rcferdncia nesta Panaria

Ara 4" Esta Portaria entra cor vigor na data de sua publie.ição

JOSE ISRAEL vAnnAs
Ministro da Ciancia c-recnologla	

C:11'. c...n
M	

[4Es
Min,tr, da Fazenda

Relação de bens de infomiática e admiração isentos do 111. ate 29 de outubro de 199 9, nos termos
do disposto no art 4°, da Lei n' 8 248/91

1 Processo MCT ti' 03565/94-7, de 9703 94
Parecer Técnico n° DDT/MCT/164/94

Interessado: LIST1C Sistemas Lida
CGC/MF n°: 56090,274/0001-80

NIIM 8473 309900, Produto Placa montada com componentes elétricos e eletrõineos para Mudem
Fax; Modelo 1D2490

MIM. 8517.40 0100; Produto Modern, Modelo TD I222F

2.Processo MC'!' n°. 04028/94-5, de 18 04.94
Parecer Técnico 11° . MCDSEPIN/DOT/235/04

Interessado GMK Eletrónica Lida
CGC/MF n°' 74.678 723/0001-80

NBM. 8471 91 0100, Produto Unidade digital de processamento para equipamento de rmposta sue/icei,
Modelo' PLATAFORMA SÉRIE 300

NBAI 04719! 0100, Produto Unidade digital de processamento para equipamento de resposta audivel
e síntese de voz; Modelo: PLATAFORMA SÉRIE 400

04I3111. 8473 300900, Produto Placa montada para equipamento de resposta audisel
MODEM FAX 41.. INTTELH.PROCONI e DISPLAY

3.Processo MCI' n° 04592/94-8, de 06 069.>
Parecer Técnico n° MCT/SEPIN/1)DT/227/94

Interessado Dataprom Equipamentos e Serviços de Inforrnáien Industrial Lula
CGCNIF n° : 80.590 045/0001-00

NBAL 8530.10 0100; Produto Controlador digital de semáforo. Modelos DP40-4, DP40-8 e DP40-16

NBA1 8530 01 0100, Produto Controlador de área, para sistema de controle de tráfego, Modelo DP50,

4 Processo NICT n° 04992/94-6, de 12 07 94
Parecer Técnico d. MCT/SEPIN/DDT/218/94

Interessado. Allen-Bradley Sistemas Industriais Ltda.
CGC/MF ti' 33 105.321/0001-00

141300 : 9052,890203; Produto, Conto:leder Lógico Program.wel; Modelos, CLP-M10, MINI-CLP-2,
CLP-2/15, CLP-2/20, CLP-2/30, CLP-VI8, CLP-V40, CLP-5/15, CLP-5/25 e SLC-500

NUM 9032 90 0400, Produto, Módulos elétricos c eletrônicos para Controlador Programável, Modelos
1070-1(0, 1070-0494, 1071-C1, 107 I-MEAC, 1071-MEAN, 107141E56, 1071-MESB, 1071 -MESC,
1071 -MESE, 1071-MESF, 1071-MESG, 1071-tv/P1D, 1072-ML1A, 1072-MLIB, 1072-MLIC, 1072-
ML1E, 1072411.1F, 107241LIG, 1072 .MMJ, 1746-AIO, 1746-A13, 1746-64. 1746-67, 1746-1616,
1746-11316, 1746-11.116, /746-0414, 1746-0404V, 1746-0616, 1746-0016, 1746-0W16, / 747-LXXX,
1770-002, 1770-011, 1770-DR2, 1770-DS2, 1770-04V, 1770-N1V.1, 1770-03, 1770-110V, 1770-XU,
1771-A1B, 1771-11213. 177I-A313, l771-A4B, 1771-AL, 1771-AL2, 1771-ASII, 1771-DA, 1771-E1,
1771-02, 1771-E3, 1771-04, 1771-EM, 1771-ES, 1771-ES1, 1771-EY, 1771-FRQ, 1771-IA2, 1771-
160, 1771-1AN, 1771-1B, 1771-1013, 1771-11304, 1771-1C, 1771-1D, 1771-10, 1771-1FE, 1771-10,
1771-1013, 1771-111, 1771-li, 1771-1K, 1771-104, 1771-IMD, 1771-104, 1771.IQ, 1771-IS, 1771-1T,
1771-IV, 1771-1XE, 1771-1(6, 1771-1(62, 1771-1(E, 1771-KEPC, 177I-1(0. 1771-1(0, I771-KX1,
1771-MI, 1771413, 1771-0A, 1771-0612, 1771-0A14, 1771-00, 1771-000, 1771-01304, 1771-0C,
1771-00, 1771-00, 1771-0FE 1, 1771-0F02, 1771-00, 1771-000, 1771-01, 1771-01A1. 1771-01,40,
1771-01.11, 1771-004, 1771-00, 1771-0X, 1771-0Y, 1771-02, 1771-02D, 1771-02I, 1771-01, 1771-
P2, 1771-1,4, 1771-04S, 1771-P6S, 1771-07, 1771-0A, 1771-PD, I 77 I-QA, 1771-QC, 1771-TRD,
1772-KTKM, I772-LG, 1772-LH, 1772-LI, 1772-LN3, 1772-LP2D, 1772-LP3E, 1772-1.V, 1772-ME16,
1772-MES, I772-MS, 1772 .MS8, 1772-P1, 1772-04, 1772-S132, 1772-VIS, 1772-V ISP. 1772-V40,
1784-KT, 1784-KTKI, 1785-0CM. 1785-BEM, 1785-1(6, 1785-1(E. 1785-LXX, 1785-MJ, 1785-A1R,
1705-MS, 01.1-377, 01.1-544 e 05.1-547

5 Processo MCT n° 05140/94 .3, de 22 07 94
Parecer Técnico in MCT/SEPIN/DDT/226,i4

Interessado Rima Impressoras SÃ .
C(iC/NIF n' 51 033 075/0001-57

NUM 8471 92 0892, Produto Impe:sura de não impacto a jato-de-tinta, Modelo REMA JET 3

lota'.	 211/)41

Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 646, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

Cria o Programa de Recuperação da indústria
Sucroalcooleira da Região Nordeste, e dá outras
providéncias.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o ara 1°, § 3°, do Decreto o° 99 288, de 06 de junho de 1.990, o an 28, da Lei n • 8.490,
de 19 de novembro de 1.992, e

Considerando que, no prelado compreendido entre os anos-safra de 1.986/1.987 e de
1 993/1 994, ocorreu expressiva redução do quantitativo de cana-de-açúcar processada na Região
Nordeste, em cerca de 38 (trinta e oito) milhões de toneladas, o que implicou a supressão de 100.000
(cem mil) empregos diretos e a diminuição da oferta ao mercado de 3200.000 toneladas métricas de
açúcar e de 400 milhões de litros de álcool, dentre outros maleficios;

Considerando que a omissão do Poder Público em criar mecanismos que possam estancar o
estiolamento do setor sucroalcooleiro no Nordeste poderá causar a eliminação de outros 200.000
(duzentos mil) empregos diretos,

Considerando o quadro da economia mundial, no segmento açucareiro, favorável ao
incremento da oferta externa de açúcar pelo Pais, seja por considerável queda de produção em regiões
fornecedoras tradicionais, seja, ainda, pela incorporação de novas praças de consumo,

Considerando a prioridade nacional de geração de empregos e interiorizaçâo do
desenvolvimento;

Art. 1° Fica enodo o Programa de Recuperação da Indústria Sucroalcoolcira da Região
Nordeste, que sem por objetivos:

I - a expansão da área plantada de cana-de-açúcar, para recuperar a média regional de
produção dos últimos dez anos, mediante a implantação de 348.000 ha, adicionais de lavoura dessa
graminea;

Alodelos Considerando, afinal, que inodste qualquer possibilidade do apelo a recursos públicos para
custear os investimentos necessários à recuperação da indústria sucroalcooleira no Nordeste, cujos
agentes, assim, precisam demonstrar a viabilidade económico-financeira dos respectivos projetos, re-
,tolvo

,	 .•
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11 - a recuperação da produção de I 500 000 toneladas métricas de açúcar/ano,

Di - a recuperação da produção dc 240 000 000 (duzentos e quarenta milhões) de litros de
alcooVano, com a utilização, para tanto, de todo o mel residual decorrente da produção de açúcar
prevista no inciso 11;

IV - a consequente geração de novos 150 030 (cento e cinquenta mil) empregos diretos

Art. 2° É facultado a todas as usinas da Região Nordeste o cadastramento como panictpantes
do Programa, desde que o requeiram até 30 de novembro de I 994 c satisfaçam, cumulativamente, os
seguintes requisitos, pressupostos c condições

1 - quando contem . com destilada anexa de álcool, já tenham atingido o nivel de
industrialização do produto, previsto no projeto aprovado no âmbito do PROALCOOL - Programa
Nacional do Álcool,

II - obriguem-se à fundação de novas lavouras para atender à produção adicional de açúcar,
Objeto deste Programa, diretamente e, em parte, através de fomecedores de cana-de-açúcar,

III - assegurem a manutenção da produção de álcool no primeiro ano-safra, no minimo no
quantitativo médio dos très últimos anos-safra, e participem nas safras seguintes n3 cwansão da
produção de álcool, conforme planejamento dos Pianos de Safra, inclusive com a destinação do mel
residual, proveniente da industrialização do açúcar, a produção de álcool,

IV - comprometam-se a implamar os quantitativos de empregos c a polo-ca de remuneração,
compatíveis com o porte do projeto, bem assim a proposta de beneficies para os empregados e seus
dependentes, indicados no anexo apropriado da petição por meio da qual requeiram o cadastramento

Pará grafo único O cadastramento dos usinas de açúcar, cujas destiladas anexas de álcool
ainda não tenham atingido o nivel de produção de álcool previsto no projeto referido no inciso 1 deste
artigo, poderá ser requerido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que, comprovadamente,
o venham alcançar, atendidos os requisitos, pressupostos e ..ondições refendos neste artigo

Art. 3 Garantido o abastecimento regional de açúcar c de alcool, à produção adicional de
açúcar será assegurado anuéncia à exportação, consoante indicação no pedido de cadastramento, a ser
consignado nos Planos Muais de Safra

Parágrafo mico Na situação em que a usina opte pela detonação do açucar a exportação. os
correspondentes recursos poderão ser considerados no quadros de "usos e fontes - dos investimentos
requeridos para a implantação do projeto

Art. 4° O cadastramento para os efeitos deste Programa e a outorga das quotas de produção
de que trata o art 2° serão tomados insubsistentes, independentemente de qualquer formalidade ou
providência, se a usina não iniciar a produção adicional de açucar no prazo miemo de 24 leinte e
quatro) meses, contados da data do cadastramento, ou nos casos dc descumprimento de estipulações
desta Forraria ou de obrigações assumidas para fins de cadastramento

Art. 5' O cadastramento das usinas de açúcar será requerido ao Settetano de
Desenvolvimento Regional deste Ministério, em petição firmada pelos representantes legais das
interessadas, que comprovarão essa qualidade, protocolizada ate 30 de novembro de I 994,
acompanhada dos seguintes documentos e informações, igualmente por eles assinado,-

I - prova da titularidade do dominio ou da posse dos imcmis superficianos, nos quais deverão
ser implantadas as adicionais arcas de cultura de cana-cle-açúcar, e juntada de via autêntica dos
contratos de compra e venda de cana-de-açucar, com a vigência mínima por cinco anos-safra.

celebrados com os fornecedores respectivos, vinculados á implamoção tombam i.or estes. do adicionais
áreas de cultura de cana-de-açúcar,

II - quadro demonstrativo do número de novos empregos a serem criados em decorrência da
realização do projeto, por espécie, com o cronograma previsto para as admissões de pessoal,
especificando os correspondentes quantitativos e remunerações, estas segundo os /11,C15 sigentes no
más de outubro de I 994,

111 - cronograrna fisico . financeiro de implantação das novas áreas de cultura de cana-de-
açúcar, considerando também a parcela atribuida a seus fornecedores;

IV - programa de assisténsia medico-hospitalar, farmacêutica, odontolisica. educacional c
social, a ser estabelecido em favor dos empregados da empresa e dos respectivos dependentes,

V - a produtividade obtida na cultura da eana.de.açúcar, no último mérito. pela empresa e por
scqs fornecedores;

VI - o quantitativo de produção de ais,. re,s nes ultunos anos-safra e o perce.aual de
alcance ou superação, no mesmo penado, do projeto de produção de alcool aprovado para a destilana
anexa à usina, no âmbito do PROALCOOL.

VII - as áreas das lavouras de cana de-açucor, plantadas pela usino c ror seus lOrnecedores.
até a data desta Portaria, e as áreas em que se-)o implantados as	 ..1•• ,, 	 J,L;endis de
cana-de-açúcar, para os fins deste Programa.

VIII - declaração firmada pelos administradores ou pelos soeios-gerentes da empresa, em
conjunto com o acionista controlador ou com o seclo-majontario, r, sentrdo de que. cume ./ondreio de
eficácia, a cada ano-safra, da outorga da quota adicional dc produção que. lhe vr-nha a ser deferida, e da
correspondente consignação, nos Planos Anual e Flori:um' de Safra, 3 eni l' i c 5 manterá 3
industrialização de álcool, na forma Fevista rio ina..o 111 do 0rsr de5ta Nnana, e de-einara, para a
produção adicional de alcodl. todo o me; residual •rosement, da prodo,do e, açoear árubito do
Programa de Recuperação da Industna Sucroale rio le . ia da Região Nordeme. bem usmm de que
executará, fielmente, as propostas de ' ,checas de empregos, remeincraçOe, c td	 crnpresade,
e respectivos dependentes,

IX - discriminação exaustiva de "e:reis e fonte:* da. no —rim, idos r..ioo.olo. raia a

implantação do projeto, inclusive quanto á implantação de lavouras adicionais de cana-de-açúcar pelos
fornecedores da usina

Parágrafo único A falta de qualquer dos documentos e informações referidos neste artigo ou
sua inadequação aos termos desta Portaria importará o arquivamento do requenmento, sem decisão de
meMo

Aos 6. A análise es avaliação dos pedidos de cadastramento serão realizadas por Comissão
designada pelo Secretário de Desenvolvimento Regional deste Ministério, a qual competirá recomendar
o cadastramcnto da usina requerente es outorgo da respectiva quota adicional de produção de açúcar.

Parágrafo único Deferidos o cadastramento e a outorga da quota, publicar-se-a Comunicado
no Diário Oficial da União

Art. r o Mcnimeno da Integração Regional, diretamente ou atrases de entidades
governamentais ou privadas, com as quais celebre convênio para tanto, fiscalizará a execução dos
projetos das empresas cadastrados

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

AL1.111 IO ALVEG
10f. 09 799,94)

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
Conselho de Administração

á	 V. 13 1 .	 DE 1994
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUPRAM, na sua 1.650 Reunião Ordinária,
realizada era 13 do outubro do 1994, aprovou as seguintes Resoluções
oras; 209/9 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA/AP: Homologação de
aseinatura do Termo de Convênio N . 01/94-DS, celebrado em
29.07.94,"ad-roferondum" do CAS, no valor global do R$ 722.700,00,
sondo R$ 657.000,00, a no-participação financeira da SUFRAHA e 59
65.700,00, a contrapartida da prefeitura, objetivando viabilizar a
execução do Projoto "Infra-estrutura Urbana em Santana/AP"
compreendendo obras o serviços de drenagem o pavimentação nas ruas
Adálvaro Alvaro Cavalcante e Pedro salvador Diniz, numa extensão total
de 3.600 metros, no Município de Santana, no Estado do Amapá; N. 210/94
- REDE ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.: Homologação
de assinatura do Termo Aditivo 0e0 010/94-05 ao Contrato N. 029/93,
celebrado era 01.08.94, "ad-reforondurn" do CAS, objetivando a alteração
do critório do reajustamento previsto no referido Contrato, para
Unidade Real de Valor - URV, por força do disposto na Lei N. 8.880, de
27.05.94, passando ainda a atualizacão monetária a ser diária, na forma
da aplicação da referida Unidade Real do Valor - URV da data do efativo
pagamento; Ne 211/94 - FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, PESQUISA E /NOVAÇÃO
TECNOLÓGICA - FUCAPI: Homologação de assinatura do Termo Aditivo t

12/94-DO ao Contrato N. 028/93, celebrado em 12.08.94, "ad-referendum"
do CAS, objetivando a alteração do critério do reajustamento previsto
no referido Contrato, para a Unidade Real de Valor - URV, por força do
disposto na Lei 515 8.880, de 27.05.94, passando ainda a atualização
monetária a ser diária, na forma da aplicação da referida Unidade Real
de Valor - URV da data do efetivo pagamento, a contar de 10 de abril de
1994; N. 212/94 - FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, PESQUISA E INOVAÇÃO
TERCNOLOGICA - FUCAPI: Homologação do Termo Aditivo NO 013/94-DS ao
Contrato Ne 027/93, celebrado em /2.00.94, "ad-referendUm" do CAS,
objetivando a alteração do critério de reajustamento previsto no
referido Contrato, para Unidade Real do Valor - URV, por força do
disposto na Lei N. 8.880, de 27.05.94, passansdo ainda a atualização
monetária a ser diária, na forma da aplicação da referida unidade Real
de Valor - UR SO da data do efetivo pagamento, a contar de 19 de abril de
1994; N. 213/94 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS/AMO Homologação do
assinatura do Termo Aditivo N . 07/94-51 ao Convênio NO 099/93,
celebrado em 04.08.91,"ad-referendum" do CAS, objetivando prorrogação
por mais cento e vinte (120) dias do prazo de vigência do referido
Termo, celebrado em 31.12.93, entre a SUFRAMA e a Prefeitura Municipal
de Manaus; 240 214/94 - CONSTRUTORA CAPITAS, LTDA./ Homologação de
assinatura do Termo de Contrato N. 010/94-DS, celebrado em 25.08.94,
"ad-reforenclum" do COO, no valor de 1.479.961,75, objetivando a
execução do obras de infra-estrutUra era área destinada pelo Plano
Diretor do Distrito IndUstrial a implantação do unidades habitacionais,
na forma da Concorrência 210 01/94; N . 215/94, SRA DIAS SERV/COM -
SERVIÇOS E cOMERCIO: Homologação de assinatura " ad-referendura" do
Conselho do Administração da SUFRAMA - CAI do Contrato N. 15/94-DS,
objetivando a execução do serviços de conservação e limpeza da
Coordenação Regional do Boa Vista, situada na Av.ilacujai V2 1662, no
Estado do Roraima; No 216/94 - ,7000 ESTEVAN DE SOUZA: Homologação de
assinatura "ad-reforendura" do Conselho do Administração da SUFRAHA -
COSO do Termo Aditivo N. 09/94-01, objetivando dar era locação à SUFRAMA
um imóvel, situado na travessa Rui Barbosa Na 1883, na cidade de Soca
do Acre, Estado do Amazonas; N. 217/94 - SERVISEG - SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA.: Homologação do eles inertura “ad-ro ° g randura ., do Consolho
do Administração da SUFRAMA - CAI do Tormo Aditivo 140 08/94-D8,
objetivando a execução de serviço:3 de vigiláncia na Sede da Coordonação
Regional de Porto Velho,situada a Rua João Pedro da Rocha Ne 2715, na
cidade do Porto Velho - Estado de Rondônia; N. 218/94 - SERV/GUA -
SERVIÇOS DE V/GILÀ21C/A L GUARDA LTDA.: Homologação de aasinatura "ad-
referendUri" do Conselho de Adrainiatração da SUFRANA - CAI do Termo
Aditivo tle 16/94 - DG, objetivando a execução do servicos de
vigilãncia, na sede da Área de Lavro Comércio do Macapá, situado na Av.
Fab N. 459 - C..ntro, Estado do 7L-.apá; N , 209/94 - nAnnuo CAMELI e C/A
LTDA.: HomoiNvçio do assinatura "ad-rofofrendura" da Conselho de
, d,inistraçac co	 - CAS do Contrato 115 16/34-DS,05)utiia0do dar

locação r. r.trrn; ..n,	 situado na Rua Rui met:lova s/n, na
cidade do Cruzei,' do Dul, Estado do 	 • N •• 220/94 - JLC FIGUEIRA
SE005v/3 GERAls: 1,,ologacao de assina . ,	 .-,-.•fvrDndum" do Conselho
de Administração da OtoS OlartO - CAtO .'.•	 • • n 'i‘m 21.„,„1.:/49549-DS:
• ,b	 ojetiva d o	 AC,,,C.4 4.. eu-vagos-viços de c u.	 , ..r da sedo da
'Coa do livro 0- ., -cia	 E,rapá /Santana-
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Centro; Ma 121/114 - 81LA11 00 11111IL 8.1. IM008114111, DR R001P1J111t08
IlLaTROUICOM Tr	 anela das nela. d* prodaçao • mama:Uvas
iamoativos !iscais commodlelos is'morenas Miar, Int:latria • Comércio da
Amazônia Ltda., ACP Campo:santos aletria:leoa da Amazônia Ltda. • MCOR
- equipamenes Matréalcoo da Anaséala Ltda., para a 8harp do loraoll
•/A. / 	  de equipam:natas Motrénicom 115 122/94 - PACE* DA
AmA261111A LTDA 	 : IX aaaaaa Muna das Unias Mo prodeçao • respectivos
!sem:ticos fiscais coacodidoe é imprima 81D Pra:amamento de dado* dm
AaasOnla Ltda., para a Pacit da Amaciada Ltda; as 2,3/94 -
MODOMMA 5 CoaditC20 DA AMAROMIA LTDA.* Alteração na rua composição
~lutaria • mudança de aaaaa social para lamiamo Amazônia indaatria •
Comércio Ltda, 11* 224/94 - MAGNITZT laDertilla e COMPICIO LTD11.1
Exclamá* da empraza da lista anexe 11 **soluça° 110 802/93 do Consello de
Administraçao da MalUdah - Cal 	 te ao eancelananto dos
lacontivo8, ne 223/94 • CC8 DA ~MIA 8.A.: Momelogaglo da aproa:iça°
5ad-refereadaa5 de Conselho de Adminietrapao da ~AMA - CAI, da
transf	 ia das linha* do produção aprovadas atravée da Mesolução 1,9
•m/84, Resolaçao Ifir 244/50 • Portaria 115 042/94-D8, em aome da Cc8 da
Amazônia 8/A, assim oco* morte de nua quota de importação, é soprem
TM. - IndOstria Eletrônica da Amazônia Ltd*, ies 224/24 -
811,81IIITIGIDUCIA DA ZONA TRANCA Da 1011108 - Auterizaçao para
cancelar o Termo de Casal° de Uso Gratuito do lote 59 2.14, Cedido em
favor da Pundaçáo Joaquim liabuce, nediado 24.411,05 ma, localizado na
Irei Pioneira I/ do Distrito Industrial ',arrochai Castelo branco. 119
317/94 • DoTsalinionybecia Da Doai náuYea Da »nu - emana
Autorizaidlo para romanas, atravéz do Termo de Ite•GrIS de área, o lote
101 2.50/3, som cerca Mo 3.305,58 152, em favor de alta - Inddstria e

Comércio Ltda., localizado na Estrada da amam - Distrito Industrial
Marecbal Ca aaaaa granem Me 228/04 - ITSIVIIIZAL COMPOMMITI* MIITIONI008
LTDA.: amologação da incorporagaa das supressa Criativa I 	  •
Comércio Ltda. a aaprofax Amanhais equipamento:, Iteprogratiomo Ltda.: 11*
110/94 - PARe1/81911A DA AMA20Mra 110,08TRIA 1 COMORC/0 LTDA.sliberacao de
*rédito de importa:pio para desanvolvimoato de sua atilo 	
industriais oommormates ao Projeto de Diversificaçam aprovado através
da Resoluglo Me 1127/111- CAI, para • produção Mo agulha para maquila de
costura, Caldeira a vapor, enfestadeiram faca • digo, de corta,
migais* de cortar tecido, ferre de passar tendo, tarro elétrico* •
vapor de pisoar tecidos, maquiai de contara domMetioa, maquiai
industrial de atigaiotar tocidos, máquina industrial de lavar tecida•,
maquina industrial da manar tecidos, motores elétrico:: com [negam
partes de maquina de costura, pistola de limpeza de teciam' • premas
para palmar tecidos; Re 220/94 - affeltnITIMIDROCIA DA SOMA marca Dl
11D11118 - gomam Transferência de @aprendias:Mo agropecuarto para
Adalberto Luis da 811va Rocka doa projetes pelo CAI da perla Maveca de
Lima e Maquiaoo batista silva • transferir também de Albor!~ doe* da
silva para Manual Game. de Melo; R, 231/94 - ItmatO818T1* oa ~MIM
movor09 azramarzcoa LTDA.: Liberaçao de crédito de importaçao para
demanvolvimeate de suas envidadas inddet aaaaa , concermate* ao Projeto
de Implantaçao, aprovado através de Resolugéo X* 488/92 -can, pare
produção de toner traslados • cillaMo para ~ulmo repogrifica; a*
232/54 - 8VMMIRT/NDUCIA DA IMA ~CA DR MAMAM - arramas ladinição
dg Processo Produtivo afaimo Provi:Mirto para os fabricantes de material
I* refealdao para totocopi 	  • ~ressoara (tese, revelador.
cilindro, ~ajunto toualizadom ~junto ~Gasear • ~ajunto
	 doceptor); me 133/94 - •0PIRINTIRIDPIOCIA DA ~A FRASCA 01 mamam -
IMPAM Reedição de sorna* para lazarogo da expressa* 5Produndo as
lona Tranca de Mamam" divulgeçao • lançamanto da produtos fabricado*
as lana Franca de Menamo"; $5 214/94 - A5A305 PAMa ziradarata De PAPÉIS
Ma.: Pampas de limita de iffortaido para desenvelvimeato de suma
atividades indsatriaim commarneatele ao Projeto de Implaataçam
aprovado através aa Resolução Me 444/003 - CAI, para produção de papal
térmico; Me 223/94 - CCI DA AMAZÔNIA 11/A. (Dl aaaaaa icagaMi Produção de
tel aaaaa sem fio, ta/ aaaaa celular, tolefone de mesa • vont aaaaaa 91*
234/94 - PUTIROM= samarrazaa LTDa. (Ampliaçao): Produção de jogo
eletrônico portátil, jogo elotrénice de men* • cartucho; Re 237/94 -
GRADIMITS ILITROMICA 8/A. (34dolladda); Produção IS tollevia•r, ~no da
vide*, vidas canana, aaaaa gravador, toca disco laser, aparo:Uma da
&adio • caixa acdatiom 119 238/94	 raczrzo oa AlialearlA 'amora
UnTROMICOG LTDA.(amplimgo): froilaçao de telefone com fio; 11* 239/54 -
AmAPLANT - AMAZONA. PLÁ5?ICC08 LTDA. (Ampliação/DiversificaçaMs
Produção de filmas liso@ tubulares, asco, linea, sacola. Una*, gama
!aproemos • oacolmiimpreemom 2111 248/94 - 8041 zroaraza 08 COMPOMIMT88
DA magma LTDA., Produção Ma piamo de circuito impreco, ~atada; Mo
141/24 - ALIMAIMI - AL051510 2 COMITILOÇ019 LTDAt Prediga* de bom para
ha:Meeiro, esquadrias, estrutura metálica, 	 , revostlamato, parada
latem,* • metera*, nana topográfico, rezervetério metálico, sacador
agricola, aaaaa illo doméstico, telha da aluminim fachada, ~animo
entalido, barcaça, masa, laminaria, antena, bano* de alumiai°, posto,
perfil do aluainlo natural, perfil de aluaiale amodisatto, embalagem Mo
alumiai. • *lamino testar inalo: Re 342/114 - RIPPONDMIZO IRDOMPRZAL DA
MARUIM LTDA.: Produção de aaaaa lloo de ar condicionado para automMul
Is passageiro com e ema inversa° térmica, aparelho de ar comdin 	
asa dispositivo de refrigaragio para ônibus e compraz:ar para aparelho
de ar oendlolonade de walcalo automotivo. MD 243/54 - AAIAMA
Ileáltila noroolurzca DA A11110RIA LTDA.t (Complemiataçê• da nimba do
produção do Projato da lepantação aprovado pela Resolução Ma amo/04-
DM. produçao de brinquodoo motorimMhe • patos a peças para briamiodos
motorizados; 31* 244/94 - DUP•anainotecia ca 1a.A PlegiaCA MB 15A1A08
-80PRAMA: Fixação de data limita, para apreseatagao de podidos de Guimo
de Importação - PM. junto di Suparlateadancia da fona Prima Mo Manam.;
Re 845/94 - forgazarsrotscza oa SOMA rEARCa Mi *amua - Suremod
autorizar para adotar providência. *e *obtida da regularizar em bom*
doa ocupantes guie dmenvelvem aaaaa dadas produtivas, os lotes ocupados
ha arca de expensa* do Distrito Moduntriali Mo 245/34 -
110senempenDtmem DA SOMA FRANCA De mutue - 80711215*i Divulgar através
dos veiculem do comunico:0o aaaaa cidade, o mitrato da ata das ~unidos
realizadas pelo Conanbe de Adminintração da guriAMA.

Kewk: S/IVA
Superintendam*

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
IX)S RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

PORPAPIA 119 1111, DE 31 DE 0070**0 Dg 1994
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lho Regional de Farmãela do Estado do Rio de Janeiro, ficando entretanto asseguradas a
as inscrições pi homologadas de eventuais candidatos 6s eleições a serem realizados n
no CRF-RJ es 04.11.94, e que tenham sido atingidos pe/a medida. (Processo ne 0-25/931

GUSTAVO BAPTISTA CBOLI
Presidente

Of. no 897/941

Poder Legislativo

CÁMARA DOS DEPUTADOS
CGC 26 994 57410001-16

FUNDO ROTATIVO
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO Cumpruldo o disposto na Resolução n o 80. do 994, apresenlarnos o
Prestação de Contos AnaliticS do Fundo Relatou:, da Câmara dos Deputados relativa ao Mês de assolo de
1994.
A Administração do Fundo vedará os esclarecimentos que se fizerem necessários a perfeita compreensão das
Demonstragóes

BALANÇO FINANCEIRO

	

1 420 694.61 DESPESAS CORRENTES
	

50.776,32
620 901,48 Aphcatio Diteta

	
50 776.32

	

799 793.13 Oultas Desp COrtenle5
	

50.776.32
7s9 793.13
20 524.99
15 152.52
15 152 52
5 372 47

	

296 345,31 DISP EXTRAORÇAMENT 	 303 057,10

	

296 345.16 Valores em Caculaçâo 	 293 652,21

	

296 345.16 Recursos Esp a Receber 	 290 972,69

	

0.15 Valores ern Trans Realça 	 2679.5*

	

0,15 Chatos Vai em Caculaçâo	 0.01
Depósitos	 1.45

	

°engulo.: Diversas Orrgens 	 1,45

	

Obvgat/Ses erro Citeulaçao	 4,030,87

	

Rostos, Pagor-Pagle	1 669,51

	

Aiustes Paio/Meai/dial	 2351.36

	

Agistes Dl, Obrigações	 5312.07
Barra 00 Dotedos	 5 37247

	

AjuSlec de ObogiOes	 0.10

	

50 634 69 DIEP PER1000 ZEGUINTE	 1.434 356,09

	

19 578 27 Conta Unica Te sou. Nas 	 315 278.11

	

25 00000 Apbcações Fin400en5	 1 114 798.49

	

5 948 25 Outras Disponibilidades	 4280,45

	

1 788 199,51 TOTAL DOS DISPÊNDIOS	 1 788 199.51

RECEITAS CORRENTES
Receita PatelmoNal
Transferências Conenles
Transferências Inlragovern.
RECEITAS DE CAPITAL
Transle,8oc,Os do Capital
Transferências InIragovern
Outras Recde Captar

INC. EXTRAORÇAMENT
Valores em Cuculação
Recursos Esp a Receber
Agistes de Dir e Obog
Ajustes de Credios

DISP PERIODO ANTERIOR
Conta Unica Tesouro Nac.
Aplicações Financeira:
OuIras Drsponio.leadrs

TOTAL DOS INGRESSO:.

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE AGOSTO DE 1994

ATIVO FINANCEIRO
DIsponlvel
Disponlvel em Moeda Nec
Brincos C/Movirnenlo
ANIcataSes Financetras
Créditos em Circulação
Créditos a Receber
Recursos Esp. a Receber
Valores em Trânsito Reallz
Valores a Credita/
ATIVO NÃO FINANCEIRO
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Realizáveis a
Longo Prazo
Depósito Compulsório
Recursos Valculados

ATIVO REAL

ATIVO TOTAL

1 726.01529 PASSIVO FINANCEIRO
	

112,30
1A34.366,09 Obngações em Circulação 	 112,30
1.434.366.09 Otxigaçóes a Pagar 	 112,30

319.567.60 Rostos a Pagar nào
0.114.798,49 Processados	 112,30

293.652,20
290972,69
290972,69

2670,61
2.679.51

34 767,78
34 767,78

34 767,78
34 787,77

0.01

1 762 788.07 PASSIVO REAL	 112,30
PATRIMÓNIO LÍQUIDO 	 I 762 673.77
Pai:nónio:Capital	 2018,40
Resultado Aforai/tad°	 145 777,19
ANWes do Return /Capdal 	 () 2 36/.18
Rsullado do Polindo	 1 417 199,47
GilunS0 NIsinlOneal Atiwa	 19 844 201.76
Situar-Ia Patrimonial P3SSI. 	 18 427 002.29

1 762 166 07 PAS•saVO TOTAL	 1 782 780,07

DEMONSTRAÇ 100505 VARIAÇOES PATRIMONIAIS
ORÇAMENTARIAS
	

1 469 781.14 ORÇAMENTARIAS
	

50 776.32

Recedes Crçamenlanas	 1 441 219 60 Despesas Orçamenlânos	 50 778.32
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1 1" Cabe á Procurado. CREU do BAMA a enoitado do processo do Conoo‘sào de Iso articulado com o
111AMA/CNPT

92" Quando for o Ovo o MAMA sol.ram ao Congresso NAUCIM111 atAeflAylm pArl a marga do 1.'on.A.,10 do Odoro
StRil de Uso de amas maiores que 2 Selo ler

63" O Olmo Rmid del iro ser) teova/ukt a Iluda geando tela prva nonnot A. Sn °paro., anos P.9e prvn paha. e
co ampliado nu &acto de apsedloduics ama

§ a' O Centro& Couccmsio do Orroro Rot dc l fie Nderi sor teçam/ido so sonstarado nlo vurmo das situadas
contrannts, do os ao nem ambiente c truoretencia 000050100.10 'neer ano'. Asseio 40, 4,00 de Neessao 'cava rumo' unindo
compres:via a tmchglo est/alisava do lindam eu cenurigc polo ciiridade reprmciliansa doo noredons da muna

An 9' A delinuraçie da Resma Extratiosta o 11111.1 necasidade Neuss, m inabdaern que permito defino/ O Nnntno da
arp e f.Ittar, ao mesmo tempo, a sia/olhos de relnumsunçlo. conuotecli,...-IlteNem A detrafinean st tomara tueosina 000 5100
veralloda suruba antrop. nas orou de entono da Resana mIlvar-se-a pelo IPAALS som a pariu:leve-st d,, oeupirass da
Rimem.

GANI-0E01H
DA CONSOla DAÇÃO DAS RESERVASLAIRATILICTAS

An 10 O Plano de Desencolomemo Ao prinopfi imtnrnsairo do grado do Resena, doerá estsbelsver a, diteuvo
espesse-m.9m nomenvem as mtenenttes do homem o, 00,001. munindo compahlutirtt o &semeio/Nino ocoo,lo,toc swal
corna mame:ante do ereto ambiente

§ 0 . -O Bano devera ser elaborado eonsuarrando ouso. engreles e Imelgóes do sountrudade eur.itnrna O tsreaahnotle
sobre a base de infornooles de Gamlen/acto ambrenial que Femmes saio meus a q•untificaçlo de Anon., e o maneio de
recursos munis. identillanlo de recnologras de produçie adequidas, a detonei° de OMS e crivas oaseis de modrivIci
bene50-m.1m de produtos, o Inontionnuenrork adIo,, discada ser tesvdde ttlnuade PeRadisdvssrlit

§ 2°- O Piano dever) contar mamasses...9 toroneutficu

inreneroks co flora< f".1.1.1.
b)trucneattes nas áreas do motor.,

0151rIl000/0 MUÇU; e cornuntrana,
dl Irtinamento o mpacvaVki,
rIadminisunçlo da Ilbsenar,
f)produçbecomerenti.„-So,
g) morada tronsponc. saúde c &amolo.
h)soiemo de moam:mento fe.lude2o dvatiodrics Roiena

1" • O Plano de Desenvolsan.uo doera s.., sl esses:SN s pravois. •to tst, setantudali e. tIo .., • tourn ...ai IA
10ANINClePT c m Ilmtuçócs que nusversail e Istnielpsin de :colado ui Resersa O ir, 0913 1 ,1.1,1 iras niuds. o atoo de
meros CuNloc c modules gmanuniciium ou luto gornonensio pino o el.teed,Oo lOye n Okel.ledo do ru i,' do Doensuhuiv.,

An II OPLuto de DescruolonGnro dom sor ui/No-oda a ("011eis	 repol N.o
AIA 11 C-Re no 111AMAJCNPT nuompitihat. flealval e mons, ral mipLitiaa 92., da PI rio dc 15,..00tas111WW,s

cimarçâo das alleldadas na Ilesena Extrator.
An 1 1 Na consolidiçlo ir R,..wrsa se do. ord loa,., pirticipL.si di si doses,	 emorur,te. opsesilvadv. ne

uso:titio das auudid.3 504.0. 	 sivigUrAda .7,1,..1.1.n 	 rural. A ,INAAA,10..1.1.,...onA
O Saloio finamaro

§ -	 meneie-Ia nue sus tenefue ir a porilisào da Pmena 	 •2r	 en	 roN.dis
as nonnas que InUlAnla g arn O 100500.110000,oO 00pars

§r- Sere a anuecwa do 113A.ALLYATT et 	 e., No Ais rade vi pro,,bo d:rdro 1.1.rtssi ii Posna
Evraustsiascnipre que oosaloa pamoptoio l r, ',suo	 0001	 li-O'" 	 •

PssRTARJA N9 1/9-N, DE lv For N,VEMDR , DE 1994
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 'BANA, no uso das atribuiçOec previstas no
art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto 052 78, de 05 de abril da
1991, no art. 93, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
Ministerial 02 445/0E/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposiçôes do Decreto 512 98.914, de 31 de janeiro de 1990.

Considerando o que consta do Processo n2 0143/93-SOPES/AL,
resolve)

Art. 12 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como
R0015XV4 Particular do Patrimônio Natural, de interesse público, o em
caráter de perpetuidade, a drea de aproximadamente 15,50ha (quinze
hectares e cinquenta ares) na forma descrita no referido processo,
constituindo-se parte integrante do imóvel denominado FAZENDA ROSA DO
SOL, situado no Município de Barra do São Miguel, Estado de Alagoas, do
propriedade de ALFREDO DURVAL VILLELA CORTEZ, e matriculado em 10.06.80,
sob o no AV.2-225, fls. 225, do Livro 2-C, do Registro de Imóveis da
Comarca de São Miguel dos Campos, no citado Estado.

Art. 22 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das
exigãncias contidas no Decreto 112 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos
artigos 4 2 e 52 do mencionado Decreto.

Art. 32 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão o infrator às sanções penais e administrativas, independente
da obrigação de reparar os danos causados.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na datado sua publicação.
NILDE LAGO P/NHEIRO

WEs. 095 1.167 e 1.188/94)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACORDAO 019 2.234, DE 20 02 Lil l71•61.0 1	 l u .4

O CONSELHO FEDERAL DE VAR:Mn/A, em Sessão Pl, n:Ir ia do i .n do ' 00 0 0,0 • .1,
1994, decidiu, por maioria de votou. conhecer o eNpedl,nto At at ol.id.• sol,
de 27.12.93, para anular o processo eleitoral relativo ao eNsre I- to de 1993, d., Loreeo
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SEÇÃO 1	 16563

Receitas Correntes 	 1 420 694.81 Despesas Correntes 	 50 776,32
Receita Patrimonial 	 620 901.48
Transferências intragovern. 	 799 793.13
Receitas de Capital
	 20 524,99

Transferências Intragovem	 15 152.52
Outras Receitas do Capital 	 5,372,47
Mutações Ativas	 48 561.54
Incorporações de Ativos 	 48 561.54
Aquisições de Bens	 48 561.53
Concessâo de Créditos	 001

EXTRA-ORÇAMENTARIAS	 33 608 84 EXTRA.ORCAMENTÁRIAS
	

55 414.19
Interferências Ativas 	 0.01 Interferências Passivas	 0.01
Mov de Fundos a Débito 	 0.01 Mov de Fundos a Crédito 	 0.01
Mutações Ativas	 33 608,83 Mutações Passivas 	 55 414,18
Incorporações de Ativos 	 1 480.07 Desincorporações de Ativos 	 55 414,09
Incorporação Bens Móveis	 1.480 07 Baixa de Bens Móveis 	 50 041,62
Ajustes de Bens Valores e 	 Baixa de Diretos	 5372.47
Créditos	 32 128 59 Ajustes de Obrigações 	 0,09
Ajustes de Créditos	 32 128.59 RESULT PATRIMONIAL

	 1 417 199,47
Ajuites de Obrigações 	 0.17 Superavit

	 1 417 199,47

VARIAÇÕES ATIVAS	 1 523 389.98 VARIAÇÕES PASSIVAS
	 1 523.389,98

FONTE SIAF1/94

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 1 -Contesto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é prover recursos para o aparelhamento da Casa,
a soluçõo do problema habitacional, programas de assistência social, melhoria das condições de trabalho de
Deputados e funUonários, e realizações outras que se fizerem necessérias ao integral cumprimento da funçâo
legislativa.
NOTA 2 - Elaboração das Demonstrações - As demonstrações contábeis foram preparadas com base nos
critérios estabelecidos pela Lei n° 4,320, de 1964, consubstanciados no Plano de Contas da Administração
Pública Federal.
NOTA 3- Resumo das Pnncipais Práticas Contábeis - a) Disponibilidades - representadas, principalmente, por
aplicações em NTN, acrescidas dos rendimentos auferidos, b) Depósitos Compulsonos - Demonstrados pelos
valores nominais acrescidos da atualização monetana c) Receitas e Despesas - registradas obedecendo o
regime conlõbil misto,
NOTA 4 - Informações Adicionais - Os recursos arrecadados pelo Programa de Assistência á Saúde -
PRO-SAUDE constituem receitas do Fundo Rotativo, conforme estabelece a Resoluçâo n • 80 , de 1994
NOTA 5 - Receitas Orçamentárias - Representadas, substancialmente, por receitas correntes (RS 1 420 694.81),
destacando as receitas referentes aos rendimentos de aplicações em MIN (RS 620.901,481 dos recursos do
pró-Saúde
NOTA 6 - Resultado Patrimonial - Apresenta no período de janeiro a agosto de 1994 um superávit de RS
1 417.199,47.

ADELM AR SILVEIRA SABINO
	 MAURO DINIZ BRUMANA

Diretor-Geral
	 Diretor Departamento de Finanças

ANTONIO FRANCISCO AMARAL
	 MARIA APARECIDA DE MELO BRANDÃO

Diretor Substituto
	 Ass .st Contime do Fundo Rotativo

Coonienaçâo de Contabilidade
	 CRC/DF 6883

(Of. n9 516/541

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 'DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Diretoria-C/era!
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 20 de outubro de 1994

Ratifico a inexigibilidade de licitação, referente ao Curso de Gerãn-
via de Talentos Humanos, a favor de JOSE EXPEDICTO BARBOSA, no valor
de R$ 1.099,20, nos termos do inciso II, do art. 25 c/c o art. 13 de
Lei n9 8.666/93. (P.A. ng 52517/94).

Em 26 de outubro de 1994

Ratifico a inexigibilidade de licitação, («6v-rente a contratação de
serviços para exame psicotcnico em 41 c,ndid,tcs a Juiz Substituto,nc
valor de R$ 2.501,00, nos termos do irn,iso II, art. 25 c/c o art.13 da
Lei 8.666/93. (P.A. n9 13566/941

. CO 5.3(7/94)

1
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ÍNDICE DE NORMAS

CANARA DOS BEFLTAIOS

ANWARgu;0filili" 	 ............ _ . ... 	 _...........
SINETA/1A 72 PI AWFJANERFO .21,7 4 M7AR.. R CORBEVICA.,

JALANFETE, ENDES 30.09.91 	
JALANCERE, PADESPAR, 304914 	
AALANCETE, ?INANE, 30.09-94 	
„DESPENO, MA/DERE-CO 01-1114 	 	 1:1i.1
AESPACNO, IEGE/DINE-MEI, 31-10-91 	
.DESPACRO, IBIE/DERE-SE2, 25 . 10 .94 	 	 ... ....... ...
.2/OPACO'),IEGE/DPC 21 . 1014 .............. 	 .. 	  .... ..	 !Hg
.DESPACW-A, IRD0/50, 27 . 10-94 	 	 16.524

KINISTERIO DA JUSTICA

.DESPADNO-R, SDN/D14, 01-1114 	  16.505
JESPADRO-11, SDCJ/DPE, 31 . 10 . 94 	  16.505
JORRARIA 50, SOU, 31 . 10 . 94 	  16.505

KIN/STERIO DO FIRAC110

.08SPACAO, 01.11101, 01-11.94 	

.0815 CHO, 0145/311M, 31 . 01 . 91 	  11n

.085? 0110 .4 CAI/DIA 05.09-94 	 	 6.506

.DESPAGRO, derlo ga, 11 . 1014 	  16.506

MINISTRAI° DA FAZENDA

.ATO ECLARATOII0 1 .4 5999/51I 22-02.91 	
ATO ACLARATORIO 4, ffilE/51F, 05 . 1014 	  111
. AR D DECLAIATORIO 5, STA, 11-11 .9 	 	 A 9
. TO DECIARATORIO 28- 1 , SIRIPIRF, 19-10 . 94 	  IDA 9
• MUDAR 2504, DAM, 31-10-91 	
• !AMAR 2505, !MI, 01-1I-94 	  '1:11
J ES PADNO, COTADA/1CM, 31-10 . 	 	 EA 8
.DESPACEO, ORP/SA0 PAULO/LESTE.SP, OI-11.94 	
.DESP CD, SAG/CGSG, 31-10 . 91 	 	 61 1

	

. ESP 0804, SAGMSG, 21.19-94 	
. ESP 090-11 DAS/COSA 21.10 	

 DADO?
11.!se CIO, Will), IS-IS-DA 	  
is. est, 0110-11, simah 21-lo 	  tsOl. ARE ER 5- 4 , COME/IM, II-1

. ARE RR 6- 4 COREPE/ICIS 15-05-94 	 	 66.559

. MT a, icUic, SI-Io-s1 	 	 6.5 8

. ORR RIA 51, DIF/WPO GRANDE .MS, 2410-91 	 	 6.908

. 021 RIA 59, DRPROMMEN .MG, 21-09-91 	 	 6.5 9

. OIT RIA 225, DUM, 19-1 94 	
JORT RIA 543-R, DA, 01-11 91 	  '111
.PORt RIA 544-R CM 01-11 1 	 	 6.501
. DATARIA 548, IM, IS-lI-AI 	 	

1101. DATARIA 549, GA, 0111 . 9 	  /

MI1I51E1110 DA AGRICULTURA, DO ABORRIAM E DA MORNA AGRARIA

,DDDIACAA-R SACRA/DA? SI-IS-DA 	 	 ADIA
.95/SADIA Dl, DDC9.A/DI4, SI-IS-DA 	 	 ADIA

MINISTRAI° DA EDUCAM E CO DESPORTO

JORRARIA 43 UM 27-10-94 	  16.511
JORRARIA 461, UFSÉ, 24. 0.94 	

.P17Jung i/IA 461, UPSC, 24- 0 . 94 	 	 6
JUSTARIA 4E3, SISO, 25- 0 .9 	  IA.SIT
JORRARIA 161, USO, IS- 0.9 	
JORTAR/A 589, CERA, 27 . 0 . 9 	  &AH

NIAISTERIO DA AERONÁUTICA

:SUE: tri?!1;1 n 8 	 	 11 :11i

MIN/STERIO DA SOBE

.0ESP00E1, FICCRUZ, 31-10.94 	
	

1 5 ‘.8

MSDACJ- 4 SRT P	 	  1Á.517
.pFSPAu,rus),•thrs. 	 	 	 6.577

11--IA 	  IA.AIA
OITOS

9

	

901' IR:r014 	
 15.530

	

151, 111/Ti, IA-IA-IA 	  166111

	

155, DOEM, 18 . 10-94 	  16:529

MINISTRAI° DA 111/11CiNCIA SOCIAL

.DFSPAC,R, IM R S/DAP, /1-10-91 	
 'EM

	

.DESPACNO, 1145SERA, 19.10.34 	
.DISPACNO, INSS/SENG 21 . 11 . 94 	 	 A.ASA
.DISPAC710 .71 , IISS/SJII, 26-10-94 	
.00scAN7, INSS/SESR, 27 . 10 . 94 	 	 6:538
.E, RTARIA 71 SFC, 31 . 10 . 94 	 	 A.ADI

P ,RTARIA 15/I, 04, 01-11-94 	
'JATARIA 1572, CM, OI-11 . 91 	 	 6.531

JiMIA 1573, CR, 01-11-94 	  16.531

MINISTER/O DÁS CONUNICACOES

.DESPACH0 .2 TELEMIG, 01-11-94 	
 16A199MSPATHO, ELERGIFE, 01-11-91 	

.DESPOO, MAGNI, 01.11.94 	
6A19

	

JORRARIA 4 , DMC/RJ, 26-09-94 	 6
J	 O.4/ATARIA I , DAD/MG, 20 09-94 	

 'UHJORRARIA II, 0710/MG, 20 41-9 	
JORRARIA IS, 0110/MG, 11 10-91 	

 11:111.PORTARIA 21, BRD/SP, 26 09-9( 	

MINISTRAI° DOS TRANSPORTES

.DESPACRO-11, GM, 01-11 . 94 	  16.5(0

.DESPACRO, SR 31-10-94 	  16.510

.0ESPACEM 1E151/0111 27-10-94 	  16.540
JORRARIA DIA, o, ot-1i-n 	  16.539

M1MISTERIO DE MINAS A ENERGIA

.11ESPA0EO, DOCEMAVE, 26.08-94 	
 11:111M.DESPADNO, ISCA 	 01-11-91 	  1

oESPACHO-R, PETROiRAS 28-10-94 	  16.541
JELACAO 6, PIME/RS 26-10-94 	

 16.IN.RELACAO 117-4, SHOPS, I3-10.91 	
OBLATAS 205, SMN/D PA, 01-11-9 	  16.542

Agi!"0 256, SIMÁDNPM, SI-AI-DA 	  16.541

MINISTERIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PIEI. DATARA. III:	 11:11:11
NINISTERIO DA INTEGRAM REGIONAL

2111M108114.2 ,511B11B ! 13.10-9( 	

MINISTERIO SANADO AMBIENTE E DA ARMEM LEGAL

:RUIU IN: 11%;

ENTIOADIS DE FISCALIZAM DD EIMICIO DAS PROFISSM LIMAIS

ACORPAP 2294, CFF, 20-10-94 	  16.562

TRIBUNAL DE MICA DO DISTRITO FEDERAL 14 TE9R1TORIOS

JiMg: n: IN11 	 	 	 li:111

11:1U

lADAS

9MuVARDIASP, 911011,1P ,p

APROVAM
MATUTO SOCIAL

IMIRRUNION CAPITALIZEI° S/A
JORRARIA 225, 19-10-94 NE OUSEI 	

ALTRRACAO DE DENOMINACAO
ADOTARIA MERMINISTERIAL ADIDO DE 06/07/94

1TAUTEG S/A - GRUPO I1001E0
I1AUTEC MAC° S/A - GRUPO ITAUTEC PARDO
NINISTRAIO DA FAZENDA

APORT. INTERR. 189, 01-11-91 ICT GM 	

ADURAM DE PIM
RESODUCAO MA 140/94
APROVACAO RECMICA DE OPERACOES MO AMBITO DO PROMO RECAN ,TUAO RIO
.RESOLUDA0 155, 18-10-91 RIA CCM, 	

ANA/1SE E APROVADAS DA PRORROGAM DR CARENC1A DE EMPREENDIMFNROS
PRURIRAM
FRUDUCAo COR RECURSOS DO FGTS
MSOLUM 153, 18-10-91 A111 1CY5 	

ÍNDICE POR ASSUNTO

MSRIA
DESFAubS.MTR/GM
REOERMATI DA ANISTIA
NEGAR PROVINENTO

CISPER DIAS DUTRA R OUTROS
ME FERROVIÁRIA MÊRAL SIA - RFFSA

AMAM, 01-11-91 MfR GM 	

• AMACIO
CONSCR:o MUCO

	

11.107	 PROFESSOR OMAR
.PORTARIA 581, 27-10-94 PAI UPIR 	

PRCCESSO ELEITORAL

	

16.529	 rumswil REGIONAL DF PARNA , IA 00 ESMO D3 Rlo D8 JARMO
4009515 2224, 27-10-24 USES OPA 	

	

15.515	 • AFROVACA0
ALTERÁN3
ESTATUTO

MVISTIEL - MMADE DÊ FDPV/DENDIA PRIVADA
SUARIA 1572, 01-11-94 EPS GM 	

MOVO TÊM
ALISTA 50

MCFREV - MIE MB DA FREVIDENCIA MINN.

	

16.517	 JORRARIA 1511, D1-11-94 A/DOA 	  15.532

ESTATUTO
CEASEPREV • SOCIEDADE DA PRÁVIDENCIA PRIVAM

JURARIA 1573, 01-11-94 MIS Cl 	  15.537

ALURACAO

	

16.55/	 ESTATUTO SOCIAL
MAMO CAPITALIZACAO SOA

.PORTARIA 225, 18-10 . 91 NP SUJEI' 	  16.510

MORNAS ADMINISTRATIVAS

	

16.529	 RESERVAS MI/ATIVISTAS
J'ORTARIA III, 31-10 .94 HAL IDAMA 	  16.561

- ourgAn RR MEIAS
ORDEM DE SikViro, 1 011110

	16.573 	 JAST.M n 416.1ATExSEG, 6, 21 . 1044 ATA SEM.	 	  16.512

AEDO SALARIAL DO EIERGICIO DE 1994/1995
PAGAMENTO
MACA° ANUAL DA MORNADOES SOCIAIS - MIS

.RESOLUCAO 70, 26-10-94 N18 COREIA? 	  11.530

AMIMO DAS/AIAS PELA UN/A0
LOADAD co &RAIEI° ATOL

ASA/COPIO DE RONSONOPOLIS - Kr
.PORTARIA 548, 01-11 .91 DP SR 	

ALTERAM
RESUMO AR 149 DA 16/0R/91
.19111505/ 154, 18 . 10 .94 7118 CUM 	

16.517

I6.562

APRDVACAO
momo

PREVISTIED - SOCIEDADE DA PREFILERCIA PRIVADA
JORRARIA 1572, 01 . 11 .94 ASSOA 	  15.537
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-
OMMA 16 .
RMIleAC

1 5 529	 SUELI ..1511 CARMIM, OUTRO
.DFSPARI , 21-10-91 94 01000200 	  16.507

RATIFIOAC O
DISPENSA 0100105001
INEXIGIRI IDADE 06110105190

01191111 Da 165000 0200/851 MA, 6002.00
.DISPACHG, 21-10-91 84 0400011"	   1.6.598

16.515	 • PESPACIOS- 605081896
RATIPIDAD
INEXIGIBILIPADE 28 2.10109090

EDITOR FISCO 1018051900806 MA, 801,91/2
.001702110, 21-10-11 87 0587/686 	  16.509

• DISPAM- Steng
EMACIO 08 50011918060

MANUEL CLIPP, 1007000
.DFSPACEO, 0-11-94 60 1011/08 	  16,505

- MOCHOS- 0905/071
SITIMM DE ESTRANGEIRO

UANÁ EUIME MEMO E NUTRO
.0E099060, 20-10-84 41 1211/072 	  15.505

• MOCHOS- 8E/091009890
RATIFICAM
DISPENSA 8 LICITACAO

16.504	 1481111111 IDADE 06 2.11109110
MA D ARQUITETURA 108090940086808908 STANDS ESPECIAIS, 6000500

16.501	 -DESPACHO, 28-10-94 8110 PUROBRAS 	  16.511

	

16.503	 • DMACROS- PS INSS/DAP
I9E219101 IDADE DE LICITACAO
DISPENSA 8111009290

	

16.562	 897081091 O
BARRO 56 06400111 S/A

MUSA BRASILEIRA DR DORMOS 8 }MOMOS
JESPACRO, 31-10-94 MPS IMSS/DAP 	  16.538

• ROAMOS- 80 0920/0985
INEMBI IDADE 06 102079290

	

16.558	 RA IFICAC O
EMPIES MOROPOLITAYA TRANSPORTES URBANOS, 800750

.DESPACR , 26-10-94 EPS 1800/0E9E 	  16.538

DRS ACROS- SIFIOCRU/
RA IFICAC O
9075609 5101074190

BIO-RAD LABORATORIES, 8001600
JESPACHO, 31-10-94 10 1101801 	  15,528

- DRS ACHOS- 08 01050/078

	

16.501	 SI DOMA COMIAL
SR VICO 08 7898000578 MMACIONAL 08 198090

EXIMO 5890018085'COMERCIO DE CEREAIS g TRANSPORTO JAl MA, 5059600
. RUAM, 27-10-91 OR SEPRO/DO 	  16.540

DRS ACROS- TRICI
MOMO TO DR ANISTIA
8E181 HOMEM

	

16.599	 *9 0109
CUM DIAS DUTRA 8000800
ME 1880919509 6E98861 0/9 IMA

. MACA , 01-11-94 ORO 	  16.540

- DIAS MS. 11196 MAMA

	

16.516	 I11110191 IDADE 08 101175155
0071109	 LICITACAO
RA IPICAC O

DITORA ND/ MA SOMOS
.DESPACMO, 21-10-91 REPRO 11101/107 	  16.504

DISP NO D LICITACAO
211 700912

FUNDO 081 MIMOU MUDO R MONA D g MILAIDIAFARPO
.DESPACE , 01-11-94 988 dens 	  16.541

RAT PICAC O
DIV SA0 DE LEVAITAMIMO DO NO

.DESPACII , 11-19-94 MAR DEI! 	  16420

DRS ACROMAARA INCIA/M
RATIFICAC O
I8E110081 IDADE DE LICITAM

IONAT - IMPIENSA OFICIAL DO ESTADO 55 9990 MOO. 8001500
.911075195, 31-10-94 MIA 09119/597 	  16.516

	

16.511	 DRS ACROS-NO/MORRAS
RAT FICO O

101149 IDADR 08 111079190
AREI DR ARQUITETURA MOITAMS DR OMS R OMS MEOMS, 1000902

.DESPACNO, 71-19-94 MO MIMAS 	  16.541

DRS ACNOS-MP SAG/CM
RAT FICAC O

HELY 00E8 CASTMANO 100700
.DESPACMO, 21-10-94 me &Imo 	  16.507

DRS ACROS-MF SAG/CM
RAT PICA O
1880I0I5I0I9908 DE 1I1116010

JACU DO BRASIL SISTEMAS MA, 500755
.0 009160, 21-10-94 67092/0200 	  16.508

217 8016160
ICIET MUCOS COMERCIO 86080400799190 MA

.DESPACHO, 21-I0-94 OS I805I5950 	  16.539

DER CNONPS INSS/DAP
INE IGIBILIDADE 08 101109190
RATI MAM

RO	 BANCO 00 95100019 S/A
POSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO

.0 PACHO, 31-10-94 MPS INSMAP 	  16.538

RAM ICACAO

	

16.537	 G EDFS FERRARDES DOMARIA MA
.DESPACNO, 21-10-94 MPS 1850/0E40 	  16.538

rumwriacez
RATI ICACAO

DIO-RAO LADORATORM, 8007800
.9E 08160, 31-10-94 60 7051800 	  16.528

tESP DHOS-SEFLAN 1958/056
INRI 0060112406 08 LICITAM
RATI ICACAO

180N2/07, 	.05076190, 27-00.91

8A21 ICACAO
U ITERSIDADR FEDERAL DO RIO 08 JANEIRO

.08508150, 21-10-94 SERIAM 11101/281

MI ICAM

	

16.506	 X ICOR 506099 9155020
.BESPACHO, 01-11-91 SOLAR 11195/5651 • 00 	  16.505

. .	 .	 . . .	 .

106109090 15 091 ,6 Ií ., P/RAMS 90 AMIIT, 	 9F,1115T5090
ALTERADO DE 15A7,
8121090 45 141/14

JIMEITA° 15 5 , 18-10-91 HTS c(11415

- Anom DR ENTIDADES SINDICAIS BRASILFIRAS
PEDIDO 98 ARQUIVAMBNIO

SIND.SFRY.MUNICIPAIS DF CARUARU - 0I0600-78, E 4,111100
.PMACHO, 31-10-94 819 SRT 	  18.535

- ARTIGO 0105  CIRCULAR RR 2199 g 21/10/94
ALTRAcA°

.01 c199 2514, 31-1941 68 91054 	

- 1001R0ZA050
ANALISE E APROVACAO DA PRORROGADA° DE CARENCIA D g IMPREENDIMPS
PRODUCAO COM RECURPS PB PM

J175010019 153, 16-10-91 674 DCEGTS 	  16.529

- MOO 01170I76
AUTORIZAM
/NOVEL

UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNIRIAS
.50875501 880, 81-11-94 8929 	

- DERRAMES, 8000009
MOCA°
PLANIFICAM CONTAB1L
SUMMAR

.PORTARIA 71, 31-10-91 NO SPC 	

• DESPACHOS-MORA INCRIMAP
DOMO 08 2.10109251
RAMICACAO
IMICIBILIDADR 88 100109260

10990 - MORSA OFICIAI, 05 800990 DE MATO GROSSO, 60117517
.DESPACHO, 31-10-94 DARÁ INCRA/M

- 0I0P9150041011819KI2
RATIFICAM
11481101802I0508 D8 LICITAM

MIE EQUIPARMOS S/A, 9007600
.09009090, 01-11-91 MC TEIMO 	

- DESPACROS-M CMS/219
RATIFICAM
I960I0I9I1ID108 90 110109250

182850 - 161.80001111.0085 1 .8 SANTA MIE" 502750
.08065190, 05 . 09-94 MEI 180/5114 	

- MS DE 00206467109 8110280299
ISENCAO
MOSTO SOPRE PRODUTOS INDUSTRIALIZACOS
?MOIAS INTERMINISTERIAISSCUGN OS 190 6582094

NINISMIO 01 7128805
JOU. MUN. 190, 01-1141 mu 26 	

c

- CADASTRO 28 81598692 PRIVADAS 01 120100019
REGISTRO

MOEM, 942248E2E *1090. AUDITORES
.ATO MEAI/MOO 5, 01-11-91 O MV 	  16.599

CANOLAMENTO 01 90028196010
PORTARIAS-O/O MO 51 4849099

M ARISCA MUROS 5 A, 8509100
.PMARIA 544, 01-11- 4 9608 	

• 2E071010 Dg QUITAM DR TRIBUTOS FEDMIS
DOCUMENTO INIDOM

.PORTARIA 54, 21-10-94 NP DRF/CAM GRANDR-IS 	  06.501

DOCUMENTO 11110011E0
COMUTOU TERRA BRASIL MA

.001111119 59, 21-09-91 1114 26I/1010928K-90 	

- COMUM DE HAURIU
88018019010 DE PRAZO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

.PORTARIA 599, 01-11-91 81826 	  16.539

• CONCURSO 011111020
ANULACAO
PROFESSOR 90001I91

JOITARIA 50, 21-10-91 MEC DOR 	  15.511

19011419110
RONOLOOM
11101110 DE L1801810210/BI0102I9

SERGIO LUIZ ALTOPP, 6021600
JORTARIA 13, 21-10-91 NEC 5901 	  ISM/

EMOGACAO
PROFESSOR ASSISTENTE

GUSTAVO ANDRES CAPONI, 8050800
.PORTARIA 461, 24-10-91 AEC UM 	

ROMOLOGACAO
PROFESSOR TITULAR

JOS 9020615080 58 OLIVEIRA /MOR
.5011091119 462, 21-10-94 NO UM 	  16.517

MOMOLOGAM
PROFESSOR ADJUNTO

ENEIDA OTO OIROMA
.PORTARIA 463, 25-10-94 MEC UM 	  16.511

hOOLOGACAO
PROFESSOR ASSOMO

BACI CATAPAN
NEIVA MON RONCA

.PORTARIA 454, 25-10-94 MEC MC 	  15.611

- CRIAM
PROSEARA DE RECUPERACAO DA INDUSTRIA SUCROALCOOLEIRA DA REGIA0 MOESTE

.PORTARIA 616, 31-10-91 MIO O 	  16.559

16.5/6

16.004

	  16.504

841.8AnE1101020951 MON MESPAR 	

AALANCM, 30-09-91 MOA FINAR 	

AALANCETE, 30-09-94 SFPLAN 845E0 	

"412,WWWW.„ CO 22 	

•
•CUM ORMITA

170051
020960005908 20 TOCANTINS - UNITINS

JORRARIA 543, 01-11-94 89 16.505

6620090 0560152
 W9 6, 00P1I904 0W W10'91 16.507



16.563

16,563

16.539

16.539

16.540

16.557

15.516
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RENS DE INFORMÁTICA R AUTOMACAO
006106105 INTERMINISTERIAIS-MUMR MS 190 5000/14

	

16.504	 XIMISTERM DA FAZENDA
J ORT. INTERX. 190, 01-16094 EM GN 	

- INCLUSAn
REGISMO DE DESPACHANTE ADUAMIRO

MARIANO PLACIDO MOREIRA, g OUTROS
910 090001010110 4, 064994 690900/010 	  06.0816.509

- 1110040E4IE400A DR ALIEDACAO
INOVEI, RESIDENCIAL FUNCIONAL
IDOUL ADMINISTRADO PELO MEI
J 800A800, 27-10-91 DAER CM 	

- INDEFERIMENTO
PEDIDO 96 061100039 PUBLICA FEDERAL

MON NACIONAL DA INFORMÁTICA R TELECOMNICACOES
J061011A 50, 31-10-94 00 1011 	

- IMEIMMILIDADE DR LICOMAO
RATIPICACÁO

COMPORIA ESTADUAL 51 *695015 ELETRICA • CER, g OUTROS
.DESPACRO, 31-08-91 MRI CMS/MM 	  16.506

RATIFICAM
MAR, 0000600

.15090010, 01-11-91 MEI 660/180 	  16.506

RATIFICAM
MOR EXPED/CM RAIEM

.12014030, 20-10-94 TJDF DO 	

RATIPICACAO
.11E000600, 26-10-94 TJOF DG 	

RATIFICACAO
EQUITEL S/A - EQUIPAMENTOS R SISTEMAS DE TMECODUNICACOM

.DMPACRO, 01-11-94 MC TELERGIPR 	

RATIMMAO
PROXON ELEMONICA MA

.DRSPACEO, 01-11-94 80 TELEMIPE 	

RATIFICACAO
TELEBRASILIA - TELECOMUNICACORS DR BRAMEM SM

.DESPACEO, 31-10-94 MTR SR 	

RATIFICACAO
EMAQ vEROLNE EMALEMOS SIA

	16.510 	 .DESPACRO, 25-08-21 ME DOMAM 	

DRS ACROS-MARA INCRA/DAF
DIS EMA DE LICITACAO
RATIPICACAO

10806 - IMPRENSA OPICIAL DO ESTADO 55 6510 GROSSO, 6000600
JESPACEO, 31-10-94 MARA INCRA/DM 	

RAT 006A060

	

16.510	 PRESA OMR 000005686506 0/5
à meio, 314044 HM DEPMER 	

MS ACHOWDR/PETROBRAS
RO FICACAO
DOO EMA BR MCMACAO

ARRA DR ARQUITETURA MONTAGRNS DR FEIRAS E STANDS ESPECIAIS, E OUTROS

	

16.531	 -DESPADRO, 28-10-94 DM PETROBRAS 	

RATIFICACAO
ANTONIO RAINUNDO DANTAS MIRO

.1111521660, 31-16-9( SUMO 086E/0E114EI

igIFSFAMP, 264044 MLAN 1802/D801462 	  16-501

- 015111819650 GRATUITA 01 9166550
POSTO TAIS MA

JERFACRC, 01-11-91 *0 050/010 PAULO/MU-SP

- DOMA° 09 DOMINI° UtIL
ACRITACAO Dg DOAM PRLA 01I00

MUNICIPIO Dl ROMOMPOLIS - MT
JORTARIA 518, 01-11-94 110 CM 	  16.501

• DOCUMMTO I6I006E0
0E60I0A0 DR QUITACAO DE TR/BUTOS FEDERAIS

.PORTÁRIA 51, 21-1041 1411 DIMCAMPO 060628-05 	  16.5011

MUDO DR QUITADA° DE TRIBUTOS MERAIS
CORSTOTOU TERRA BRASIL MA

SUARIA 59, 2149 .91 MF 000/660151E640 	  16.509

15.518

15.505

• EIMUCAO MAMO/MIA 10080066160
FUMO DR AMPARO AO TRADALRADOI

JESOLUCAO 69, 26-10-94 MB CODRFAT 	  16.530
RIPLORACAO CRUCIAL

DESPACRONTR SEPRO/DM
0618160 09 5601000900 18TE16A6I06A0 01 056600

EXUMA BRASILEIRA 'COMERCIO DR CERRAIS E TRANSPORTES ;AR MOA, 8006601
.DESPACHO, 27-1044 MI 2E0I0/9011 	

- EITINCAO
PLANIFICAM CONTAM!,
DEBENTURRS, 900060$
MB-CONTAS

.PORTARIA TI, 31-10-91 MS SPC 	

• IMMO DE NOTAS DO TESOURO NACIONAL
AUTORIZAM

' PORTARIA 519, 01-11-94 00 68 	
	

16.501

• ESTATUTO
APROVAM
ALTERACAO

PRIVISTIEL • SOCIEDADE DE PRIVIDENCIA PRIVADA
.PORTARIA 1572, 01-1141 MS G 	

APROVACAO
MOVO TEXTO

8006E9 - SOCIEDADE/ DE PIRVIDRICIA PRIVADA
JORTARIA 101, 01-1144 MPS	 	

	
16.531

APIOVACAO
MARUIM - SOCIEDADE DR PMVIDEXCIA PRIVADA

' PORTARIA 103, 01-11-91 MS CM 	  16.537

• RSTATUTO SOC/AL
APROVACAO
ALTERACM

INTERUNION CAPITALIZAM S/A
.PORTARIA 225, 19-10-91 69 10160 	

16.506

IIIESPAMP, 31-10-91 *0 090/6006 	  16.508

DOS? 650900 SAG/CGSG
RAM ICACAO

	

15.530	 DISPENSA DE LICITACAO
O ACLR DO BRASIL SISTEMAS MA, 800160

J E.PACEO, 2740-94 800*0/COSO 	   16.505

000060000-980 680/500
RATIFIMM

TELFSC TELECONUNICACOES 06 50615 MAIO*, 800180
.DISPACNO, 05-09-94 MEI C115/50 	  16.506

	

16.505	 RATIFICACAO
DICOES ADUANEIRAS LTDA

JIESPACRO, 2940-91 *0 0160/110 	  16.509

DESPACEOMP SRRF/ERF
RATIFICAM

JPP TAW, 02MOWNEWRIMPLrE4 E "TEU

DMA 005416/TE1EMIC

	

16.511	 CATIF CACAO
95 06 EQUIPANUTOS SM, 8057000

.DESFACRO, 01-11-94 MC TELEMIC 	  16.539

DESPA NOS-MPS INSS/DAP

	

16.510	 DISPO SÁ D g LICITADA°
MTIPICAMO

BRB PARCO DE BRUMA S/A
FXPRFSA MAM/RIRA DE CORREIOS 11810000000

.100000/O, 31-1044 MS 5400/000 	  is.oa

941114
10 00001* • 70000010100004 08 01900 slA

.MSFACM, 194994 MS INSSMEPA 	  06.538

	

06.501	 DUM 805-01 INSSMEFE
RATIF CAMO

06 001* DEMOPGLITÁNA TRANSPoRTES 0600885, R 0UTRO
ARMAM, 28-1041 MPS INSS/SEPE 	  16.538

UMA F OS-SEELAN 1012022E

	

10.517	 DISM SA DF 010110000
SITIO CACAO

00 105* 005 LMA, E OTROS
.20020000, 214991 SEPLAN 1000/000 	  16.501

Mn" O DO TRAPALNO

	

15.550	 MAM *MENTO ANUAL
.INST.NORM.IMERSEC. 5, 60-10-94 DM MEM 	  16.53I

- INSTA 940 18 ESTACAO
UTILI AMO DE EQUIPAMENTOS

AS.00IACAO CULTURAL R COMUNffiRIA DE IPANEMA
.200 4600 MI, 2049-94 MC 0/1C/D' 	  15.539

UTIL/ ACAO DA EQUIPAMENTOS
ASSOCIACAO 140111001151 E C1U,TURAL SANTA PARBÁRA

.005106IA MO, 20-09-24 00 000/00 	  16.539

41101 ACAO 08 86/000980600
RU 0.MARCOM VIANA P/O 605E0V.10 CULTURA MOCACANESFORM E ACAO CON1011111.14

	

16.51 8	.500 MIA 142, M4994 kr 506/8016.539
• INSTITUICAO

SUBGRUPO DR IDFGRXM1CA DO GRUPO DE APOIO AO COIMAI'
.RESONCAO 68, 26-10-94 MB MEM?

TAXA DR 1U049 08 00400 PRAZO - TJ11
16/10E94 000 100 6E000000 to 01098 01900100120051 000-00080, R OTROS

900005 0116416051A 684, 31-10-91

- FUMO BE AMPARO AO TRABALHADOR
RIECUM ORCAMENTARIA 88015666090

ARSOLUCAO 69, 26-10-91 EM CODEFAT 	

- GUIA NACIONAL DR RECOLXIMMO DE TRIBUTOS ESTADUAIS -
MIMOS ARMADOS EX OUtRAS UNIDADES DA FEDERADA°
TRANSPRRENCIA DE RECURSOS

BANCO DO ESTADO DA 0A1A155 SM • PARAMAN
,DESPACNO, 3140-94 MF COTEPRMOM 	

HOMOLOGAM
MULTADO
CONCURSO PUBLICO
TUMIDO DR LAB06010910/1101001A

SERGIO LUIZ ALTIMM 6000600
JORTARIA 13, 21-1041 no um 	

CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR ASSISTEM/R

GUSTAVO MORES CAPONI, 6000601
SUARIA 451, 244044 MEC UM	

CORCURSO PUBLICO
PROFESSOR TITULAR

JOSE ALCEMADES 05 0000005* JUNIOR
.00100115 *63, 24-1044 MC Ur, 	

CO :URSO PUBLICO
PROFESSOR ADJUITO

ENEIDA OTO SRIRONA
JOITARIA 463, 191041 DEC USO 	

CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR 505151E11111

MAC! NAU CATAPAN
NEM 8E00N XAUIM

.PORTARIA 461, 254044 MC LIFSC 	

NOMOLOGMAO DE ASSINATURA
RE510000ES4415EM50659A MS 209 A 246/31
TERMO DR CONVEM RR 01/94-01

PRRMITURA MUNICIPAL DE SANTANA/AP, 6006800
.610000600 209, 1346-94 MAR SUMAM 	

- MOVEI,
AUTORIZACAO
6E0000 GRATUITA

UNIVERSIDADE DO TOCANTINS • UNIMOS
.PORTARIA 5(3, 01-11 91 MF GE 	  15.546

- MOVEL AMNISTIADO PELO MAER
IMOVEL RESIDENCIAL FUNCIONAL
INCOMEMENCIA 06 101040000

JOESPACNO, 27-1044 DAER GD 	
- 1110180 RESIDENCIAL FUNCIONA.,

*09041016500 9100 DAER
INCOMENIENCIA PE MIMAM

.DESPACNO, 27-10-94 VIER GD 	

INNT000000895 PRODUTOS 0000011101168013

	  06.900
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INEXIGINILIDADA DR LICITASSE
TALIMANIA TALECOAUXICACAO DE BANIA S/A

JESPACRO, 19-10-94 MAS INSMSEBA 	  16.538

DISPENSA DE LICITAM
GUEDES FAINARDIS EIGAIMAII1 LTD!

.DESPACAO, 21-10-94 APS INSS/SEMG 	  16.53!

DESPACIUMWS INSS/SIPE
INE110111111DADA DR LICITACAO

EMPRESA METROPOLITANA TRANSPORTES URBANOS, g OUTRO
.DESPACRO, 25-10-94 IPS INSS/SAPA 	  16.531

DESPACROS-NSMIOCIU/
DISPENSA DE LICITAVA

BIO-RAD LAEORATORIAS, E OUTROS
.DESPACRO, 31-10 .94 AS MOCRUZ 	  16.528

DISPACROS-SAPLAX SIGA/SAI
INEIMIBILIDADA DA LICITADO
DISPENSA DE LIVITACAO

EDITORA ROJ LIDA, E OUTROS
.DESPACRO, 21-10 .94 MALAN INSE/SVP 	 	 6.501

DISPENSA D g LICITAM
UNIVERSIDADE FEDERAL SOEIS DE JANEIRO

JASPACRO, 21-10-94 MILAN IBGA/DPC 	  16.504

DISPENSA DE LICITAM
MARCOS VIRIAS MARQUES

.DESPACAO, 01-1I . 91 SEPIAN MGAIDARE-00 	  16.505

DISPENSA DE LICITACAO
MIAMO AAMAXDO DANTAS AMUO

JESPICAO, 31-10-94 SEPLAN MGMDERE-NEI 	  16.504

DISPENSA DE LICITACAO
.DESPACNO, 15-10-91 REMAI IBGE/DRAMA 	  16.504

- MEMENTO DE CONTRIBUICOES
PROIROGACAO DE PRAZO

.POISARIA 15, 01-11-94 TITI SSST 	  16.537

-RICONNICINEXTOOFICIAL
RESERVA PARTICULAR DO PORIAM! NATURAL
INTERESSE PUBLICO

FAZENDA ROSA DO SOL
MAMADO DURVAL VITORIA CORTE/

.PORTARIA 119, 01-1114 ANAL MANA 	  M.562

- RECURSOS AROMADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERACAO
GUIA NACIONAL DE RACOLAIKENTO DA TRIBUTOS ESTADUAIS - MOI
MANMERANCIA DE RECURSOS

BANCO DO ESTADO DA PARARA SfA - PARAIBAN
JESPACRO, 31 10-94 MF COTEPEMCMS 	  15.508

- REGISTRO
CADASTRO DE !MIRRARAS PRIVADAS DE AUDITORIA

MUER, BAllANME 1 CIAS. AUDITORES
.ATO DECLAIATORIO 5, 01 .11-94 X? SM 	  15.S09

- ANISTIO Dg DESPAMMIN ADUMEM°
INCLUSO

AMIMO PLÁCIDO MORARIA, E OUTROS
.ATO DECLAIATOR/0 4, 06-10-91 NP JARF/MIF 	  16.508

- IRAM ANUAL DE INFORMACOES SOCIAIS - RAIS
PAGAKENTO
MONO SALARIAL DO EIMMICIO DA 1994/1995

.RASOMICAO 10, 25-10-94 ATE CODEFAT 	  IS.530

- RE:ATOAI° DA ADMINISTRACAO
IODO ROTATIVO DA CAVACA DOS DEPUTADOS

JELACAO, 01 .11-94 CD DO 	  16.562

- REMUNINACAO. DOS RECURSOS DO PUNDO D g PARTICIPAM PIS-PASAP, E OUTROS
INSTITUICAO
TAXA DA MIOS DE LONGO PRAZO - 1112

ADIDA PROVISOMA AM, 31-10-91 EXEC 	  16.501

- RENACOCIACAO DE DIVIDAS
PROAROGACAD DE PRAZO
ARROLAM ER 2.020 DE 22/16/94

.CIRCULAR 2505, 01-11-94 N? AMEN 	  16.515

REPUBLICACAO
.DECRETO EXECUTIVO 1/98, 11-I0-94 RXEC 	  16.91

• REQUERIMENTO O! ANISTIA
DASPACMINITA CM
NEGAR PROVIRE TO
ANISTIA

CUBAR DIAS DUTRA, g OUTROS
AME FUROVIARIA FEDERAL S/A - AFFSA

.DASPACRO, 01-11-94 ATA IA 	  16.540

RESERVA PARTICULAR DO PORIAM° NATURAL
RACMAECINANTO
MIRASSE PUBLICO

IMUNDA ROSA DO SOI,
ALIADO DUMA VILMA CORAM

PITARIA 119, 01-11-94 ANAL MANA 	  16.562

- RESERVAS EITRATIVISTAS
AMOVAM
NORMAS ADMINISTRATIVAS

JORRARIA 118, 31-10-91 IML IRMA 	  16.561

- MOUCO AR 140/94
ALTERACAO DE PRAZO
APROVACAO ARNICA DE OPERACOES NO AMBITO DO PROJETO RECO/1310.DM RIO
ASSOMO 155, 18-10-94 MB MOS 	  16.529

- RESOMMAO XR 149 DAIS/SE/NA
ALIARAM

JASOLUCAO 154, 11-10-94 XTP CCFGTS 	  16.529

- ARROLHAR) NI 2.080 DE 22/06/91
PRORROGAM' DE PRAZO
RENEGOCIAM DE DIVIDAS

.CIRFULAR 259S, 01-11-94 11? OACAN 	  'VAIA

- RASMUCORS-MAR/SIMAANA ARS 209 A 246/94
MONOLOGAM DE ASSIIATURA
TERNO DE CONVEM° AR 01/91-DS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA/AP E OUTROS
MAMAM 209, 13-10-94 MIRE SUFAAN: 	  msgo

- RESULTADO
CONCURSO PUBLICO
AMMIOCACAO
RECAMO DE LABDRATORIOMIOIMMA

MOIO LUIZ ALARMA R mIllof
PORTARIA 43, 1T-10-91 MC 0510 	  .IA ,I7

• REMARCAVA
JULGAMENTO DE RECURSOS

.PAUTA, 21-I0-94 NA /CC/IC

PINIWWWWWWIJNE, 	

TO16,15W11 (12E 4 	1/105	 16381

MARINAIDO BORGES DE OLIVEIRA
ATO DRCLARATORIO 1, 22-02-94 NF SARF/512 	  16.500

' ATO DECLARATORIO 21, 19 . 10 .94 MA SARP/ARF 	  16.509

J ESPACHO, 03-11-93 MB MIT 	  16.511

.DESPACAO, 03-01 .93 XTB SAT 	  16.531

.RELACAO 18T, 13-10 .91 AVE SAM/DAPN 	  16.557

• RATIFICACAO DE ATO
JORTARIA 54, 31-10-91 MARA IMIA/DAP 	  16.516

• SERVICO DE RADIO TAXI
CENTRAI' CCOMMTRANSPA-COOP.DA TRAB.EM 1,111 E TRANSPORTES CIA PAORMS ABSOLUTOS LTDA

J ORRARIA 15, 18 . 09-94 AC DMC/RJ 	  16.539

• SERVICO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DA CARGAS
DISPACROS-NTR SAMO/DIR
EXPLORAVA° COXIACIAL

EMPRESA BRASILEIRA 'CONERCIO DE CRARAIS R TRANSPORTES AR LIDA, E OUTROS
JOESPACAO, 11-10-94 KTR SAPRO/DIM 	  16.510

- SERVICO ESPECIAL DE RAPEMCAO E ARTIANSMISSA0 MULTARA D g TV
RADIO CIDADE DE AMERICANA /TM

JORRARIA 257, 1649-91 MC MIC/SP 	  16.539

SITUACAO DE ESTRANGEIRO
DESPACHOS-XJ SDCMDPE

AIAMA PRIMA MACA, R OUTROS
.DESPACRO, 31-10-91 V SIMMAPE 	  16.505

DESPACROS-MJ SDCMDA
MANUEL CDU?, E OUTROS

.DESPACRO, 01-1141 NJ SIMMDE 	  16.505

- SUA-CORTAS
EXTINGA°
PLANIPICACAO COMIAM
MENSURES, E OUTROS

.POARARIA TI, 31-10 .91 DAS SPC 	  16.531

- RUMAVA° D g IRFORNATICA DO GRUPO DE APOIO AO CODEFAT
INSTITUIU°

.ABSOLUCAO 68, 16-10-91 MB MAMA 	  16.529

- TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - ARA
INSTITUICAO
REDUNERACAO DOS R8CURSOS DO PONDO DE PARTICIPACAO PIS-PASEP, SESTROS

ADIDA PROVISOR'', 681, 3I-/0-94 EIEC 	  16.501

- ARCAICO DE LABORATORIOMIOLOGIA
RESULTADO
CONCURSO PUBLICO
RONOLOCACAO

SEROSO LEIS ALTROPP E OUTROS
J ORTAMA 43, 27-19-91 NEC UFS F	  16.511

- TERNO DE CONVEM°NR 01/91.14
MRSOLUCIMS-MIRMSUFRANA NAS 209 124V/NA
NOKOLOGACAO DE ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA/AP, g OUTROS
JIASOLUCAO 209, 13 . 10-91 MIRA SUFRAMA 	  16.560

• TETO FIXANCRIA0
poRTARIAS-MS/SAS MS 1/1 A 198/94
TETO PISICO DE AIN

ESTADO DO AARE, EMITAM
JoRTARIA 112, M-I0-94 MS DAS 	  16.52:

• TETO FISICO DE AIS
PORTARIAS-MS/SAS AIS 172 A 198/94
TATO FINANCEIRO

ESTADO DO ACRE E OUTROS
J oRTARRA 172, 35-11 .94 RS IAS 	  16.521

TRANSPARENCRA DESATA
VICANCIA DA CID-10

JORRARIA 1832, 31 . 10-91 AS CA 	  16.522

- TRUSFAREACIA DE RECUASOS
REMEMOS ASSACADOS FM OUTRAS URIDADFS DA FRDERACAO
IMA NACIONAL DE 16 , 09MMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - CNA

PARCO DO ESTADO DA PAMPA S/A - PÁRAMO
.DASPACNO, 31-10-91 XE COTEPE/RCNS 	  16.508

RITILIZACIO DE EQUIPAMENTOS
INSTATACAO PR ESTACO

FUNDJARCFNI VIANA MO BASERIV.DA CULTURA FRIGACAO,FSPORTA VACAS CONIMITARIA
.PORTARIA 112, I1 . 10-91 P1541/41 	

INSTAIICA0 DE FSTACAO
ASSOCIACAO CULTURAL R CONUNITAR/A DE IPANEMA

.PF ATARIA 131, 2043-91 MC MIM 	

INSTALACA F PE esmo
ASHCIACA0 PONOM E CULTURAL SANTA BAABARA

TOSTARIA 130, 20 .0. 91 MD DMWMG 	

• VIOCIA DA 0I0-10
TIANSFFUNDIA ri DATA

FARTARIA 'VIS, Al • IT,4 MS CV ........... .	 . 	 •

16.50!

16.508

16.539

16.539

15.559

R":
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de d,a,a fraitteeampdo,

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções I, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313-9819 ou (061)31 3-9820 (Divisão de Jornais O(iciais)
Teles: (061)1356 D1MN BR — CGC/MF n? 00394494,0016-12
Fax: (061) 313-9540

'1n1? 208 QUINTA-FEIRA, 3 NOV 1994
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 16569



I657()	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N? 208 QUINTA-FEIRA, 3 NOV 1994

Você vai saber em qual DIÁRIO poderá
encontrar a matéria de seu interesse!

Diário Oficial Diário da Justiça
SEÇÃO 1 - Cód. 001
Órgão oficial destinado à
publicação de Leis, Decretos,
Resoluções, Instruções
Normativas, Portarias e outros
atos normativos de interesse
geral.

SEÇÃO 2- Cód. 002
Órgão oficial destinado à
publicação de atos de interesse
dos servidores da Administração
Pública Federal.

SEÇÃO 3- Cód. 003
Órgão oficial destinado à
publicação de Contratos,
Editais, Avisos e Ineditoriais.

SEÇÃO 1 - Cód. 004
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Superiores do Poder Judiciário, do
Ministério Público da União e do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

SEÇÃO 2- Cód. 005
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3- Cód. 006
Órgão destinado à publicação dos atos do
Tribunal Regional do Trabalho (10a Região),
Tribunal Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Marítimo, Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção DF.
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!



As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo com
estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqüente a data
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-)
klidas devera° ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da página.

2. Avançar dez espaços datilográficos quando abrir paragrafo nol
texto.

3. Datilografar em letras maiilsculas e centralizados os titulosl
subtitulos.	 1

4. Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

15. Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.

6. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

7. Nao amarrotar nem dobrar o original, a no ser ao longo da
linha pontilhada.

8. No caso de matéria paga, que saia com erro_de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçOes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicaçao, basta mul-
iplicar o nuMero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor: R$ 8,40 Anexe cheque
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo
orreio.	 1

OBS.:	 Por motivos de ordem técnica, o espaço do nosso gabarito cor-'
responde a 1,5cm de uma régua comum.

10. O nome do signatario constante ca mataria devera vir em le-
tras maiUsculas e a assinatura não pode atingir o texto, sob pena de,
comprometer a nitidez do mesmo.

11. A matéria deve ser enviada em duas vias, com o 'publique-se".

NOTA: Tomando-se o	 In ! . .1 r.1 	 1:cri-
amos o se guinte vnlor

.	 I	 t	 R$ 1,-.“.',20

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS
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